
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(X) SICAF    

(X) TCU / CEIS    

(X) PROPOSTA READEQUADA    

(X) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(X) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(X) CNPJ 
(X) ATIVO 

(   ) INATIVO 
  

(X) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

(X) INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(X) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
(   ) NEGATIVA 

(X) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
16/05/2026 

 

(X) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
17/01/2026 

 

(X) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
30/12/2025 

 

(X) CRF FGTS 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
02/12/2025 

 

(X) CND (TRABALHISTA) 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
05/05/2026 

 

(X) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(X) NADA CONSTA 

(   ) CONSTA   

(   ) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(X) BALANÇO 23/24    

(X) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(X) ATENDE 

(   ) NÃO ATENDE   

(X) REGISTRO ENTIDADE PROFISSIONAL  31/03/2026  

(X) AF / AFE ANVISA    

(X) LICENÇA SANITÁRIA  06/08/026  

(   ) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

(   ) OUTROS DOCUMENTOS    

(   ) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (X) HABILITADA     (    ) INABILITADA 
 

Nova Friburgo,  25 de novembro de 2025. 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 36.099.392/0001-35 

9.752 2025 

 

90.126 2025 

  x 30 10 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS CONTROLADOS, para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 



Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 22/08/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ
36.099.392/0001-35

Nome Fantasia
APOTEK LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
AVENIDA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - CXPST D - IPUTINGA CEP: 50.800-010

Cidade/UF
RECIFE/PE

Responsável Técnico
JOYCE NUNES DO SANTOS

Responsável Legal
FELIPE LONGA DA FONTE

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

4.03140-6

Data da Autorização

05/04/2021

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.198786/2021-70

Autorização

Cosmético

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Atividades / Classes

Distribuir
Cosméticos
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 22/08/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ
36.099.392/0001-35

Nome Fantasia
APOTEK LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
AVENIDA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - CXPST D - IPUTINGA CEP: 50.800-010

Cidade/UF
RECIFE/PE

Responsável Técnico
JOYCE NUNES DO SANTOS

Responsável Legal
FELIPE LONGA DA FONTE

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

1.25235-8

Data da Autorização

05/04/2021

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.199025/2021-35

Autorização

Medicamento

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Atividades / Classes

Distribuir
Medicamento
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Última atualização da base de dados: 22/08/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ
36.099.392/0001-35

Nome Fantasia
APOTEK LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
AVENIDA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - CXPST D - IPUTINGA CEP: 50.800-010

Cidade/UF
RECIFE/PE

Responsável Técnico
JOYCE NUNES DO SANTOS

Responsável Legal
FELIPE LONGA DA FONTE

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

1.25591-7

Data da Autorização

07/06/2021

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.497909/2021-52

Autorização

Medicamento Especial

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 22/08/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ
36.099.392/0001-35

Nome Fantasia
APOTEK LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
AVENIDA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - CXPST D - IPUTINGA CEP: 50.800-010

Cidade/UF
RECIFE/PE

Responsável Técnico
JOYCE NUNES DO SANTOS

Responsável Legal
FELIPE LONGA DA FONTE

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

8.21981-6 (5Y02M6W0780Y)

Data da Autorização

05/04/2021

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.198764/2021-18

Autorização

Produtos para Saúde (Correlatos)

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Atividades / Classes

Distribuir
Produtos para saúde (dispositivos médicos)
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Última atualização da base de dados: 22/08/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ
36.099.392/0001-35

Nome Fantasia
APOTEK LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
AVENIDA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - CXPST D - IPUTINGA CEP: 50.800-010

Cidade/UF
RECIFE/PE

Responsável Técnico
JOYCE NUNES DO SANTOS

Responsável Legal
FELIPE LONGA DA FONTE

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

3.10270-5

Data da Autorização

08/04/2021

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.243287/2021-44

Autorização

Saneantes

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Atividades / Classes

Armazenar
Saneante Domis.

Distribuir
Saneante Domis.

Expedir
Saneante Domis.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021040500030
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Nº 62, segunda-feira, 5 de abril de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

AUTORIZ/MS: 1004929 - EXPEDIENTE(s): 2983614/20-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: Cápsulas
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: LTS LOHMANN THERAPIE-SYSTEME AG
ENDEREÇO: LOHMANNSTRASSE 2, 56626, ANDERNACH. - PAÍS: ALEMANHA -

CÓDIGO ÚNICO: A.0384
EMPRESA SOLICITANTE: MAPPEL INDÚSTRIA DE EMBALAGENS S.A. - CNPJ:

01.233.103/0001-64
AUTORIZ/MS: 1034806 - EXPEDIENTE(s): 0428904/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis (Embalagem primária; Granel): Adesivos
.........................................
EMPRESA: AIR LIQUIDE BRASIL - CNPJ: 00.331.788/0065-83 - AUTORIZ/MS:

2200003
ENDEREÇO: Travessa Adão Comasseto, 170
MUNICÍPIO: SANTA MARIA - UF: RS - EXPEDIENTE: 1068088/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases

Medicinais (Embalagem primária): Gases Medicinais
.........................................
EMPRESA: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A - CNPJ: 03.485.572/0006-

00 - AUTORIZ/MS: 1054232
ENDEREÇO: R VP R-3 Quadra 02-D Módulos 01 a 05
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 2889526/20-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: Soluções com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: PHARMATHEN INTERNATIONAL SA
ENDEREÇO: INDUSTRIAL PARK SAPES, RODOPI PREFECTURE, BLOCK NO 5,

RODOPI 69300 - PAÍS: GRÉCIA - CÓDIGO ÚNICO: A.0926
EMPRESA SOLICITANTE: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS

LTDA. - CNPJ: 44.734.671/0001-51
AUTORIZ/MS: 1002981 - EXPEDIENTE(s): 0528212/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: APOTEK PRODUKTION E LABORATORIER AB (APL)
ENDEREÇO: PRISMAVAGEN 2, SE 14175 KUNGENS KURVA - PAÍS: SUÉCIA -

CÓDIGO ÚNICO: A.1408
EMPRESA SOLICITANTE: INNOVATIVE MEDICINES BRASIL SP DISTRIBUICAO DE

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 21.810.980/0001-68
AUTORIZ/MS: 1138407 - EXPEDIENTE(s): 4369187/20-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Líquidos não estéreis (Embalagem secundária)

RESOLUÇÃO RE Nº 1.341, DE 31 DE MARÇO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando a necessidade
de atualização na Certificação de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput, da
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa
BALKANPHARMA-DUPNITSA AD,  publicada pela Resolução - RE nº 1.569, de 25 de maio de
2020, no Diário Oficial da União nº 98, de 25 de maio de 2020, Seção 1, pág.
203, DE SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 10.588.595/0010-92, Autorização de
Funcionamento: 1083267;  PARA Farma Vision Importação E Exportação De Medicamentos
Ltda CNPJ 09.058.502/0001-48, Autorização de Funcionamento: 1074651; conforme
expedientes nº 2236376/19-7 e 0503153/19-2.

Art. 2º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa ECKERT
&ZIEGLER RADIOPHARMA GMBH, publicada pela Resolução - RE nº 4.481, de 4 de
novembro de 2020, no Diário Oficial da União nº 213, de 9 de novembro de 2020, Seção 1,
pág. 84, DE ECKERT &ZIEGLER BRASIL COMERCIAL LTDA, CNPJ 02.887.124/0001-66,
Autorização de Funcionamento: 1150926;  PARA CENTER OF MOLECULAR RESEARCH BRASIL
LTDA CNPJ 17.655.359/0001-08, Autorização de Funcionamento: 1185143; conforme
expedientes nº 0450800/20-2 e 4481880/20-1.

Art. 3º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa
GLAXOSMITHKLINE ARGENTINA S.A., publicada pela Resolução - RE nº 1.097, de 25 de abril
de 2019, no Diário Oficial da União nº 81, de 29 de abril de 2019, Seção 1, pág. 54 e em
Suplemento, págs. 40 e 41, DE GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA, CNPJ 33.247.743/0001-10,
Autorização de Funcionamento: 1001071;  PARA PF Consumer Healthcare Brazil
Importadora e Distribuidora de Medicamentos Ltda CNPJ 30.872.270/0001-53, Autorização
de Funcionamento: 1192905; conforme expedientes nº 0804305/18-1 e 4524753/20-6.

Art. 4º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa DHL SUPPLY
CHAIN (NETHERLANDS) B.V., publicada pela Resolução - RE nº 149, de 14 de janeiro de
2021, no Diário Oficial da União nº 11, de 18 de janeiro de 2021, Seção 1, pág.
88, DE SHIRE FARMACÊUTICA BRASIL LTDA., CNPJ 07.898.671/0001-60, Autorização de
Funcionamento: 1069791;  PARA TAKEDA PHARMA LTDA, CNPJ 60.397.775/0001-74,
Autorização de Funcionamento: 1006398; conforme expedientes nº 1995283/20-
7 e 4555061/20-9.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOLUÇÃO RE Nº 1.342, DE 31 DE MARÇO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando
a necessidade de alteração na Certificação de Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa SHIONOGI &CO., LTD.  (Código único:
A.1385) para SHIONOGI PHARMA CO. LTD., em todas as certificações vigentes à data de 5
de abril de 2021.

Art. 2º Alterar a razão social da empresa GLAXOSMITHKLINE INC.  (Código
único: A.0274) para BORA PHARMACEUTICAL SERVICES INC, em todas as certificações
vigentes à data de 5 de abril de 2021.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO RE Nº 1.313, DE 31 DE MARÇO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

DROGA MAIS IMPERIAL MAUA LTDA / 37.247.272/0001-09 25351.211251/2021-00 /
7793505 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068882210 -----------------
--------------------- BTCLOG Transportes Ltda / 34.403.836/0001-59 25351.194144/2021-00 /
3102307 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1019813211 -------------------------------------- SUL MED K.A
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.593.021/0001-78 25351.220676/2021-00 /
8220139 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1100212213 -------------------------------------- FARMACIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA
LTDA / 19.325.969/0031-86 25351.225635/2021-00 / 7794501 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116959211 -------------------------------------- FARMACIA ARAUJO
LTDA / 20.430.145/0001-30 25351.225642/2021-01 / 7794580 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116980210 -------------------------------------- CELIO P. DE SOUSA /
37.814.387/0001-20 25351.160419/2021-01 / 7793766 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921031218 -------------------------------------- DROGARIA SANTOS
OLIVEIRA LTDA / 37.456.934/0001-42 25351.200009/2021-01 / 7793064 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038352212 --------------------------------------
Drogaria Aliança Ltda / 28.056.769/0002-21 25351.220972/2021-01 / 7793982 733 - AFE -

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101132217 --------------------------------------
FRANCA EPI COMERCIAL E HIGIENIZACAO PROFISSIONAL LTDA / 29.257.673/0001-03
25351.210755/2021-02 / 3102446 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1067768211 -------------------------
------------- DROGARIA FABIANA LTDA / 41.006.954/0001-99 25351.160426/2021-03 /
7793692 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921052211 -----------------
--------------------- Luiz Minioli Neto EPP / 14.221.429/0001-13 25351.198741/2021-03 /
4031381 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1034837214 -------------------------------------- SÃO
CAETANO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELLI / 34.833.294/0001-54
25351.177078/2021-03 / 8219574 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 0967791219 -------------------------------------- ANGELA RIEIRO DE SOUZA
BONA FARMACIA / 84.932.979/0012-89 25351.225579/2021-03 / 7794195 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116759219 -------------------------------------- luana
de sousa frança reis / 22.595.930/0001-78 25351.205688/2021-04 / 7793138 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052747218 --------------------------------------
MEDBOX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI /
37.141.903/0001-00 25351.177102/2021-04 / 3102233 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 0967817218 --------
------------------------------ MAYA DO BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL DE PECAS E
MAQUINAS LTDA / 15.835.116/0001-18 25351.188732/2021-04 / 8219617 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1004019211 ------------------------
-------------- RAVIMED FARMACÊUTICA LTDA / 31.434.320/0001-83 25351.243053/2021-05 /
4031329 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1163933210 -------------------------------------- R M
DROGARIA SOCIEDADE LTDA / 14.142.470/0001-02 25351.225586/2021-05 / 7794269 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116781215 ------------------------------------
-- CARLOS AUGUSTO PINHEIRO SOUZA E CIA LTDA / 40.885.331/0001-70
25351.205712/2021-05 / 7793232 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052820212 -------------------------------------- mrb empreendimentos farmaceuticos ltda /
39.507.633/0001-26 25351.205695/2021-06 / 7793201 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052808213 -------------------------------------- COMERCIO DE
MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/0931-91 25351.225610/2021-06 / 7794485 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116868214 ------------------------------------
-- INOVAÇÃO LOGÍSTICA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA / 24.760.836/0001-
52 25351.205180/2021-06 / 3102390 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1051636213 --------------------
------------------ EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0170-30
25351.232611/2021-07 / 7794667 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1134544216 -------------------------------------- J R F DA SILVA VIEIRA / 36.732.769/0001-41
25351.220958/2021-07 / 7794056 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1101091216 -------------------------------------- ABASANTOS DISTRIBUIDORA LTDA /
23.359.559/0001-08 25351.177335/2021-07 / 1252159 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
0968079211 -------------------------------------- TRANSNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA /
62.314.844/0001-64 25351.225089/2021-07 / 1252725 701 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
1115437216 -------------------------------------- MEDICAL.COM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI / 36.146.166/0001-68 25351.220588/2021-08 / 8220125 856 - AFE
- CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1100116214 ----------------------
---------------- XENONIO EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA / 39.322.587/0001-90
25351.199015/2021-08 / 8219881 861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE -
FABRICANTE / 1035137216 -------------------------------------- NOSSA FARMACIA LTDA /
00.465.064/0005-91 25351.121334/2021-08 / 7794151 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0805014217 -------------------------------------- DC MEDIC
DISTRIBUIDORA LTDA / 39.718.543/0001-84 25351.205198/2021-08 / 4031441 723 - AFE -

CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1051655218 -------------------------------------- DROGARIA CDM LTDA ME /
39.829.225/0001-90 25351.211244/2021-08 / 7793476 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068869212 -------------------------------------- INSTRUMEDI
INSTRUMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA / 15.712.615/0001-18 25351.205279/2021-
08 / 3102415 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1051743214 -------------------------------------- Maratá - Química Ltda. /
29.860.395/0001-84 25351.205222/2021-09 / 3102401 712 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1051681219 --------------------------------------
MAIS BRASIL MEDICAMENTOS LTDA / 40.675.473/0001-03 25351.220965/2021-09 /
7793921 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101113211 -----------------
--------------------- Drogaria Dr. Luiz LTDA / 39.418.684/0002-62 25351.121323/2021-10 /
7794394 7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 1103116215 -------------------------------------- BIANCA PEREIRA PESSOA /
41.053.524/0001-28 25351.138280/2021-10 / 7793281 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1157046216 --------------------------------------
ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME /
24.875.483/0001-36 25351.193974/2021-10 / 4031363 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1019634219 -------------------------------------- FARMACIA FAZENDA COUTOS LTDA /
27.550.614/0001-01 25351.205691/2021-10 / 7793169 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052756217 -------------------------------------- DENTAL OPEN -
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. - EPP / 08.849.206/0001-00
25351.210938/2021-10 / 1252470 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1068047216 ---------------------------
----------- F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 10.854.165/0018-22
25351.220378/2021-10 / 8220191 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1099867215 -------------------------------------- JD DROGARIA ltda /
40.183.794/0001-90 25351.220963/2021-10 / 7793903 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101106218 -------------------------------------- TRANSNOVA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 62.314.844/0001-64 25351.224998/2021-10 / 4031667
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1115342215 -------------------------------------- GIRA
PHARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.572.225/0001-60 25351.198970/2021-10 /
3102355 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1035084210 -------------------------------------- M N DA SILVA DROGARIA /
39.729.854/0001-49 25351.076225/2021-11 / 7794363 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1132977217 --------------------------------------
souza &sahrana farmacia ltda / 35.684.668/0001-80 25351.200007/2021-11 / 7793051 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038346218 ------------------------------------
-- TOTTENE COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI / 12.111.526/0003-90
25351.205726/2021-11 / 7793368 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052876218 -------------------------------------- HIPER FARMA LTDA / 29.474.162/0001-43
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25351.220520/2021-11 / 3102494 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1100021213 -------------------------
------------- Domingues Drogarias Ltda / 17.025.544/0008-87 25351.194576/2021-11 /
7794441 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1020864210 -----------------
--------------------- PRESERV FARMA POPULAR LTDA / 39.510.489/0001-87
25351.220954/2021-11 / 7794011 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1101078219 -------------------------------------- PANDORA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA / 38.258.063/0001-15 25351.198988/2021-11 / 1252313 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1035107210 -------------------------------------- CARLOS ANTONIO TEIXEIRA DA PAIXAO /
29.209.185/0002-01 25351.070456/2021-11 / 7786294 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0652103217 -------------------------------------- Movafarma Drogaria
LTDA / 40.594.758/0001-10 25351.121330/2021-11 / 7794073 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0805002213 -------------------------------------- INOVAÇÃO
LOGÍSTICA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA / 24.760.836/0001-52
25351.205356/2021-11 / 4031485 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1051829216 -------------
------------------------- HUGO DE ALENCAR IZABEL 21379657806 / 35.642.893/0001-53
25351.183919/2021-11 / 1252574 701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0990760219 ----------------------
---------------- EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0171-11
25351.232618/2021-11 / 7794731 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1134566217 -------------------------------------- Santana Comércio varejista de produtos
farmacêuticos eireli / 38.216.455/0001-11 25351.220970/2021-11 / 7793965 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101125214 --------------------------------------
DROGARIA SANTA TEREZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA /
37.962.687/0001-56 25351.225640/2021-12 / 7794562 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116974215 -------------------------------------- O.K. BRAZIL
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA / 03.576.510/0001-08 25351.193935/2021-12 / 4031350
70370 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA - INCORPORAÇÃO, CISÃO OU FUSÃO DE EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ)
/ 1019576219 -------------------------------------- L de S Coelho / 41.067.816/0001-10
25351.220924/2021-12 / 7793843 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1100884219 -------------------------------------- DROGARIA MELO &MOREIRA LTDA /
40.768.823/0001-86 25351.220961/2021-12 / 7793888 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101100219 -------------------------------------- DROGARIA
CAUFARMA DE CAUCAIA LTDA / 37.702.766/0001-28 25351.160417/2021-12 / 7793783 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921025213 ------------------------------------
-- JR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS-EIRELI / 31.552.803/0001-82
25351.220762/2021-12 / 1252591 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1100310215 ---------------------------
----------- FHARMAVIDA SHOPPING LTDA / 40.842.183/0001-07 25351.211258/2021-13 /
7793567 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068901210 -----------------
--------------------- CALL MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA / 40.749.573/0001-37 25351.210952/2021-13 / 3102477 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1068064218 --------
------------------------------ OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI /
10.398.142/0001-02 25351.198877/2021-13 / 4031410 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1034987216 -------------------------------------- HUGO DE ALENCAR IZABEL 21379657806 /
35.642.893/0001-53 25351.183963/2021-13 / 8220142 862 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 0991044215 --------------------------------------
M. R. IMPÉRIO LABORATÓRIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. / 32.784.492/0001-40
25351.205245/2021-13 / 4031454 721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1051705215 ---------------------
----------------- CPS COMERCIO E SERVICO EIRELI / 39.781.556/0001-06 25351.188561/2021-
13 / 1252696 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1003829210 -------------------------------------- FARMACIA
CARDOSO LTDA / 40.584.253/0001-74 25351.200005/2021-14 / 7793033 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038340219 --------------------------------------
DROGARIA SANTA SOPHIA LTDA / 40.072.868/0001-11 25351.225577/2021-14 / 7794178
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116753210 ------------------------------
-------- DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN VIII TREMEMBE LTDA / 40.840.135/0001-80
25351.220850/2021-14 / 7793826 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1100546217 -------------------------------------- PORTARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS MEDICO HOSPITALAR LTDA / 34.979.544/0001-69 25351.725113/2020-14 /
8220065 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2455074200 -------------------------------------- darci ferreira souto pereira / 40.190.601/0001-29
25351.160424/2021-14 / 7793718 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0921046216 -------------------------------------- MARCIO T. JUNIOR TRANSPORTES /
23.731.124/0001-42 25351.210979/2021-14 / 4031531 728 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1068096217 -------------------------------------- ADENILDA RODRIGUES ALVES /
40.300.267/0001-19 25351.070424/2021-15 / 7793613 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1152521215 --------------------------------------
MARIA DA SILVA FREITAS / 14.351.621/0002-05 25351.211228/2021-15 / 7793428 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068826219 -------------------------------------- S
C COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.793.751/0001-48 25351.160415/2021-15 /
7793797 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921019219 -----------------
--------------------- PRO-BS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO / 26.939.880/0001-50
25351.490744/2020-15 / 4031559 70367 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA - INCORPORAÇÃO, CISÃO OU FUSÃO DE
EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ) / 4094399208 -------------------------------------- ADEMILSON
JUNIOR CARDOSO DE AGUIAR - ME / 39.524.276/0001-04 25351.220561/2021-15 /
1252497 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1100066217 -------------------------------------- F. I. B. DE
OLIVEIRA / 37.899.270/0001-96 25351.200012/2021-16 / 7793078 733 - AFE - CO N C ES S ÃO
- FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038360213 -------------------------------------- DROGARIA PARIS E
SILVA LTDA / 40.964.984/0001-45 25351.225584/2021-16 / 7794241 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116775211 -------------------------------------- Vendor
Trade Importação Exportação Comércio e Serviços ltda / 32.145.835/0001-26
25351.199052/2021-16 / 4031437 748 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - EXPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1035183218 -------------------
------------------- Macroex comercial importadora e exportadora ltda / 08.375.113/0003-45
25351.210986/2021-16 / 8220082 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
IMPORTADORA / 1068108215 -------------------------------------- ARTHUR SOARES DOCHE CPF
09689426605 -ME / 13.258.724/0001-81 25351.198919/2021-16 / 3102341 740 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1035032210 -------------------------------------- crserra farmácia ltda / 39.535.585/0001-80
25351.143620/2021-16 / 7794377 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0869844219 -------------------------------------- ENDO-TEC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA / 00.891.001/0002-54 25351.177282/2021-16 / 8219603 856
- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0968021212 --------------
------------------------ GOLDEN LINE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
27.939.884/0001-09 25351.171675/2021-16 / 8219530 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0952127211 --------------------------------------
THIAGO S SOUZA EIRELI / 24.302.801/0001-70 25351.198676/2021-16 / 1252236 702 - AFE
- CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1034697218 -------------------------------------- Marcela C. Brunelli Lucas /
40.865.898/0001-85 25351.220949/2021-16 / 7793857 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101063211 -------------------------------------- OESTE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI / 31.554.188/0001-43
25351.120986/2021-17 / 4031622 7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS
EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 1151119211 --------------------------------------
DROGARIA JM&G LTDA / 05.062.907/0002-80 25351.205693/2021-17 / 7793186 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052802214 --------------------------------------
BTECNOLOGY LABORATÓRIOS CLÍNICOS EIRELI / 32.601.557/0001-74 25351.188667/2021-

17 / 8219648 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1003951210 -------------------------------------- Florelar Brasil Importadora e Comercio de
Medicamentos LTDA / 37.561.486/0001-47 25351.220579/2021-17 / 1252557 703 - AFE -
CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1100107215 -------------------------------------- TORRE FORTE ATACADO E VAREJO
LTDA / 05.247.406/0001-97 25351.198829/2021-17 / 3102338 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1034935216 --------
------------------------------ ANA CAROLINA PEREIRA TOTTI EIRELI / 20.614.514/0004-97
25351.160422/2021-17 / 7793735 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0921040217 -------------------------------------- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FORT MED
EIRELI / 36.711.728/0001-79 25351.177236/2021-17 / 3102220 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 0967970211 --------
------------------------------ PHARMA EXPRESS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E OPERADORA LOGÍSTICA
LTDA / 10.977.241/0001-49 25351.198748/2021-17 / 8219791 859 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1034844211 --------------------------------------
PROMOFARMA NANUQUE LTDA / 37.867.950/0001-28 25351.607888/2020-17 / 7794437
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4320514203 ------------------------------
-------- L A CAMILO MEDICAMENTOS EIRELI / 40.905.723/0001-54 25351.211226/2021-18 /
7793401 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068805216 -----------------
--------------------- ANA PAULA RODRIGUES ALMEIDA / 40.119.187/0001-61
25351.205684/2021-18 / 7793124 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052744213 -------------------------------------- APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 36.099.392/0001-35 25351.198764/2021-18 / 8219816
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1034862219 -------
------------------------------- IVES MAURICIO BEZERRA DE SA / 35.724.420/0001-03
25351.220956/2021-18 / 7794039 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1101085211 -------------------------------------- AIR BOX AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA /
30.755.507/0001-16 25351.205250/2021-18 / 1252435 701 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
1051710219 -------------------------------------- RVD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA / 39.283.469/0001-10 25351.220489/2021-18 / 8220108 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1099987211 -------------------------------------- A
SILVA PINHEIRO / 40.730.234/0001-09 25351.225582/2021-19 / 7794211 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116768218 -------------------------------------- J E J
FARMA LTDA / 38.707.810/0001-55 25351.205719/2021-19 / 7793294 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052855215 -------------------------------------- FL
Brasil Holding, Logística e Transporte Ltda / 18.233.211/0058-75 25351.205123/2021-19 /
8219911 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA /
1051523214 -------------------------------------- F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA / 10.854.165/0017-41 25351.220785/2021-19 / 8220160 856 - AFE
- CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1100333215 ----------------------
---------------- SILVAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.687.520/0001-24
25351.121332/2021-19 / 7794147 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0805008212 -------------------------------------- Larissa alves de Oliveira / 39.446.923/0001-07
25351.210712/2021-19 / 7793371 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1067671216 -------------------------------------- eco farma ltda / 33.774.172/0001-71
25351.205717/2021-20 / 7793263 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052849211 -------------------------------------- FARMACIA CASTRO ALVES LTDA /
13.429.279/0009-22 25351.232609/2021-20 / 7794640 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134538211 -------------------------------------- NORDESTE
HOSPITALAR LTDA / 04.922.653/0001-89 25351.171715/2021-20 / 3102216 740 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
0952172216 -------------------------------------- M F MALACRIDA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS
HOSPITALARES ME / 17.463.880/0001-35 25351.188448/2021-20 / 8220202 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1003709214 ------------------------
-------------- dimed s/a distribuidora de medicamentos / 92.665.611/0548-54
25351.225598/2021-21 / 7794315 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1116832213 -------------------------------------- Farmácia Aggens e Schwengber Ltda /
40.891.474/0001-95 25351.205724/2021-21 / 7793341 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052870219 -------------------------------------- MONTSERRAT
RODOVIARIO - EIRELI / 29.236.003/0001-00 25351.210774/2021-21 / 3102450 737 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /

1067808213 -------------------------------------- AIR BOX AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA /
30.755.507/0001-16 25351.205185/2021-21 / 8219941 862 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 1051642213 --------------------------------------
PORTARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS MEDICO HOSPITALAR LTDA /
34.979.544/0001-69 25351.724848/2020-21 / 4031545 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
2454720205 -------------------------------------- Douglas de Paiva Drumond 13663765792 /
40.929.669/0001-87 25351.206372/2021-21 / 8220003 860 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 1055574212 --------------------------------------
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0169-05
25351.232616/2021-21 / 7794713 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1134560218 -------------------------------------- FARMACIAS ALIANCA SIMONESIA LTDA /
40.863.732/0001-20 25351.220952/2021-21 / 7793996 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101072210 -------------------------------------- ATRIO MEDICAL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALRES E SERVICOS EIRELI ME / 24.765.374/0001-66
25351.194131/2021-22 / 8219711 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
IMPORTADORA / 1019799218 -------------------------------------- DROGARIA MAXIMA DA MARE
LTDA / 41.031.079/0001-03 25351.232623/2021-23 / 7794789 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134581211 -------------------------------------- BigMinas Comercio e
Representações Limitadas / 11.087.084/0001-69 25351.194068/2021-24 / 8219725 856 -
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1019734213 ----------------
---------------------- HEALTHNOLOGY COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA /
34.229.733/0001-14 25351.198802/2021-24 / 8219833 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1034902211 --------------------------------------
FRANCA EPI COMERCIAL E HIGIENIZACAO PROFISSIONAL LTDA / 29.257.673/0001-03
25351.210950/2021-24 / 4031528 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1068062215 ------------------
-------------------- SF DISTRIBUIDORA ODONTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA / 36.897.657/0001-
40 25351.171747/2021-25 / 8219557 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -

VAREJISTA / 0952206218 -------------------------------------- PRM COMERCIAL LTDA /
22.774.865/0001-48 25351.199034/2021-26 / 1252361 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1035157217 -------------------------------------- Luiz Minioli Neto EPP / 14.221.429/0001-13
25351.198739/2021-26 / 3102311 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1034835211 -------------------------
------------- SANTO ANTONIO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR / 39.822.876/0001-59
25351.210887/2021-26 / 3102463 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1067989218 -------------------------
------------- RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2634-03 25351.211263/2021-26 / 7793644 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068917216 ------------------------------------
-- CONCEPT PHARMA SAÚDE EIRELI / 20.395.204/0003-48 25351.160420/2021-28 /
7793752 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921034212 -----------------
--------------------- SHOPMED COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES ESTIVAS E LIMPEZA LTDA
/ 10.941.502/0001-70 25351.194117/2021-29 / 8219742 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1019785217 --------------------------------------
GOBBO &SOUZA LTDA / 00.689.426/0002-85 25351.225608/2021-29 / 7794454 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116862215 --------------------------------------
OLIPONTES EMPREENDIMENTOS EIRELI / 28.030.883/0001-00 25351.210927/2021-30 /
8220051 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 1068035218 --
------------------------------------ FARMACIA CONCEITO LTDA / 39.737.999/0001-91
25351.205715/2021-31 / 7793246 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052843211 -------------------------------------- DIAGNOMED DISTRIBUIDORA EIRELI /
36.280.609/0001-09 25351.211014/2021-31 / 8220233 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1068139218 --------------------------------------
PRIME CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
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DOMICILAR LTDA / 07.848.599/0001-67 25351.220439/2021-31 / 3102537 740 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1099935211 -------------------------------------- REINALDO GARCIA RODRIGUES /
34.266.144/0001-06 25351.205264/2021-31 / 8219972 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1051725216 --------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA GALVÃO EIRELI / 39.959.847/0001-33 25351.204535/2021-31 /
7793107 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1050168211 -----------------
--------------------- DROGARIA CAMPESTRE LTDA / 38.482.952/0001-61 25351.232607/2021-31
/ 7794622 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134532212 ---------------
----------------------- NORDESTE HOSPITALAR LTDA / 04.922.653/0001-89 25351.171713/2021-
31 / 4031286 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
- DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 0952170213 -------------------------------------- R ROCHA
BARROS LTDA / 41.045.143/0001-05 25351.232614/2021-32 / 7794698 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134554213 -------------------------------------- GIRA
PHARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.572.225/0001-60 25351.198769/2021-32 /
4031394 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1034868217 --------------------------------------
OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI / 10.398.142/0001-02
25351.199064/2021-32 / 8219907 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1035197219 -------------------------------------- BELLA FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA / 41.223.049/0001-90 25351.205722/2021-32 / 7793323 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052864214 --------------------------------------
BETHEL FARMA EIRELI / 40.318.640/0001-69 25351.220950/2021-32 / 7793861 733 - AFE -

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101066215 --------------------------------------
TRANSPORTADORA FENNIX BRASIL EIRELI / 28.525.868/0001-24 25351.242983/2021-33 /
3102599 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1163825212 -------------------------------------- SAUDE BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI / 27.970.162/0001-09 25351.199018/2021-
33 / 3102386 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1035140217 -------------------------------------- DENTAL PROGRESSO
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. / 07.997.526/0001-37
25351.210860/2021-33 / 4031514 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1067961216 ------------------
-------------------- DROGARIA CURSINO LTDA / 38.143.727/0001-09 25351.232621/2021-34 /
7794761 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134575216 -----------------
--------------------- OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI /
10.398.142/0001-02 25351.198776/2021-34 / 3102324 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1034875213 --------
------------------------------ NOTOS TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA / 30.091.747/0001-63
25351.220534/2021-34 / 3102541 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1100038213 --------------------
------------------ RACHED DROGARIA LTDA / 39.326.226/0001-12 25351.220968/2021-34 /
7793948 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101119210 -----------------
--------------------- APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS H O S P I T A L A R ES
LTDA / 36.099.392/0001-35 25351.199025/2021-35 / 1252358 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1035147211 -------------------------------------- FARMACIA INTERPRAIAS LTDA / 27.570.949/0002-
64 25351.211254/2021-35 / 7793536 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 1068891219 -------------------------------------- RVD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA / 39.283.469/0001-10 25351.220407/2021-35 / 1252665 702 - AFE -
CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1099899214 -------------------------------------- L C ROCHA FARMACIA E DROGARIA
LTDA / 37.646.070/0001-21 25351.225638/2021-35 / 7794545 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116968211 -------------------------------------- I 9 DISTRIBUIÇÃO E
COMERCIO LTDA / 21.152.532/0001-14 25351.188397/2021-36 / 3102571 740 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1003608213 -------------------------------------- DROGARIA CENTRAL DO CANITAR LTDA /
38.044.571/0001-09 25351.200001/2021-36 / 7793002 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038328210 -------------------------------------- AMERICAURILIA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 35.976.688/0001-24 25351.220975/2021-36 /
7794116 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101141216 -----------------
--------------------- JOABSON PORCINO DOS SANTOS / 40.254.938/0001-52
25351.155111/2021-36 / 7793600 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1148389210 -------------------------------------- INSTRUMEDI
INSTRUMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA / 15.712.615/0001-18 25351.205296/2021-
37 / 4031468 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
- DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1051761212 -------------------------------------- LOGGICA
CARGAS LTDA / 31.693.555/0001-90 25351.220767/2021-37 / 8220156 862 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 1100315217 --------------------
------------------ SOS FARMA PONTE LTDA / 03.631.302/0018-02 25351.160429/2021-39 /
7793661 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921061210 -----------------
--------------------- PSN TRANSPORTES EIRELI / 03.676.824/0001-74 25351.177232/2021-39 /
8219847 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA /
0967965217 -------------------------------------- JR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MED
HOSPITALARES LTDA / 38.182.923/0001-84 25351.131240/2021-39 / 8218764 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0833981218 ------------------------
-------------- DELCI PEREIRA DA SILVA &CIA LTDA / 30.743.538/0026-05 25351.007319/2021-
40 / 7792991 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0463692219 ----------
---------------------------- EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA /
63.503.007/0177-07 25351.160427/2021-40 / 7793689 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921055215 -------------------------------------- RAPHAELA
RODRIGUES DA SILVA 04476845150 / 35.289.161/0001-21 25351.206435/2021-40 /
8220017 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 1055806211 --
------------------------------------ GIRA PHARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
36.572.225/0001-60 25351.198968/2021-41 / 1252298 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1035082217 -------------------------------------- HIPER FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA / 41.090.904/0001-32 25351.225587/2021-41 / 7794272 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116784210 -------------------------------------- DROGARIA PEREIRA E
MEDEIROS DRUGSTURE LTDA / 39.924.092/0001-31 25351.205689/2021-41 / 7793141 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052750218 ------------------------------------
-- MULTI E USO PRODUTOS ODONTO MEDICOS HOSPITALARES EIRELI / 22.445.814/0001-72
25351.188733/2021-41 / 8219679 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1004020210 -------------------------------------- V O FREITAS ME /
27.968.112/0002-78 25351.177544/2021-42 / 7794381 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0968876215 -------------------------------------- CPS COMERCIO E
SERVICO EIRELI / 39.781.556/0001-06 25351.188740/2021-42 / 8219696 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1004027214 ------------------------
-------------- EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0174-64
25351.232612/2021-43 / 7794671 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1134547211 -------------------------------------- drogaria d &v eireli / 40.482.020/0001-60
25351.205720/2021-43 / 7793306 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052858210 -------------------------------------- DM Logistica hospitalar ltda / 31.396.050/0001-
63 25351.220444/2021-43 / 3102510 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1099940214 -------------------------
------------- RODRIGO HIROSE PRADO - ME / 40.152.356/0001-65 25351.220959/2021-43 /
7794060 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101094211 -----------------
--------------------- DROGARIA MELLO RODRIGUES / 39.986.639/0001-23 25351.121335/2021-
44 / 7794238 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0805017211 ----------
---------------------------- RODRIGO DAMASIO ME / 10.239.469/0001-31 25351.205431/2021-44
/ 8219986 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1051929211 -------------------------------------- REINALDO GARCIA RODRIGUES /
34.266.144/0001-06 25351.205199/2021-44 / 1252404 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1051656214 -------------------------------------- RVD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA / 39.283.469/0001-10 25351.220589/2021-44 / 3102554 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1100117211 --------

------------------------------ R R VIDA FARMA LTDA / 39.586.190/0001-06 25351.224872/2021-45
/ 7794164 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1115034213 ---------------
----------------------- MARTE HOSPITALAR LTDA / 38.613.317/0001-76 25351.205142/2021-45 /
8219924 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1051581214 -------------------------------------- SAFRA LOGISTICA LTDA / 28.259.369/0001-32
25351.069613/2021-45 / 3102369 7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS
EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 1164617214 -------------------------------------- JARDEL
I DA CUNHA / 40.088.073/0001-00 25351.211252/2021-46 / 7793519 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068885214 -------------------------------------- EUNICE
M. DE OLIVEIRA / 40.707.434/0001-40 25351.225636/2021-46 / 7794514 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116962211 --------------------------------------
WANESSA FERNANDES DA CUNHA EIRELI / 29.925.582/0001-07 25351.198781/2021-47 /
8219820 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1034881213 -------------------------------------- R.A. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS HENRIQUE
LTDA / 38.338.967/0001-50 25351.220973/2021-47 / 7794087 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101135211 -------------------------------------- GOVEIA COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA / 01.478.274/0001-53 25351.158992/2021-47 / 7793277 70152 -
AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1154219215 ------------

-------------------------- GIRA PHARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.572.225/0001-60
25351.199030/2021-48 / 8219895 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1035152215 -------------------------------------- M A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 39.883.898/0001-29
25351.188691/2021-48 / 8219651 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1003977219 -------------------------------------- FARMACIA MED COMERCIO
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. / 33.814.663/0001-07 25351.225643/2021-48 /
7794593 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116983214 -----------------
--------------------- POPULAR FARMA EIREL / 36.346.498/0002-77 25351.200015/2021-50 /
7793095 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038369217 -----------------
--------------------- Droga Bispo Comercio De Medicamentos E Perfumaria Eireli /
40.050.843/0001-17 25351.160425/2021-51 / 7793704 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921049211 -------------------------------------- I 9 DISTRIBUIÇÃO E
COMERCIO LTDA / 21.152.532/0001-14 25351.188499/2021-51 / 4031636 723 - AFE -
CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1003764215 -------------------------------------- MEDBOX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI / 37.141.903/0001-00
25351.177101/2021-51 / 8219588 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 0967816211 -------------------------------------- Platel Equipamentos
Hospitalares Ltda / 82.974.502/0001-88 25351.221076/2021-51 / 8220216 861 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 1101617215 ------------------------------
-------- INSTRUMEDI INSTRUMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA / 15.712.615/0001-18
25351.198902/2021-51 / 1252284 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1035014211 ---------------------------
----------- M. M. G. DE MORAES EIRELI / 40.138.469/0001-06 25351.225578/2021-51 /
7794181 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116756214 -----------------
--------------------- A I GOMES PARENTE LTDA / 41.091.551/0001-95 25351.211229/2021-51 /
7793431 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068836216 -----------------
--------------------- DROGARIA CAROBINHA LTDA / 34.689.528/0001-31 25351.205704/2021-51
/ 7793229 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052814218 ---------------
----------------------- RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2641-32 25351.229808/2021-51 /
7794619 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1129892218 -----------------
--------------------- DROGARIA LEOS DE TOMAZ COELHO LTDA / 30.455.407/0001-74
25351.225602/2021-51 / 7794406 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1116844217 -------------------------------------- DC MEDIC DISTRIBUIDORA LTDA /
39.718.543/0001-84 25351.205398/2021-52 / 3102432 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1051893216 --------
------------------------------ Maratá - Química Ltda. / 29.860.395/0001-84 25351.205479/2021-
52 / 4031499 721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA
HIGIENE - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1051988217 --------------------------------------
RAVIMED FARMACÊUTICA LTDA / 31.434.320/0001-83 25351.243052/2021-52 / 3102251
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1163932213 -------------------------------------- DROGARIA SOUZA FARMA EXPRESS
LTDA / 41.286.657/0001-44 25351.225585/2021-52 / 7794255 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116778215 -------------------------------------- TAKEDA
DISTRIBUIDORA LTDA. / 11.635.171/0001-03 25351.188587/2021-53 / 8219634 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1003857213 -----------------------

--------------- HUGO DE ALENCAR IZABEL 21379657806 / 35.642.893/0001-53
25351.183941/2021-53 / 3102568 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0991042212 --------------------
------------------ MHS COMERCIO, SERVIÇOS E MEDICAMENTOS LTDA - EPP /
24.275.045/0001-37 25351.193904/2021-53 / 1252193 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1019504218 -------------------------------------- LAZARO ROCHA AGUIAR / 37.942.994/0001-75
25351.205694/2021-53 / 7793190 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052805219 -------------------------------------- A J E F DA SILVA FARMACIA LTDA /
32.041.367/0002-20 25351.177542/2021-53 / 7793812 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1150891214 --------------------------------------
Deusafarma Farmacia Ltda / 40.781.566/0001-12 25351.232610/2021-54 / 7794653 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134541211 --------------------------------------
WC Comércio serviços e representações eireli / 20.478.819/0001-76 25351.198684/2021-
54 / 8219773 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1034734211 -------------------------------------- ROSELEIDE ALVES E SILVA LIMA /
10.724.531/0002-61 25351.125458/2021-54 / 7794290 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0818519211 -------------------------------------- ALQUILIFE
PERFORMANCE EM MEDICAMENTOS LTDA / 40.039.826/0002-60 25351.220957/2021-54 /
7794042 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101088216 -----------------
--------------------- I 9 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA / 21.152.532/0001-14
25351.188403/2021-55 / 8220173 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1003615210 -------------------------------------- ZIPPINOVA DISTRIBUIDORA
LTDA / 07.520.330/0001-57 25351.199014/2021-55 / 3102372 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1035136210 --------
------------------------------ THIAGO S SOUZA EIRELI / 24.302.801/0001-70 25351.198691/2021-
56 / 8219787 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1034750216 -------------------------------------- ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME / 24.875.483/0001-36 25351.193975/2021-56 /
3102295 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1019635215 -------------------------------------- TAPAJOS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA / 84.521.053/0090-13 25351.220964/2021-56 / 7793917 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101109212 --------------------------------------
DROGARIA E PERFUMARIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS CARAPICUIBA LTDA ME /
71.902.837/0001-74 25351.841432/2021-57 / 7792987 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0126422212 -------------------------------------- GREEN MED
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS LTDA / 40.630.770/0001-32
25351.198998/2021-57 / 8219851 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1035118211 -------------------------------------- CAMILA RODRIGUES GOMES
EIRELI / 36.083.690/0001-37 25351.211250/2021-57 / 7793493 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068879210 -------------------------------------- J P DE OLIVEIRA
EIRELI / 36.114.279/0001-81 25351.225634/2021-57 / 7794499 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116956217 -------------------------------------- BTCLOG Transportes
Ltda / 34.403.836/0001-59 25351.193982/2021-58 / 4031377 728 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1019646217 -------------------------------------- RVD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA / 39.283.469/0001-10 25351.220386/2021-58 / 4031593 723 - AFE -
CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1099875218 -------------------------------------- A.P.C. FREITAS EIRELI /
39.506.246/0001-75 25351.220971/2021-58 / 7793979 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101129217 -------------------------------------- BETANIA M DA SILVA
/ 40.299.278/0001-26 25351.160418/2021-59 / 7793770 733 - AFE - CONCESSÃO -
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AUTORIZ/MS: 1004929 - EXPEDIENTE(s): 2983614/20-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: Cápsulas
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: LTS LOHMANN THERAPIE-SYSTEME AG
ENDEREÇO: LOHMANNSTRASSE 2, 56626, ANDERNACH. - PAÍS: ALEMANHA -

CÓDIGO ÚNICO: A.0384
EMPRESA SOLICITANTE: MAPPEL INDÚSTRIA DE EMBALAGENS S.A. - CNPJ:

01.233.103/0001-64
AUTORIZ/MS: 1034806 - EXPEDIENTE(s): 0428904/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis (Embalagem primária; Granel): Adesivos
.........................................
EMPRESA: AIR LIQUIDE BRASIL - CNPJ: 00.331.788/0065-83 - AUTORIZ/MS:

2200003
ENDEREÇO: Travessa Adão Comasseto, 170
MUNICÍPIO: SANTA MARIA - UF: RS - EXPEDIENTE: 1068088/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases

Medicinais (Embalagem primária): Gases Medicinais
.........................................
EMPRESA: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A - CNPJ: 03.485.572/0006-

00 - AUTORIZ/MS: 1054232
ENDEREÇO: R VP R-3 Quadra 02-D Módulos 01 a 05
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 2889526/20-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS: Produtos estéreis: Soluções com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: PHARMATHEN INTERNATIONAL SA
ENDEREÇO: INDUSTRIAL PARK SAPES, RODOPI PREFECTURE, BLOCK NO 5,

RODOPI 69300 - PAÍS: GRÉCIA - CÓDIGO ÚNICO: A.0926
EMPRESA SOLICITANTE: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS

LTDA. - CNPJ: 44.734.671/0001-51
AUTORIZ/MS: 1002981 - EXPEDIENTE(s): 0528212/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: APOTEK PRODUKTION E LABORATORIER AB (APL)
ENDEREÇO: PRISMAVAGEN 2, SE 14175 KUNGENS KURVA - PAÍS: SUÉCIA -

CÓDIGO ÚNICO: A.1408
EMPRESA SOLICITANTE: INNOVATIVE MEDICINES BRASIL SP DISTRIBUICAO DE

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 21.810.980/0001-68
AUTORIZ/MS: 1138407 - EXPEDIENTE(s): 4369187/20-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Líquidos não estéreis (Embalagem secundária)

RESOLUÇÃO RE Nº 1.341, DE 31 DE MARÇO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando a necessidade
de atualização na Certificação de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput, da
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa
BALKANPHARMA-DUPNITSA AD,  publicada pela Resolução - RE nº 1.569, de 25 de maio de
2020, no Diário Oficial da União nº 98, de 25 de maio de 2020, Seção 1, pág.
203, DE SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 10.588.595/0010-92, Autorização de
Funcionamento: 1083267;  PARA Farma Vision Importação E Exportação De Medicamentos
Ltda CNPJ 09.058.502/0001-48, Autorização de Funcionamento: 1074651; conforme
expedientes nº 2236376/19-7 e 0503153/19-2.

Art. 2º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa ECKERT
&ZIEGLER RADIOPHARMA GMBH, publicada pela Resolução - RE nº 4.481, de 4 de
novembro de 2020, no Diário Oficial da União nº 213, de 9 de novembro de 2020, Seção 1,
pág. 84, DE ECKERT &ZIEGLER BRASIL COMERCIAL LTDA, CNPJ 02.887.124/0001-66,
Autorização de Funcionamento: 1150926;  PARA CENTER OF MOLECULAR RESEARCH BRASIL
LTDA CNPJ 17.655.359/0001-08, Autorização de Funcionamento: 1185143; conforme
expedientes nº 0450800/20-2 e 4481880/20-1.

Art. 3º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa
GLAXOSMITHKLINE ARGENTINA S.A., publicada pela Resolução - RE nº 1.097, de 25 de abril
de 2019, no Diário Oficial da União nº 81, de 29 de abril de 2019, Seção 1, pág. 54 e em
Suplemento, págs. 40 e 41, DE GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA, CNPJ 33.247.743/0001-10,
Autorização de Funcionamento: 1001071;  PARA PF Consumer Healthcare Brazil
Importadora e Distribuidora de Medicamentos Ltda CNPJ 30.872.270/0001-53, Autorização
de Funcionamento: 1192905; conforme expedientes nº 0804305/18-1 e 4524753/20-6.

Art. 4º Alterar a empresa solicitante na certificação da empresa DHL SUPPLY
CHAIN (NETHERLANDS) B.V., publicada pela Resolução - RE nº 149, de 14 de janeiro de
2021, no Diário Oficial da União nº 11, de 18 de janeiro de 2021, Seção 1, pág.
88, DE SHIRE FARMACÊUTICA BRASIL LTDA., CNPJ 07.898.671/0001-60, Autorização de
Funcionamento: 1069791;  PARA TAKEDA PHARMA LTDA, CNPJ 60.397.775/0001-74,
Autorização de Funcionamento: 1006398; conforme expedientes nº 1995283/20-
7 e 4555061/20-9.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOLUÇÃO RE Nº 1.342, DE 31 DE MARÇO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando
a necessidade de alteração na Certificação de Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa SHIONOGI &CO., LTD.  (Código único:
A.1385) para SHIONOGI PHARMA CO. LTD., em todas as certificações vigentes à data de 5
de abril de 2021.

Art. 2º Alterar a razão social da empresa GLAXOSMITHKLINE INC.  (Código
único: A.0274) para BORA PHARMACEUTICAL SERVICES INC, em todas as certificações
vigentes à data de 5 de abril de 2021.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO RE Nº 1.313, DE 31 DE MARÇO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

DROGA MAIS IMPERIAL MAUA LTDA / 37.247.272/0001-09 25351.211251/2021-00 /
7793505 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068882210 -----------------
--------------------- BTCLOG Transportes Ltda / 34.403.836/0001-59 25351.194144/2021-00 /
3102307 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1019813211 -------------------------------------- SUL MED K.A
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.593.021/0001-78 25351.220676/2021-00 /
8220139 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1100212213 -------------------------------------- FARMACIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA
LTDA / 19.325.969/0031-86 25351.225635/2021-00 / 7794501 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116959211 -------------------------------------- FARMACIA ARAUJO
LTDA / 20.430.145/0001-30 25351.225642/2021-01 / 7794580 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116980210 -------------------------------------- CELIO P. DE SOUSA /
37.814.387/0001-20 25351.160419/2021-01 / 7793766 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921031218 -------------------------------------- DROGARIA SANTOS
OLIVEIRA LTDA / 37.456.934/0001-42 25351.200009/2021-01 / 7793064 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038352212 --------------------------------------
Drogaria Aliança Ltda / 28.056.769/0002-21 25351.220972/2021-01 / 7793982 733 - AFE -

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101132217 --------------------------------------
FRANCA EPI COMERCIAL E HIGIENIZACAO PROFISSIONAL LTDA / 29.257.673/0001-03
25351.210755/2021-02 / 3102446 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1067768211 -------------------------
------------- DROGARIA FABIANA LTDA / 41.006.954/0001-99 25351.160426/2021-03 /
7793692 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921052211 -----------------
--------------------- Luiz Minioli Neto EPP / 14.221.429/0001-13 25351.198741/2021-03 /
4031381 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1034837214 -------------------------------------- SÃO
CAETANO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELLI / 34.833.294/0001-54
25351.177078/2021-03 / 8219574 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 0967791219 -------------------------------------- ANGELA RIEIRO DE SOUZA
BONA FARMACIA / 84.932.979/0012-89 25351.225579/2021-03 / 7794195 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116759219 -------------------------------------- luana
de sousa frança reis / 22.595.930/0001-78 25351.205688/2021-04 / 7793138 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052747218 --------------------------------------
MEDBOX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI /
37.141.903/0001-00 25351.177102/2021-04 / 3102233 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 0967817218 --------
------------------------------ MAYA DO BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL DE PECAS E
MAQUINAS LTDA / 15.835.116/0001-18 25351.188732/2021-04 / 8219617 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1004019211 ------------------------
-------------- RAVIMED FARMACÊUTICA LTDA / 31.434.320/0001-83 25351.243053/2021-05 /
4031329 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1163933210 -------------------------------------- R M
DROGARIA SOCIEDADE LTDA / 14.142.470/0001-02 25351.225586/2021-05 / 7794269 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116781215 ------------------------------------
-- CARLOS AUGUSTO PINHEIRO SOUZA E CIA LTDA / 40.885.331/0001-70
25351.205712/2021-05 / 7793232 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052820212 -------------------------------------- mrb empreendimentos farmaceuticos ltda /
39.507.633/0001-26 25351.205695/2021-06 / 7793201 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052808213 -------------------------------------- COMERCIO DE
MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/0931-91 25351.225610/2021-06 / 7794485 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116868214 ------------------------------------
-- INOVAÇÃO LOGÍSTICA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA / 24.760.836/0001-
52 25351.205180/2021-06 / 3102390 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1051636213 --------------------
------------------ EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0170-30
25351.232611/2021-07 / 7794667 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1134544216 -------------------------------------- J R F DA SILVA VIEIRA / 36.732.769/0001-41
25351.220958/2021-07 / 7794056 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1101091216 -------------------------------------- ABASANTOS DISTRIBUIDORA LTDA /
23.359.559/0001-08 25351.177335/2021-07 / 1252159 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
0968079211 -------------------------------------- TRANSNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA /
62.314.844/0001-64 25351.225089/2021-07 / 1252725 701 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
1115437216 -------------------------------------- MEDICAL.COM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI / 36.146.166/0001-68 25351.220588/2021-08 / 8220125 856 - AFE
- CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1100116214 ----------------------
---------------- XENONIO EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA / 39.322.587/0001-90
25351.199015/2021-08 / 8219881 861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE -
FABRICANTE / 1035137216 -------------------------------------- NOSSA FARMACIA LTDA /
00.465.064/0005-91 25351.121334/2021-08 / 7794151 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0805014217 -------------------------------------- DC MEDIC
DISTRIBUIDORA LTDA / 39.718.543/0001-84 25351.205198/2021-08 / 4031441 723 - AFE -

CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1051655218 -------------------------------------- DROGARIA CDM LTDA ME /
39.829.225/0001-90 25351.211244/2021-08 / 7793476 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068869212 -------------------------------------- INSTRUMEDI
INSTRUMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA / 15.712.615/0001-18 25351.205279/2021-
08 / 3102415 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1051743214 -------------------------------------- Maratá - Química Ltda. /
29.860.395/0001-84 25351.205222/2021-09 / 3102401 712 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1051681219 --------------------------------------
MAIS BRASIL MEDICAMENTOS LTDA / 40.675.473/0001-03 25351.220965/2021-09 /
7793921 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101113211 -----------------
--------------------- Drogaria Dr. Luiz LTDA / 39.418.684/0002-62 25351.121323/2021-10 /
7794394 7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 1103116215 -------------------------------------- BIANCA PEREIRA PESSOA /
41.053.524/0001-28 25351.138280/2021-10 / 7793281 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1157046216 --------------------------------------
ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME /
24.875.483/0001-36 25351.193974/2021-10 / 4031363 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1019634219 -------------------------------------- FARMACIA FAZENDA COUTOS LTDA /
27.550.614/0001-01 25351.205691/2021-10 / 7793169 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052756217 -------------------------------------- DENTAL OPEN -
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. - EPP / 08.849.206/0001-00
25351.210938/2021-10 / 1252470 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1068047216 ---------------------------
----------- F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 10.854.165/0018-22
25351.220378/2021-10 / 8220191 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1099867215 -------------------------------------- JD DROGARIA ltda /
40.183.794/0001-90 25351.220963/2021-10 / 7793903 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101106218 -------------------------------------- TRANSNOVA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 62.314.844/0001-64 25351.224998/2021-10 / 4031667
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1115342215 -------------------------------------- GIRA
PHARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.572.225/0001-60 25351.198970/2021-10 /
3102355 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1035084210 -------------------------------------- M N DA SILVA DROGARIA /
39.729.854/0001-49 25351.076225/2021-11 / 7794363 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1132977217 --------------------------------------
souza &sahrana farmacia ltda / 35.684.668/0001-80 25351.200007/2021-11 / 7793051 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038346218 ------------------------------------
-- TOTTENE COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI / 12.111.526/0003-90
25351.205726/2021-11 / 7793368 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052876218 -------------------------------------- HIPER FARMA LTDA / 29.474.162/0001-43
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25351.220520/2021-11 / 3102494 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1100021213 -------------------------
------------- Domingues Drogarias Ltda / 17.025.544/0008-87 25351.194576/2021-11 /
7794441 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1020864210 -----------------
--------------------- PRESERV FARMA POPULAR LTDA / 39.510.489/0001-87
25351.220954/2021-11 / 7794011 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1101078219 -------------------------------------- PANDORA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA / 38.258.063/0001-15 25351.198988/2021-11 / 1252313 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1035107210 -------------------------------------- CARLOS ANTONIO TEIXEIRA DA PAIXAO /
29.209.185/0002-01 25351.070456/2021-11 / 7786294 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0652103217 -------------------------------------- Movafarma Drogaria
LTDA / 40.594.758/0001-10 25351.121330/2021-11 / 7794073 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0805002213 -------------------------------------- INOVAÇÃO
LOGÍSTICA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA / 24.760.836/0001-52
25351.205356/2021-11 / 4031485 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1051829216 -------------
------------------------- HUGO DE ALENCAR IZABEL 21379657806 / 35.642.893/0001-53
25351.183919/2021-11 / 1252574 701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0990760219 ----------------------
---------------- EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0171-11
25351.232618/2021-11 / 7794731 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1134566217 -------------------------------------- Santana Comércio varejista de produtos
farmacêuticos eireli / 38.216.455/0001-11 25351.220970/2021-11 / 7793965 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101125214 --------------------------------------
DROGARIA SANTA TEREZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA /
37.962.687/0001-56 25351.225640/2021-12 / 7794562 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116974215 -------------------------------------- O.K. BRAZIL
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA / 03.576.510/0001-08 25351.193935/2021-12 / 4031350
70370 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA - INCORPORAÇÃO, CISÃO OU FUSÃO DE EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ)
/ 1019576219 -------------------------------------- L de S Coelho / 41.067.816/0001-10
25351.220924/2021-12 / 7793843 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1100884219 -------------------------------------- DROGARIA MELO &MOREIRA LTDA /
40.768.823/0001-86 25351.220961/2021-12 / 7793888 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101100219 -------------------------------------- DROGARIA
CAUFARMA DE CAUCAIA LTDA / 37.702.766/0001-28 25351.160417/2021-12 / 7793783 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921025213 ------------------------------------
-- JR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS-EIRELI / 31.552.803/0001-82
25351.220762/2021-12 / 1252591 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1100310215 ---------------------------
----------- FHARMAVIDA SHOPPING LTDA / 40.842.183/0001-07 25351.211258/2021-13 /
7793567 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068901210 -----------------
--------------------- CALL MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA / 40.749.573/0001-37 25351.210952/2021-13 / 3102477 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1068064218 --------
------------------------------ OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI /
10.398.142/0001-02 25351.198877/2021-13 / 4031410 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1034987216 -------------------------------------- HUGO DE ALENCAR IZABEL 21379657806 /
35.642.893/0001-53 25351.183963/2021-13 / 8220142 862 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 0991044215 --------------------------------------
M. R. IMPÉRIO LABORATÓRIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. / 32.784.492/0001-40
25351.205245/2021-13 / 4031454 721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1051705215 ---------------------
----------------- CPS COMERCIO E SERVICO EIRELI / 39.781.556/0001-06 25351.188561/2021-
13 / 1252696 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1003829210 -------------------------------------- FARMACIA
CARDOSO LTDA / 40.584.253/0001-74 25351.200005/2021-14 / 7793033 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038340219 --------------------------------------
DROGARIA SANTA SOPHIA LTDA / 40.072.868/0001-11 25351.225577/2021-14 / 7794178
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116753210 ------------------------------
-------- DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN VIII TREMEMBE LTDA / 40.840.135/0001-80
25351.220850/2021-14 / 7793826 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1100546217 -------------------------------------- PORTARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS MEDICO HOSPITALAR LTDA / 34.979.544/0001-69 25351.725113/2020-14 /
8220065 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2455074200 -------------------------------------- darci ferreira souto pereira / 40.190.601/0001-29
25351.160424/2021-14 / 7793718 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0921046216 -------------------------------------- MARCIO T. JUNIOR TRANSPORTES /
23.731.124/0001-42 25351.210979/2021-14 / 4031531 728 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1068096217 -------------------------------------- ADENILDA RODRIGUES ALVES /
40.300.267/0001-19 25351.070424/2021-15 / 7793613 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1152521215 --------------------------------------
MARIA DA SILVA FREITAS / 14.351.621/0002-05 25351.211228/2021-15 / 7793428 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068826219 -------------------------------------- S
C COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.793.751/0001-48 25351.160415/2021-15 /
7793797 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921019219 -----------------
--------------------- PRO-BS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO / 26.939.880/0001-50
25351.490744/2020-15 / 4031559 70367 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA - INCORPORAÇÃO, CISÃO OU FUSÃO DE
EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ) / 4094399208 -------------------------------------- ADEMILSON
JUNIOR CARDOSO DE AGUIAR - ME / 39.524.276/0001-04 25351.220561/2021-15 /
1252497 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1100066217 -------------------------------------- F. I. B. DE
OLIVEIRA / 37.899.270/0001-96 25351.200012/2021-16 / 7793078 733 - AFE - CO N C ES S ÃO
- FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038360213 -------------------------------------- DROGARIA PARIS E
SILVA LTDA / 40.964.984/0001-45 25351.225584/2021-16 / 7794241 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116775211 -------------------------------------- Vendor
Trade Importação Exportação Comércio e Serviços ltda / 32.145.835/0001-26
25351.199052/2021-16 / 4031437 748 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - EXPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1035183218 -------------------
------------------- Macroex comercial importadora e exportadora ltda / 08.375.113/0003-45
25351.210986/2021-16 / 8220082 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
IMPORTADORA / 1068108215 -------------------------------------- ARTHUR SOARES DOCHE CPF
09689426605 -ME / 13.258.724/0001-81 25351.198919/2021-16 / 3102341 740 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1035032210 -------------------------------------- crserra farmácia ltda / 39.535.585/0001-80
25351.143620/2021-16 / 7794377 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0869844219 -------------------------------------- ENDO-TEC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA / 00.891.001/0002-54 25351.177282/2021-16 / 8219603 856
- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0968021212 --------------
------------------------ GOLDEN LINE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
27.939.884/0001-09 25351.171675/2021-16 / 8219530 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0952127211 --------------------------------------
THIAGO S SOUZA EIRELI / 24.302.801/0001-70 25351.198676/2021-16 / 1252236 702 - AFE
- CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1034697218 -------------------------------------- Marcela C. Brunelli Lucas /
40.865.898/0001-85 25351.220949/2021-16 / 7793857 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101063211 -------------------------------------- OESTE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI / 31.554.188/0001-43
25351.120986/2021-17 / 4031622 7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS
EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 1151119211 --------------------------------------
DROGARIA JM&G LTDA / 05.062.907/0002-80 25351.205693/2021-17 / 7793186 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052802214 --------------------------------------
BTECNOLOGY LABORATÓRIOS CLÍNICOS EIRELI / 32.601.557/0001-74 25351.188667/2021-

17 / 8219648 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1003951210 -------------------------------------- Florelar Brasil Importadora e Comercio de
Medicamentos LTDA / 37.561.486/0001-47 25351.220579/2021-17 / 1252557 703 - AFE -
CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1100107215 -------------------------------------- TORRE FORTE ATACADO E VAREJO
LTDA / 05.247.406/0001-97 25351.198829/2021-17 / 3102338 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1034935216 --------
------------------------------ ANA CAROLINA PEREIRA TOTTI EIRELI / 20.614.514/0004-97
25351.160422/2021-17 / 7793735 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0921040217 -------------------------------------- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS FORT MED
EIRELI / 36.711.728/0001-79 25351.177236/2021-17 / 3102220 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 0967970211 --------
------------------------------ PHARMA EXPRESS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E OPERADORA LOGÍSTICA
LTDA / 10.977.241/0001-49 25351.198748/2021-17 / 8219791 859 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1034844211 --------------------------------------
PROMOFARMA NANUQUE LTDA / 37.867.950/0001-28 25351.607888/2020-17 / 7794437
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4320514203 ------------------------------
-------- L A CAMILO MEDICAMENTOS EIRELI / 40.905.723/0001-54 25351.211226/2021-18 /
7793401 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068805216 -----------------
--------------------- ANA PAULA RODRIGUES ALMEIDA / 40.119.187/0001-61
25351.205684/2021-18 / 7793124 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052744213 -------------------------------------- APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 36.099.392/0001-35 25351.198764/2021-18 / 8219816
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1034862219 -------
------------------------------- IVES MAURICIO BEZERRA DE SA / 35.724.420/0001-03
25351.220956/2021-18 / 7794039 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1101085211 -------------------------------------- AIR BOX AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA /
30.755.507/0001-16 25351.205250/2021-18 / 1252435 701 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
1051710219 -------------------------------------- RVD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA / 39.283.469/0001-10 25351.220489/2021-18 / 8220108 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1099987211 -------------------------------------- A
SILVA PINHEIRO / 40.730.234/0001-09 25351.225582/2021-19 / 7794211 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116768218 -------------------------------------- J E J
FARMA LTDA / 38.707.810/0001-55 25351.205719/2021-19 / 7793294 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052855215 -------------------------------------- FL
Brasil Holding, Logística e Transporte Ltda / 18.233.211/0058-75 25351.205123/2021-19 /
8219911 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA /
1051523214 -------------------------------------- F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA / 10.854.165/0017-41 25351.220785/2021-19 / 8220160 856 - AFE
- CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1100333215 ----------------------
---------------- SILVAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.687.520/0001-24
25351.121332/2021-19 / 7794147 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0805008212 -------------------------------------- Larissa alves de Oliveira / 39.446.923/0001-07
25351.210712/2021-19 / 7793371 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1067671216 -------------------------------------- eco farma ltda / 33.774.172/0001-71
25351.205717/2021-20 / 7793263 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052849211 -------------------------------------- FARMACIA CASTRO ALVES LTDA /
13.429.279/0009-22 25351.232609/2021-20 / 7794640 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134538211 -------------------------------------- NORDESTE
HOSPITALAR LTDA / 04.922.653/0001-89 25351.171715/2021-20 / 3102216 740 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
0952172216 -------------------------------------- M F MALACRIDA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS
HOSPITALARES ME / 17.463.880/0001-35 25351.188448/2021-20 / 8220202 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1003709214 ------------------------
-------------- dimed s/a distribuidora de medicamentos / 92.665.611/0548-54
25351.225598/2021-21 / 7794315 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1116832213 -------------------------------------- Farmácia Aggens e Schwengber Ltda /
40.891.474/0001-95 25351.205724/2021-21 / 7793341 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1052870219 -------------------------------------- MONTSERRAT
RODOVIARIO - EIRELI / 29.236.003/0001-00 25351.210774/2021-21 / 3102450 737 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /

1067808213 -------------------------------------- AIR BOX AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA /
30.755.507/0001-16 25351.205185/2021-21 / 8219941 862 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 1051642213 --------------------------------------
PORTARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS MEDICO HOSPITALAR LTDA /
34.979.544/0001-69 25351.724848/2020-21 / 4031545 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
2454720205 -------------------------------------- Douglas de Paiva Drumond 13663765792 /
40.929.669/0001-87 25351.206372/2021-21 / 8220003 860 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 1055574212 --------------------------------------
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0169-05
25351.232616/2021-21 / 7794713 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1134560218 -------------------------------------- FARMACIAS ALIANCA SIMONESIA LTDA /
40.863.732/0001-20 25351.220952/2021-21 / 7793996 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1101072210 -------------------------------------- ATRIO MEDICAL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALRES E SERVICOS EIRELI ME / 24.765.374/0001-66
25351.194131/2021-22 / 8219711 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
IMPORTADORA / 1019799218 -------------------------------------- DROGARIA MAXIMA DA MARE
LTDA / 41.031.079/0001-03 25351.232623/2021-23 / 7794789 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134581211 -------------------------------------- BigMinas Comercio e
Representações Limitadas / 11.087.084/0001-69 25351.194068/2021-24 / 8219725 856 -
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1019734213 ----------------
---------------------- HEALTHNOLOGY COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA /
34.229.733/0001-14 25351.198802/2021-24 / 8219833 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1034902211 --------------------------------------
FRANCA EPI COMERCIAL E HIGIENIZACAO PROFISSIONAL LTDA / 29.257.673/0001-03
25351.210950/2021-24 / 4031528 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1068062215 ------------------
-------------------- SF DISTRIBUIDORA ODONTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA / 36.897.657/0001-
40 25351.171747/2021-25 / 8219557 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -

VAREJISTA / 0952206218 -------------------------------------- PRM COMERCIAL LTDA /
22.774.865/0001-48 25351.199034/2021-26 / 1252361 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1035157217 -------------------------------------- Luiz Minioli Neto EPP / 14.221.429/0001-13
25351.198739/2021-26 / 3102311 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1034835211 -------------------------
------------- SANTO ANTONIO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR / 39.822.876/0001-59
25351.210887/2021-26 / 3102463 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1067989218 -------------------------
------------- RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2634-03 25351.211263/2021-26 / 7793644 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1068917216 ------------------------------------
-- CONCEPT PHARMA SAÚDE EIRELI / 20.395.204/0003-48 25351.160420/2021-28 /
7793752 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0921034212 -----------------
--------------------- SHOPMED COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES ESTIVAS E LIMPEZA LTDA
/ 10.941.502/0001-70 25351.194117/2021-29 / 8219742 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1019785217 --------------------------------------
GOBBO &SOUZA LTDA / 00.689.426/0002-85 25351.225608/2021-29 / 7794454 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1116862215 --------------------------------------
OLIPONTES EMPREENDIMENTOS EIRELI / 28.030.883/0001-00 25351.210927/2021-30 /
8220051 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 1068035218 --
------------------------------------ FARMACIA CONCEITO LTDA / 39.737.999/0001-91
25351.205715/2021-31 / 7793246 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1052843211 -------------------------------------- DIAGNOMED DISTRIBUIDORA EIRELI /
36.280.609/0001-09 25351.211014/2021-31 / 8220233 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1068139218 --------------------------------------
PRIME CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
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STOCK MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA-EPP / 20.650.862/0001-
77
25351.536324/2015-83 / 1145654
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1164202219
--------------------------------------
NEOBEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 33.808.504/0001-91
25351.633735/2019-83 / 1196180
7104 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 1296380211
--------------------------------------
VILLA MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ME / 13.861.454/0001-07
25351.704663/2011-93 / 1230310
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1148738215
--------------------------------------
FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA / 18.233.211/0004-82
25351.735689/2017-94 / 1174627
7014 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1148772219
--------------------------------------
A SIQUEIRA MESQUITA EIRELI / 37.037.796/0001-67
25351.840992/2021-94 / 1249758
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 1198529211
--------------------------------------
JC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 03.826.417/0001-04
25351.039465/01-65 / 1210581
7104 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 1163771210
--------------------------------------
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA / 03.924.435/0001-
10
25023.120025/01-73 / 1210686
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 0238493211
--------------------------------------
DROGAVET FARMACIAS DE MANIPULACAO E INDUSTRIA LTDA / 06.110.511/0001-42
25023.000393/20-05 / 1374618
7024 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - RAZÃO SOCIAL / 1199614215

RESOLUÇÃO RE Nº 1.395, DE 7 DE ABRIL DE 2021

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização Especial das Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos constantes no anexo desta Resolução, de
acordo com a Portaria nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se
as proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

SHIRE FARMACÊUTICA BRASIL LTDA. / 07.898.671/0001-60
25351.009609/2010-12 / 1226117
7048 - AE - CANCELAMENTO - MEDICAMENTOS - IMPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL / 2133727205
--------------------------------------
MAYCON WILL EIRELI - ME / 18.712.730/0001-80
25351.093462/2019-21 / 1185984
7047 - AE - CANCELAMENTO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2214747206
--------------------------------------
RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP /
03.583.301/0001-83
25351.491710/2013-28 / 1234828
7047 - AE - CANCELAMENTO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1471008201
--------------------------------------
GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA / 44.363.661/0003-19
25351.494534/2009-89 / 1223749
7048 - AE - CANCELAMENTO - MEDICAMENTOS - IMPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL / 2093337191

RESOLUÇÃO RE Nº 1.396, DE 7 DE ABRIL DE 2021

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

so formulas ltda / 12.640.305/0001-47
25351.548505/2015-96  / 1146157
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 1151735213
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de declaração emitida pela autoridade competente ou a cópia do ato
público que originou a alteração.

RESOLUÇÃO RE Nº 1.397, DE 7 DE ABRIL DE 2021

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA / 10.970.887/0148-20
25351.253802/2021-02 /
761 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - ARMAZENADORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1198421215
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente descrevendo a
capacidade da empresa para executar a atividade de relacionada a substâncias sujeitas ao
controle especial, emitidos pela autoridade sanitária local competente, conforme disposto
no artigo 15, § 4º e artigo 18 da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
C &P COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS, FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA /
36.470.048/0001-00
25351.243109/2021-13 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1163994219
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente descrevendo a
capacidade da empresa para executar a atividade de relacionada a substâncias sujeitas ao
controle especial, emitidos pela autoridade sanitária local competente, conforme disposto
no artigo 15, § 4º e artigo 18 da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
PHARMACIA ARTESANAL LTDA / 53.440.939/0006-48
25351.243927/2021-16 /
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 1166697218
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do Documento de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº 275/2019
e Art. 3º da Resolução RDC nº 25/2011.
--------------------------------------
W F MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 33.044.898/0001-59
25351.254060/2021-24 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1198767219
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto no artigo 15º e artigo 18º da
RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei nº 6360/76 e pelo artigo
terceiro do decreto nº 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o
licenciamento sanitário.
--------------------------------------
TANURY MEDICAMENTOS EIRELI / 40.674.831/0001-63
25351.243186/2021-73 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1164083210
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto no artigo 15º e artigo 18º da
RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei nº 6360/76 e pelo artigo
terceiro do decreto nº 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o
licenciamento sanitário.
--------------------------------------
J. D. L. DELFINO JUNIOR / 29.979.022/0001-27
25351.253924/2021-91 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1198620218
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto no artigo 15º e artigo 18º da
RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei nº 6360/76 e pelo artigo
terceiro do decreto nº 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o
licenciamento sanitário.

RESOLUÇÃO RE Nº 1.401, DE 7 DE ABRIL DE 2021

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

m m comercio de medicamentos e perfumaria ltda me / 09.575.378/0004-30
25351.238532/2021-00 / 7796225 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1151412214 -------------------------------------- VITAL LIFE COMÉRCIO, LOCACÃO E SERVIÇOS
LTDA / 11.235.036/0001-70 25351.259106/2021-00 / 8220628 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1213796211 --------------------------------------
RLDOK DISTRIBUIDORA DE MATERIAL E SERVIÇOS EIRELI / 34.164.381/0001-66
25351.237810/2021-01 / 3102662 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1148834214 ------------------------
-------------- FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S.A / 79.430.682/0386-00 25351.252291/2021-
01 / 7794974 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1195853217 ---------
----------------------------- JOSILENE L. BARBOSA ME / 37.259.123/0001-51 25351.232636/2021-
01 / 7796563 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134649213 ---------
----------------------------- ISB COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 40.383.262/0001-05
25351.171968/2021-01 / 7796701 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1102448218 -------------------------------------- N DA LUA AROMAS
LTDA / 31.416.334/0001-74 25351.225184/2021-01 / 3102676 712 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1115560212 -------------------------------------- JV
TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA / 37.935.208/0001-02 25351.243208/2021-03 /
8220432 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA /
1164111213 -------------------------------------- G A FARMACIA LTDA / 40.174.538/0001-37
25351.225603/2021-04 / 7794792 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1116847211 -------------------------------------- FARMAUSA PHARMACEUTICAL LTDA. /
37.124.240/0001-08 25351.224984/2021-04 / 1252742 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1115327216 -------------------------------------- SAMIA ALINE PONTES MENDES ME /
41.032.874/0001-08 25351.243504/2021-04 / 7795111 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1165016218 -------------------------------------- FULL SURGICAL
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA / 26.643.703/0001-21 25351.253954/2021-05 /
8220523 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1198651211 -------------------------------------- APOTHECA FARMACIA AURELIA 2 LTDA /
05.970.692/0001-14 25351.254330/2021-05 / 7795341 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1199664211 -------------------------------------- DROGA LESTE LTDA /
71.813.612/0016-28 25351.160433/2021-05 / 7795918 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1102344219 --------------------------------------
BFM PHARMA LTDA / 40.836.406/0001-23 25351.243487/2021-05 / 7796057 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1164968212 -------------------------------------- L G
SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS / 37.098.165/0001-58 25351.238148/2021-07 /
7796469 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1149818218 -----------------
--------------------- DROGARIA D&G FARMA l / 40.784.377/0001-01 25351.243494/2021-07 /
7795160 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1164989215 -----------------
--------------------- L CHICUTA DA SILVA FARMACIA / 38.325.961/0001-49 25351.166499/2021-
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3102767 734 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ARMAZENADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1164124218 -------------------------------------- G M C DA COSTA E CIA
LTDA / 37.806.946/0001-50 25351.243514/2021-31 / 7795065 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1165046210 -------------------------------------- VANESSA DE LIMA
RODRIGUES / 37.975.352/0001-72 25351.242722/2020-32 / 7794852 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3586694202 --------------------------------------
ELITEMED DIST.LTDA / 29.081.842/0001-05 25351.237845/2021-32 / 4031727 723 - AFE -

CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1148878211 -------------------------------------- COOPERATIVA SANTA
CLARA LTDA / 88.587.357/0082-24 25351.243306/2021-32 / 7796151 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1164251213 --------------------------------------
COMERCIAL DIAMOND IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 39.661.587/0001-15
25351.259148/2021-32 / 8220599 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
IMPORTADORA / 1213841216 -------------------------------------- FARMACIA BONINI LTDA /
30.581.437/0001-27 25351.259571/2021-32 / 7795415 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1215006211 -------------------------------------- GP MED COMERCIO
DE ARTIGOS HOSPITALARES - EIRELI / 26.515.687/0003-53 25351.243497/2021-32 /
7795139 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1164998214 -----------------
--------------------- FARMACIA HERCOFARMA LTDA / 14.387.692/0002-68 25351.626392/2020-
34 / 7795220 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4354944206 ---------
----------------------------- ROC MEDICAL BRASIL PRODUTOS OPTICOS LTDA / 32.618.917/0001-
40 25351.225250/2021-34 / 8220390 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE
- DISTRIBUIDORA / 1115628216 -------------------------------------- H. HAERDRICH /
39.672.503/0001-49 25351.259589/2021-34 / 7795631 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1215083215 -------------------------------------- LEITÃO E BARBOSA
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 38.030.859/0001-16
25351.264906/2021-34 / 7795662 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1230468219 -------------------------------------- LG CLEAN FABRICACAO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA / 29.216.380/0001-88 25351.253989/2021-36 / 3102904 712 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1198690216 --------------------
------------------ MARTINS LOPES REPRESENTACOES LTDA / 38.091.360/0001-19
25351.254012/2021-36 / 4031957 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1198717211 -----------------
--------------------- SANDRA HITOMI ABE ME / 18.353.494/0001-53 25351.232639/2021-36 /
7796610 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134670211 -----------------
--------------------- alessandro ramalho flausino me / 38.158.011/0001-77
25351.238165/2021-36 / 7796395 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1149865210 -------------------------------------- C &P COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS,
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA / 36.470.048/0001-00 25351.243169/2021-36 /
3102771 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1164062212 -------------------------------------- ZAT FARMACIAS LTDA /
39.855.049/0001-61 25351.264913/2021-36 / 7795722 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1230489211 -------------------------------------- Novotex Sul
Americana Ltda / 04.703.232/0001-67 25351.808233/2021-37 / 4031974 721 - AFE -
CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 0063063212 -------------------------------------- GLOBALMED COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA / 24.191.943/0001-07 25351.243031/2021-37 / 3102844 740 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
1163908215 -------------------------------------- I.M.S FARMÁCIA LTDA / 39.266.461/0001-46
25351.238172/2021-38 / 7796273 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1149884216 -------------------------------------- BELMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA / 12.735.479/0001-93 25351.243257/2021-38 / 4031849 723 - AFE -

CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1164168215 -------------------------------------- EMPREENDIMENTOS
PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/0396-00 25351.264920/2021-38 / 7795831 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1230510213 -------------------------------------- CALL
MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
40.749.573/0001-37 25351.211053/2021-38 / 8220295 859 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1068182211 --------------------------------------
EXELTIS LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA / 19.136.432/0001-52 25351.254083/2021-39
/ 4031943 722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1198794216 -------------------------------------- DEBORA
GODINHO TRANSPORTES LTDA / 35.549.630/0001-02 25351.243049/2021-39 / 8220510
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 1163929212 --
------------------------------------ r g m da silva comercio de medicamnetos / 11.887.997/0006-
74 25351.254326/2021-39 / 7794909 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
/ 1199651210 -------------------------------------- BELMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA / 12.735.479/0001-93 25351.243209/2021-40 / 1252911 702 - AFE -
CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 1164112210 -------------------------------------- GRIFOS COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI / 30.354.209/0001-14 25351.259202/2021-40 / 3102861 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1213903211 ------

-------------------------------- DEBORA GODINHO TRANSPORTES LTDA / 35.549.630/0001-02
25351.243135/2021-41 / 3102784 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1164024213 --------------------
------------------ KINUKO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 40.573.201/0001-00
25351.242967/2021-41 / 7796165 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1163749218 -------------------------------------- trapp e cia ltda / 38.662.089/0001-24
25351.225604/2021-41 / 7794804 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1116850211 -------------------------------------- DROGARIA ULTRA ROMERO LTDA /
41.198.352/0001-80 25351.254331/2021-41 / 7795355 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1199667216 -------------------------------------- DROGARIA E
PERFUMARIA PIRAJUSSARA LTDA / 41.085.142/0001-86 25351.243488/2021-41 / 7795904
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1164971212 -----------------------------
--------- faraildes barros de oliveira sotero / 35.819.302/0001-70 25351.243505/2021-41 /
7795048 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1165019212 -----------------
--------------------- Pharmacológica Drugstore LTDA - ME / 11.265.395/0001-70
25351.971976/2021-42 / 7795307 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
0381372210 -------------------------------------- ROSA LIMA DA CUNHA DROGARIA ME /
04.529.281/0001-25 25351.243512/2021-42 / 7794988 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1165040211 -------------------------------------- JR PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA / 39.354.776/0001-45 25351.238149/2021-43 / 7796378 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1149821218 -------------------------------------- R.
INÁCIO DOS SANTOS / 39.762.142/0001-21 25351.243495/2021-43 / 7795156 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1164992215 -------------------------------------- D &R

Ventura Medicamentos LTDA / 40.511.865/0001-37 25351.241233/2021-44 / 7796182 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1160881211 ------------------------------------
-- APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA /
36.099.392/0001-35 25351.243287/2021-44 / 3102705 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1164203215 -------
------------------------------- FARMÁCIA PESSOA LTDA / 40.978.060/0001-06
25351.238156/2021-45 / 7796438 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1149840214 -------------------------------------- CAMPEAO FARMA VERA CRUZ LTDA ME /
35.963.439/0001-02 25351.310911/2020-45 / 7795753 7056 - AFE/AE - Recurso
Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 4356273206 -------------
------------------------- DDLOG EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI / 23.063.874/0001-93
25351.243294/2021-46 / 4031758 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1164212214 -------------
------------------------- MARTINS LOPES REPRESENTACOES LTDA / 38.091.360/0001-19
25351.253987/2021-47 / 8220676 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1198688211 -------------------------------------- M. J. L. PONTES EIRELI /
36.887.937/0001-78 25351.232637/2021-47 / 7796623 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134656216 -------------------------------------- MACIEL ALCANTARA
DROGARIA LTDA / 05.753.463/0001-48 25351.238163/2021-47 / 7796407 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1149859215 -------------------------------------- A
FERREIRA FARMA EIRELI / 35.832.111/0001-49 25351.264911/2021-47 / 7795693 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1230483212 --------------------------------------

Yeshua Odontologia Ltda / 19.888.096/0001-02 25351.815874/2021-48 / 3102918 740 -
AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 0076922219 -------------------------------------- FARMACIA MELO FREIRE LTDA /
39.575.003/0001-99 25351.253930/2021-48 / 7794943 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1198629218 -------------------------------------- alpra transportes
eireli / 35.623.201/0001-20 25351.243093/2021-49 / 8220477 862 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 1163978213 --------------------------------------
NS FARMA POPULAR LTDA / 40.768.508/0001-59 25351.238170/2021-49 / 7796302 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1149878211 -------------------------------------

- C &W COMERCIO EM GERAL EIRELI / 30.557.974/0001-31 25351.259178/2021-49 /
8220585 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
1213877211 -------------------------------------- DROGARIA DUARTE &MARTINS LTDA /
39.657.670/0001-10 25351.237441/2021-49 / 7796529 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1148041216 -------------------------------------- THE PHARMACY
FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. / 37.585.539/0001-60 25351.028875/2021-50 /
7795281 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0529007214 -----------------
--------------------- ROGER AUGUSTO SCHWALD TRANSPORTES / 23.338.864/0001-13
25351.253801/2021-50 / 3102827 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1198397217 --------------------
------------------ IDEAL FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.747.333/0001-14
25351.264927/2021-50 / 7795767 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1230531216 -------------------------------------- DIAS E ROCHA LTDA / 04.315.972/0019-55
25351.242877/2021-50 / 7796179 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1163375211 -------------------------------------- JV TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA /
37.935.208/0001-02 25351.243207/2021-51 / 1252972 701 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
1164110217 -------------------------------------- C &W COMERCIO EM GERAL EIRELI /
30.557.974/0001-31 25351.259200/2021-51 / 3102875 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1213899214 -------
------------------------------- Farmacia e Drogaria American Farma LTDA / 28.789.911/0001-69
25351.253657/2021-51 / 7794961 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1197831217 -------------------------------------- FARMACIA E DROGARIA DROGALIS LTDA /
40.721.975/0001-23 25351.243503/2021-51 / 7795082 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1165013213 -------------------------------------- TEIXO TRANSPORTES
EIRELI / 33.682.143/0001-80 25351.237915/2021-52 / 4031713 728 - AFE - CONCESSÃO -

COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1148961216 -------------------------------------- DROGARIA LIDER DE BRAZ DE PINA
LTDA / 40.631.742/0001-30 25351.243486/2021-52 / 7796061 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1164965218 -------------------------------------- RAIA DROGASIL S/A
/ 61.585.865/2628-65 25351.243510/2021-53 / 7795003 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1165034216 -------------------------------------- ELITEMED DIST.LTDA
/ 29.081.842/0001-05 25351.237760/2021-54 / 3102631 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1148776214 -------
------------------------------- IMEX MEDICAL COMERCIO E LOCACAO LTDA / 12.255.403/0002-41
25351.243140/2021-54 / 8220450 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 1164029215 -------------------------------------- A N GOMES DROGARIA EIRELI
/ 00.360.266/0002-26 25351.259578/2021-54 / 7795481 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1215029211 -------------------------------------- T DE F SOARES
SANTOS / 19.275.637/0002-08 25351.243493/2021-54 / 7795173 733 - AFE - CONC ES S ÃO
- FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1164986211 -------------------------------------- CIRURGICA CAPITAL
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 33.457.356/0001-08
25351.225112/2021-55 / 1252760 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1115462211 ---------------------------
----------- L PEREIRA LTDA / 38.471.373/0001-13 25351.841425/2021-55 / 7795736 70152 -
AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0449943213 -----------

--------------------------- PARRA &COSTA LTDA / 32.083.261/0002-90 25351.232628/2021-56 /
7796515 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134599213 -----------------
--------------------- farmácia princípio ativo ltda / 15.916.419/0002-46 25351.238154/2021-56
/ 7796455 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1149834210 --------------
------------------------ LGN LOGISTICA EIRELI / 08.097.384/0001-14 25351.243077/2021-56 /
8220494 855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA /
1163961213 -------------------------------------- DROGARIA MEGA ELDORADO LTDA /
40.999.988/0001-69 25351.259585/2021-56 / 7795601 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1215050219 -------------------------------------- G G DE MIRANDA /
40.453.737/0001-84 25351.264902/2021-56 / 7795571 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1230456215 -------------------------------------- BATALHA E
MONTEIRO LTDA / 39.420.551/0001-40 25351.867822/2021-57 / 7795740 70152 - AFE/AE
- RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0476880219 -----------------------
--------------- E &D FARMACIA LTDA / 40.419.043/0001-20 25351.045878/2021-58 / 7795295
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0577355215 -----------------------------
--------- XMEDICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE SOCIEDADE LTDA /
39.938.224/0001-84 25351.224969/2021-58 / 8220311 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1115311212 --------------------------------------
REGINA CHRISOSTOMO CORREA DROGARIA / 07.509.309/0002-31 25351.232635/2021-58 /
7796637 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1134642216 -----------------
--------------------- DROGARIA BV LTDA / 39.325.850/0001-03 25351.238161/2021-58 /
7796333 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1149855212 -----------------
--------------------- LUMED PRODUTOS MEDICOS LTDA / 63.282.537/0001-01
25351.211042/2021-58 / 8220278 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
VAREJISTA / 1068170212 -------------------------------------- SALOMAO FARMA 2 DROGARIA E
PERFUMARIA LTDA / 39.270.917/0001-41 25351.076242/2021-58 / 7796685 70152 -
AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1136660215 ------------
-------------------------- TEIXO TRANSPORTES EIRELI / 33.682.143/0001-80 25351.237737/2021-
60 / 1252833 701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1148748211 --------------------------------------
NATALÍCIO DE A OLIVEIRA / 38.439.973/0001-02 25351.270270/2021-60 / 7795771 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1251093219 --------------------------------------
ESX MEDICAL INNOVATION - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA / 39.977.466/0001-87 25351.225054/2021-60 / 8220324 859 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1115402218 -------------------------------------- V J
PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI / 39.653.550/0001-45 25351.165051/2021-60 /
7795921 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1115746211 -------------------------------------- SETNET INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS EIRELLI /
10.691.481/0001-82 25351.045675/2021-61 / 8220693 855 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 0576616214 -------------------------------------- J.
M. SANTOS SILVA / 27.968.524/0002-08 25351.238177/2021-61 / 7796242 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1149899214 --------------------------------------
DROGARIA ALMEIDA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA EIRELI / 39.441.057/0001-61
25351.324819/2020-62 / 7795251 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
3759125208 -------------------------------------- MONTSERRAT RODOVIARIO - EIRELI /
29.236.003/0001-00 25351.211065/2021-62 / 4031698 728 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1068196211 -------------------------------------- jf e wc farmacia ltda /
26.105.280/0002-77 25351.243501/2021-62 / 7795125 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1165010219 -------------------------------------- CKM BRUNICZKI
LTDA / 38.526.961/0001-07 25351.532556/2020-63 / 7795247 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4175256202 -------------------------------------- BOA VISTA
COMERCIO E SERVICOS LTDA / 20.618.646/0001-44 25351.259054/2021-63 / 8220631 856
- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1213733219 -------------
------------------------- DROGARIA EUODOO LTDA / 40.892.666/0001-16 25351.259569/2021-63
/ 7795390 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1215000212 --------------
------------------------ FARMAPAR FARMACIAS E DROGARIAS LTDA / 40.076.216/0001-55
25351.254338/2021-63 / 7796208 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1199689217 -------------------------------------- RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2640-51
25351.243484/2021-63 / 7796088 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
1164939219 -------------------------------------- FARMACIA FARMALUCCAS LTDA /
40.305.772/0001-56 25351.253662/2021-64 / 7794957 733 - AFE - CONCESSÃO -
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.214, DE 2 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 3° da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 346/2020, de 13 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: ABBVIE DEUTSCHLAND GMBH & CO. KG
ENDEREÇO: KNOLLSTRASSE 67061 LUDWIGSHAFEN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO:
A .0004
EMPRESA SOLICITANTE: ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 15.800.545/0001-50
AUTORIZ/MS: 1098607 - EXPEDIENTE(s): 3653892/20-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis:
Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: PHARMATHEN INTERNATIONAL SA
ENDEREÇO: INDUSTRIAL PARK SAPES, RODOPI PREFECTURE, BLOCK NO 5, RODOPI 69300 -
PAÍS: GRÉCIA - CÓDIGO ÚNICO: A.0926

EMPRESA SOLICITANTE: TEVA FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 05.333.542/0001-08
AUTORIZ/MS: 1055731 - EXPEDIENTE(s): 2615718/20-7
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Pós com Preparação Asséptica; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação
Asséptica

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução-RE nº 2.133, de 27 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial
da União nº 100, de 28 de maio de 2021, Seção 1, pág. 231, referente à Medida Preventiva
nº 1 do Anexo.

Onde se lê:
"1. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido
Produto - Apresentação (Lote): VITAL HONEY (MELZINHO DO AMOR)

(TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 2034790/21-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância

Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão Proibição - Comercialização, Distribuição,

Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da divulgação por meio do site

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1893467288-melzinho-do-sheik-original-
enatural-promoco-o-melhor-caixa-_JM#position=1&search_lay%E2%80%A6 do produto sem
registro na Anvisa, fabricado por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 12,
50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os
medicamentos da marca Vital Honey (Melzinho do Amor) bem como a quaisquer
estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive eletrônicos, que
comercializem ou divulguem os produtos."

Leia-se:
"1. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido
Produto - Apresentação (Lote): POWER HONEY MELZINHO (TODOS); RALA RALA

ENERGY DRINK (TODOS); VITAL HONEY (MELZINHO DO AMOR) (TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 2034790/21-1
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Importação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização dos produtos sem

registro, notificação ou cadastro na Anvisa, fabricado por empresa desconhecida, em
desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização
determinadas se aplicam a todos estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação,
inclusive eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos. "

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO RE Nº 2.190, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a
Portaria nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

JP TESTI TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA / 37.894.471/0001-09
25351.508495/2021-02 / 1256120
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1962868214
--------------------------------------
SANVAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA / 61.068.755/0006-27
25351.451749/2021-03 / 1255718
706 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
IMPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1795913215
--------------------------------------
PRIMECARE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI /
32.481.041/0001-33
25351.508551/2021-09 / 1256133
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1962936210
--------------------------------------
CM Hospitalar S.A / 12.420.164/0015-52
25351.524252/2021-11 / 1256286
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2013603215
--------------------------------------
MMA MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA / 38.114.394/0001-81
25351.503292/2021-11 / 1256008
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1947417215
--------------------------------------

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS NOVA JERUSALEM EIRELI / 12.050.084/0001-57
25351.536394/2021-13 / 1256346
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2047414211
--------------------------------------
A PHARMACEUTICA FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI / 30.467.035/0001-04
25351.503720/2021-14 / 1256025
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 1948905216
--------------------------------------
via nut - nutrição clínica e produtos hospitalares eireli epp / 03.095.992/0001-76
25351.508623/2021-18 / 1256207
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1963016211
--------------------------------------
AS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 37.584.023/0001-09
25351.520240/2021-18 / 1256272
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1999311213
--------------------------------------
POLIANA P. DELFINO FARMACIA LTDA / 22.518.507/0001-74
25351.520466/2021-19 / 1256102
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 2000414211
--------------------------------------
HG TRANSPORTES EIRELI / 21.695.167/0001-94
25351.530690/2021-19 / 1256394
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2031228218
--------------------------------------
VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.882.886/0001-54
25351.503300/2021-20 / 1256042
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1947426214
--------------------------------------
PHARMASIG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
17.755.014/0001-18
25351.225044/2021-24 / 1256241
706 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
IMPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1115392212
--------------------------------------
EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 41.340.103/0001-88
25351.503210/2021-39 / 1255996
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1947317211
--------------------------------------
DROGAVET FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 06.110.511/0005-76
25351.503721/2021-51 / 1256039
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 1948908211
--------------------------------------
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA /
36.099.392/0001-35
25351.497909/2021-52 / 1255917
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1931546215
--------------------------------------
JAQUELINE I D MUROSAKI ME / 03.391.114/0001-06
25351.520467/2021-55 / 1256116
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 2000417216
--------------------------------------
Distribuidora Ananinfarma Ltda / 40.110.849/0001-32
25351.503337/2021-58 / 1256073
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1947467212
--------------------------------------
FERNANDA DAMASCENO LIMA / 30.545.120/0001-35
25351.524357/2021-62 / 1256329
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2013807210
--------------------------------------
DODS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS E EMBALAGENS LTDA /
38.408.742/0001-23
25351.475046/2021-62 / 1256151
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 2001045212
--------------------------------------
AMBAR FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 40.075.419/0001-27
25351.509166/2021-71 / 1256091
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 1964585216
--------------------------------------
MEDS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS e EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA / 40.256.200/0001-24
25351.519947/2021-73 / 1256301
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1998965210
--------------------------------------
FMX IMPORTADORA EXPRESS LTDA / 12.811.812/0001-04
25351.524404/2021-78 / 1256350
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2013857217
--------------------------------------
MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTDA / 71.605.265/0102-05
25351.530803/2021-78 / 1256363
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2031350218
--------------------------------------
ML DISTRIBUICAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA /
37.912.770/0001-10
25351.499280/2021-85 / 1255948
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1936301211
--------------------------------------
SALVADOR MATMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E
FARMACEUTICO LTDA / 40.186.119/0001-15
25351.508680/2021-99 / 1256195
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1963075218
--------------------------------------
EVANDRO ELIAS GALVAN EIRELI / 04.800.733/0001-61
25351.524295/2021-99 / 1256290
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2013732210
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Prefeitura do Recife

Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo

ALVARÁ
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Alvará nº 8076898422 Data Validade:  23/08/2027

Tipo de Alvará: DEFINITIVO

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento, concede este
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, conforme dados abaixo:

1. Dados da Empresa

Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPIT
CNPJ: 36.099.392/0001-35 Inscrição Mercantil: 668.112-3

 Tipo  Sequencial  Endereço do cadastro imobiliário

AV PROF JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA - RECIFE/PE726511.5Principal

AV PROF JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA - RECIFE/PE726511.5Correspondência

2. Atividade(s): * Atividade Principal
 Código  Descrição

*COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO*4644301

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTR E MATER P/ USO MÉDICO, CIRÚRG, HOSP E DE LABORATÓRIOS4645101

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA4646001

COM ATAC DE PROD DE HIG, LIMP E CONSERV DOMIC, COM ATIV DE FRAC E ACOND ASSOCIADA4649409

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL4646002

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR4649408

3. Condicionante(s)
NO LOCAL FUNCIONARÁ APENAS O ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO DA EMPRESA.

4. Atividade Incômoda no local
Não

5. Nível de incomodidade

DEFERIDO POR:

12256676404

Alvará de Localização e
Funcionamento

119-gzt73rl59zyjnjxm

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL
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Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/pcr-
urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo ou através do QR

Code.
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Instrumento Particular de 4ª Alteração 

Contratual e Consolidação da Apotek 

Distribuidora de Medicamentos e Materiais 

Hospitalares Ltda. 

 

Pelo presente instrumento particular, o abaixo-assinado: 

(i) Eugênio José Gusmão da Fonte Filho, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 

bens, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 1622040 SSP/PE, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 293.247.854-00, residente e domiciliado na Av. Dezessete de Agosto, nº 2594, 

apto. 502, Bairro Casa Forte, Recife/PE, CEP 52.061.540 (“Eugênio Filho”), 

único Sócio da empresa de responsabilidade limitada unipessoal, denominada Apotek Distribuidora 

de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda., constituída legalmente por contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob NIRE nº 26202538151, 

com sede na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, sala D, Iputinga, Recife/PE, CEP 50.800-010, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.099.392/0001-35 (“Sociedade”), resolve, pelo 

presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, modificar as seguintes disposições 

contratuais vigentes, conforme a seguir exposto:  

 

1. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

1.1. Pelo presente instrumento particular, resolve o sócio Eugênio Filho, acima qualificado, ceder 

e transferir, de forma onerosa, a totalidade de suas quotas, isto é, 100.000 (cem mil) quotas, 

no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), investidas de todos os direitos e obrigações 

inerentes, para o sócio ingressante Felipe Longa da Fonte, brasileiro, solteiro, nascido em 18 

de dezembro de 1998, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 8.321.656 SDS/PE, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 122.495.934-50, residente e domiciliado na Rua Sant’Anna, nº 
171, apto. 401, BL “A” Santana, Recife, Pernambuco, CEP 52.060-460 (“Felipe da Fonte”), 
 

1.2. Em decorrência da deliberação acima, o sócio Eugênio Filho retira-se da Sociedade, 

outorgando a mais plena e irrevogável quitação pelo valor recebido pelas quotas ora cedidas, 

nada mais podendo vir a reclamar, em juízo ou fora dele, perante a Sociedade ou ao sócio 

ingressante. 

 

1.3. Em razão da transferência de quotas ora operada, Felipe da Fonte, acima qualificado, ingressa 

na Sociedade detendo 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

2. NOVA COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwcUUSt4wbQ9g&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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2.1. Em razão das alterações acima operadas, o capital social da Sociedade, que é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, passa a ser detido unicamente pelo sócio ingressante, o Sr. Felipe da Fonte, acima 
qualificado. 

 

2.2. Em razão do exposto no item 2.1. acima, a Cláusula Quarta do Contrato Social passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 

 

O Capital Social da SOCIEDADE é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, 

em dinheiro, moeda corrente nacional pelo único sócio, conforme abaixo: 

 

 

 

 

 

 

3. ADMINISTRAÇÃO 

 

3.1. Ato contínuo, resolve o único sócio formalizar a alteração da administração da Sociedade, para 

constar a destituição do administrador Eugênio Filho, acima qualificado, bem como a eleição, 

como substituto, do novo administrador, Felipe da Fonte, acima qualificado. 

 

3.2. Em razão da destituição ora formalizada, a Sociedade e Eugênio Filho outorgam-se, 

mutuamente, a mais plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação das obrigações entre 

eles, relativas ao período em que Eugênio Filho esteve no cargo de administrador da 

Sociedade. 

 

3.3. Em face da deliberação acima, a Cláusula Quinta do Contrato Social passa a vigorar com a 

seguinte nova redação: 

 

“CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração cabe ao seu único sócio, o Sr. Felipe Longa da Fonte, brasileiro, solteiro, 

nascido em 18 de dezembro de 1998, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 

8.321.656 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 122.495.934-50, residente e domiciliado na Rua 

Sant’Anna, nº 171, apto. 401, BL “A” Santana, Recife, Pernambuco, CEP 52.060-460, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo 

Sócio Quotas Valor (R$) Participação 

Felipe Longa da Fonte 100.000 R$ 100.000,00 100% 

Total 100.000 R$ 100.000,00 100% 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwcUUSt4wbQ9g&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da SOCIEDADE, 

autorizado o uso do nome empresarial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O administrador terá direito a uma remuneração mensal, a título de 

pro labore. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao 

quadro societário, desde que aprovado pelo sócio titular, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 

10.406/ 2002.” 

 

4. DEMAIS CLÁUSULAS  
 

4.1. As demais cláusulas não são atingidas pelas presentes deliberações, permanecem inalteradas 
e em pleno vigor.  
 

5. CONSOLIDAÇÃO 

 

5.1. Tendo em vista as alterações acima estabelecidas, consolida-se o contrato social, nos termos 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, mediante a seguinte redação: 

 

“CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DENOMINADA 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO E SEDE DA SOCIEDADE 

 

A SOCIEDADE é empresária, unipessoal, limitada, se regerá pelas disposições da Lei nº 10.406/2002 

e denomina-se APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., 

com sede e foro na cidade de Recife/PE, na Avenida Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, Sala D, 

bairro Iputinga, CEP 50800-010, podendo abrir e fechar filiais, agências, escritórios ou depósitos em 

qualquer parte do território nacional ou no exterior, com o nome fantasia “APOTEK LTDA”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

 

O prazo de duração da SOCIEDADE é indeterminado, tendo iniciando suas atividades na data de 

registro de seus atos constitutivos perante a Junta Comercial do Estado de Pernambuco - JUCEPE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 
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A SOCIEDADE tem como objeto social: 

 

(i) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); 

(ii) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (4646-0/01); 

(iii) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (4646-0/02); 

(iv) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (4649-4/08). 

(v) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios (4645-1/01); 

(vi) Comércio atacadista de produtos de higiene e conservação domiciliar, com atividade de 

fracionamento e acondicionamento associado (4649-4/09). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 

 

O Capital Social da SOCIEDADE é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em 

dinheiro, moeda corrente nacional pelo único sócio, conforme abaixo: 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração cabe ao seu único sócio, o Sr. Felipe Longa da Fonte, brasileiro, solteiro, nascido em 

18 de dezembro de 1998, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 8.321.656 SDS/PE, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 122.495.934-50, residente e domiciliado na Rua Sant’Anna, nº 171, apto. 
401, BL “A” Santana, Recife, Pernambuco, CEP 52.060-460, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto, sempre de interesse da SOCIEDADE, autorizado o uso do nome 

empresarial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O administrador terá direito a uma remuneração mensal, a título de pro 

labore. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 

societário, desde que aprovado pelo sócio titular, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FALECIMENTO 

 

Sócio Quotas Valor (R$) Participação 

Felipe Longa da Fonte 100.000 R$ 100.000,00 100% 

Total 100.000 R$100.000,00 100% 
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Falecendo ou interditado o único sócio, a SOCIEDADE continuará sua atividade com os herdeiros ou 

sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da SOCIEDADE, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

SOCIEDADE, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

 

O exercício social coincidirá com o exercício civil, iniciando-se no dia 1º (primeiro) de janeiro e 

encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo, dentro dos 03 (três) 

meses seguintes ao encerramento do exercício, à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 

e do balanço de resultado econômico da SOCIEDADE. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Sem prejuízo do inventário e dos balanços acima mencionados, é facultado à 

SOCIEDADE elaborar, mensalmente, balancetes para apuração dos resultados parciais do exercício. 

Os resultados parciais positivos terão a destinação que lhe derem o sócio. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos com observância da Lei n° 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para processar e julgar 

qualquer procedimento que decorra, direta ou indiretamente, deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ENQUADRAMENTO 

 

O único sócio declara que a atividade da SOCIEDADE se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - 

EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.” 
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O sócio lavra o presente contrato em 01 (uma) via, para produzir seus efeitos de direito. 

 

Recife, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

Sócio Retirante:  

 

______________________________________ 

Eugênio José Gusmão da Fonte Filho 

 

Sócio Ingressante: 

 

______________________________________ 

Felipe Longa da Fonte 

 

Administrador Destituído:  

 

 

______________________________________ 

Eugênio José Gusmão da Fonte Filho 

 

Administrador Eleito:  

 

______________________________________ 

Felipe Longa da Fonte 
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259853046

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

PROTOCOLO 259853046 - 24/01/2025

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26202538151
CNPJ 36.099.392/0001-35
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2025
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ATADE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 128/2022

O HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede
na Avenida Agamenon Magalhães, S/N, Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040, inscrito no CNPJ sob
o nº 10.572.048/0002-09, neste ato representado pelo seu Diretor Dr. MIGUEL ARCANJO DOS
SANTOS JÚNIOR, nos termos do que dispõem as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e o Decreto
Estadual nº 42.530/2015, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 0067/2021,
homologado através do Ato de Homologação em 20/05/2022, resolve formalizar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) APOTEK DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP, doravante denominada(s)
DETENTORA(S) DA ATA, CNPJ nº 36.099.392/0001-35, com sede Av. Professor Joaquim
Cavalcanti, nº 208, CXPST D, Iputinga, Recife/PE, CEP:50.800-010, neste ato, representada por
FELIPE LONGA DA FONTE, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a aquisição eventual do(s)
Medicamento(s) indicados no Termo de Referência (Anexo I do Edital), sob o regime de
fornecimento imediato, conforme as especificações técnicas constantes do referido anexo e da
proposta da DETENTORA DA ATA, para atender às demandas dos Hospitais da Restauração e
Agamenon Magalhães.

1.2. A existência de preços registrados não obriga os Hospitais da Restauração e Agamenon
Magalhães a firmar contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade do(s)
Medicamento(s) registrado(s), sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, assegurada à detentora da ata a preferência em igualdades de condições.

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços os Hospitais da
Restauração e Agamenon Magalhães

2.2. Os quantitativos previstos nesta Ata de Registro de Preços poderão ser acrescidos em até 25%
(vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja a
devida justificativa para o acréscimo e que seja autorizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

3. DO PREÇO FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:46:54 -03'00'
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3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer os Medicamentos registrados, de acordo
com os seguintes preços:

ITEM CÓDIGO
EFISCO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

HR
QUANT.
HAM

QUANT.
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

1 3065340

ACIDO FOLICO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:HIPOLABOR

COMP 6.000 7.200 13.200 0,0396 522,72

2 3065936

ALBENDAZOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 400MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO
MASTIGAVEL, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:PRATI DONAD

COMP 9.000 360 9.360 0,35 3.276,00

3 3067211

AMIODARONA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 200MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
FORMA DE APRESENTACAO
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:GEOLAB

COMP 5.000 12.000 17.000 0,49 8.330,00

4 3067475

ANLODIPINO, BESILATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:GEOLAB

COMP 70.000 50.000 120.000 0,0304 3.648,00

5 3067530

ATENOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM
50 MG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:EMS

COMP 12.000 22.500 34.500 0,0701 2.418,45

7 3068617

CAPTOPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM
25 MG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:GEOLAB

COMP 100.000 11.250 111.250 0,0421 4.683,6250

13 3111156

CARVEDILOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 3,125MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
FORMA DE APRESENTACAO BLISTER, VIA

COMP 6.000 13.500 19.500 0,0913 1.780,35

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 
LONGA DA FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:47:31 -03'00'
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DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:EMS

16 3167500

METFORMINA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 850MG, FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:MERCK

COMP 25.000 12.000 37.000 0,10 3.700,00

19 3161382

ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM
10 MG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:MEDQUIMICA

COMP 30.000 75.000 105.000 0,0381 4.000,50

20 3161714

DIMETICONA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:PRATI DONAD

COMP 25.000 82.500 107.500 0,1350 14.512,50

21 3167658

METILDOPA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO
REVESTIDO, VIA ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:EMS

COMP 1.000 18.435 19.435 0,7995 15.538,2825

23 3167780

FUROSEMIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
FORMA DE APRESENTACAO
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:HIPOLABOR

COMP 15.000 37.500 52.500 0,0799 4.194,75

24 3168948

GLIBENCLAMIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:MEDQUIMICA

COMP 15.000 900 15.900 0,0350 556,50

29 3183521

LOSARTANA, POTASSICA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMNISTRACAO ORAL
MARCA:GEOLAB

COMP 150.000 105.000 255.000 0,0817 20.833,50

31 3196550

VARFARINA SODICA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

COMP 2.000 9.000 11.000 0,33 3.630,00

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:47:55 -03'00'
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MARCA:UNIÃO QUIMICA

32 3197069

PARACETAMOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:HIPOLABOR

COMP 80.000 15.000 95.000 0,13 12.350,00

33 3198448

PROPRANOLOL, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:OSORIO

COMP 15.000 7.500 22.500 0,0346 778,50

VALOR TOTAL DA ATA:R$ 104.753,6775 (Cento e quatro mil, setecentos e cinquenta
e três reais e sessenta e setenta e cinco milésimo de centavos)

3.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são passíveis
de alteração por reequilíbrio econômico-financeiro.

3.3. As contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços poderão ter os valores
reajustados, na hipótese de a Ordem de Fornecimento ser emitida após o transcurso de 12 (doze)
meses a contar da data de apresentação da proposta.

3.3.1. Se a aplicação do reajuste sobre a Ordem de Fornecimento tornar o preço superior ao de
mercado, a CONTRATANTE deverá proceder nos termos dos itens 3.5.e 3.6.desta Ata da Registro
de Preços.

3.4. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do
objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração,
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.6. Caso a DETENTORA DA ATA não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o
respectivo registro de preços cancelado.

3.6.1. Na hipótese prevista no item 3.6, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais
licitantes, para manifestar interesse em formalizar Ata de Registro de Preços, mediante a redução
de preços de que trata o item 3.5.

3.7. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e a DETENTORA DA ATA
não puder comprovadamente cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR pode liberá-la do

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:48:22 -03'00'
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compromisso assumido sem aplicação de penalidade, desde que a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento e que sejam aceitáveis e comprovados os motivos apresentados.

3.7.1. Na hipótese do item 3.7, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar os licitantes
subsequentes visando formalizar nova ata com quem aceitar praticar os preços registrados;

3.7.2. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR revogará a Ata de Registro
de Preços ou o(s) item(ns) correspondente(s).

3.8. As contratações realizadas pelo HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO deverão ser precedidas da
análise da vantajosidade econômica dos preços registrados, ficando dispensada a realização de
pesquisa de mercado quando as contratações ocorrerem no prazo de até 180 (cento e oitenta dias)
da assinatura da Ata de Registro de Preços, salvo se houver dúvidas quanto às atuais condições do
mercado.

4. DO PRAZO DE VALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir
da data de sua assinatura.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DAATA

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

5.1.1. Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Divulgar, no Sistema PE Integrado, o preço registrado com indicação dos Fornecedores,
itens e quantitativos durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

5.1.3. Autorizar os órgãos e entidades não participantes a formalizar as adesões nos quantitativos
determinados;

5.1.4. Observar os limites estabelecidos para os órgãos não participantes, nos termos do artigo 10,
incisos II e III, do Decreto Estadual nº 42.530/2015, alterado pelo Decreto nº 48.345/2019

5.1.5. Autorizar o acréscimo de quantitativos da presente Ata de Registro de Preços, no percentual
máximo de 25% (vinte e cinco por cento);

5.1.5. Verificar, em periodicidade trimestral, a vantajosidade do objeto da Ata de Registro de Preços;

5.1.6. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

5.1.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento da Ata de Registro de Preços.

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:48:52 -03'00'
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DAATA

6.1. ADETENTORA DAATA obriga-se a:

6.1.1. Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações
decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação, inclusive sua
inscrição no CADFOR-PE;

6.1.3. Aceitar as ordens de fornecimento na forma prevista no item 9.3.desta Ata da Registro de
Preços;

6.1.4. Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da solicitação;

6.1.5. Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços,
representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que for necessário.

7. DA UTILIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

7.1. A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha participado
do certame licitatório, doravante denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante
anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no Decreto Estadual nº
42.530/2015 e neste Edital.

7.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo total registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões por
ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o dobro do quantitativo registrado.

7.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições previstas no
Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma prevista no item 9.2.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O registro de preços da DETENTORA DAATA será cancelado quando esta:

8.1.1. Descumprir as condições previstas na Ata;

8.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação, nos termos dos itens 9.5.e
9.6 desta Ata;

FELIPE LONGA DA 
FONTE:122495934
50

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:49:27 
-03'00'
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8.1.3. Recusar-se injustificadamente a aceitar ou retirar a Ordem de Fornecimento e respectiva
nota de empenho;

8.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;

8.1.5. For declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, sofrer
suspensão de licitar e contratar pelo órgão gerenciador ou for impedida de licitar ou contratar
com a Administração Pública estadual;

8.1.6. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação
concedido ou homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela
instância judicial competente.

8.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.

8.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de rescisão unilateral de
contrato dela decorrente, por inexecução total ou parcial pela contratada, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DAATA DE REGISTRO DE PREÇO

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir,
observadas as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos.

9.2. As contratações decorrentes desta Ata têm o regime de fornecimento imediato e serão
formalizadas mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, conforme modelo constante do
Anexo V do
Edital, e correspondente Nota de Empenho, ficando dispensada a celebração de instrumento
contratual.

9.3. A DETENTORA DA ATA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir de sua
notificação, para retirada da Ordem de Fornecimento e da respectiva nota de empenho ou,
alternativamente, para solicitar o seu envio por meio eletrônico.

9.4. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para retirar a Ordem de
Fornecimento e a respectiva nota de empenho, ou, quando solicitado o seu envio por meio
eletrônico, a ausência injustificada de envio de confirmação de recebimento no prazo assinalado no

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 
LONGA DA FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:50:57 -03'00'



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
Rubrica Licitação HR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1484.2021.CPL.HR.PE.0067.HR
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0067.HR

Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

8/12 _______________
Visto Jurídico

item 9.3.importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas no Edital
e ao cancelamento do registro de preço.

9.5. Por ocasião da contratação, se os documentos de habilitação fiscal e trabalhista apresentados
na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o CONTRATANTE verificará a situação de
regularidade da DETENTORA DE ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

9.6. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será notificada
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovarmos a sua situação de regularidade de que trata o
item 9.5, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação
não se realizar e o registro de preços ser cancelado.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Nas contratações decorrentes da Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE deverá:

10.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado
para este fim;

10.1.2.Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à CONTRATADA as normas
e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos Medicamentos;

10.1.3.Verificar a conformidade dos Medicamentos entregues com as especificações e
quantidades exigidas, inclusive quanto à eventual marca indicada na proposta;

10.1.4.Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições
estabelecidas no item 15 desta Ata de Registro de Preços;

10.1.5.Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do material,
solicitando, quando possível, a substituição, o reparo ou complementação dos Medicamentos
entregues, fixando prazo para o cumprimento da determinação;

10.1.6.Recusar o recebimento dos Medicamentos que não atendam aos requisitos elencados nas
especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não
for sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito;

10.1.7.Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos
nos prazos estabelecidos;

10.1.8.Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas;

10.1.9.Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
relacionados à execução contratual;

FELIPE LONGA DA 
FONTE:122495934
50

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:51:35 
-03'00'



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
Rubrica Licitação HR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1484.2021.CPL.HR.PE.0067.HR
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0067.HR

Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

9/12 _______________
Visto Jurídico

10.1.10. Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na
execução do contrato.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Uma vez convocada para formalização das contratações resultantes desta Ata de Registro de
Preços, a CONTRATADA deverá:

11.1.1. Atender às ordens de fornecimento, nas quantidades e especificações exigidas no Termo de
Referência, de acordo com o prazo estabelecido no respectivo instrumento;

11.1.2. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado,
inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora;

11.1.3. Entregar os Medicamentos dentro do prazo de validade e demais condições e
especificações previstos no TR;

11.1.4. Substituir, reparar ou complementar, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação, os Medicamentos que apresentarem defeitos;

11.1.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou aos
CONTRATANTES, por ação ou omissão no fornecimento do presente objeto;

11.1.6.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

11.1.7. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual, solicitados
pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;

11.1.8.Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário,
indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;

11.1.9. Informar previamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou aos respectivos CONTRATANTES,
solicitando-lhe anuência, toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento;

11.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que
venham a prejudicar o adequado fornecimento dos Medicamentos,de modo a se viabilizar a
correção da situação apresentada;

11.1.11. Emitir relatórios ao ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que requisitada, nos quais deverão
constar os órgãos contratantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras
informações, devendo estar acompanhado de notas fiscais/faturas.

11.1.12. Atender as demais obrigações constantes no item 13 do Termo de Referência.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
Rubrica Licitação HR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1484.2021.CPL.HR.PE.0067.HR
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0067.HR

Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

10/12 _______________
Visto Jurídico

12.1. Não será admitida subcontratação do objeto contratual.

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. As contratações resultantes da presente Ata de Registro de Preço deverão ser acompanhadas
e fiscalizadas pela CONTRATANTE, que deverá designar servidor responsável pelas seguintes
atribuições:

13.1.1. Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento;
13.1.2. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas
condições e prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento;

13.1.3. Verificar a conformidade dos Medicamentos fornecidos com as especificações contidas no
Edital e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade
superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE;

13.1.4. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas, encaminhando-as para
pagamento;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;

13.1.6. Comunicar por escrito à autoridade competente irregularidades cometidas pela
CONTRATADA.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito à CONTRATADA, diretamente pela CONTRATANTE, à vista de termo
de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o caso, acompanhado da apresentação
de nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente atestada pelo servidor competente, no prazo de
até 30 (trinta) dias.

14.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

Sigla Significado / Descrição

EM Encargos Moratórios
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

FELIPE LONGA DA 
FONTE:122495934
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
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11/12 _______________
Visto Jurídico

VP
TX

Valor da parcela a ser paga
IPCA

I Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100) =

365

14.3. A atualização financeira prevista no item 14.2.será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês
seguinte ao da ocorrência.

14.4. A Nota Fiscal deverá ter o mesmo CNPJ do empenho, caso contrário, não será
apropriada e nem paga.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O objeto deverá será recebido pelo servidor designado, nos seguintes termos:

15.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos Medicamentos
recebidos com as especificações exigidas;

15.1.2.Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos Medicamentos com as
especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas no Edital e seus anexos,
com a consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento provisório.

15.2. Por ocasião da entrega dos Medicamentos, será formalizada a emissão dos respectivos
recibos, em que deverá constar data do recebimento provisório ou definitivo, a identificação
funcional do servidor responsável e respectiva assinatura.

15.3. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo ou em parte, os
Medicamentos entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CONTRATADA
obrigada a substituir, complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE.

15.4. Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou reparar os
Medicamentos após o prazo fixado no item 15.3, configurando inexecução total da contratação,
passível de aplicação da penalidade prevista no Edital.

15.5. A não complementação do quantitativo dos Medicamentos entregues após o prazo fixado no
item 15.3.configura inexecução parcial da contratação, passível de aplicação da penalidade prevista
no Edital.

16. DA RESCISÃO

FELIPE LONGA DA 
FONTE:1224959345
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Assinado de forma digital por FELIPE 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
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Nº________________

___________________
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Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

12/12 _______________
Visto Jurídico

16.1. A contratação poderá ser rescindida nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal
nº 8.666/1993.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.
18. DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para os litígios decorrentes deste instrumento, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

Recife, _______ de _______________ de 2022.

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

FELIPE LONGA DA FONTE
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF nº 36.099.392/0001-35

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP
DETENTORA DAATA

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 
LONGA DA FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:54:51 -03'00'



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.254

PED. 242

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
01/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 298,50 DESTINATÁRIO: PERNAMBUCO SEC. DE SAUDE -HOSP DA RESTAURACAOAV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, . DERBY RECIFE-PE

01/06/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.254
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220049565065 - 01/06/2022 21:58:16

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 5412 6838 3952APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PERNAMBUCO SEC. DE SAUDE -HOSP DA RESTAURACAO (17873)
ENDEREÇO

AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, .
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3181-5491

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0002-09
CEP

52010-040
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

01/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

01/06/2022
HORA DA SAÍDA

21:58:15
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
01/07/2022
R$ 298,50

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

298,50
VALOR TOTAL DA NOTA

298,50

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

2,340

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

2,340

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

6594 30049079HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG C/1 (MEDQU)
Lote: O20808 Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0485 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0087 Valor unitario Liq.R$ 0.0398; PF: 0.12; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 CPR 7.500 0,0398 0,00% 298,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP DA RESTAURACAO
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 65.25 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 076/2021, PARC: 4, EMPENHO: 2022NE001648
cicero.hr2022@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, S/N, RECIFE-PE.
Contato: CICERO
Fone: (81) 3181-5656
E-mail: cicero.hr2022@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88860
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 08/06/2022 as 15:50:00 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.257

PED. 239

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
01/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 4.399,80 DESTINATÁRIO: PERNAMBUCO SEC. DE SAUDE -HOSP DA RESTAURACAOAV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, . DERBY RECIFE-PE

01/06/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.257
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220049565585 - 01/06/2022 21:59:39

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 5711 6841 1867APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PERNAMBUCO SEC. DE SAUDE -HOSP DA RESTAURACAO (17873)
ENDEREÇO

AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, .
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3181-5491

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0002-09
CEP

52010-040
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

01/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

01/06/2022
HORA DA SAÍDA

21:59:38
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
01/07/2022

R$ 4.399,80
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.399,80
VALOR TOTAL DA NOTA

4.399,80

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

15
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

7

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

35,044

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

35,044

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

44 30049079GLIBENCLAMIDA 5MG APRES.CX C/500 CPRS (MEDQU)
Lote: O11884 Fab: 30/05/2021 Val: 30/05/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0427 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0077 Valor unitario Liq.R$ 0.0350; PF: 0.25; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 1.500 0,0350 0,00% 52,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3385 30049045PARACETAMOL 500MG APRES.CX C/500 COMP. (HIPOL)
Lote: 0071/22M Fab: 30/01/2022 Val: 30/12/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1585 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0285 Valor unitario Liq.R$ 0.1300; PF: 0.37; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 CPR 6.000 0,1300 0,00% 780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3503 30049077ENALAPRIL 10MG APRES.CX C/500 CPRS (MEDQU)
Lote: O21252 Fab: 30/04/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0465 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0084 Valor unitario Liq.R$ 0.0381; PF: 0.47; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 10.000 0,0381 0,00% 381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6570 30049036PROPRANOLOL 40MG APRES.CX C/6000 CPRS; (OSORI)
Lote: 139/21 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0422 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0076 Valor unitario Liq.R$ 0.0346; PF: 0.22; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 CPR 3.000 0,0346 0,00% 103,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8483 30049069CAPTOPRIL 25MG APRES.CX C/750 CPRS (GEOLA)
Lote: 2115807 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0513 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0092 Valor unitario Liq.R$ 0.0421; PF: 0.53; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 9.000 0,0421 0,00% 378,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8483 30049069CAPTOPRIL 25MG APRES.CX C/750 CPRS (GEOLA)
Lote: 2115808 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0513 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0092 Valor unitario Liq.R$ 0.0421; PF: 0.53; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 6.000 0,0421 0,00% 252,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12387 30049069LOSARTANA POTASSICA 50MG CX/30 CPR (MULTI)
Lote: 2K3401 Fab: 30/06/2021 Val: 30/06/2023 PMC: 1,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0996 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0179 Valor unitario Liq.R$ 0.0817; PF: 0.33; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 UN 30.000 0,0817 0,00% 2.451,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP DA RESTAURACAO
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 964.35 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 067/2022, PARC: 1, EMPENHO: 2022NE001637
cicero.hr2022@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, S/N, RECIFE-PE.
HORARIO: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00HR AS 17:00HR.
Contato: CICERO
Fone: (81) 3181-5656
E-mail: cicero.hr2022@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88857
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI

Impresso em 08/06/2022 as 15:49:11 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Apotek Distribuidora
de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda., sediada na Av. Professor
Joaquim Cavalcanti, 208, sala D – Bairro Iputinga – Recife /PE, inscrita no
CNPJ. sob n.° 36.099.392/0001-35, é nossa fornecedora de Medicamentos, e
Material Médico Hospitalar, atestamos ainda, que tais fornecimentos estão
sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

MEDICAMENTOS: LORATADINA 10MG; GLIBENCLAMIDA 5 MG;
SULFA+TRIMETOPRIMA 400MG+80MG

NOTA FISCAL Nº 5203 / 5204 / 5206

Sobral, em 09 de novembro de 2023

Delano de Sousa Aragão
Farmacêutico Gerente Célula -Caf - Sobral

CRF CE 2568 CPF 831.918.443-68

_________________________________________________________________________________________________
Central de Abastecimento Farmacêutica-CAF

Rua Raimundo Nilo Donizete, Nº15-Junco, Sobral-Ce Contato(88)3614-5897

Documento assinado digitalmente

DELANO DE SOUSA ARAGAO
Data: 09/11/2023 11:29:05
Verifique em https://validar.iti.gov.br



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.005.203

PED. 4873

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
27/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE SOBRALR ANAHID ANDRADE, 373 CENTRO SOBRAL-CE

27/10/2023

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.005.203
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126230095040297 - 27/10/2023 17:03:35

087135299 36.099.392/0001-35

2623 1036 0993 9200 0135 5500 1000 0052 0313 7927 9068APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE SOBRAL (17865)
ENDEREÇO

R ANAHID ANDRADE, 373
MUNICÍPIO

SOBRAL
FONE / FAX

(88)3611-5089

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

CE

CNPJ / CPF

11.407.563/0001-15
CEP

62011-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

063898934

DATA DA EMISSÃO

27/10/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

27/10/2023
HORA DA SAÍDA

17:03:31
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
26/11/2023

R$ 7.200,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.200,00
VALOR TOTAL DA NOTA

7.200,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

25
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

62,400

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

62,400

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

10912 30039079LORATADINA 10MG 1 (CIMED)
Lote: 2313131 Fab: 23/05/2023 Val: 23/05/2025 PMC: 1,00 PF: 1.18; 
Lista (-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301

060 6108 CPR 60.000 0,1200 0,00% 7.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS DE SOBRAL 231290
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
REF. AO PE 22039/2022
 EMP. 11.10.0046
 CONTRATO 0176/2023-SMS. LOCAL DE ENTREGA: Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete Coelho, 15 - Junco / Sobral-CE -Por tras do 
Supermercado Pinheiros. Contato: COMPRAS
Fone: (88) 3695-5211 Prefeitura de Sobral (88) 3611-7758 
E-mail: cafsobral@sobral.ce.gov.br
PED. COMPRA: 92048
Valor do ICMS Interest.da UF de destino: 432.00
Valor do BC do ICMS na UF de destino: 7200.00
Vlr. aprox. trib. - Lei 12.741/2012 e Decreto 8.264/2014: Municipal - R$ 0,00 Estadual - R$ 0,00 Federal - R$ 0,00 Fonte: IBPT
REPRES.:3061 OPERAD.:3127 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: CEARA

Impresso em 01/11/2023 as 14:25:40 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 4873



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.005.204

PED. 4874

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
27/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 12.595,50 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE SOBRALR ANAHID ANDRADE, 373 CENTRO SOBRAL-CE

27/10/2023

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.005.204
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126230095068263 - 27/10/2023 18:20:11

087135299 36.099.392/0001-35

2623 1036 0993 9200 0135 5500 1000 0052 0418 3169 8199APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE SOBRAL (17865)
ENDEREÇO

R ANAHID ANDRADE, 373
MUNICÍPIO

SOBRAL
FONE / FAX

(88)3611-5089

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

CE

CNPJ / CPF

11.407.563/0001-15
CEP

62011-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

063898934

DATA DA EMISSÃO

27/10/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

27/10/2023
HORA DA SAÍDA

18:20:10
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
26/11/2023

R$ 12.595,50
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

12.595,50
VALOR TOTAL DA NOTA

12.595,50

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

78
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

3

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

121,757

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

121,757

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

1964 30049079GLIBENCLAMIDA 5 MG CX.C/450 C/1 CPR (.)
Lote: 2304480 Fab: 31/03/2023 Val: 31/03/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0366 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0066 Valor unitario Liq.R$ 0.0300; PF: 0.26; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

040 6108 CPR 3.150 0,0300 0,00% 94,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1964 30049079GLIBENCLAMIDA 5 MG CX.C/450 C/1 CPR (.)
Lote: 2308928 Fab: 05/07/2023 Val: 31/07/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0366 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0066 Valor unitario Liq.R$ 0.0300; PF: 0.26; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

040 6108 CPR 415.800 0,0300 0,00% 12.474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1964 30049079GLIBENCLAMIDA 5 MG CX.C/450 C/1 CPR (.)
Lote: 2308930 Fab: 29/06/2023 Val: 30/06/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0366 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0066 Valor unitario Liq.R$ 0.0300; PF: 0.26; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

040 6108 CPR 900 0,0300 0,00% 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS DE SOBRAL 231290
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 2771.01 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
REF. AO PE 22024/2022
 EMP. 11.10.0047
 CONTRATO 0125/2023-SMS. LOCAL DE ENTREGA: Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete Coelho, 15 - Junco / Sobral -CE -Por tras 
do Supermercado Pinheiro.
Contato: COMPRAS
Fone: (88) 3695-5211
E-mail: cafsobral@sobral.ce.gov.br
PED. COMPRA: 92046
Vlr. aprox. trib. - Lei 12.741/2012 e Decreto 8.264/2014: Municipal - R$ 0,00 Estadual - R$ 0,00 Federal - R$ 0,00 Fonte: IBPT
REPRES.:3061 OPERAD.:3052 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: CEARA

Impresso em 01/11/2023 as 14:25:12 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 4874



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.005.206

PED. 4876

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
30/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 5.280,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE SOBRALR ANAHID ANDRADE, 373 CENTRO SOBRAL-CE

30/10/2023

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.005.206
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126230095595452 - 30/10/2023 12:40:54

087135299 36.099.392/0001-35

2623 1036 0993 9200 0135 5500 1000 0052 0617 2132 8545APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE SOBRAL (17865)
ENDEREÇO

R ANAHID ANDRADE, 373
MUNICÍPIO

SOBRAL
FONE / FAX

(88)3611-5089

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

CE

CNPJ / CPF

11.407.563/0001-15
CEP

62011-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

063898934

DATA DA EMISSÃO

30/10/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

30/10/2023
HORA DA SAÍDA

12:40:51
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
29/11/2023

R$ 5.280,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.280,00
VALOR TOTAL DA NOTA

5.280,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

5
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

25,920

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

25,920

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

7313 30049072SULFA+TRIMETOPRIMA 400MG+80MG C/1 (PRATI)
Lote: 23G447 Fab: 30/06/2023 Val: 30/06/2025 PMC: 0,00 PF: 0.28; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

360 6108 CPR 24.000 0,2200 0,00% 5.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS DE SOBRAL 231290
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
REF. AO PE 22019-SMS
 EMP. 11.10.0045
 CONTRATO 0037/2023-SMS. LOCAL DE ENTREGA: Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete Coelho, 15 - Junco / Sobral-CE -Por tras do 
Supermercado Pinheiros. Contato: COMPRAS
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0943.2021
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0056.2021

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

O HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES, doravante denominado  ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na Estrada do Arraial, nº 2723, Casa
Amarela, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.572.048/0003-90, neste ato representado por sua Diretora Geral,  Dra. CLAUDIA
ROBERTA MIRANDA PEREIRA, no uso da competência conferida pela Portaria nº 1880, publicada no Diário Oficial de 22/01/2019, nos
termos do que dispõem as Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e o Decreto Estadual nº 42.530/2015, e face ao resultado obtido
no Pregão Eletrônico nº 0056.2021, homologado através do Ato de Homologação (Doc.SEI nº 24194433), resolve formalizar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, com as empresas: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA,  CNPJ nº
36.099.392/0001-35, com sede em Av. Prof. Joaquim Cavalcanti, nº 208, Iputinga, Recife/PE, CEP nº 50.800-010, neste ato, representada
por FELIPE LONGA DA FONTE;  CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA​,  CNPJ nº 05.106.015/0001-52​, com
sede em Rua Herbene, nº 471, Messejana, Fortaleza/CE, CEP nº 60.842-120, neste ato, representada por LORENA ARAÚJO DE ANDRADE; 
CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA,   CNPJ nº 44.734.671/0001-51​, com sede em Rod. Itapira-Lindóia, s/nº, Km
14, Faz. Estância Cristália, Itapira/SP, CEP nº 13.974-900, neste ato, representada por ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO; DERMATOFLORA
LTDA,   CNPJ nº 17.010.735/0001-07​, com sede em Rua Padre Rocha, nº 201, São José, Carpina/PE, CEP nº 55.815-140,  neste ato,
representada por FLÁVIA LÚCIA FELIX DOS SANTOS;   DROGAFONTE LTDA,  CNPJ nº 08.778.201/0001-26​, com sede em Rodovia BR 101-
Norte, s/nº, Km 56,6 - Galpão 01 e 02, Jd. Paulista, Paulista/PE, CEP nº 53.409-260, neste ato, representada por EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA
FONTE NETO;  ELFA MEDICAMENTOS S.A,  CNPJ nº 09.053.134/0001-45​, com sede em Rod. DF-475 c/Rod. DF-001/02,  Cond. SYS GAMA B
PAR, Ponte Alta-Norte G, Brasilia/DF, CEP nº 72.427-000, neste ato, representada por FELIPE DE ARAUJO GOMES; FABMED DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA,  CNPJ nº 05.400.006/0001-70​, com sede em Rua Conde do Arco, nº 200, Subaé, Feira de Santana/BA, CEP.nº 44.094-
588, neste ato, representada por CLEDSON NUNES RIBEIRO; MED CENTER COMERCIAL LTDA,  CNPJ nº 00.874.929/0001-40​, com sede em
Rodovia JK, BR 459, nº 0, Km 99,  Sta  Edwiges, Pouso Alegre/MG, CEP.nº 37.550-000, neste ato, representada por RITA DE CÁSSIA SANTOS
REZENDE;   MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI,   CNPJ nº 06.132.785/0001-32, com sede em Rua Dona
Maria  de  Souza,  nº 440,  Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP.nº 54.400-260,  neste ato, representada por LEONARDO DA FONTE
OLIVEIRA; MS HOSPITALAR EIRELI,  CNPJ nº 36.191.620/0001-00, com sede em Rua Buenópolis, nº 200, Acesso: BR 324/Galpão B, Feira de
Santana/BA, CEP nº 44.094-594, neste ato, representada por JEANDERSON ALECRIM DE SANTANA;   NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA,
  CNPJ nº 35.753.111/0001-53, com sede em Rua Abatiá, nº 391, Várzea, Recife/PE, CEP nº  50.740-330,  neste ato, representada por
ANTONIO GUSTAVO DE SIQUEIRA AMARAL;  ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA,  CNPJ nº
04.307.650/0025-02, com sede em Trav. STRC-Trecho 3-Conj.C  - Lote, nº 06/Box-04, Zona Industrial (Guara), Brasilia/DF, CEP nº 71.225-
533, neste ato, representada por MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA;   PROATIVA HOSPITALAR EIRELI​,  CNPJ nº 27.656.480/0001-08, com sede
em Rua São Paulo, nº 69, Vila Nsa Sra Aparecida, Águas da Prata/SP, CEP nº 50.740-330, neste ato, representada por DIEGO FERREIRA DA
SILVA;   SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI,   CNPJ nº 09.944.371/0001-04, com sede em Av. Santos Dumont,
nº  1355,  Santo  Antonio,  Joinville/SC, CEP.nº  89.218-105,  neste ato, representada por FRANCINE DESCHAMPS KOPSCH;     SUPERFIO
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA​,   CNPJ nº 05.675.713/0001-79, com sede em Rua Julio Cesar,  nº 1013, Jd.
América, Fortaleza/CE, CEP nº 60.410-505, neste ato, representada por JOÃO PEDRO SALES SILVEIRA CHACON;   UNI HOSPITALAR LTDA​​,
  CNPJ nº 07.484.373/0001-24​, com sede em Rua Alagoas,  nº 253, IPSEP, Recife/PE, CEP nº  51.350-560,  neste ato, representada por
CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES;  UNIFAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  CNPJ nº 22.580.510/0001-18, com sede em
Rua João  Liberato, nº  187,  Arruda,  Recife/PE, CEP.nº 52.120-070,  neste ato, representada por ELIAS ALVES SALOMÃO;  doravante
denominadas DETENTORAS DAS ATAS,  consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a aquisição eventual dos medicamentos, indicados no Termo de Referência
(Anexo I do Edital), sob o regime de fornecimento parcelado, conforme as especificações técnicas constantes do referido anexo e da
proposta da  DETENTORA DA ATA, para atender às demandas dos órgãos participantes indicados no item 2.1 desta Ata de Registro de
Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a
totalidade dos bens registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à
detentora da ata a preferência em igualdades de condições.

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. Figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta Ata de Registro de Preços  o HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES.

 

3. DO PREÇO



3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer os medicamentos registrados, de acordo com os seguintes preços:

 

  APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  -  CNPJ nº 36.099.392/0001-35

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

06

(3070450) DEXAMETASONA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/G,FORMA
FARMACEUTICA CREME,FORMA DE
APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO
TOPICA

BISNAGA
10 GR 6.900 R$ 1,1022 R$ 7.605,1800 GREEN

FARMA

07

(3071200) DIPIRONA SODICA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

COMP. 380.000 R$ 0,1397 R$ 53.086,0000 EMS

30

(3167500) - METFORMINA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 850 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

COMP. 39.000 R$ 0,1097 R$ 4.278,3000 MERCK

36

(3161382) - ENALAPRIL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

COMP. 156.000 R$ 0,0570 R$ 8.892,0000 MED
QUIMICA

40

(3168948) - GLIBENCLAMIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

COMP. 14.700 R$ 0,0393 R$ 577,7100 MED
QUIMICA

41

(3169103) - MORFINA, SULFATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,2 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL, PERIDURAL OU INTRATECAL

AMP 8.500 R$ 5,5294  R$ 46.999,9000 CRISTALIA

43

(3169529) - NEOMICINA, SULFATO + BACITRACINA
- CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/G + 250 UI/G
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA
POMADA,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA
DE ADMINISTRACAO TOPICA

BISNAGA 9.500 R$ 1,8947 R$ 17.999,6500  PRATI DONADUZZI

VALOR GLOBAL R$ 139.438,7400

 

CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA​  -  CNPJ nº 05.106.015/0001-52​

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

11A

(3080552) - ACIDO AMINOCAPROICO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

FRASCO-
AMPOLA 4.200 R$ 23,8300 R$ 100.086,0000 ZYDUS

11B

(3080552) - ACIDO AMINOCAPROICO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

FRASCO-
AMPOLA 1.050 R$ 23,8300 R$ 25.021,5000 ZYDUS

            VALOR GLOBAL R$ 125.107,5000

 

  CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA  -   CNPJ nº 44.734.671/0001-51
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR VALOR MARCA



UNITÁRIO TOTAL

03A

(3068072) - ATRACURIO, BESILATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

23.000 AMPOLA R$ 13,6900 R$ 314.870,0000 CRISTALIA

03B

(3068072) - ATRACURIO, BESILATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

5.750 AMPOLA R$ 13,6900 R$ 78.717,5000 CRISTALIA

05A

(3069923) - COLAGENASE + CLORANFENICOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,6 UI/G + 0,01 G/G
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA
POMADA,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA
DE ADMINISTRACAO TOPICA

19.500 TUBO
30 GR R$ 8,5000  R$ 165.750,0000 CRISTALIA

09A

(3078370) - OMEPRAZOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG,FORMA
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA + DILUENTE,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

125.000 FRASCO-
AMPOLA R$ 12,8000 R$ 1.600.000,0000 CRISTALIA

12A

(3080714) - DEXTROCETAMINA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

9.000 FRASCO-
AMPOLA R$ 68,3300 R$ 614.970,0000 CRISTALIA

12B

(3080714) - DEXTROCETAMINA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

2.250 FRASCO
AMPOLA R$ 68,3300 R$ 153.742,5000 CRISTALIA

15A

(3081842) - FENTANILA, CITRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MCG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

325.000 AMPOLA R$ 4,5500 R$ 1.478.750,0000 CRISTALIA

15B

(3081842) - FENTANILA, CITRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MCG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

81.250 AMPOLA R$ 4,5500 R$ 369.687,5000  CRISTALIA

23A

(3087212) - ROPIVACAINA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA,VIA
DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

5.740 FRASCO R$ 19,0000 R$ 109.060,0000 CRISTALIA

23B

(3087212) - ROPIVACAINA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA OU FRASCO-AMPOLA,VIA
DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

1.435 FRASCO R$ 19,0000 R$ 27.265,0000 CRISTALIA

42A

(3169200) - MORFINA, SULFATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL, PERIDURAL OU INTRATECAL

16.500 AMPOLA R$ 5,7400 R$ 94.710,0000 CRISTALIA

42B (3169200) - MORFINA, SULFATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/ML,FORMA

4.125 AMPOLA R$ 5,7400 R$ 23.677,5000  CRISTALIA



FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL, PERIDURAL OU INTRATECAL

57A

(3081028) - HEPARINA SODICA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5000 UI/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

108.000 AMPOLA R$ 7,3100 R$ 789.480,0000 CRISTALIA

      VALOR GLOBAL R$  5.820.680,0000

 

 DERMATOFLORA LTDA   -  CNPJ nº 17.010.735/0001-07​

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

47

(3190463) - COMPLEXO VITAMINICO -
COMPOSICAO RETINOL + TIAMINA + RIBOFLAVINA
+ NICOTINAMIDA + DEXPANTENOL + PIRIDOXINA +
BIOTINA+ACIDO ASCORBICO+ERGOCALCIFEROL+
RACEALFATOCOFEROL,CONCENTRACAO/DOSAGEM
3.000 UI/ML + 2 MG/ML + 1,5 MG/ML + 15
MG/ML + 10 MG/ML + 2 MG/ML + 0,2 MG/ML +
80 MG/ML + 900 UI/ML + 15 MG/ML
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO
FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

FRASCO
AMPOLA 750,00 R$ 15,1000 R$ 11.325,0000 MANIPULADO

  VALOR GLOBAL R$ 11.325,0000

 

 DROGAFONTE LTDA   -   CNPJ nº 08.778.201/0001-26​

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

10A

(3078396) SULFADIAZINA DE PRATA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/G,FORMA
FARMACEUTICA CREME, FORMA DE
APRESENTACAO POTE,VIA DE ADMINISTRACAO
TOPICA

POTE
400 GR 6.1800 R$ 37,8500 R$ 233.913,0000 PRATI DONADUZZ

14A

(3081850)  FENTANILA,
CITRATO  CONCENTRACAO/DOSAGEM 50
MCG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA
DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 130.000 R$ 2,8900  R$  375.700,0000 UNIAO QUIMICA 

14B

(3081850) FENTANILA, CITRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MCG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 32.500 R$  2,8900 R$  93.925,0000 UNIAO QUIMICA

27A

(3108155)BROMOPRIDA-
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

AMPOLA 69.000 R$ 1,5300 R$ 105.570,0000 UNIAO QUIMICA

27B

(3108155) 
BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

AMPOLA 17.250 R$ 1,5300 R$ 26.392,5000 UNIAO QUIMICA

 VALOR GLOBAL R$ 835.500,50000

 

ALFA MEDICAMENTOS S.A.  CNPJ nº 09.053.134/0001-45



ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MARCA

13A

(3080846) - ERTAPENEM SODICO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G,FORMA FARMACEUTICA
PO PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO
FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO0
AMPOLA 300,00 R$ 343,1800 R$ 102.954,0000  INVANZMERCK 

13B

(3080846) - ERTAPENEM SODICO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G,FORMA FARMACEUTICA
PO PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO
FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 75 R$ 343,1800  R$ 25.738,5000  INVANZMERCK

 VALOR GLOBAL R$ 128.692,5000

 

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,  CNPJ Nº 05.400.006/0001-70

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

18A

(3085376) - MIDAZOLAM -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

225.000 AMPOLA
3,000 ML R$ 4,2690  R$ 960.525,0000   TEUTO

02A

(3067394) - AMPICILINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G,FORMA
FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

33.600,00 FRASCO
AMPOLA R$ 3,2200   R$ 108.192,0000  TEUTO

17A

(3085376) - MIDAZOLAM -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

135.000,00
AMPOLA
10,000

MILILITRO
R$ 5,1770 R$ 698.895,0000 TEUTO

 VALOR GLOBAL R$ 1.767.612,0000 

 

MED CENTER COMERCIAL LTDA,  CNPJ Nº 00.874.929/0001-40

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

53A

(3281264) - ERITROPOIETINA HUMANA
RECOMBINANTE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4000
UI,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 4.600 R$ 25,6400 R$ 117.944,0000 BLAUSIEGEL

 VALOR GLOBAL R$ 117.944,0000

 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI,  CNPJ Nº 06.132.785/0001-32

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

10B

(3078396) - SULFADIAZINA DE PRATA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/G,FORMA
FARMACEUTICA CREME,FORMA DE
APRESENTACAO POTE,VIA DE ADMINISTRACAO
TOPICA

POTE
400GR 1.545 R$ 41,4200 R$ 63.993,9000 PRATI DONADUZZI

45

(3183491) - SULFATO DE MAGNESIO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

AMPOLA 20.000 R$ 1,2600  R$ 25.200,0000 SAMTEC

49 (3195708) - MUPIROCINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/G,FORMA

BISNAGA 750,00 R$ 17,7600 R$ 13.320,0000 PRATI DONADUZZI 



FARMACEUTICA CREME,FORMA DE
APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO
TOPICA

60

(3167658) - METILDOPA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

COMPRIMIDO 38.500 R$ 0,8300 R$ 31.955,0000  EMS

 VALOR GLOBAL R$ 134.468,9000

 

MS HOSPITALAR EIRELI,  CNPJ Nº 36.191.620/0001-00

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

04

(3069036) - CEFALEXINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SUSPENSAO ORAL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL

FRSCO 750,00 R$ 7,0960  R$ 5.322,0000  TEUTO 

17B

(3085376) - MIDAZOLAM -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

AMPOLA
10ML 33.750 R$ 7,8700 R$ 265.612,5000 TEUTO

18B

(3085376) - MIDAZOLAM -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

AMPOLA
3,00ML 56.250 R$ 5,6600  R$ 318.375,0000 TEUTO 

57B

(3081028) - HEPARINA SODICA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5000 UI/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

AMPOLA 27.000 R$ 11,5760 R$ 312.552,0000 CRISTALIA 

 VALOR GLOBAL R$ 901.861,5000

 

NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA,  CNPJ Nº 35.753.111/0001-53

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

67A

(3196038) - TIROFIBANA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,25 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

FRASCO
AMPOLA 450,00 R$ 664,1777  R$ 298.879,9650  GLAND FHARMA 

67B

(3196038) - TIROFIBANA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,25 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

FRASCO
AMPOLA 112,00 R$ 664,1777 R$ 74.387,9024 GLAND FHARMA 

 VALOR GLOBAL R$ 373.267,8674 
 

 

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA,  CNPJ nº 04.307.650/0025-02

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

56A (3073769) - TENECTEPLASE -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG,FORMA

FRASCO
AMPOLA

30,00  R$
5.334,7700

R$
160.043,1000

BOEHRINGER



FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

56B

(3073769) - TENECTEPLASE -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG,FORMA
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 7,00 R$

5.334,7700 
R$

37.343,3900  BOEHRINGER 

 VALOR GLOBAL R$ 197.386,4900 

 

PROATIVA HOSPITALAR EIRELI​,  CNPJ Nº 27.656.480/0001-08

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

01

(3166309) - FILGRASTIMA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MCG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 175,00 R$ 45,1499 R$ 7.901,2325  BLAUSIEGEL 

02B

(3067394) - AMPICILINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G,FORMA
FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 8.400,00 R$ 3,2428   R$ 27.239,5200 BLAUSIEGEL 

09B

(3078370) - OMEPRAZOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG,FORMA
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA + DILUENTE,VIA DE ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

FRASCO
AMPOLA 31.250,00  R$

15,7999  R$ 493.746,8750  BLAUSIEGEL 

53B

(3281264) - ERITROPOIETINA HUMANA
RECOMBINANTE - CONCENTRACAO/DOSAGEM
4000 UI,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 1.150,00 R$ 26,9999 R$ 31.049,8850  BLAUSIEGEL 

 VALOR GLOBAL R$ 559.937,5125

 

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI,  CNPJ Nº 09.944.371/0001-04,

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

20A

(3086208) - TIGECICLINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

FRASCO
AMPOLA 900,00 R$

167,0300  R$ 150.327,0000 ACHÊ 

20B

(3086208) - TIGECICLINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

FRASCO
AMPOLA 225,00  R$

167,0300
R$

37.581,7500   ACHÊ 

 VALOR GLOBAL R$ 187.908,7500  

 

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA​,  CNPJ Nº 05.675.713/0001-79

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

25 3090590) - HIDROXIETILAMIDO + CLORETO DE BOLSA OU 300,00 R$ R$ HALEX 



SODIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 60 MG/ML + 9
MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO BOLSA OU FRASCO (SISTEMA
FECHADO),VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

FRASCO 31,1600  9.348,0000 

32

(3148572) DIMETICONA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA EMULSAO ORAL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL

FRASCO 48.000,00 R$ 1,5400 R$
73.920,0000 HIPOLABOR 

38

(3161943) - GLUCONATO DE CALCIO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

AMPOLA 28.500,00 R$
2,0200

R$
57.570,0000 ISOFARMA 

59

(3167577) - HIDROXIZINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

COMPRIMIDO 2.250,00 R$ 0,8300 R$ 1.867,5000  EMS

 VALOR GLOBAL R$ 142.705,5000   

 

UNI HOSPITALAR LTDA​​,  CNPJ Nº 07.484.373/0001-24

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

51A

(3206262) - IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO(D) -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MCG,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 1.200,00  R$

237,2300
 R$

284.676,0000 CSL BEHRING 

51B

(3206262) - IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO(D) -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MCG,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

FRASCO
AMPOLA 300,00 R$

237,2300
R$

71.169,0000  CSL BEHRING 

 VALOR GLOBAL R$ 355.845,0000 

 

UNIFAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  CNPJ nº 22.580.510/0001-18

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA

22A

(3090078) - ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS + RETINOL
+ RACEALFATOCOFEROL - FORMA FARMACEUTICA
LOCAO OLEOSA,FORMA DE APRESENTACAO
FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

FRASCO 22.500,00  R$
4,8451

R$
109.014,7500 NUTRIEX 

 VALOR GLOBAL R$ 109.014,7500 

 

 

VALOR GLOBAL R$ 11.908.696,509
(Um milhão cento e noventa mil oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos)

 

 

3.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por reequilíbrio econômico-
financeiro.



3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e
comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas

3.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.5. Caso a DETENTORA DA ATA não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberada do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado.

3.5.1. Na hipótese prevista no item 3.5, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais licitantes, dando preferência àqueles que
integram o cadastro de reserva, para manifestar interesse em formalizar Ata de Registro de Preços, mediante a redução de preços de que trata o
item 3.4.

3.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e a DETENTORA DA ATA não puder comprovadamente cumprir o
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR pode liberá-la do compromisso assumido sem aplicação de penalidade, desde que a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento e que sejam aceitáveis e comprovados os motivos apresentados.

3.6.1. Na hipótese do item 3.6, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar os licitantes subsequentes visando formalizar nova ata com
quem aceitar praticar os preços registrados.

3.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR revogará a Ata de Registro de Preços ou o (s) item (ns)
correspondente(s).

3.7. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada com preços distintos, as contratações devem iniciar-se pelo item de
menor valor, apenas passando para aquele de maior valor após o exaurimento dos quantitativos registrados no cota mais vantajoso.

3.8. Se a mesma empresa vencer mais de um item da licitação com preços distintos, as contratações devem iniciar-se pelo item de menor valor,
apenas passando para aquele de maior valor após o exaurimento dos quantitativos registrados no item mais vantajosa.

3.9. As contratações realizadas pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão ser precedidas da análise da vantajosidade econômica dos preços
registrados, ficando dispensada a realização de pesquisa de mercado quando as contratações ocorrerem no prazo de até 180 (cento e oitenta
dias) da assinatura da Ata de Registro de Preços, salvo se houver dúvidas quanto às atuais condições do mercado.

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

5.1.1. Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Divulgar, no Sistema PE Integrado, o preço registrado com indicação dos Fornecedores, itens e quantitativos durante a vigência da
Ata de Registro de Preços;

5.1.3. Autorizar os órgãos participantes e não participantes a formalizar as adesões nos quantitativos determinados;

5.1.4. Observar os limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes, nos termos do artigo 10, incisos II e III, do Decreto
Estadual nº 42.530/2015;

5.1.5. Conduzir eventuais renegociações de preços registrados;

5.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

6.1. A DETENTORA DA ATA, além de cumprir as obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, obriga-se, ainda, a:

6.1.1. Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações decorrentes, as condições de habilitação
exigidas para a participação na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;

6.1.3. Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.4. Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

6.1.5. Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR,
sempre que for necessário.

 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha participado do certame licitatório, doravante denominados  ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no Decreto Estadual nº 42.530/2015 e no
Edital.



7.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total registrado na Ata de Registro de
Preços. A soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o duplo do quantitativo registrado.

7.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma
prevista no item 8.2.

 

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

8.1. A DETENTORA DA ATA  está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no
Edital, em seus anexos e nesta Ata.

8.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a assinatura de termo de contrato, conforme
modelo constante do Anexo V do Edital, respeitado o prazo de vigência da ata

8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação.

8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pela  CONTRATANTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo
assinalado.

8.5. No ato da assinatura do contrato, a  CONTRATADA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente
reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

8.6. O não comparecimento injustificado da  DETENTORA DA ATA  para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à
aplicação das penalidades previstas no Edital e ao cancelamento do registro de preços.

8.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habilitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o
prazo de validade expirado, a CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da DETENTORA DA ATA por meio de consulta aos sítios
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

8.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a  DETENTORA DA ATA  será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 8.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena
de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado.

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de preços será cancelado quando a DETENTORA DA ATA:

9.1.1. Descumprir as condições nela previstas;

9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação, nos termos dos itens 8.7 e 8.8 desta Ata de Registro de Preços;

9.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

9.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado;

9.1.5. Não puder comprovadamente cumprir o compromisso em razão de o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no
mercado;

9.1.6. For declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, sofrer suspensão de licitar e contratar pelo órgão
gerenciador ou for impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública estadual;

9.1.7. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já
tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial
competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.

9.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.

9.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de rescisão unilateral de contrato dela decorrente, por inexecução total
ou parcial pela contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

10. DA PUBLICAÇÃO

10.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como condição de sua eficácia, na forma
preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

11. DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para os litígios decorrentes deste instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se configure.

 

 

 

 

                                                                                                                                          Recife, data da assinatura eletrônica.

 



 

 

_________________________________
HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES

ÓRGÃO GERENCIADOR
 
 

_____________________________
FELIPE LONGA DA FONTE

REPRESENTANTE DA EMPRESA
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ nº 36.099.392/0001-35
DETENTORA DA ATA

 
 

_____________________________
LORENA ARAÚJO DE ANDRADE
REPRESENTANTE DA EMPRESA

 CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ nº 05.106.015/0001-52

DETENTORA DA ATA
 
 

_____________________________
ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO

REPRESENTANTE DA EMPRESA
CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

CNPJ nº 44.734.671/0001-51
DETENTORA DA ATA

 
 

_____________________________
FLÁVIA LÚCIA FELIX DOS SANTOS

REPRESENTANTE DA EMPRESA
 DERMATOFLORA LTDA​

CNPJ nº 17.010.735/0001-07​
DETENTORA DA ATA

 
 

_____________________________
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO

REPRESENTANTE DA EMPRESA
DROGAFONTE LTDA

 CNPJ nº 08.778.201/0001-26​​
DETENTORA DA ATA

 
 

_____________________________
FELIPE DE ARAUJO GOMES

REPRESENTANTE DA EMPRESA
ELFA MEDICAMENTOS S.A

CNPJ nº 09.053.134/0001-45​​
DETENTORA DA ATA

 
 

_____________________________
CLEDSON NUNES RIBEIRO

REPRESENTANTE DA EMPRESA
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

 CNPJ nº 05.400.006/0001-70​​
DETENTORA DA ATA

 
 

_____________________________
RITA DE CÁSSIA SANTOS REZENDE

REPRESENTANTE DA EMPRESA
 MED CENTER COMERCIAL LTDA

 CNPJ nº 00.874.929/0001-40​
DETENTORA DA ATA

 
 

_____________________________
LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA
REPRESENTANTE DA EMPRESA



MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI
CNPJ nº 06.132.785/0001-32

​DETENTORA DA ATA
 
 

_____________________________
JEANDERSON ALECRIM DE SANTANA

REPRESENTANTE DA EMPRESA
MS HOSPITALAR EIRELI

CNPJ nº 36.191.620/0001-00
​DETENTORA DA ATA

 
 

_____________________________
ANTONIO GUSTAVO DE SIQUEIRA AMARAL

REPRESENTANTE DA EMPRESA
NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA

 CNPJ nº 35.753.111/0001-53
​DETENTORA DA ATA

 
 

​_____________________________
MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE DA EMPRESA

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 
CNPJ nº 04.307.650/0025-02

​DETENTORA DA ATA
 
 

​_____________________________
DIEGO FERREIRA DA SILVA

REPRESENTANTE DA EMPRESA
PROATIVA HOSPITALAR EIRELI
CNPJ nº 27.656.480/0001-08

​DETENTORA DA ATA
 
 

​_____________________________
FRANCINE DESCHAMPS KOPSCH
REPRESENTANTE DA EMPRESA

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
 CNPJ nº 09.944.371/0001-04

​DETENTORA DA ATA
 
 

​_____________________________
JOÃO PEDRO SILVEIRA CHACON
REPRESENTANTE DA EMPRESA

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
 CNPJ nº 05.675.713/0001-79

​DETENTORA DA ATA
 
 

​_____________________________
CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES

REPRESENTANTE DA EMPRESA
UNI HOSPITALAR LTDA​​

CNPJ nº 07.484.373/0001-24​ 
​DETENTORA DA ATA

 
 

​_____________________________
ELIAS ALVES SALOMÃO

REPRESENTANTE DA EMPRESA
​​UNIFAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 CNPJ nº 22.580.510/0001-18​ 
​DETENTORA DA ATA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Claúdia Roberta Miranda Pereira, em 19/05/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GUSTAVO DE SIQUEIRA AMARAL, em 19/05/2022, às 16:43, conforme horário oficial
de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


Documento assinado eletronicamente por Felipe de Araújo Gomes, em 20/05/2022, às 09:24, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ferreira da Silva Filho, em 20/05/2022, às 10:18, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Rotoli Camargo, em 23/05/2022, às 15:00, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO PEDRO SALES SILVEIRA CHACON, em 23/05/2022, às 15:07, conforme horário oficial de
Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE LONGA DA FONTE, em 23/05/2022, às 15:08, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24223972 e o código CRC F6D079E8.

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO​

Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, Telefone:

 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.198

PED. 195

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
23/05/2022 VALOR TOTAL: R$ 2.014,91 DESTINATÁRIO: SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAESESTRADA DO ARAIAL, 2723 TAMARINEIRA RECIFE-PE

23/05/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.198
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220046608119 - 23/05/2022 23:41:35

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0536 0993 9200 0135 5500 1000 0001 9813 8493 6011APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAES (18056)
ENDEREÇO

ESTRADA DO ARAIAL, 2723
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3184-1618

BAIRRO / DISTRITO

TAMARINEIRA
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0003-90
CEP

52051-380
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

23/05/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

23/05/2022
HORA DA SAÍDA

23:41:34
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
22/06/2022

R$ 2.014,91
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.014,91
VALOR TOTAL DA NOTA

2.014,91

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

17
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

8,497

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

8,497

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

5858 30049069OMEPRAZOL 20 MG CX.C/840 CAP C/1CPR (.)
Lote: 22000124 Fab: 30/01/2022 Val: 30/01/2024 PMC: 1,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1721 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0310 Valor unitario Liq.R$ 0.1411; PF: 0.04; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 14.280 0,1411 0,00% 2.014,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP AGAMENON MAGALHAES
Valor Dispensado R$ 442.68 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 0076/2021, PARC: 1, EMPENHO: 2022NE001642
comprasham1@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: ESTRADA DO ARRAIAL, 2723, RECIFE-PE.
Contato: MARCIA
Fone: (81) 3184-1625
E-mail: comprasham1@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88822
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:CARTEIRA  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANAImpresso em 08/06/2022 as 09:57:37 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 195



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.217

PED. 202

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
26/05/2022 VALOR TOTAL: R$ 199,00 DESTINATÁRIO: SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAESESTRADA DO ARAIAL, 2723 TAMARINEIRA RECIFE-PE

26/05/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.217
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220047685202 - 26/05/2022 19:55:31

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0536 0993 9200 0135 5500 1000 0002 1711 0275 9254APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAES (18056)
ENDEREÇO

ESTRADA DO ARAIAL, 2723
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3184-1618

BAIRRO / DISTRITO

TAMARINEIRA
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0003-90
CEP

52051-380
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

26/05/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

26/05/2022
HORA DA SAÍDA

19:55:30
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
25/06/2022
R$ 199,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

199,00
VALOR TOTAL DA NOTA

199,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

1,560

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

1,560

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

6594 30049079HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG C/1 (MEDQU)
Lote: O20586 Fab: 02/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0485 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0087 Valor unitario Liq.R$ 0.0398; PF: 0.12; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 CPR 5.000 0,0398 0,00% 199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP AGAMENON MAGALHAES
Valor Dispensado R$ 43.50 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 0076/2021, PARC: 2, EMPENHO: 2022NE001643
comprasham1@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: ESTRADA DO ARRAIAL, 2723. RECIFE - PE.
Contato: MARCIA
Fone: (81) 3184-1771
E-mail: comprasham1@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88824
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:CARTEIRA  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANAImpresso em 08/06/2022 as 09:58:23 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 202



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.239

PED. 226

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
31/05/2022 VALOR TOTAL: R$ 3.657,12 DESTINATÁRIO: SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAESESTRADA DO ARAIAL, 2723 TAMARINEIRA RECIFE-PE

31/05/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.239
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220048723302 - 31/05/2022 00:37:13

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0536 0993 9200 0135 5500 1000 0002 3914 4023 6185APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAES (18056)
ENDEREÇO

ESTRADA DO ARAIAL, 2723
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3184-1618

BAIRRO / DISTRITO

TAMARINEIRA
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0003-90
CEP

52051-380
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

31/05/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

31/05/2022
HORA DA SAÍDA

00:37:12
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
30/06/2022

R$ 3.657,12
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.657,12
VALOR TOTAL DA NOTA

3.657,12

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

8
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

16,256

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

16,256

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

12423 30049039SALBUTAMOL 100MCG SPR C/200DOS und (.)
Lote: 07641853 Fab: 30/08/2021 Val: 30/08/2023  Valor unitario do 
produto R$ 11.1498 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 2.0070 
Valor unitario Liq.R$ 9.1428; PF: 1.00; Lista (+) vBCST: 0,00 
vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 FR 400 9,1428 0,00% 3.657,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP AGAMENON MAGALHAES
Valor Dispensado R$ 802.80 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 0076/2021, PARC: 2, EMPENHO: 2022NE001650
 comprasham1@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: ESTRADA DO ARRAIAL, 2723. RECIFE - PE.
Contato: MARCIA
Fone: (81) 3184-1771
E-mail: comprasham1@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88825
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:CARTEIRA  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANAImpresso em 08/06/2022 as 09:59:04 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 226



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.244

PED. 231

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
31/05/2022 VALOR TOTAL: R$ 570,00 DESTINATÁRIO: SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAESESTRADA DO ARAIAL, 2723 TAMARINEIRA RECIFE-PE

31/05/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.244
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220048723557 - 31/05/2022 00:40:43

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0536 0993 9200 0135 5500 1000 0002 4412 4785 8552APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAES (18056)
ENDEREÇO

ESTRADA DO ARAIAL, 2723
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3184-1618

BAIRRO / DISTRITO

TAMARINEIRA
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0003-90
CEP

52051-380
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

31/05/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

31/05/2022
HORA DA SAÍDA

00:40:42
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
30/06/2022
R$ 570,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

570,00
VALOR TOTAL DA NOTA

570,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

2
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

2,777

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

2,777

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

3503 30049077ENALAPRIL 10 MG C/500 CPR C/1 (MEDQU)
Lote: O21252 Fab: 30/04/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0695 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0125 Valor unitario Liq.R$ 0.0570; PF: 0.47; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 10.000 0,0570 0,00% 570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP AGAMENON MAGALHAES
Valor Dispensado R$ 125.00 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 056/2021, PARC: 1, EMPENHO: 2022NE001664
comprasham1@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: ESTRADA DO ARRAIAL, 2723, RECIFE-PE.
Contato: MARCIA
Fone: (81) 3184-1625
E-mail: comprasham1@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88830
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:CARTEIRA  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANAImpresso em 08/06/2022 as 10:01:24 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 231



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.282

PED. 263

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
03/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 330,66 DESTINATÁRIO: SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAESESTRADA DO ARAIAL, 2723 TAMARINEIRA RECIFE-PE

03/06/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.282
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220050328897 - 03/06/2022 21:00:32

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 8212 6181 3492APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

SEC. DE SAUDE DE PE - HOSP AGAMENON MAGALHAES (18056)
ENDEREÇO

ESTRADA DO ARAIAL, 2723
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3184-1618

BAIRRO / DISTRITO

TAMARINEIRA
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0003-90
CEP

52051-380
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

03/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

03/06/2022
HORA DA SAÍDA

21:00:31
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
03/07/2022
R$ 330,66

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

330,66
VALOR TOTAL DA NOTA

330,66

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

2

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

4,359

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

4,359

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

2861 30043999DEXAGREEN - ACETATO DE DEXAMETASONA;1 MG/G 
CREM DERM CT BG AL X 10 G ;GREENPHARMA (GREEN)
Lote: 009122 Fab: 30/05/2022 Val: 30/05/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 1.3441 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.2419 Valor unitario Liq.R$ 1.1022; PF: 12.35; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 BNG 200 1,1022 0,00% 220,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2861 30043999DEXAGREEN - ACETATO DE DEXAMETASONA;1 MG/G 
CREM DERM CT BG AL X 10 G ;GREENPHARMA (GREEN)
Lote: 009222 Fab: 30/05/2022 Val: 30/05/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 1.3441 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.2419 Valor unitario Liq.R$ 1.1022; PF: 12.35; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 BNG 100 1,1022 0,00% 110,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP AGAMENON MAGALHAES
Valor Dispensado R$ 72.57 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 056/2021, PARC: 1, EMPENHO: 2022NE001666
comprasham1@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: ESTRADA DO ARRAIAL, 2723, RECIFE-PE.
Contato: MARCIA
Fone: (81) 3184-1625
E-mail: comprasham1@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88828
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:CARTEIRA  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANAImpresso em 08/06/2022 as 10:01:55 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 263



PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHEUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Apotek Distribuidora de
Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda., sediada na Av. Professor loaquim
Cavalcanti, 208, sala D - Bairro Iputinga - Recife /PE, inscrita no CNPf. sob n.'
36,099.392/OOO1-35, é nossa fornecedora de Medicamentos, e Material Médico

Hospitalar, atestâmos ainda, que tais fornecimentos estão sendo executados

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

MEDICAMENTOS:

NOTAS FISCAIS Ns 172 - 333 - 532 - 687 - B3B - 1.326 - 1344

llhéus/BA, 31 de Outubro de 2024

0 atlrc'

N

retor administrativo

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE ITHÉUS

Rua Araúio Pinho ne 07,2e Andar, Centro, CEP:45.553-145, llhéus BA

cNPJ. 08.663.203/0«r1-70
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS, com sede na Rua Araújo Pinho nº 07, 2º Andar, Centro, 
CEP: 45.653-145, Ilhéus, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.663.203/0001-70, neste ato 
representado pelo Secretario Municipal de Saúde de Ilhéus, Sr. ANDRÉ LUIZ CEZÁRIO CAMPOS, Portador da 
Carteira de Identidade n° 0877349908 SSP/BA e CPF 000.906.245-99 e do outro lado a empresa: APOTEK 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNPJ:36.099.392/0001-35 
ENDEREÇO: Av. Professora Joaquim Cavalcanti, n° 208,  CXPST – Sala D BAIRRO: Iputinga CIDADE: Recife –
PE, CEP: 50.800-010, doravante designada como  fornecedora, neste ato representado pelo sr(a) Felipe Longa 
Da Fonte, CI nº 8.321.656 SSP/PE, CPF 122.495.934-50, vencedora e adjudicatária do pregão acima referido, 
resolvem firmar a presente ata de registro de preços, observadas as disposições legais aplicáveis, e as condições 
enunciadas nas cláusulas seguintes: 
 
1. Do Objeto  

1.1. A presente Ata tem por objeto Formação de Registro de Preço para a aquisição de medicamentos 
controlados para farmácia básica, destinado a atender os pacientes do Programa da Saúde Mental, 
que são atendidos na rede de saúde do Município de Ilhéus/BA. De acordo com as especificações e 
detalhamentos do Termo de Referência (Anexo I) que juntamente com a proposta comercial da empresa 
signatária desta Ata, passam a integrar este instrumento. 

 
2. Pressupostos Jurídicos e Administrativos 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do procedimento administrativo nº 14818/2021, na 
modalidade Pregão eletrônico para Registro de Preços nº 003/2022, do dia 16/03/2022, julgado e homologado 
em 14/04/2022, regido pelo disposto na Lei nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores.    

 
3. Da Vinculação 

3.1. Os termos da presente Ata deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão para Registro de Preços acima referenciado na proposta cujo(s) preço(s) será(ão) 
registrado(s) e com o disposto na legislação aplicável. 

 
4. Dos Preços Registrados  

4.1. O valor da presente contratação será conforme discriminado abaixo, o qual foi ofertado na proposta de 
preços da empresa signatária desta Ata, estando nele incluídos todos impostos e demais encargos incidentes.  

ITEM DESCRIÇÃO 
 

UN QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 
02 BIPERIDENO, cloridrato 2mg, comprimido. A 

embalagem deve apresentar a frase: venda 
proibida pelo comercio. O fornecedor deve 
apresentar, registro do produto na ANVISA e 
certificado de boas praticas de fabricacao - 
CBPF em conformidade com as resolucoes da 
ANVISA em vigencia. Em caso do fabricante 
fora do MERCOSUL, apresentar documento 
do pais de origem traduzido por tradutor 
oficial.  
Marca: CRISTALIA 

CP 157.484 
 
 

0,21 33.071,64 

04 CARBAMAZEPINA, comprimido 400 mg. a 
embalagem do produto devera conter a 
seguinte impressao: " venda proibida pelo 
comercio. " Apresentar registro dos produtos 

CP 5.000 
 
 

0,60 3.000,00 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450 

Dados: 2022.05.06 11:15:03 -03'00'
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na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em 
caso de fabricante fora do mercosul, 
apresentar documento do pais de origem 
traduzido por tradutor oficial. 
Marca: EMS 

09 CLORPROMAZINA, comprimido 25 mg, a 
embalagem do produto devera conter a 
seguinte impressao:" venda proibida pelo 
comercio. " Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em 
caso de fabricante fora do mercosul, 
apresentar documento do pais de origem 
traduzido por tradutor oficial. 
Marca: CRISTALIA 

CP 32.440 
 
 

0,21 6.812,40 

10 CLONAZEPAM 2,5 mg/ml, em gotas, frasco, 
contendo a impressao venda proibida pelo 
comercio. Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolucao Anvisa nº 460/99. Em 
caso de fabricante fora do mercosul, 
apresentar documento do pais de origem 
traduzido por tradutor oficial. 
Marca: HIPOLABOR 

Fr 
 20ml 

2.376 
 
 

2,69 6.391,44 

11 DIAZEPAM, comprimido 10 mg, a 
embalagem devera conter a impressao 
"venda proibida pelo comercio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricacao e Controle - 
CBPFC do fabricante conforme resolucao 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora 
do mercosul, apresentar documento do pais 
de origem traduzido por tradutor oficial. 
Marca: LEGRAND 

CP 371.120 
 
 

0,07 25.978,40 

12 DIAZEPAM, comprimido 5 mg, a embalagem 
devera conter a impressao "venda proibida 
pelo comercio". Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricacao e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 
460/99. Em caso de fabricante fora do 
mercosul, apresentar documento do pais de 
origem traduzido por tradutor oficial. 
Marca: NOVA QUIMICA 

CP 60.010 
 
 

0,06 3.600,60 

13 FENITOINA, comprimido de 100mg, a 
embalagem devera conter a impressao 
"venda proibida pelo comercio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricacao e Controle - 
CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora 
do mercosul, apresentar documento do pais 
de origem traduzido por tradutor oficial. 
Marca: HIPOLABOR 

CP 178.862 
 
 

0,12 21.463,44 

19 HALOPERIDOL, solucao oral 2mg/ml, frasco 
20mL, a embalagem devera conter a 

Fr 
 20ml 

921 
 

2,79 2.569,59 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450 

Dados: 2022.05.06 11:15:33 -03'00'
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impressao "venda proibida pelo comercio". 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, Fabricacao e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do mercosul, apresentar 
documento do pais de origem traduzido por 
tradutor oficial. 
MARCA: UNIÃO QUÍMICA 

 

21 HALOPERIDOL, comprimido, 1mg, a 
embalagem devera conter a impressao 
"venda proibida pelo comercio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricacao e Controle - 
CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora 
do mercosul, apresentar documento do pais 
de origem traduzido por tradutor oficial. 
Marca: CRISTALIA 

CP 25.930 
 
 
 

0,15 3.889,50 

30 RISPERIDONA, 3mg, comprimido revestido. 
A embalagem devera conter a impressao 
"venda proibida pelo comercio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricacao e Controle - 
CBPFC do fabricante conforme resolucao 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora 
do mercosul, apresentar documento do pais 
de origem traduzido por tradutor oficial. 
Marca: ACCORD 

CP 118.080 
 
 

0,16 18.892,80 

31 VALPROATO DE sodio, 250mg, capsula ou 
comprimido. A embalagem deve apresentar 
a frase: venda proibida pelo comercio. O 
fornecedor deve apresentar o registro do 
produto na ANVISA e certificado de boas 
praticas de fabricacao- CBPF em 
conformidade com as resolucoes da ANVISA 
em vigencia. Em caso do fabricante fora do 
MERCOSUL, apresentar documento do pais 
de origem traduzido por tradutor oficial.  
Marca: BIOLAB SANU 

CP/ 
CPS 

71.712 
 
 

0,34 24.382,08 

Valor Total  150.051,89 

(CENTO E CINQUENTA MIL E CINQUENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

 
5. Da Vigência do Registro de Preços  

5.1. A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, o Município não ficará obrigado a efetivar as contratações que dela 
poderão advir, sendo-lhe facultada a adoção de outros meios para aquisição do objeto, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.   

 
6. Do prazo de Execução  

6.1. A execução do objeto, quando solicitada, ocorrerá por conta e risco do beneficiário do Registro de Preços 
e será procedida de acordo com as necessidades do órgão gestor que fixará o fornecimento necessário e o 
prazo de entrega através de Ordem de Fornecimento. 

 
7. Do Gerenciamento do Registro de Preços  

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450 

Dados: 2022.05.06 11:16:24 -03'00'
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7.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Ilhéus, para avaliar o mercado 
constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar trimestralmente os 
preços registrados.    

 
8. Da Obrigação de Manter as Condições de Habilitação e Qualificação Exigidas na Licitação 

8.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão realizado deverão ser mantidas, 
durante toda a vigência da presente Ata, pela adjudicatária, ficando facultado ao Município, a qualquer 
momento, exigir a apresentação dos documentos comprobatórios. 

 
9. Das Condições de Fornecimento e Pagamento 

9.1. A entrega objeto deste Edital deverá ser realizada em conformidade com a Ordem de Fornecimento emitida 
pelo Município desde que compatível com a proposta ofertada e as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos termos constantes da Ordem de Fornecimento.  

9.2. Sem prejuízo de outras condições de fornecimento que estejam previstas na ARP, na Ordem de 
Fornecimento ou em outro instrumento equivalente, de modo expresso ou de modo implícito como decorrência 
das especificações, o fornecimento, quando solicitado, ocorrerá por integral conta e risco do Beneficiário do 
Registro de Preços e observará as necessidades do Órgão Gerenciador que fixará outras condições que se façam 
imperiosas.   

9.3. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), 
acompanhadas da respectiva medição e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas 
e previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome do beneficiário do Registro de 
Preços, indicada pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora 
do Órgão Gerenciador, atestando a execução satisfatória do fornecimento correspondente e observadas as 
demais exigências a seguir indicadas:  

9.3.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a 
partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 

9.3.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

9.3.3. O faturamento deverá ocorrer através de nota(s) fiscal (is) / fatura(s), sob pena de inadmissão do 
fornecimento.  

9.3.4. Para receber seus créditos o beneficiário do Registro de Preços deverá comprovar a regularidade fiscal 
e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

9.3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao beneficiário do Registro de Preços caso os documentos 
necessários estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer 
obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou de correção monetária. 

9.3.6. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento, ficando o Órgão Gerenciador, isento 
de qualquer ônus adicional por tal medida. 

9.4. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que recaírem sobre 
o objeto da presente contratação, correrão por conta do beneficiário do Registro de Preços, estando ainda 
incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 
objeto que vier a ser contratado. 

9.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo órgão gestor ao beneficiário do Registro de Preços, seja a que 
título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o beneficiário do Registro de Preços é a único 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução 
desta da Ata de Registro de Preços. 

9.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor do beneficiário do Registro de Preços. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

9.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento do objeto contratual. 
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10. Do Recebimento 
10.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento do objeto. 

10.2. A fiscalização do Município de Ilhéus realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a 
serem satisfeitas pela Contratada.  

10.3. O Órgão Gerenciador reserva-se no direito de não aceitar o fornecimento em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal no 8.666/93. 

10.4. A eventual aceitação do objeto por parte do Órgão Gerenciador não eximirá o beneficiário do Registro 
de Preços da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do beneficiário 
do Registro de Preços. 

 
11. Das Obrigações do Beneficiário do Registro de Preços 

11.1. O beneficiário do registro de preços se obriga, além das disposições contidas no Termo de Referência a: 

11.1.1. O beneficiário do registro de preços obriga-se a manter, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços. 

11.1.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do beneficiário do registro 
de preços não importará, de forma alguma, em alteração da Ata de Registro de Preços, podendo o Órgão 
Gerenciador exercer seus direitos a qualquer tempo. 

11.1.3. O beneficiário do registro de preços é responsável pelo pagamento de todos os encargos, ações, ônus 
ou débitos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, comerciais, cíveis e penais 
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas 
para o cumprimento do objeto. 

11.1.4. O beneficiário do registro de preços assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a danos a terceiros. 

11.1.5. A inadimplência do beneficiário do registro de preços com referência a todos os encargos, ações, ônus 
ou débitos decorrentes da Ata de Registro de Preços não transferem ao Órgão Gerenciador a responsabilidade 
por seu pagamento. 

11.1.6. O beneficiário do registro de preços obrigar-se-á a desenvolver o objeto deste edital sempre em regime 
de entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento 
da Ata de Registro de Preços. 

11.1.7. Independente da fiscalização do Órgão Gerenciador, o beneficiário do registro de preços será 
responsável por toda execução do objeto contratual, com supervisão do Órgão Gerenciador. 

11.1.8. Cabe ao beneficiário do registro de preços permitir e facilitar à fiscalização, em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

11.1.9. O beneficiário do registro de preços assumirá total responsabilidade por danos causados ao Órgão 
Gerenciador ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, independente de dolo ou culpa, isentando o 
Órgão Gerenciador de todas as responsabilidades advindas de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução do objeto.  

11.1.10. Obriga-se o beneficiário do registro de preços a manter, durante toda a execução da Ata de 
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

11.1.11. É responsabilidade do beneficiário do registro de preços o fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução do objeto.    

11.1.12. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades 
federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive 
aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao Órgão Gerenciador;  
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11.1.13. Todos os produtos e materiais necessários à execução do fornecimento ficarão sob a guarda e 
responsabilidade da contratada. 

11.1.14. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não poderão causar danos à saúde humana. 

11.1.15 Os produtos deverão ter a validade de no mínimo 12 meses. 

11.1.16. É vedado ao beneficiário da Ata de Registro de Preços:  

11.1.16.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Órgão Gerenciador, durante a vigência do 
Contrato;  

11.1.16.2. Veicular publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização do Órgão 
Gerenciador;  

11.1.16.3. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a autorização prévia do Órgão 
Gerenciador. 

12. Obrigações do Órgão Gerenciador 

12.1. Fornecer ao beneficiário da Ata de Registro de Preços as informações e a documentação técnica 
indispensáveis à realização do objeto ora contratado; 

12.2. Credenciar, por escrito, junto ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, um representante de seu 
próprio quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal e único interlocutor para os fins previstos neste contrato; 

12.3. Assegurar o acesso dos empregados do beneficiário da Ata de Registro de Preços às suas dependências, 
aos locais de realização do objeto, quando a hipótese assim exigir;  

12.4. Emitir a Ordem de Fornecimento para execução do contrato do beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
que não poderá iniciá-los, em nenhuma hipótese, antes de receber tal documento; 

12.5. Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, 
anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

12.6. Notificar o beneficiário da Ata de Registro de Preços, imediatamente, sobre faltas e defeitos observados 
na execução da Ata de Registro de Preços; 

12.7. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as 
formalidades previstas. 

12.8. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

12.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
13. Das Alterações 

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 
65,II,"d" da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.2. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Setor de Compras 
negociará como prestador sua redução. 

13.3. Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o beneficiário do registro, antes de ser 
convocado a assinara Ordem de Fornecimento, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, 
devendo anexar ao requerimento  comprovantes, como exemplo notas fiscais e lista de preços de prestadores, 
de que não é possível cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 

 
14. Do Reajustamento e Revisão 

14.1. Os valores ofertados serão fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo da vigência da ata.  

14.2. Proceder-se-á a revisão contratual, em caso de superveniência das situações estipuladas pelo art. 65 da 
Lei 8.666/93. 
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15. Rescisão, Suspensão ou Cancelamento do Registro 

15.1. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente quando se tornarem 
superiores aos praticados no mercado ou por razões de interesse público devidamente fundamentado. 

15.2. A inexecução, total ou parcial, da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão, com as 
consequências previstas na Lei Federal n. º 8.666/1993 e nº 10.520/2002. 

15.3. O Órgão Gerenciador do registro poderá rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços nas 
hipóteses previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. º8.666/1993. 

15.4. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/1993 não cabe 
ao beneficiário do registro o direito a qualquer indenização. 

15.5. O Registro poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da notificação, em quando: 

a) O beneficiário do registro não cumprir as exigências contidas na Ata; 

b) O beneficiário do registro, injustificadamente, deixar de firmar a Ata decorrente do Registro de Preço; 

c) O beneficiário do registro der causa à rescisão administrativa da Ata, decorrente do Registro de Preço, 
por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º8.666/1993. 

 
16. Das Sanções Administrativas  

16.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pelo Município, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento 
das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções:  

16.1.1. Advertência por escrito;  

16.1.2 Multa, nos seguintes termos: 

• 0,3% (três décimos por cento) por dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não 
realizado; 

• 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar o reforço de garantia; 

• 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que 攃Ā destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com a Administração, por at攃Ā cinco 
anos; 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 
02 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei no 8.666/93. 

16.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 
contratuais: 

16.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens prevista em contrato ou instrumento 
equivalente; 

16.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento ou de suas parcelas; 

16.2.3. Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação c Administração Pública Municipal; 

16.2.4. Fornecimento de materiais de baixa qualidade; 

16.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas, na forma da lei;  

16.3.1. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos pela 
futura CONTRATADA; 

16.4. As sanções antes relacionadas também poderão ser aplicadas àquele que: 

16.4.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;  

16.4.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;  FELIPE LONGA DA 
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16.4.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  

16.4.4. Não mantiver a proposta;  

16.4.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

16.4.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.4.7. Cometer fraude fiscal; 

16.4.8. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
do certame. 

16.5. A aplicação das sanções observarc o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o 
contraditório. 

16.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente publicadas e registradas nos Cadastros de estilo. 

 
17. Da Fiscalização  

17.1. O setor competente para autorizar o fornecimento e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação 
será do Fundo Municipal de Saúde de Ilhéus, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal no  8.666/93, e será 
realizada pelo beneficiário do Registro de Preços no local, através de seus representantes, de forma a fazer 
cumprir, rigorosamente os prazos e condições do presente Termo de Referência, a proposta e as disposições 
da Ata de Registro de Preços, podendo, o mesmo delegar tal função a um servidor pertencente ao referido 
Fundo. 

17.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do beneficiário do Registro de Preços perante o Órgão 
Gerenciador ou a terceiros, todos os trabalhos registrados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização 
do Órgão Gerenciador, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

17.3. O órgão gestor far-se-á representar por seu Fiscal designado e, na falta ou impedimento deste, por seu 
substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

17.4. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução do objeto, as avaliações e 
medições, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem a Ata 
de Registro de Preços. 

17.5. Toda troca de informações e correspondências entre o beneficiário do Registro de Preços e o Órgão 
Gerenciador, bem como todas as instruções da Fiscalização ao beneficiário do Registro de Preços, devem ser 
por escrito, cabendo o seu registro em documento específico.  

17.6. Todos os expedientes escritos do beneficiário do Registro de Preços, após seu registro, serão 
encaminhados ao órgão gestor, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 

17.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do Órgão Gerenciador, resolver as dúvidas 
e as questões expostas pelo beneficiário do Registro de Preços, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

17.8. Qualquer erro ou imperícia na execução ou na entrega do objeto, e que seja constatada pela 
Fiscalização, fica obrigada ao beneficiário do registro de Preço, por sua conta e risco, à correção.  

17.9. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na aplicação das 
multas contratuais, relacionadas com o andamento do fornecimento, e no desconto das faturas das despesas 
a que o beneficiário do Registro de Preços tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
18. Da Subcontratação  

18.1. O beneficiário do Registro de Preços não poderá ceder ou subcontratar o objeto deste Edital, sem prévia 
autorização do Órgão Gerenciador, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha participado 
de qualquer etapa da licitação. 

18.2. A autorização de subcontratação concedida pelo Órgão Gerenciador não eximirá o beneficiário do 
Registro de Preços da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Termo 
de Referência. 

 
19. Da Dotação Orçamentária  

19.1. As despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis, formalizados como decorrência desta 
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Ata de Registro de Preços, correrão à conta das dotações orçamentárias específicas vigentes no exercício 
financeiro respectivo. 

 
20. Da Publicação  

20.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário Oficial, sendo esta 
de responsabilidade do Órgão Gerenciador. 

 
21. Das Disposições Finais  

21.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) É vedado caucionar ou utilizara Ordem de Fornecimento decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira. 

21.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública Municipal poderá utilizar a Ata de 
registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização da 
Secretaria responsável. 

21.3. Em se tratando de adesão por outro órgão, caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação, independentemente dos 
quantitativos registrado sem Ata, desde que esta prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

21.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

21.5. Caberá ao órgão que se utilizar ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço  

22. Do Foro 

22.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ilhéus – Bahia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes desta Ata, com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem ajustadas, firmam esta Ata em2(duas) vias, de igual teor, juntamente com as testemunhas que 
também a assinam. 

 

  

 

 

Ilhéus, 05 de maio de 2022. 

 

  

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

Beneficiário 

 
 

______________________________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS 

Órgão Gerenciador 
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0 - ENTRADA
1 - SAÍDA
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www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220045002573 - 18/05/2022 16:24:49

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0536 0993 9200 0135 5500 1000 0001 7218 3839 1841APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUS (17266)
ENDEREÇO

AV.CANAVIEIRAS,S/N, .
MUNICÍPIO

ILHEUS
FONE / FAX

(73)3234-3700

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

BA

CNPJ / CPF

08.663.203/0001-70
CEP

45652-125
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

18/05/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

18/05/2022
HORA DA SAÍDA

16:24:47
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
17/06/2022

R$ 12.788,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

12.788,00
VALOR TOTAL DA NOTA

12.788,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

22
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

6

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

72,270

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

72,270

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

500 30039074DIAZEPAM 5 MG CX/1000 CPR C/1CPR (.) (B1)
Lote: 30300822 Fab: 28/02/2022 Val: 28/02/2024 PMC: 0,00 PF: 
0.07; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 46.000 0,0600 0,00% 2.760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1742 30049029ACIDO VALPROICO 250MG APRES.CX C/25 CAPS. (BIOLA)
Lote: 1071050 Fab: 28/02/2022 Val: 28/02/2024 PMC: 0,00 PF: 0.72; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CAP 10.000 0,3400 0,00% 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3480 30049069CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTS FRS 20 ML (HIPOL)
Lote: 0081/22 Fab: 28/02/2022 Val: 30/01/2024 PMC: 0,00 PF: 
11.17; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 FR 200 2,6900 0,00% 538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7711 30049099FENITOINA 100MG APRES.CX C/500 CPRS (HIPOL) (C1)
Lote: 1097/21M Fab: 30/12/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.24; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 CPR 22.000 0,1200 0,00% 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8111 30049069RISPERIDONA 3MG C/1 (.) (C1)
Lote: 21K59A Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1951 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0351 Valor unitario Liq.R$ 0.1600; PF: 9.51; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 CPR 15.000 0,1600 0,00% 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12013 30049079CLORPROMAZINA 25MG C/200 CPR CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21100358 Fab: 30/10/2021 Val: 30/10/2023 PMC: 1,00 PF: 
0.26; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 5.000 0,2100 0,00% 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: F.M.S DE ILHEUS - 291360
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 526.50 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
PE: 003/2021, PARC: 1, AF: 178
saudecomprasios@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO, SITUADA NA RUA TEODORO SAMPAIO, S/N, 
BAIRRO: CIDADE NOVA, CEP: 45.652-125, ILHEUS/BA, SEGUNDA A SEXTA DAS 07:30HR AS 12:00HR.
Contato: gabriel
Fone: (73) 9112-7266
E-mail: saudecomprasios@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1, C1
PED. COMPRA: 88786
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:3045 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: BAHIA

Impresso em 29/10/2024 as 16:05:50 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 153



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.333

PED. 318

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
15/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 558,60 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUSAV.CANAVIEIRAS,S/N, . CENTRO ILHEUS-BA

15/06/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.333
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220054157500 - 15/06/2022 17:12:00

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0003 3313 3716 8755APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUS (17266)
ENDEREÇO

AV.CANAVIEIRAS,S/N, .
MUNICÍPIO

ILHEUS
FONE / FAX

(73)3234-3700

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

BA

CNPJ / CPF

08.663.203/0001-70
CEP

45652-125
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

15/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

15/06/2022
HORA DA SAÍDA

17:11:59
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
15/07/2022
R$ 558,60

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

558,60
VALOR TOTAL DA NOTA

558,60

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

4
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

5,825

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

5,825

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

7607 30049064DIAZEPAM 10MG APRES.CX C/30 CPRS (LEGRA) (B1)
Lote: 2V4195 Fab: 30/05/2022 Val: 30/05/2024 PMC: 0,00 PF: 0.45; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 CPR 7.980 0,0700 0,00% 558,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: F.M.S DE ILHEUS - 291360
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
PE: 003/2021, PARC: 1, AF: 178
saudecomprasios@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO, SITUADA NA RUA TEODORO SAMPAIO, S/N, 
BAIRRO: CIDADE NOVA, CEP: 45.652-125, ILHEUS/BA, SEGUNDA A SEXTA DAS 07:30HR AS 12:00HR.
Contato: gabriel
Fone: (73) 9112-7266
E-mail: saudecomprasios@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1
PED. COMPRA: 88786
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:3045 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: BAHIA

Impresso em 29/10/2024 as 16:06:58 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 318



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.532

PED. 499

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
14/07/2022 VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUSAV.CANAVIEIRAS,S/N, . CENTRO ILHEUS-BA

14/07/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.532
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220063517862 - 14/07/2022 15:57:30

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0736 0993 9200 0135 5500 1000 0005 3219 6587 1625APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUS (17266)
ENDEREÇO

AV.CANAVIEIRAS,S/N, .
MUNICÍPIO

ILHEUS
FONE / FAX

(73)3234-3700

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

BA

CNPJ / CPF

08.663.203/0001-70
CEP

45652-125
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

14/07/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

14/07/2022
HORA DA SAÍDA

15:57:29
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
13/08/2022

R$ 2.400,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.400,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.400,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

5
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

17,102

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

17,102

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

11960 30049069RISPERIDONA 3 MG APRES.CX C/30 CPRS (ACCOR) (C1)
Lote: M2000684 Fab: 28/02/2020 Val: 30/01/2024 PMC: 1,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1951 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0351 Valor unitario Liq.R$ 0.1600; PF: 9.51; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 COM 15.000 0,1600 0,00% 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: F.M.S DE ILHEUS - 291360
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 526.50 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
PE 003/2022
 PARCELA 2
 AF - 262
saudecomprasios@gmail.com LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO, RUA TEODORO 
SAMPAIO,BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 45.652-125, DE SEGUNDA A SEXTA DA 7:30 AS 12H
Contato: .
Fone: (00) 00000-0000
E-mail: saudecomprasios@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:C1
PED. COMPRA: 88982
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:3045 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: BAHIA

Impresso em 29/10/2024 as 16:07:42 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 499



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.687

PED. 659

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
02/08/2022 VALOR TOTAL: R$ 11.828,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUSAV.CANAVIEIRAS,S/N, . CENTRO ILHEUS-BA

02/08/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.687
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220070037468 - 02/08/2022 17:58:32

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0836 0993 9200 0135 5500 1000 0006 8717 1355 4274APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUS (17266)
ENDEREÇO

AV.CANAVIEIRAS,S/N, .
MUNICÍPIO

ILHEUS
FONE / FAX

(73)3234-3700

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

BA

CNPJ / CPF

08.663.203/0001-70
CEP

45652-125
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

02/08/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

02/08/2022
HORA DA SAÍDA

17:58:29
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
07/08/2022

R$ 11.828,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

11.828,00
VALOR TOTAL DA NOTA

11.828,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

19
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

6

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

65,270

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

65,270

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

500 30039074DIAZEPAM 5 MG CX/1000 CPR C/1CPR (.) (B1)
Lote: 30300822 Fab: 28/02/2022 Val: 28/02/2024 PMC: 0,00 PF: 
0.07; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 30.000 0,0600 0,00% 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1742 30049029ACIDO VALPROICO 250MG APRES.CX C/25 CAPS. (BIOLA)
Lote: 1071050 Fab: 28/02/2022 Val: 28/02/2024 PMC: 0,00 PF: 0.72; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CAP 10.000 0,3400 0,00% 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3480 30049069CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTS FRS 20 ML (HIPOL)
Lote: 0081/22 Fab: 28/02/2022 Val: 30/01/2024 PMC: 0,00 PF: 
11.17; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 FR 200 2,6900 0,00% 538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7711 30049099FENITOINA 100MG APRES.CX C/500 CPRS (HIPOL) (C1)
Lote: 1097/21M Fab: 30/12/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.24; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 CPR 22.000 0,1200 0,00% 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8111 30049069RISPERIDONA 3MG C/1 (.) (C1)
Lote: 21K59A Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1951 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0351 Valor unitario Liq.R$ 0.1600; PF: 9.51; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 CPR 15.000 0,1600 0,00% 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12013 30049079CLORPROMAZINA 25MG C/200 CPR CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21100358 Fab: 30/10/2021 Val: 30/10/2023 PMC: 1,00 PF: 
0.26; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 5.000 0,2100 0,00% 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: F.M.S DE ILHEUS - 291360
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 526.50 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
PE- 003/2021, PARC:1, AF: 178, SAUDECOMPRAIOS@GMAIL.COM. LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACEUTICO SITUADA NA RUA TEODORO SAMPAIO, S/N, BAIRRO: CIDADE NOVA, CEP: 45.652-125. ILHEUS-BA. DE 
SEGUNDA A SEXTA DAS 07:30h 
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1, C1
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:3045 OPERAD.:2947 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: BAHIA

Impresso em 29/10/2024 as 16:08:23 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 659



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.838

PED. 802

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
12/08/2022 VALOR TOTAL: R$ 1.050,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUSAV.CANAVIEIRAS,S/N, . CENTRO ILHEUS-BA

12/08/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.838
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220073489746 - 12/08/2022 13:42:09

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0836 0993 9200 0135 5500 1000 0008 3811 9398 9987APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUS (17266)
ENDEREÇO

AV.CANAVIEIRAS,S/N, .
MUNICÍPIO

ILHEUS
FONE / FAX

(73)3234-3700

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

BA

CNPJ / CPF

08.663.203/0001-70
CEP

45652-125
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

12/08/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

12/08/2022
HORA DA SAÍDA

13:42:15
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
11/09/2022

R$ 1.050,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.050,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.050,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

2
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

4,688

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

4,688

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

12013 30049079CLORPROMAZINA 25MG C/200 CPR CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21120304 Fab: 30/12/2021 Val: 30/12/2023 PMC: 1,00 PF: 
0.26; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 5.000 0,2100 0,00% 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: F.M.S DE ILHEUS - 291360
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
REF AO PE - 003/2022
 AF - 392
 CONTRATO - 076/2022S LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO, RUA TEODORO SAMPAIO, 
BAIRRO CIDADE NOVA, CEP 45.652-125, DE SEGUNDA A SEXTA DA 7:30 AS 12H
Contato: COMPRAS
Fone: (00) 00000-0000
E-mail: saudecomprasios@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:C1
PED. COMPRA: 89206
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:3045 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: BAHIA

Impresso em 29/10/2024 as 16:08:54 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 802



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.001.326

PED. 1247

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
27/09/2022 VALOR TOTAL: R$ 3.238,20 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUSAV.CANAVIEIRAS,S/N, . CENTRO ILHEUS-BA

27/09/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.001.326
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220088259408 - 27/09/2022 18:11:29

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0936 0993 9200 0135 5500 1000 0013 2617 4841 4378APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUS (17266)
ENDEREÇO

AV.CANAVIEIRAS,S/N, .
MUNICÍPIO

ILHEUS
FONE / FAX

(73)3234-3700

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

BA

CNPJ / CPF

08.663.203/0001-70
CEP

45652-125
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

27/09/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

27/09/2022
HORA DA SAÍDA

18:11:49
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
27/10/2022

R$ 3.238,20
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.238,20
VALOR TOTAL DA NOTA

3.238,20

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

19
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

33,770

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

33,770

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

7607 30049064DIAZEPAM 10MG APRES.CX C/30 CPRS (LEGRA) (B1)
Lote: 2Z9402 Fab: 29/05/2022 Val: 29/05/2024 PMC: 0,00 PF: 0.45; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 COM 46.260 0,0700 0,00% 3.238,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: F.M.S DE ILHEUS - 291360
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
REF AO PE - 003/2022
 AF - 319
saudecomprasios@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: CAF (CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO), SITUADO NA RUA TEODORO SAMPAIO, 
S/N, CIDADE NOVA, CEP - 45.652-125, ILHEUS / BA
RECEBIMENTO: DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 07:30H AS 12H
Contato: COMPRAS
Fone: (00) 0000-0000
E-mail: saudecomprasios@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1
PED. COMPRA: 89359
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:3045 OPERAD.:3052 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: BAHIA

Impresso em 29/10/2024 as 16:09:44 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 1247



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.001.344

PED. 1258

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
28/09/2022 VALOR TOTAL: R$ 3.400,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUSAV.CANAVIEIRAS,S/N, . CENTRO ILHEUS-BA

28/09/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.001.344
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220088702549 - 28/09/2022 18:46:49

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0936 0993 9200 0135 5500 1000 0013 4411 7727 1064APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE DE ILHEUS (17266)
ENDEREÇO

AV.CANAVIEIRAS,S/N, .
MUNICÍPIO

ILHEUS
FONE / FAX

(73)3234-3700

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

BA

CNPJ / CPF

08.663.203/0001-70
CEP

45652-125
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

28/09/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

28/09/2022
HORA DA SAÍDA

18:46:49
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
28/10/2022

R$ 3.400,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.400,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.400,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

17
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

37,400

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

37,400

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

1742 30049029ACIDO VALPROICO 250MG APRES.CX C/25 CAPS. (BIOLA)
Lote: 1078036 Fab: 23/08/2022 Val: 31/08/2024 PMC: 0,00 PF: 0.72; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 10.000 0,3400 0,00% 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: F.M.S DE ILHEUS - 291360
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
REF AO PE - 003/2022
 AF - 319 LOCAL DE ENTREGA: CAF (CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO), SITUADO NA RUA TEODORO 
SAMPAIO, S/N, CIDADE NOVA, CEP - 45.652-125, ILHEUS / BA
RECEBIMENTO: DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 07:30H AS 12H
Contato: COMPRAS
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 89359
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:3045 OPERAD.:3052 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: BAHIA

Impresso em 29/10/2024 as 16:10:36 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 1258





PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123.2022CPL-I.PE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0060.IRH-PE.SASSEPE

SEI N° 0030308152.001004/2021-39

 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEIs, MEs e EPPs

 

 

 

O  INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO–IRH-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 11.944.899/0001-17, com
sede à Rua Henrique Dias, s/n bairro do Derby, nesta capital, neste ato representada por sua Diretora Presidente a Dra. RICARDA
SAMARA DA SILVA BEZERRA, portadora da cédula de identidade nº 3345131 – SSP/PE, inscrita no CPF sob o nº 326.403.663-00, 
nos termos do que dispõem as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e o Decreto Estadual nº 42.530/2015, e face ao resultado obtido
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123.2022CPL-I.PE - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0060.IRH-PE.SASSEPE
- SEI N° 0030308152.001004/2021-39, resolve formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com as empresa APOTEK
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA- EPP, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA,
CNPJ nº  36.099.392/0001-35, com sede Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208, CXPST D,  Iputinga, Recife/PE – CEP: 50.800-010,
neste ato, representada por FELIPE LONGA DA FONTE, portador da cédula de identidade nº º 8.321.656-SDS/PE, e inscrito no
CPF sob nº 122.495.934-50, consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o fornecimento  de  MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL E
DIVERSOS, visando atender à demanda do Hospital dos Servidores do Estado de Pernambuco – HSE, para o período de 12
meses, conforme especificações e quantitativos previstos  no Termo de Referência (Anexo I), para atender às
demandas do Hospital dos Servidores do Estado de Pernambuco – HSE, sob o regime de fornecimento integral ou parcelado,
conforme as especificações técnicas constantes do referido anexo e da proposta da  DETENTORA DA ATA, para atender às
demandas dos órgãos participantes indicados no item 2.1 desta Ata de Registro de Preços.

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações com a DETENTORA DA ATA ou a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, assegurada à detentora da ata a preferência em igualdades de condições.

 

 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

 

2.1. Figurará como único ÓRGÃO PARTICIPANTE na Ata de Registro de Preços o Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco -
IRH, com os quantitativos estimados no item 1.1.

 

2.2. Desde que devidamente comprovada a vantajosidade econômica, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,
doravante denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições
previstas no Decreto Estadual nº 42.530/2015.

 

24/10/2024, 12:56 SEI/GOVPE - 28131029 - GOVPE - Ata de Registro de Preços

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=120307&id_documento=33004… 1/6



2.3 O único ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços será o Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco – IRH.

 

2.4 Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total registrado na Ata de
Registro de Preços. A soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o quíntuplo do
quantitativo registrado.

 

2.5. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições  previstas no Edital e seus anexos.

 

 

3. DO PREÇO

 

3.1. A DETENTORA DA ATA  se compromete a fornecer os medicamentos/insumos hospitalares registrados, de acordo com os
seguintes preços R$  16.469,2900 (dezesseis mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos)

 

 

ITEM
E-FISCO DESCRIÇÃO DO OBJETO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

VALOR
TOTAL
ESTIMADO

3 306856-
0

BUPIVACAINA, CLORIDRATO+GLICOSE -
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM
5MG/ML+80MG/ML RESPECTIVAMENTE,
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇAO
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO
AMPOLA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA

AMPOLA 4ML 2.280 4,9000 11.172,0000

7 316811-
5

FENITOINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM
100 MG,FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL

COMPRIMIDO 3.989 0,1300 518,5700

19 319826-
0

PETIDINA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

AMPOLA 2ML 668 3,5800 2.391,4400

22 319641-
0

TRAMADOL, CLORIDRATO -
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 50MG,
FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, VIA DE
ADMINISTRAÇÃO ORAL

CAPSULA 8.232 0,2900 2.387,2800

 

3.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por reequilíbrio
econômico-financeiro.

 

3.3.  O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos,
encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas
correlatas.

 

3.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o  ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

 

3.5.  Caso a  DETENTORA DA ATA  não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado.
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3.5.1. Na hipótese prevista no item 3.5, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais licitantes para manifestar interesse
em formalizar Ata de Registro de Preços, mediante a redução de preços de que trata o item 3.4.

 

3.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e a DETENTORA DA ATA não puder comprovadamente
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR pode liberá-la do compromisso assumido sem aplicação de penalidade, desde
que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e que sejam aceitáveis e comprovados os motivos apresentados.

 

3.6.1. Na hipótese do item 3.6, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar os licitantes subsequentes visando a formalizar nova
ata com quem aceitar praticar os preços registrados.

 

3.6.2.  Não havendo êxito nas negociações, o  ÓRGÃO GERENCIADOR  revogará a Ata de Registro de Preços ou o(s) item(ns)
correspondente(s).

 

3.7. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada com preços distintos, as contratações devem iniciar-se
na cota de menor valor, apenas passando para a cota de maior valor após o exaurimento dos quantitativos registrados na cota
mais vantajosa.

 

3.8. Se a mesma empresa vencer mais de um item/lote da licitação com preços distintos, as contratações devem iniciar-se pelo
item/lote de menor valor, apenas passando para aquele de maior valor após o exaurimento dos quantitativos registrados no
item/lote mais vantajoso.

 

3.9. As contratações realizadas pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão ser precedidas da análise da vantajosidade econômica
dos preços registrados, ficando dispensada a realização de pesquisa de mercado quando as contratações ocorrerem no prazo de
até 180 (cento e oitenta dias) da assinatura da Ata de Registro de Preços, salvo se houver dúvidas quanto às atuais condições do
mercado.

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12  (Doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

 

4.2. A prorrogação da validade da Ata será admitida, se solicitada durante sua vigência, até que se alcance o prazo máximo de 12
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

 

5.1.  O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

 

5.1.1. Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços;

 

5.1.2. Divulgar, no Sistema PE Integrado, o preço registrado com indicação dos Fornecedores, itens e quantitativos durante a
vigência da Ata de Registro de Preços;

 

5.1.3. Autorizar os órgãos participantes e não participantes a formalizar as adesões nos quantitativos determinados;

 

5.1.4. Observar os limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes, nos termos do artigo 10, incisos II e III,
do Decreto Estadual nº 42.530/2015;

 

5.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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5.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de
Preços.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

 

6.1. A DETENTORA DA ATA, além de cumprir as obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, obriga-se, ainda, a:

 

6.1.1. Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

 

6.1.2. Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações decorrentes, as condições de
habilitação exigidas para participação na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;

 

6.1.3. Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos decorrentes da desta Ata da Registro de Preços;

 

6.1.4. Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;

 

6.1.5. Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços,   representá-la perante o ÓRGÃO
GERENCIADOR, sempre que for necessário.

 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

 

  7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha participado do certame licitatório, doravante
denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições previstas
no Decreto Estadual nº 42.530/2015 e neste Edital.

 

 7.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total registrado na Ata de
Registro de Preços. A soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o duplo do quantitativo
registrado.

 

  7.3. A contratação pelo  ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE  deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo
efetivada na forma prevista no item 8.2.

 

 

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

8.1. A  DETENTORA DA ATA  está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições
estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

 

8.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a assinatura de termo de
contrato, conforme modelo constante do Anexo VI do Edital, respeitado o prazo de vigência da ata.

 

8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação.

 

8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pela CONTRATANTE, e que seja formulada antes do decurso do
prazo assinalado.
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8.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente
reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

 

8.6. O não comparecimento injustificado da  DETENTORA DA ATA  para assinar o contrato importará na recusa à contratação,
sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e ao cancelamento do registro de preços.

 

8.7.   Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação
estiverem com o prazo de validade expirado, a CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da DETENTORA DE ATA por
meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

 

8.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 8.7, mediante a apresentação das respectivas certidões
vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado.

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

9.1.  A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a DETENTORA DA ATA:

 

9.1.1.  Descumprir as condições nela previstas;

 

9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação, nos termos dos itens 8.7 e 8.8 desta Ata;

 

09.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

 

9.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado;

 

09.5. Não puder comprovadamente cumprir o compromisso em razão de o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado
no mercado;

 

9.1.6. For declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, sofrer suspensão de licitar e contratar
pelo órgão gerenciador ou for impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública estadual;

 

9.1.7. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo quando
a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com
as obrigações assumidas.

 

9.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente
comprovados e justificados.

 

  9.3. A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  poderá ser cancelada em caso de rescisão unilateral de contrato dela decorrente, por
inexecução total ou parcial pela contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

 

10. DA PUBLICAÇÃO

 

10. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como condição de sua eficácia, na
forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.
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11. DO FORO

 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para os litígios decorrentes deste instrumento, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que se configure.

 

 

 

 

 

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS

Dra. RICARDA SAMARA DA SILVA BEZERRA

DIRETORA PRESIDENTE

ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA- EPP

FELIPE LONGA DA FONTE

Representante legal

DETENTORA DA ATA

 

 

Testemunha:

 

1:_______________

 

2:_______________

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucia de Fatima de Oliveira Moreno, em 16/09/2022, às 12:25, conforme horário
oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE LONGA DA FONTE, em 22/09/2022, às 15:53, conforme horário oficial de
Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ricarda Samara da Silva Bezerra, em 04/10/2022, às 11:06, conforme horário
oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28131029 e o código CRC FF19141F.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS​

Rua Henrique Dias, s/n, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-140, Telefone:
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DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.001.386

PED. 1300

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
03/10/2022 VALOR TOTAL: R$ 5.418,57 DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PER HENRIQUE DIAS, SN DERBY RECIFE-PE

03/10/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.001.386
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220090250015 - 03/10/2022 16:54:48

087135299 36.099.392/0001-35

2622 1036 0993 9200 0135 5500 1000 0013 8614 5306 8841APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PE (19996)
ENDEREÇO

R HENRIQUE DIAS, SN
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3423-3333

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

11.944.899/0002-06
CEP

50070-140
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

03/10/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

03/10/2022
HORA DA SAÍDA

16:54:47
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
02/11/2022

R$ 5.418,57
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.418,57
VALOR TOTAL DA NOTA

5.418,57

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

2
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

2

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

11,015

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

11,015

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

4769 30049061BUPIVACAINA 0,5% PESADA CX/100 C/1 (HIPOL)
Lote: AR-021/22 Fab: 30/04/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 5.9756 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
1.0756 Valor unitario Liq.R$ 4.9000; PF: 4.33; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 AMP 1.000 4,9000 0,00% 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7711 300490993168115 - FENITOINA 100MG APRES.CX C/500 CPRS (HIPOL) 
(C1)
Lote: 1098/21M Fab: 30/12/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1585 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0285 Valor unitario Liq.R$ 0.1300; PF: 0.24; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 3.989 0,1300 0,00% 518,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: SASSEPE
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 1189.29 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
REF AO PE - 060/2022
 EMPENHO - 2022NE004995
 OF - 330/2022 
AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA HSE LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO - 
HSE, NUCLEO DE APOIO A FARMACIA - NAFA, SITUADO a AV. CONSELHEIRO ROSA E SILVA, N 36, ESPINHEIRO, CEP: 
52020-220, RECIFE/PE.
HORARIO: SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 08:00H AS 15:00H.
PROCURAR POR BRUNO OU FLAVYANE
Contato: MOISES VIEIRA
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:C1
PED. COMPRA: 89519
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3052 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 10:27:28 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 1300



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.001.502

PED. 1420

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
10/10/2022 VALOR TOTAL: R$ 580,00 DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PER HENRIQUE DIAS, SN DERBY RECIFE-PE

10/10/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.001.502
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220092638752 - 10/10/2022 18:43:42

087135299 36.099.392/0001-35

2622 1036 0993 9200 0135 5500 1000 0015 0211 7183 7580APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PE (19996)
ENDEREÇO

R HENRIQUE DIAS, SN
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3423-3333

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

11.944.899/0002-06
CEP

50070-140
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

10/10/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

10/10/2022
HORA DA SAÍDA

18:43:41
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
09/11/2022
R$ 580,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

580,00
VALOR TOTAL DA NOTA

580,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

4
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

0,200

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

0,200

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

8248 30049039TRAMADOL 50MG CX/10 CAPS C/1 (.) (A2)
Lote: 2Z4390 Fab: 30/07/2022 Val: 30/07/2024 PMC: 1,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.3537 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0637 Valor unitario Liq.R$ 0.2900; PF: 1.00; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 2.000 0,2900 0,00% 580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: SASSEPE
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 127.40 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
REF AO PE - 060/2022
 EMPENHO - 2022NE004995
 OF - 330/2022 LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO - HSE, NUCLEO DE APOIO A FARMACIA - 
NAFA, SITUADO a AV. CONSELHEIRO ROSA E SILVA, N 36, ESPINHEIRO, CEP: 52020-220, RECIFE/PE.
HORARIO: SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 08:00H AS 15:00H. PROCURAR POR BRUNO OU FLAVYANE
Contato: MOISES VIEIRA
Fone: (00) 0000-0000
E-mail: MOISES.VIEIRA@IRH.PE.GOV.BR
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:A2
PED. COMPRA: 89519
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3127 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 10:28:08 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 1420



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.002.224

PED. 2066

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
13/12/2022 VALOR TOTAL: R$ 435,00 DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PER HENRIQUE DIAS, SN DERBY RECIFE-PE

13/12/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.002.224
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220115738915 - 13/12/2022 17:42:27

087135299 36.099.392/0001-35

2622 1236 0993 9200 0135 5500 1000 0022 2416 9997 4940APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PE (19996)
ENDEREÇO

R HENRIQUE DIAS, SN
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3423-3333

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

11.944.899/0002-06
CEP

50070-140
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

13/12/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

13/12/2022
HORA DA SAÍDA

17:42:27
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
12/01/2023
R$ 435,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

435,00
VALOR TOTAL DA NOTA

435,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

0,747

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

0,747

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

6182 30039049TRAMADOL 50MG CX/500 CAPS C/1 (HIPOL) (A2)
Lote: 1223/22M Fab: 26/10/2022 Val: 30/09/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.3537 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0637 Valor unitario Liq.R$ 0.2900; PF: 3.16; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 1.500 0,2900 0,00% 435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: SASSEPE
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 95.55 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
REF AO PE - 060/2022
 EMPENHO - 2022NE004995
 OF - 362/2022 LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO - HSE, NUCLEO DE APOIO A FARMACIA - 
NAFA, SITUADO a AV. CONSELHEIRO ROSA E SILVA, N 36, ESPINHEIRO, CEP: 52020-220, RECIFE/PE.
HORARIO: SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 08:00H AS 15:00H. PROCURAR POR BRUNO OU FLAVYANE
Contato: MOISES VIEIRA E-mail: MOISES.VIEIRA@IRH.PE.GOV.BR
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:A2
PED. COMPRA: 89764
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3127 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 10:31:07 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 2066



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.003.517

PED. 3261

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
03/04/2023 VALOR TOTAL: R$ 3.755,00 DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PER HENRIQUE DIAS, SN DERBY RECIFE-PE

03/04/2023

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.003.517
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126230029336557 - 03/04/2023 18:49:03

087135299 36.099.392/0001-35

2623 0436 0993 9200 0135 5500 1000 0035 1717 9521 0451APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PE (19996)
ENDEREÇO

R HENRIQUE DIAS, SN
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3423-3333

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

11.944.899/0002-06
CEP

50070-140
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

03/04/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

03/04/2023
HORA DA SAÍDA

18:49:01
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
03/05/2023

R$ 3.755,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.755,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.755,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

2

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

6,328

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

6,328

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

4769 30049061BUPIVACAINA 0,5% PESADA CX/100 C/1 (HIPOL)
Lote: AR-019/22 Fab: 30/04/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 5.9756 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
1.0756 Valor unitario Liq.R$ 4.9000; PF: 4.33; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

040 5102 AMP 500 4,9000 0,00% 2.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6182 30039049TRAMADOL 50MG CX/500 CAPS C/1 (HIPOL) (A2)
Lote: 1223/22M Fab: 26/10/2022 Val: 30/09/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.3537 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0637 Valor unitario Liq.R$ 0.2900; PF: 3.16; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

040 5102 CPR 4.500 0,2900 0,00% 1.305,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: SASSEPE
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 824.45 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
REF AO PE 60/2022 - OF 050/2023 - EMPENHO 2023NE002590 LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO 
- HSE, NO NUCLEO DE APOIO A FARMACIA NAFA - AV CONSELHEIRO ROSA E SILVA N 36 - RECIFE CEP: 52020-220 DE 
SEGUNDA A SEXTA DAS 08:00 AS 15:00 MOISES.VIEIRA@IRH.PE.GOV.BR
Contato: COMPRAS E-mail: MOISES.VIEIRA@IRH.PE.GOV.BR 
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:A2
PED. COMPRA: 90897
REPRES.:2885 OPERAD.:3127 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 10:34:40 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 3261





ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24511968 /2022 – IRH​

VINCULADO AO PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  0093.2021.CPL-II.PE.0056.IRH-PE - SOLICITAÇÃO DE
COMPRAS Nº 420202000072021000185 - SEI Nº 0030308102.000011/2021-17.

 

 

 

 

 

 

O INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO – IRH-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
11.944.899/0001-17 e o SISTEMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE
PERNAMBUCO – SASSEPE, CNPJ/MF sob o n.º 11.944.899/0002-06 com sede à Rua Henrique Dias, s/n
bairro do Derby, CEP: 52010-100, nesta capital, representado pelo Diretor de Assistência à Saúde do
Servidor, o Sr. FERNANDO EDUARDO DE SOUZA GUEDES, brasileiro, solteiro, portador da cédula de
identidade nº 2.508.162 SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 360.109.284-00, residente e domiciliado
nesta capital, nos termos do que dispõem as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e o Decreto Estadual nº
42.530/2015, e face ao resultado obtido no PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  0093.2021.CPL-
II.PE.0056.IRH-PE - SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Nº 420202000072021000185 - SEI Nº
0030308102.000011/2021-17, resolve formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s)
empresa(s)Apotek Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda, doravante
denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, CNPJ nº 36.099.392/0001-35, com sede na Avenida Professor
Joaquim Cavalcanti, nº 208, CXPST D, bairro Iputinga, CEP 50800-010, neste ato, representada por Sr.
FELIPE LONGA DA FONTE, CPF: 122.495.934-50 consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a  o fornecimento de MEDICAMENTOS
PSICOTRÓPICOS, visando atender às necessidades da Central de Saúde Mental do SASSEPE,  para o
período de 12 meses, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência
(Anexo I) e seus anexos, sob o regime de fornecimento integral ou parcelado, conforme as
especificações técnicas constantes do referido anexo e da proposta da  DETENTORA DA ATA, para
atender às demandas dos órgãos participantes indicados no item 2.1 desta Ata de Registro de Preços.

 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações com
a  DETENTORA DA ATA  ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes facultada a



realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à detentora da ata a
preferência em igualdades de condições.

 

 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

 

2.1. Figurará como único ÓRGÃO PARTICIPANTE na Ata de Registro de Preços o Instituto de Recursos
Humanos de Pernambuco - IRH, com os quantitativos estimados no item 1.1.

2.2. Desde que devidamente comprovada a vantajosidade econômica, a Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório, doravante denominados ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no
Decreto Estadual nº 42.530/2015.

2.3 O único ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços será o Instituto de Recursos Humanos
de Pernambuco – IRH.

2.4 Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo
total registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES não poderá exceder o quíntuplo do quantitativo registrado.

2.5 A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições previstas no Edital e
seus anexos.

 

 

3. DO PREÇO

 

3.1.  A  DETENTORA DA ATA  se compromete a fornecer os medicamentos/insumos hospitalares
registrados, de acordo com os seguintes preços R$: 123.406,7500.

 

 

 

ITEM
E-FISCO

DESCRIÇÃO DO

OBJETO
UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR

TOTAL

3 3357970

ALPRAZOLAM –
concentração/dosagem  0,5
mg,  forma
farmacêutica, comprimido, via
de administração oral.

Comp. 40.000 0,1000   4.000,0000

18 3181677 HALOPERIDOL  – Comp. 2.500 0,1433 358,2500



concentração/dosagem 1mg,
forma
farmacêutica,  comprimido  via
de administração oral.

22 3182274

LEVOMEPROMAZINA  –
concentração/dosagem
100mg, forma
farmacêutica,  comprimido  via
de administração oral.

Comp. 55.000 0,6863 37.746,5000

27 3205320

RISPERIDONA  –
concentração/dosagem 1mg,
forma
farmacêutica,  comprimido  via
de administração oral.

Comp. 100.000 0,0900 9.000,0000

28 3200418

RISPERIDONA  –
concentração/dosagem 2mg,
forma
farmacêutica,  comprimido  via
de administração oral.

Comp. 200.000 0,1000 20.000,0000

30 3196321

TIORIDAZINA, CLORIDRATO  –
concentração/dosagem 50mg,
forma
farmacêutica, comprimido, via
de administração oral.

Comp. 46.000 1,1370 52.302,0000

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são passíveis de
alteração por reequilíbrio econômico-financeiro.

 

3.3.  O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do
objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração,
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

 

3.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR  convocará a DETENTORA DA ATA  para negociar a redução



dos preços aos valores praticados pelo mercado.

 

3.5. Caso a DETENTORA DA ATA não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de
preços cancelado.

 

3.5.1.  Na hipótese prevista no item 3.5, o  ÓRGÃO GERENCIADOR  poderá convocar os demais
licitantes para manifestar interesse em formalizar Ata de Registro de Preços, mediante a redução de
preços de que trata o item 3.4.

 

3.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e a DETENTORA DA ATA não
puder comprovadamente cumprir o compromisso, o  ÓRGÃO GERENCIADOR  pode liberá-la do
compromisso assumido sem aplicação de penalidade, desde que a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento e que sejam aceitáveis e comprovados os motivos apresentados.

 

3.6.1. Na hipótese do item 3.6, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar os licitantes subsequentes
visando a formalizar nova ata com quem aceitar praticar os preços registrados.

 

3.6.2.  Não havendo êxito nas negociações, o  ÓRGÃO GERENCIADOR  revogará a Ata de Registro de
Preços ou o(s) item(ns) correspondente(s).

 

3.7.  Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada com preços distintos, as
contratações devem iniciar-se na cota de menor valor, apenas passando para a cota de maior valor
após o exaurimento dos quantitativos registrados na cota mais vantajosa.

 

 

3.8.  Se a mesma empresa vencer mais de um item/lote da licitação com preços distintos, as
contratações devem iniciar-se pelo item/lote de menor valor, apenas passando para aquele de maior
valor após o exaurimento dos quantitativos registrados no item/lote mais vantajoso.

 

 

3.9. As contratações realizadas pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão ser precedidas da análise da
vantajosidade econômica dos preços registrados, ficando dispensada a realização de pesquisa de
mercado quando as contratações ocorrerem no prazo de até 180 (cento e oitenta dias) da assinatura
da Ata de Registro de Preços, salvo se houver dúvidas quanto às atuais condições do mercado.

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.

 

 



 

4.2.  A prorrogação da validade da Ata será admitida, se solicitada durante sua vigência, até que se
alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

 

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

 

5.1.1. Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços;

 

5.1.2. Divulgar, no Sistema PE Integrado, o preço registrado com indicação dos Fornecedores, itens e
quantitativos durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

 

5.1.3. Autorizar os órgãos participantes e não participantes a formalizar as adesões nos quantitativos
determinados;

 

5.1.4. Observar os limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes, nos termos
do artigo 10, incisos II e III, do Decreto Estadual nº 42.530/2015;

 

5.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

 

5.1.6.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento da Ata de Registro de Preços.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

 

6.1. A DETENTORA DA ATA, além de cumprir as obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis,
obriga-se, ainda, a:

 

6.1.1. Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

 

6.1.2.  Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações
decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação, inclusive sua inscrição
no CADFOR-PE;

 

6.1.3. Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos decorrentes da desta
Ata da Registro de Preços;

 



6.1.4. Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;

 

6.1.5.  Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços,
representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que for necessário.

 

6.2. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em
perfeito estado para uso;

 

A aceitação dos medicamentos por parte da Central de Saúde Mental, não isenta o fornecedor de
responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas condições de
seu fornecimento;

 

As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA À
VENDA PELO COMÉRCIO”;

 

As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas
em blister e contendo identificação, número de lote e validade;

 

Não serão recebidas pela Farmácia da Central de Saúde Mental, embalagens não identificadas com
nome do produto, quantidade, nº de lote e validade;

 

Nas aquisições de medicamentos a que se refere o caput do artigo 3º, §2º da Lei Federal nº
9.787/1999 que diz, o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais em
condições de igualdade de preço.

 

Todos os medicamentos fornecidos deverão ter a validade superior a seis meses e faz-se exigir a
apresentação da bula.

 

DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

 

A licitante deverá comprovar os seguintes requisitos de qualificação técnica:

 

Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA).

Em caso de medicamentos sujeitos a controle especial, relacionados na Portaria SVS/MS nº 344/98,
Autorização Especial (AE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Licença de funcionamento do estabelecimento emitida pelo órgão sanitário competente da unidade
federativa em que se localize.

Em se tratando de medicamento importado, cuja importação seja realizada por terceiros não detentor
do registro do medicamento na ANVISA, Declaração do Detentor de Registro – DDR.



Certificado de Registro do Produto expedido pela ANVISA ou sua publicação no Diário Oficial da
União.

 

 

 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

 

 

7.1.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha participado do
certame licitatório, doravante denominados  ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante anuência
do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no Decreto Estadual nº 42.530/2015 e
neste Edital.

 

7.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo
total registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões por  ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES não poderá exceder o duplo do quantitativo registrado.

 

 

 

7.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições previstas no Edital e
seus anexos, sendo efetivada na forma prevista no item 8.2.

 

 

 

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

8.1.  A  DETENTORA DA ATA  está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir,
observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

 

8.2.  As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a
assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo VI do Edital, respeitado o
prazo de vigência da ata.

 

8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 dias
úteis, sob pena de decair o direito à contratação.

 

8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação da  DETENTORA DA ATA  e desde que ocorra motivo justo, aceito
pela CONTRATANTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

 



8.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá apresentar documento de
procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o
instrumento em nome da empresa.

 

8.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para assinar o contrato importará na
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e ao cancelamento do
registro de preços.

 

8.7.  Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, a CONTRATANTE verificará a
situação de regularidade da DETENTORA DE ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

 

8.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será notificada para,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 8.7,
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se
realizar e o registro de preços ser cancelado.

 

09. DO PRAZO DE ENTREGA

 

9.1 A entrega dos medicamentos poderá ser realizada de forma parcelada, nos quantitativos
estimados previstos no quadro abaixo, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da notificação
da emissão da Ordem de Fornecimento através da Nota de Emprenho para cada uma das parcelas.

 

QUADRO DE PREVISÃO DE ENTREGAS

 1º parcela  2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela

        25%       25%         25%         25%

 

9.1.1 A ordem de Fornecimento poderá ser emitida em quantitativo inferior ao estimado, sendo o
saldo verificado entre a quantidade estimada e aquela efetivamente solicitada incorporada nas
Ordens de Fornecimento subsequentes.

 

9.1.2 Até o final do prazo de entrega, deverá ser solicitado o quantitativo integralmente contratado,
ressalvada a possibilidade de aditivo de supressão, na forma prevista no Edital.”

 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

10. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a DETENTORA DA ATA:

 



10.11 Descumprir as condições nela previstas;

 

10.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação, nos termos dos itens 8.7 e 8.8
desta Ata;

 

10.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;

 

10.1. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;

 

10.5. Não puder comprovadamente cumprir o compromisso em razão de o preço registrado se tornar
inferior ao preço praticado no mercado;

 

10.6. For declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, sofrer
suspensão de licitar e contratar pelo órgão gerenciador ou for impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública estadual;

 

10.7. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial,
salvo quando a  DETENTORA DA ATA  já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo,
devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique
que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.

 

10.8. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.

 

10.8. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de rescisão unilateral de contrato
dela decorrente, por inexecução total ou parcial pela contratada, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

 

11. DA PUBLICAÇÃO

 

11. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

 

10 DO FORO

 

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para os litígios decorrentes deste instrumento, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.
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PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220049565667 - 01/06/2022 22:00:00

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 5819 9034 7019APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 2/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PE (19996)
ENDEREÇO

R HENRIQUE DIAS, SN
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3423-3333

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

11.944.899/0002-06
CEP

50070-140
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

01/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

01/06/2022
HORA DA SAÍDA

21:59:59
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
01/07/2022

R$ 82.072,52
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

82.072,52
VALOR TOTAL DA NOTA

82.072,52

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

120
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

9

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

399,171

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

399,171

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

2065 300490693181677 - HALOPERIDOL 1MG APRES.CX C/200 CPRS 
(CRIST) (C1)
Lote: 21100062 Fab: 30/10/2021 Val: 30/10/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1748 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0315 Valor unitario Liq.R$ 0.1433; PF: 0.16; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 5102 CPR 2.400 0,1433 0,00% 343,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3166 300490793196321 - TIORIDAZINA 50MG APRES.CX C/20 CPRS 
(UNIAO) (C1)
Lote: 2206629 Fab: 28/02/2022 Val: 28/02/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 1.3866 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.2496 Valor unitario Liq.R$ 1.1370; PF: 0.74; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 5102 CPR 10.000 1,1370 0,00% 11.370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5210 300490643357970 - ALPRAZOLAM 0,5MG APRES.CX C/30 CPRS (EMS) 
(B1)
Lote: 2E6356 Fab: 28/02/2021 Val: 28/02/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1220 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0220 Valor unitario Liq.R$ 0.1000; PF: 0.31; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 36.150 0,1000 0,00% 3.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7846 30049079LEVOMEPROMAZINA 100MG APRES.CX C/500 CPRS 
(HIPOL) (C1)
Lote: 0179/22M Fab: 30/03/2022 Val: 28/02/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.8370 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.1507 Valor unitario Liq.R$ 0.6863; PF: 0.62; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 500 0,6863 0,00% 343,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7846 30049079LEVOMEPROMAZINA 100MG APRES.CX C/500 CPRS 
(HIPOL) (C1)
Lote: 0181/22M Fab: 30/03/2022 Val: 28/02/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.8370 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.1507 Valor unitario Liq.R$ 0.6863; PF: 0.62; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 54.500 0,6863 0,00% 37.403,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8919 30049069RISPERIDONA 1 MG CX/30 CPR CPR (ACCOR) (C1)
Lote: M2111245 Fab: 30/08/2021 Val: 30/07/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1098 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0198 Valor unitario Liq.R$ 0.0900; PF: 3.08; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 77.190 0,0900 0,00% 6.947,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8919 30049069RISPERIDONA 1 MG CX/30 CPR CPR (ACCOR) (C1)
Lote: M2115716 Fab: 30/09/2021 Val: 30/08/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1098 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0198 Valor unitario Liq.R$ 0.0900; PF: 3.08; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 22.800 0,0900 0,00% 2.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8920 300490693200418 - RISPERIDONA 2 MG APRES.CX C/30 CPRS (ACCOR) 
(C1)
Lote: M2111247 Fab: 30/08/2021 Val: 30/07/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1220 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0220 Valor unitario Liq.R$ 0.1000; PF: 6.39; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 149.040 0,1000 0,00% 14.904,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8920 300490693200418 - RISPERIDONA 2 MG APRES.CX C/30 CPRS (ACCOR) 
(C1)
Lote: M2111248 Fab: 30/08/2021 Val: 30/07/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1220 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0220 Valor unitario Liq.R$ 0.1000; PF: 6.39; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 50.940 0,1000 0,00% 5.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.258
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220049565667 - 01/06/2022 22:00:00

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 5819 9034 7019APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 2 2/

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: SASSEPE
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 18034.76 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 056.IRH-PE, PARC: 1, EMPENHO: 2022NE003184
nilda.andrade@irh.pe.gov.br
 LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE SAUDE MENTAL/IRH, RUA DA HARMONIA, 626, CASA AMARELA, RECIFE-PE.
Contato: NILDA
Fone: (81) 3183-4954
E-mail: nilda.andrade@irh.pe.gov.br
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1, C1
PED. COMPRA: 88856
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 10:25:47 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 238



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.300

PED. 291

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
09/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 9.482,58 DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PER HENRIQUE DIAS, SN DERBY RECIFE-PE

09/06/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.300
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220052180862 - 09/06/2022 16:59:05

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0003 0018 3657 4278APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PE (19996)
ENDEREÇO

R HENRIQUE DIAS, SN
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3423-3333

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

11.944.899/0002-06
CEP

50070-140
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

09/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

09/06/2022
HORA DA SAÍDA

16:59:03
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
09/07/2022

R$ 9.482,58
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

9.482,58
VALOR TOTAL DA NOTA

9.482,58

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

3
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

8,382

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

8,382

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

3166 30049079TIORIDAZINA 50MG APRES.CX C/20 CPRS (UNIAO) (C1)
Lote: 2206629 Fab: 28/02/2022 Val: 28/02/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 1.3866 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.2496 Valor unitario Liq.R$ 1.1370; PF: 0.74; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 5102 CPR 8.340 1,1370 0,00% 9.482,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: SASSEPE
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 2081.66 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 056.IRH-PE, PARC: 1, EMPENHO: 2022NE003184
nilda.andrade@irh.pe.gov.br
 LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE SAUDE MENTAL/IRH, RUA DA HARMONIA, 626, CASA AMARELA, RECIFE-PE.
Contato: NILDA
Fone: (81) 3183-4954
E-mail: nilda.andrade@irh.pe.gov.br
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:C1
PED. COMPRA: 88856
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 10:26:34 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 291



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.388

PED. 372

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
23/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 31.833,42 DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PER HENRIQUE DIAS, SN DERBY RECIFE-PE

23/06/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.388
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220056590039 - 23/06/2022 08:59:28

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0003 8816 4654 4784APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERN-IRH-PE (19996)
ENDEREÇO

R HENRIQUE DIAS, SN
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3423-3333

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

11.944.899/0002-06
CEP

50070-140
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

23/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

23/06/2022
HORA DA SAÍDA

08:59:27
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
23/07/2022

R$ 31.833,42
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

31.833,42
VALOR TOTAL DA NOTA

31.833,42

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

9
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

4

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

30,229

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

30,229

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

3166 30049079TIORIDAZINA 50MG APRES.CX C/20 CPRS (UNIAO) (C1)
Lote: 2211643 Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 1.3866 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.2496 Valor unitario Liq.R$ 1.1370; PF: 0.74; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 5102 CPR 2.080 1,1370 0,00% 2.364,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3166 30049079TIORIDAZINA 50MG APRES.CX C/20 CPRS (UNIAO) (C1)
Lote: 2215755 Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 1.3866 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.2496 Valor unitario Liq.R$ 1.1370; PF: 0.74; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 5102 CPR 25.580 1,1370 0,00% 29.084,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5210 300490643357970 - ALPRAZOLAM 0,5MG APRES.CX C/30 CPRS (EMS) 
(B1)
Lote: 2U5215 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1220 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0220 Valor unitario Liq.R$ 0.1000; PF: 0.31; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 1.290 0,1000 0,00% 129,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5210 300490643357970 - ALPRAZOLAM 0,5MG APRES.CX C/30 CPRS (EMS) 
(B1)
Lote: 2U5216 Fab: 29/11/2021 Val: 29/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1220 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0220 Valor unitario Liq.R$ 0.1000; PF: 0.31; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 2.550 0,1000 0,00% 255,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: SASSEPE
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 6988.42 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 056.IRH-PE, PARC: 1, EMPENHO: 2022NE003184
nilda.andrade@irh.pe.gov.br
 LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE SAUDE MENTAL/IRH, RUA DA HARMONIA, 626, CASA AMARELA, RECIFE-PE.
Contato: NILDA
Fone: (81) 3183-4954
E-mail: nilda.andrade@irh.pe.gov.br
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1, C1
PED. COMPRA: 88856
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 10:27:06 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 372



Digitalizado com o Scanner App Lite



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NOSSA SENHORA DO

SOCORRO/SE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N° 016/2022 - ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº

03/2022
PROCESSO LICITATÓRIO

222/2022

No dia 06 de Abril de 2022, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE , inscrito(a) no CNPJ
06.113.056/0001-39, com sede à n° CEP - – Nossa Senhora do Socorro-SE neste ato legalmente representado por Enock Luiz Ribeiro da
Silva, portador do CPF n° 19575289587, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s)
da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  CNPJ: 36.099.392/0001-35

Representante: FELIPE LONGA DA FONTE

Telefone: (81) 9618-2027

Email: distribuidoraapotek@gmail.com

Endereço: AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA, Recife - PE - 50800-010

Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo
Preço

Unitário Valor Total

1 ACETATO DE
MEDROXIPROGESTERONA,
150 MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL 1 ML.

1.000,00 AMP UNIAO
QUIMI(DF)

AMP R$ 9,00 R$9.000,00

5 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50
MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL 5ML.

100,00 AMP HIPOLABOR-
M(MG)

AMP R$ 4,73 R$473,00

7 ACIDO VALPROICO 250 MG.
EXCLUSIVO ME/EPP

25.000,00 COMP BIOLAB
SANU(SP)

CAP R$ 0,25 R$6.250,00

13 ALBENDAZOL 40MG/ML
SUSPENSÃO ORAL FRASCO
10ML.

5.000,00 FR PRATI
DONAD(PR)

FR R$ 0,96 R$4.800,00

20 AMOXICILIA 500 MG.
EXCLUSIVO ME/EPP

50.000,00 COMP UNICHEM(SP) CAP R$ 0,18 R$9.000,00

30 AZITROMICINA 500MG
EXCLUSIVO ME/EPP

20.000,00 COMP MEDQUIMICA-
(MG)

COM R$ 0,80 R$16.000,00

38 CARVEDILOL 3,125MG. 100.000,00 COMP EMS/NOVA
QU(SP)

COM R$ 0,10 R$10.000,00

39 CEFALEXINA 500MG. 100.000,00 CAPS ABL(GO) COM R$ 0,37 R$37.000,00

Total: R$ 337.670,50



Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo
Preço

Unitário Valor Total

70 HALOPERIDOL 1MG. 60.000,00 COMP CRISTALIA-S(SP) COM R$ 0,13 R$7.800,00

72 HALOPERIDOL 5MG
EXCLUSIVO ME/EPP

50.000,00 COMP CRISTALIA-S(SP) CPR R$ 0,20 R$10.000,00

81 IBUPROFENO 300MG.
EXCLUSIVO ME/EPP

100.000,00 COMP VITAMEDIC L(RS) CPR R$ 0,13 R$13.000,00

109 NITRATO DE MICONAZOL
2% BISNAGA 80G.
EXCLUSIVO ME/EPP

2.500,00 BG PRATI
DONAD(PR)

BIS R$ 6,30 R$15.750,00

114 PREDNISONA 20MG. 150.000,00 COMP SANVAL(MG) COM R$ 0,16 R$24.000,00

115 PREDNISONA 5MG. 75.000,00 COMP SANVAL(MG) COM R$ 0,07 R$5.250,00

117 PROMETAZINA,
CLORIDRATO 25MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML

100,00 AMP CRISTALIA-S(SP) AMP R$ 2,90 R$290,00

130 ALPRAZOLAM 1MG. 350.000,00 COMP EMS(SP) COM R$ 0,10 R$35.000,00

143 DICLOFENACO SÓDICO
50MG

70.000,00 COMP GEOLAB-GO(GO) CPR R$ 0,08 R$5.600,00

154 LEVOMEPROMAZINA 100MG
EXCLUSIVO ME/EPP

25.000,00 COMP HIPOLABOR-
M(MG)

COM R$ 0,60 R$15.000,00

172 IMIPRAMINA 25 MG. 75.000,00 COMP CRISTALIA-S(SP) COM R$ 0,33 R$24.750,00

175 HALOPERIDOL 2MG/ML
SOLUÇÃO ORAL 20ML.

2.250,00 FR UNIAO
QUIMI(DF)

FR R$ 3,67 R$8.257,50

178 BIPERIDENO CLORIDRATO 2
MG

125.000,00 COMP CRISTALIA-S(SP) COM R$ 0,20 R$25.000,00

185 FENOBARBITAL 40MG/ML
SOL.ORAL 20 ML.

3.000,00 FR UNIAO
QUIMI(DF)

FR R$ 4,75 R$14.250,00

187 TIORIDAZINA 50MG.
EXCLUSIVO ME/EPP

25.000,00 COMP UNIAO
QUIMI(DF)

COM R$ 1,09 R$27.250,00

189 CLONAZEPAM, DOSAGEM:
2,5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO
ORAL- FRASCO DE 20 ML

5.000,00 GOTAS HIPOLABOR-
M(MG)

CPR R$ 2,79 R$13.950,00

Total: R$ 337.670,50

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata
de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 05/04/2023 , a contar do dia 06/04/2022 .

ANEXO I.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.



Enock Luiz Ribeiro da Silva 
Gestor(a) do FMS

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
36.099.392/0001-35 

Assinado de forma digital por:  
FELIPE LONGA DA FONTE  

12249593450  
Dados: 08/04/2022 17:43:54



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.070

PED. 63

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
25/04/2022 VALOR TOTAL: R$ 46.798,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

25/04/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.070
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220037114586 - 25/04/2022 22:32:39

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0436 0993 9200 0135 5500 1000 0000 7018 7889 8986APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 2102-1819 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

25/04/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

25/04/2022
HORA DA SAÍDA

22:32:37
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
25/05/2022

R$ 46.798,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

46.798,00
VALOR TOTAL DA NOTA

46.798,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

152
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

6

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

189,761

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

189,761

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

327 30049069IMIPRAMINA 25 MG CX/200 CPRS C/1 CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21080322 Fab: 30/08/2021 Val: 30/08/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.40; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 32.000 0,3300 0,00% 10.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

327 30049069IMIPRAMINA 25 MG CX/200 CPRS C/1 CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21100448 Fab: 30/10/2021 Val: 30/10/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.40; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 8.000 0,3300 0,00% 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7345 30049069CARVEDILOL 3,125MG C/30 CPR C/1 (EMS/N)
Lote: 2P6127 Fab: 30/08/2021 Val: 30/08/2023 PMC: 0,00 PF: 2.13; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 49.980 0,1000 0,00% 4.998,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8186 30049064ALPRAZOLAM 1MG *(B-1) GEN 1 (.) (B1)
Lote: 2N8664 Fab: 30/08/2021 Val: 30/08/2023 PMC: 0,00 PF: 1.05; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 CPR 36.000 0,1000 0,00% 3.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11908 30042052CEFALEXINA 500 MG C/1 (.)
Lote: 2146611 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 PF: 2.38; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 DRG 50.000 0,3700 0,00% 18.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12098 30049029IBUPROFENO 300 MG CX.C/20 CPR C/1 CPR (VITAM)
Lote: 065838 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 1,00 PF: 0.68; 
Lista (-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301

0 6108 CPR 50.000 0,1300 0,00% 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 CC: 13705
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1, C1
PED. COMPRA: 88734
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:25 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:51:45 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 63



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.307

PED. 280

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
09/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 14.224,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

09/06/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.307
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220052195725 - 09/06/2022 17:31:16

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0003 0714 3279 0140APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

09/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

09/06/2022
HORA DA SAÍDA

17:31:15
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
09/07/2022

R$ 14.224,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

14.224,00
VALOR TOTAL DA NOTA

14.224,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

11
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

3

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

28,674

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

28,674

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

327 30049069IMIPRAMINA 25 MG CX/200 CPRS C/1 CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21080322 Fab: 30/08/2021 Val: 30/08/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.40; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 35.000 0,3300 0,00% 11.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 30049069HALOPERIDOL 1MG CX/200 CPRS C/1CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21090041 Fab: 30/09/2021 Val: 30/06/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.16; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 10.000 0,1300 0,00% 1.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12560 30049064ALPRAZOLAM 1MG *(B-1) GEN CX/30 CPR (.) (B1)
Lote: 2T4663 Fab: 30/12/2021 Val: 30/12/2023 PMC: 1,00 PF: 1.23; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

5 6108 UN 13.740 0,1000 0,00% 1.374,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
PE: 003/2022, PARC: 2, EMPENHO: 2022NE05300017
evertonsilvaadm01@hotmail.com
 Contato: EVERTON
Fone: (00) 00000-0000
E-mail: evertonsilvaadm01@hotmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1, C1
PED. COMPRA: 88887
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:25 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:52:21 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 280



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.536

PED. 510

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
14/07/2022 VALOR TOTAL: R$ 4.998,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

14/07/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.536
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220063586241 - 14/07/2022 18:16:36

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0736 0993 9200 0135 5500 1000 0005 3614 0134 7992APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

14/07/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

14/07/2022
HORA DA SAÍDA

18:16:34
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
13/08/2022

R$ 4.998,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.998,00
VALOR TOTAL DA NOTA

4.998,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

20
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

31,487

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

31,487

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

12332 30049069CARVEDILOL 3,125MG C/30 CPR CARVEDILAT (EMS)
Lote: 2T4681 Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 1,00 PF: 2.13; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 UN 49.980 0,1000 0,00% 4.998,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
PE 03/2022, PARCELA 3, EMPENHO 2022NE07120002, 
evertonsilvaadm01@hotmail.com
.
Contato: EVERTON ARAGAO
Fone: (79) 99907-0445
E-mail: evertonsilvaadm01@hotmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 89041
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:25 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:52:40 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 510



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.798

PED. 758

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
10/08/2022 VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

10/08/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.798
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220072691085 - 10/08/2022 15:35:45

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0836 0993 9200 0135 5500 1000 0007 9811 5374 0743APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

10/08/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

10/08/2022
HORA DA SAÍDA

15:35:49
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
09/09/2022

R$ 18.500,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

18.500,00
VALOR TOTAL DA NOTA

18.500,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

11
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

531,250

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

531,250

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

2796 30042052CEFALEXINA 500 MG C/200 CPR C/1 (ABL)
Lote: 110153C Fab: 30/06/2022 Val: 30/05/2024 PMC: 0,00 PF: 
3.85; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 UND 50.000 0,3700 0,00% 18.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
PE 03/2022, PARCELA 4, EMPENHO 2022NE07120001,
 evertonsilvaadm01@hotmail.com
 .
Contato: EVERTON ARAGAO
Fone: (79) 99907-0445
E-mail: evertonsilvaadm01@hotmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 89042
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:25 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:52:59 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 758



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.001.081

PED. 1032

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
08/09/2022 VALOR TOTAL: R$ 24.437,50 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

08/09/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.001.081
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220082271423 - 08/09/2022 21:06:59

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0936 0993 9200 0135 5500 1000 0010 8113 3085 6431APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

08/09/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

08/09/2022
HORA DA SAÍDA

21:06:41
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
08/10/2022

R$ 24.437,50
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

24.437,50
VALOR TOTAL DA NOTA

24.437,50

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

15
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

5

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

106,754

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

106,754

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

282 30049069BIPERIDENO 2MG CX.C/200 COMP C/1 CPR (CRIST)
Lote: 22010126 Fab: 30/01/2022 Val: 30/01/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.2439 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0439 Valor unitario Liq.R$ 0.2000; PF: 0.29; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 30.000 0,2000 0,00% 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

298 30049079LEVOMEPROMAZINA 100MG (*C-1) C/1CPR (.) (C1)
Lote: 21080303 Fab: 02/08/2021 Val: 02/08/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.91; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 25.000 0,6000 0,00% 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

301 30049069FENOBARBITAL 4% GTS 20ML *(B-) C/1 (CRIST) (B1)
Lote: 22060381 Fab: 30/06/2022 Val: 30/06/2024 PMC: 0,00 PF: 
5.62; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 FR 450 4,7500 0,00% 2.137,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 30049069HALOPERIDOL 1MG CX/200 CPRS C/1CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21100062 Fab: 30/10/2021 Val: 30/10/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.16; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 9.000 0,1300 0,00% 1.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 30049069HALOPERIDOL 1MG CX/200 CPRS C/1CPR (CRIST) (C1)
Lote: 21110682 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 PF: 
0.16; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 1.000 0,1300 0,00% 130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 1317.00 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
PE 003/2022, PARCELA 5, EMPENHO 2022NE09050006, ATA 016/2022, Contato: EVERTON ARAGAO
Fone: (79) 99907-0445
E-mail: evertonsilvaadm01@hotmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:B1, C1
PED. COMPRA: 89363
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:25 OPERAD.:3127 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:53:26 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 1032



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.001.374

PED. 1309

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
03/10/2022 VALOR TOTAL: R$ 5.580,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

03/10/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.001.374
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220090248309 - 03/10/2022 16:50:22

087135299 36.099.392/0001-35

2622 1036 0993 9200 0135 5500 1000 0013 7414 3456 2584APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

03/10/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

03/10/2022
HORA DA SAÍDA

16:50:12
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
02/11/2022

R$ 5.580,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.580,00
VALOR TOTAL DA NOTA

5.580,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

10
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

0,590

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

0,590

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

3480 30049069CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTS 20ML C/1 (HIPOL)
Lote: 0896/22 Fab: 25/08/2022 Val: 31/07/2024 PMC: 0,00 PF: 
11.17; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 FR 2.000 2,7900 0,00% 5.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
PE 03/2022, PARCELA 4, EMPENHO 2022NE07120001, Contato: EVERTON ARAGAO
Fone: (79) 99907-0445
E-mail: evertonsilvaadm01@hotmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 89042
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:25 OPERAD.:3052 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:53:43 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 1309



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.001.785

PED. 1682

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
03/11/2022 VALOR TOTAL: R$ 15.560,80 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

03/11/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.001.785
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126220100672244 - 03/11/2022 17:22:52

087135299 36.099.392/0001-35

2622 1136 0993 9200 0135 5500 1000 0017 8518 4850 6521APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

03/11/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

03/11/2022
HORA DA SAÍDA

17:22:50
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
03/12/2022

R$ 15.560,80
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

15.560,80
VALOR TOTAL DA NOTA

15.560,80

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

21
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

4

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

79,420

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

79,420

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

282 30049069BIPERIDENO 2MG CX.C/200 COMP C/1 CPR (CRIST)
Lote: 22030033 Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.2439 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0439 Valor unitario Liq.R$ 0.2000; PF: 0.29; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 CPR 24.000 0,2000 0,00% 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1413 30049029IBUPROFENO 300MG C/500 CPR C/1 (.)
Lote: 2210193 Fab: 27/07/2022 Val: 31/07/2024 PMC: 0,00 PF: 0.57; 
Lista (-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301

0 6108 CPR 30.000 0,1300 0,00% 3.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 30043210PREDNISONA 20 MG C/1 CPR (SANVA)
Lote: 0459/22M Fab: 10/05/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 PF: 
1.66; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 6108 CPR 40.000 0,1600 0,00% 6.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3254 30049063ALBENDAZOL 4% CX/60 FR 10ML 1 (.)
Lote: 2212424 Fab: 31/08/2022 Val: 31/08/2024 PMC: 0,00 PF: 9.42; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 6108 FR 480 0,9600 0,00% 460,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 1053.60 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
REF AO PE - 003/2022
 EMPENHO - 2022NE10210003
 ATA - 016/2022 LOCAL DE ENTREGA
Contato: EVERTON ARAGAO
Fone: (79) 9990-7044
E-mail: evertonsilvaadm01@hotmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 89717
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:25 OPERAD.:3052 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:54:01 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 1682



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.003.564

PED. 3321

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
06/04/2023 VALOR TOTAL: R$ 23.560,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

06/04/2023
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.003.564
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126230030547618 - 06/04/2023 17:00:20

087135299 36.099.392/0001-35

2623 0436 0993 9200 0135 5500 1000 0035 6414 2282 0254APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

06/04/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

06/04/2023
HORA DA SAÍDA

17:00:19
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
06/05/2023

R$ 23.560,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

23.560,00
VALOR TOTAL DA NOTA

23.560,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

28
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

4

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

112,545

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

112,545

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

282 30049069BIPERIDENO 2MG CX.C/200 COMP C/1 CPR (CRIST)
Lote: 22100133 Fab: 03/10/2022 Val: 03/10/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.2439 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0439 Valor unitario Liq.R$ 0.2000; PF: 0.29; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

040 6108 CPR 48.000 0,2000 0,00% 9.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

322 30049069HALOPERIDOL 5MG CX/200 CPR C/1 CPR (CRIST) (C1)
Lote: 22100271 Fab: 03/10/2022 Val: 03/10/2024 PMC: 0,00 PF: 
0.26; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 6108 CPR 50.000 0,2000 0,00% 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

494 30041012HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS (G) 20 ML *(C-1) (UNIAO) 
(C1)
Lote: 2304333 Fab: 28/02/2023 Val: 28/02/2025 PMC: 0,00 PF: 4.80; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

060 6108 VD 1.000 3,6700 0,00% 3.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12672 30049079PROMETAZINA 50MG 2ML CX.C/100 PROMETAZOL (.)
Lote: BL-018/22 Fab: 30/06/2022 Val: 30/05/2024 PMC: 1,00 PF: 
2.09; Lista (-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301

060 6108 UN 100 2,9000 0,00% 290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 2107.20 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
REF. AO PE 003/2022
 EMP. 509/2023
 ATA 016/2022. LOCAL DE ENTREGA:
Contato: EVERTON ARAGAO SILVA
Fone: (79) 99907-0445
E-mail: EVERTONSILVAADM01@HOTMAIL.COM
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:C1
PED. COMPRA: 90941
Valor do ICMS Interest.da UF de destino: 837.60
Valor do BC do ICMS na UF de destino: 13960.00
REPRES.:25 OPERAD.:3052 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:54:46 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 3321



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.003.707

PED. 3443

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
17/04/2023 VALOR TOTAL: R$ 23.560,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

17/04/2023
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.003.707
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126230033356868 - 17/04/2023 12:12:33

087135299 36.099.392/0001-35

2623 0436 0993 9200 0135 5500 1000 0037 0713 7368 0029APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

17/04/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

17/04/2023
HORA DA SAÍDA

12:12:27
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
06/05/2023

R$ 23.560,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

23.560,00
VALOR TOTAL DA NOTA

23.560,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

28
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

4

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

112,545

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

112,545

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

282 30049069BIPERIDENO 2MG CX.C/200 COMP C/1 CPR (CRIST)
Lote: 22100133 Fab: 03/10/2022 Val: 03/10/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.2439 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0439 Valor unitario Liq.R$ 0.2000; PF: 0.29; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

040 6108 CPR 48.000 0,2000 0,00% 9.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

322 30049069HALOPERIDOL 5MG CX/200 CPR C/1 CPR (CRIST) (C1)
Lote: 22100271 Fab: 03/10/2022 Val: 03/10/2024 PMC: 0,00 PF: 
0.26; Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

060 6108 CPR 50.000 0,2000 0,00% 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

494 30041012HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS (G) 20 ML *(C-1) (UNIAO) 
(C1)
Lote: 2304333 Fab: 28/02/2023 Val: 28/02/2025 PMC: 0,00 PF: 4.80; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

060 6108 VD 1.000 3,6700 0,00% 3.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12672 30049079PROMETAZINA 50MG 2ML CX.C/100 PROMETAZOL 
(HIPOL)
Lote: BL-018/22 Fab: 30/06/2022 Val: 30/05/2024 PMC: 1,00 PF: 
2.09; Lista (-) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300301

060 6108 UN 100 2,9000 0,00% 290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 2107.20 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
REF. AO PE 003/2022
 EMP. 520 /2023
 ATA 016/2022. LOCAL DE ENTREGA:
Contato: EVERTON ARAGAO SILVA
Fone: (79) 99907-0445
E-mail: EVERTONSILVAADM01@HOTMAIL.COM
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PORTARIA 344/98: PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL, LISTAS:C1
Valor do ICMS Interest.da UF de destino: 840.50
Valor do BC do ICMS na UF de destino: 13960.00
REPRES.:25 OPERAD.:3003 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:55:09 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 3443



Scanned with ACE Scanner



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 1/2023 -
ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 1291/2022

No dia 13 de Janeiro de 2023, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE , inscrito(a) no CNPJ 06.113.056/0001-39, com sede à n° CEP - – Nossa Senhora do Socorro-SE neste ato
legalmente representado por Enock Luiz Ribeiro da Silva, portador do CPF n° 19575289587, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo
qualificada(s):

Fornecedor: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  CNPJ: 36.099.392/0001-35

Representante: FELIPE LONGA DA FONTE

Telefone: (81) 9618-2027

Email: distribuidoraapotek@gmail.com

Endereço: AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA, Recife - PE - 50800-010

Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo Preço Unitário Valor Total

4 ANLODIPINO, BESILATO 10MG. EXCLUSIVO
ME/EPP.

100.000,00 COMP CIMED(MG) COM R$ 0,07 R$7.000,00

23 GLIBENCLAMIDA 5 MG. EXCLUSIVO ME/EPP. 500.000,00 COMP MEDQUIMICA-(MG) COM R$ 0,03 R$15.000,00

Total: R$ 22.000,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente
de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 12/01/2024 , a contar do dia 13/01/2023 .

1/2023 - ANEXO IV.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Enock Luiz Ribeiro da Silva
Gestor(a) do FMS

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
36.099.392/0001-35

 Imprimir Imprimir

EUGENIO JOSE GUSMAO DA 
FONTE FILHO:29324785400

Assinado de forma digital por EUGENIO JOSE 
GUSMAO DA FONTE FILHO:29324785400 
Dados: 2023.01.30 15:15:50 -03'00'



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.002.908

PED. 2694

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
16/02/2023 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

16/02/2023

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.002.908
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126230015038454 - 16/02/2023 16:22:33

087135299 36.099.392/0001-35

2623 0236 0993 9200 0135 5500 1000 0029 0817 0691 3363APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

16/02/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

16/02/2023
HORA DA SAÍDA

16:22:32
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
18/03/2023

R$ 9.000,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

9.000,00
VALOR TOTAL DA NOTA

9.000,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

40
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

2

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

100,200

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

100,200

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

44 30049079GLIBENCLAMIDA 5 MG C/1 CPR (MEDQU)
Lote: O23525 Fab: 01/11/2022 Val: 30/11/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0366 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0066 Valor unitario Liq.R$ 0.0300; PF: 0.25; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

040 6108 CPR 225.000 0,0300 0,00% 6.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44 30049079GLIBENCLAMIDA 5 MG C/1 CPR (MEDQU)
Lote: O23540 Fab: 01/11/2022 Val: 30/11/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0366 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0066 Valor unitario Liq.R$ 0.0300; PF: 0.25; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

040 6108 CPR 75.000 0,0300 0,00% 2.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 1980.00 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
REF. AO PE 015/2022
 EMP 398/2023
 PROESSO 7.
ENVIAR NOTAS FISCAIS JUNTO COM CERTIDOES. LOCAL DE ENTREGA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - LOGISTICA 
- BR 101, S/N, VIZINHO AO BANCO BRADESCO
Contato: EVERTON ARAGAO SILVA
Fone: (79) 99907-0445
E-mail: EVERTONSILVAADM01@HOTMAIL.COM
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 90466
REPRES.:25 OPERAD.:3052 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:54:20 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 2694



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.004.181

PED. 3900

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
25/05/2023 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 DESTINATÁRIO: FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORROPCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, . CENTRO N.SRA.DO SOCORRO-SE

25/05/2023

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.004.181
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA CONSUMIDOR FINAL FORA ESTADO 126230045331228 - 25/05/2023 14:11:14

087135299 36.099.392/0001-35

2623 0536 0993 9200 0135 5500 1000 0041 8117 7783 2907APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO M. DE SAUDE N. SRA. DO SOCORRO (16405)
ENDEREÇO

PCA ANTONIO CARLOS VALADARES,S/N, .
MUNICÍPIO

N.SRA.DO SOCORRO
FONE / FAX

(79)3256-4241

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

SE

CNPJ / CPF

06.113.056/0001-39
CEP

49160-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

25/05/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

25/05/2023
HORA DA SAÍDA

14:11:12
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
24/06/2023

R$ 3.000,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.000,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.000,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

14
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

32,000

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

32,000

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

44 30049079GLIBENCLAMIDA 5 MG C/1 CPR (MEDQU)
Lote: O31255 Fab: 30/04/2023 Val: 30/04/2025 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0370 Desconto ICMS ref.Conv 87/02 de R$ 
0.0070 Valor unitario Liq.R$ 0.0300; PF: 0.25; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

040 6108 CPR 100.000 0,0300 0,00% 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: FMS NSA SOCORRO - 280480
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
REF. AO PE 015/2022
 EMP. 594
 PROC. 46. LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO (CAF) - BR 101 , PARQUE DOS FAROIS - 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO - PREDIO VIZINHO AO BANCO DO BRADESCO. Contato: EVERTON ARAGAO SILVA Fone: 
(79) 99907-0445 E-mail: evertonsilvaadm01@hotmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 91323
REPRES.:25 OPERAD.:3127 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: SERGIPE

Impresso em 29/10/2024 as 15:55:29 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 3900



Rua do Sol, 311 – Carmo / CEP: 53120-010 / Olinda – PE 

Fone : (081 ) 3305-1100 /3305-1104 

 

 

 

   
 

   
 ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA 
 
 
 
 Atestamos para os devidos fins, que a empresa Apotek 

Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda., sediada na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208, sala D – Bairro Iputinga – Recife /PE, inscrita no CNPJ. sob n.° 36.099.392/0001-35, é nossa fornecedora de Medicamentos, e Material Médico Hospitalar, atestamos ainda, que tais fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.   MEDICAMENTOS:                                                            NOTAS FISCAIS Nº 285 - 411    
Olinda/PE, 09 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
 

 
LARISSA CABRAL 

CRF/PE 03486 – MAT. 20.060-3 
Diretoria de Assistência Farmacêutica/DAF - SSO 

 

 

 



FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450 

Dados: 2022.05.13 15:16:09 -03'00'



FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 

LONGA DA FONTE:12249593450 

Dados: 2022.05.13 15:16:46 -03'00'



FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 

LONGA DA FONTE:12249593450 

Dados: 2022.05.13 15:17:03 -03'00'



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.285

PED. 271

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
06/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 102.500,00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA - SSORUA SAO BENTO, 123 VARADOURO OLINDA-PE

06/06/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.285
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220050738334 - 06/06/2022 09:24:07

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 8510 4622 4528APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 2/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA - SSO (18575)
ENDEREÇO

RUA SAO BENTO, 123
MUNICÍPIO

OLINDA
FONE / FAX

(81)3305-1109

BAIRRO / DISTRITO

VARADOURO
UF

PE

CNPJ / CPF

10.404.184/0001-09
CEP

53020-080
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

06/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

06/06/2022
HORA DA SAÍDA

09:23:58
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
06/07/2022

R$ 102.500,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

102.500,00
VALOR TOTAL DA NOTA

102.500,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

381
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

14

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

1.045,246

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

1.045,246

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

44 30049079GLIBENCLAMIDA 5MG CX/500 CPR - GLICONIL - 
MEDQUIMICA (MEDQU)
Lote: O11758 Fab: 30/05/2021 Val: 30/05/2023 PMC: 0,00 PF: 0.25; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 5102 CPR 130.000 0,0300 0,00% 3.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44 30049079GLIBENCLAMIDA 5MG CX/500 CPR - GLICONIL - 
MEDQUIMICA (MEDQU)
Lote: O11884 Fab: 30/05/2021 Val: 30/05/2023 PMC: 0,00 PF: 0.25; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 5102 CPR 150.000 0,0300 0,00% 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5925 30049076FUROSEMIDA 40 MG (G) C/1 CPRS (.)
Lote: 22D34I Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 PF: 0.25; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5403 CPR 51.500 0,0700 0,00% 3.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6594 30049079HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CX/500 CPR - MEDQUIMICA 
(MEDQU)
Lote: O20808 Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 PF: 0.12; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 197.000 0,0300 0,00% 5.910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6594 30049079HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CX/500 CPR - MEDQUIMICA 
(MEDQU)
Lote: O21018 Fab: 30/04/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 PF: 0.12; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 219.500 0,0300 0,00% 6.585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7059 30049049METFORMINA 850MG GEN 1 (.)
Lote: 22D49M Fab: 30/04/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 PF: 0.21; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 14.400 0,1000 0,00% 1.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7059 30049049METFORMINA 850MG GEN 1 (.)
Lote: 22D78C Fab: 30/04/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 PF: 0.21; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 52.800 0,1000 0,00% 5.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7059 30049049METFORMINA 850MG GEN 1 (.)
Lote: 22D88F Fab: 30/04/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 PF: 0.21; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 51.600 0,1000 0,00% 5.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7059 30049049METFORMINA 850MG GEN 1 (.)
Lote: 22D93F Fab: 30/04/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 PF: 0.21; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 172.800 0,1000 0,00% 17.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7602 30049069LOSARTANA POTASSICA 50MG 1 (.)
Lote: 22C97F Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 PF: 0.63; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 161.280 0,0700 0,00% 11.289,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7602 30049069LOSARTANA POTASSICA 50MG 1 (.)
Lote: 22C98F Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 PF: 0.63; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5102 CPR 150.720 0,0700 0,00% 10.550,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11219 30049042ATENOLOL 50MG CX/30 CPR; (EMS)
Lote: 2Q9284 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 1,00 PF: 1.00; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5403 CPR 74.880 0,0800 0,00% 5.990,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11219 30049042ATENOLOL 50MG CX/30 CPR; (EMS)
Lote: 2Q9285 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 1,00 PF: 1.00; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5403 CPR 193.500 0,0800 0,00% 15.480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11219 30049042ATENOLOL 50MG CX/30 CPR; (EMS)
Lote: 2Q9286 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 1,00 PF: 1.00; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0 5403 CPR 69.120 0,0800 0,00% 5.529,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.285

PED. 271

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
06/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 102.500,00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA - SSORUA SAO BENTO, 123 VARADOURO OLINDA-PE

06/06/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.285
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220050738334 - 06/06/2022 09:24:07

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 8510 4622 4528APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 2 2/

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: OLINDA - 260960
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 15816.90 CONVENIO ICMS 87/02 e/ou CONVENIO ICMS 162/94
PE: 002/2022, PARC: 1, OF: 094/2022
dafolinda@gmail.com
NO ATO DA ENTREGA DOS PRODUTOS A NOTA FISCAL DEVERA ESTAR COM DOCUMENTACAO FISCAL
 LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO SSO. RUA OSCAR CARNEIRO, 36 - BAIRRO 
PEIXINHOS, OLINDA/PE - CEP: 53.300-000. 
HORARIO: 08:00HR AS 14:00HR.
Contato: AMANDA
Fone: (81) 3439-3883
E-mail: dafolinda@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88869
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 09:52:21 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 271



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.411

PED. 375

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
23/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 19.915,00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA - SSORUA SAO BENTO, 123 VARADOURO OLINDA-PE

23/06/2022
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

N°. 000.000.411
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA SUBS. TRIBT. NO ESTADO 126220056769552 - 23/06/2022 17:41:26

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0004 1119 3244 9178APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA
AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA - SSO (18575)
ENDEREÇO

RUA SAO BENTO, 123
MUNICÍPIO

OLINDA
FONE / FAX

(81)3305-1109

BAIRRO / DISTRITO

VARADOURO
UF

PE

CNPJ / CPF

10.404.184/0001-09
CEP

53020-080
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

23/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

23/06/2022
HORA DA SAÍDA

17:41:25
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
23/07/2022

R$ 19.915,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

19.915,00
VALOR TOTAL DA NOTA

19.915,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

48
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

88,195

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

88,195

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

1692 30049076FUROSEMIDA 40 MG CX/500 CPR C/1 CPR (.)
Lote: 2207539 Fab: 30/05/2022 Val: 30/05/2024 PMC: 0,00 PF: 0.55; 
Lista (+) vBCST: 0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0 5403 CPR 284.500 0,0700 0,00% 19.915,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: OLINDA - 260960
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
PE: 002/2022, PARC: 1, OF: 094/2022
dafolinda@gmail.com
NO ATO DA ENTREGA DOS PRODUTOS A NOTA FISCAL DEVERA ESTAR COM DOCUMENTACAO FISCAL.
 LOCAL DE ENTREGA: CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO SSO. RUA OSCAR CARNEIRO, 36 - BAIRRO 
PEIXINHOS, OLINDA/PE - CEP: 53.300-000. 
HORARIO: 08:00HR AS 14:00HR.
Contato: AMANDA
Fone: (81) 3439-3883
E-mail: dafolinda@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88869
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 24/10/2024 as 09:52:47 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00

PED.VENDA: 375



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

36.099.392/0001-35

01/01/2023 a 31/12/2023

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

26202538151

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  5
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

D0.FC.19.6D.F1.70.1C.DB.63.67.63.3F.7E.98.02.F2.3F.76.54.8E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 36099392000135

APOTEK 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS:
36099392000135

115893040417300984
808283190109299861

845

20/11/2023 a 
19/11/2024 Não

Administrador 29324785400
EUGENIO JOSE 

GUSMAO DA FONTE 
FILHO:29324785400

119214672990299455
943129278712848520

362

08/03/2023 a 
07/03/2026 Sim

Contador 52941809449
ROGERIO JOSE 

OLIVEIRA BRAGA:
52941809449

167774418978100230
747307701255017952

920

08/03/2023 a 
07/03/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO: 
D0.FC.19.6D.F1.70.1C.DB.63.67.63.3F.

7E.98.02.F2.3F.76.54.8E-6 em
 

às
 

26/04/2024 16:21:11

00.14.82.BA.8D.BD.F6.41 
35.CF.05.6F.2D.20.93.F7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 36.099.392/0001-35

Número de Ordem do Livro: 5

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

NIRE 26202538151

CNPJ 36.099.392/0001-35

Número de Ordem 5

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município Recife

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 22/01/2020

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 52791

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 52791

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D0.FC.19.6D.F1.70.1C.DB.63.67.63.3F.7E.98.02.F2.3F.76.54.8E-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 36.099.392/0001-35

Número de Ordem do Livro: 5

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 293.247.854-00

N° de Série do Certificado 115893040417300984808283190109299861845

Nome do Signatário APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS:36099392000135

Autoridade Certificadora 
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 20/11/2023 a 19/11/2024

Qualificação do Assinante Administrador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 293.247.854-00

N° de Série do Certificado 119214672990299455943129278712848520362

Nome do Signatário EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE FILHO:29324785400

Autoridade Certificadora 
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 08/03/2023 a 07/03/2026

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 1 de



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 36.099.392/0001-35

Número de Ordem do Livro: 5

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 529.418.094-49

N° de Série do Certificado 167774418978100230747307701255017952920

Nome do Signatário ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA:52941809449

Autoridade Certificadora 
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 08/03/2023 a 07/03/2026
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2023a

Natureza do Livro: Livro Diário Geral

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): D0.FC.19.6D.F1.70.1C.DB.63.67.63.3F.7E.98.02.F2.3F.76.54.8E- 

36.099.392/0001-35 Nire: 26202538151 Scp:

Consulta Realizada em: 26/04/2024 13:34:13

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 36.099.392/0001-35

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.173.329,70R$ 2.142.681,11

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.173.329,70R$ 2.142.681,11

  DISPONÍVEL R$ 117.107,53R$ 71.731,51

   CAIXA R$ 1.820,00R$ 1.820,00

    CAIXA GERAL R$ 1.820,00R$ 1.820,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 57.529,93R$ 40.491,42

    BANCO DO BRASIL R$ 57.518,93R$ 40.480,42

    BANCO BRADESCO R$ 1,00R$ 1,00

    BANCO ITAÚ R$ 10,00R$ 10,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 57.757,60R$ 29.420,09

    APLIC. BANCO BRADESCO R$ 46.539,84R$ 16.131,35

    APLIC. BANCO ITAÚ R$ 11.217,76R$ 13.288,74

  CONTAS A RECEBER R$ 888.973,14R$ 2.047.102,63

   CLIENTES R$ 822.559,35R$ 1.995.609,21

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 845.307,23R$ 1.995.609,21

    (-) DEPOSITO A IDENTIFICAR R$ (22.747,88)R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A TERCEIROS R$ 57.612,42R$ 51.493,42

    ADIANT. A FORNECEDOR R$ 10.228,99R$ 4.109,99

    ADIANT. TRANSPORTADORA ZIP LOG R$ 47.383,43R$ 47.383,43

   CONTAS CORRENTE EMPREGADOS R$ 8.801,37R$ 0,00

    ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS R$ 8.430,29R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE SALARIO R$ 371,08R$ 0,00

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 161.989,58R$ 362,83

   IMPOSTOS E CONTRIB. A COMPESAR R$ 161.989,58R$ 362,83

    PIS A RECUPERAR R$ 8.109,06R$ 64,62

    Irpj a recuperar R$ 89.880,21R$ 0,00

    ICMS A RECUPERAR R$ 246,92R$ 0,00

    CSLL A RECUPERAR R$ 26.378,52R$ 0,00

    COFINS A RECUPERAR R$ 37.374,87R$ 298,21

  ESTOQUES R$ 5.247,49R$ 16.907,58

   ESTOQUES PARA REVENDA R$ 5.247,49R$ 16.907,58

    ESTOQUE DE MERC. P/REVENDA R$ 5.247,49R$ 16.907,58
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 36.099.392/0001-35

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  DESPESAS DO EXERC. SEGUINTE R$ 11,96R$ 6.576,56

   DESPESAS A APROPRIAR R$ 11,96R$ 6.576,56

    DESPESAS ANTECIPADAS R$ 11,96R$ 6.576,56

PASSIVO R$ 1.173.329,70R$ 2.142.681,11

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 656.626,96R$ 1.727.408,81

  FORNECEDORES R$ 264.043,56R$ 1.608.106,28

   FORNECEDORES DE MERC. P/REVENDA R$ 249.948,24R$ 1.603.318,41

    DROGAFONTE LTDA R$ 249.557,64R$ 1.602.927,81

    CIRURGICA MONTEBELLO LTDA R$ 0,01R$ 0,01

    LOGER DIST. DE MED. E MAT. HOSP. R$ 390,59R$ 390,59

   FORNECEDOR DE TRANSPORTE R$ 13.959,90R$ 1.373,87

    TRANSPORTADORA ZIP EIRELI R$ 13.959,90R$ 1.373,87

   FORNECEDOR DE SERVIÇOS R$ 135,42R$ 3.414,00

    FORNECEDOR DIVERSOS (SERVIÇO) R$ 135,41R$ 3.414,00

    R2 REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 0,01R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 356.101,79R$ 4.566,64

   SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 346.689,59R$ 1.967,08

    Pro-Labore a Pagar R$ 1.320,00R$ 0,00

    Salarios a Pagar R$ 43.827,99R$ 1.967,08

    PENSOES ALIMENTICIAS A PAGAR R$ 659,41R$ 0,00

    FERIAS A PAGAR R$ 882,19R$ 0,00

    DIVIDENDOS A PAGAR R$ 300.000,00R$ 0,00

   ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 9.412,20R$ 2.599,56

    FGTS A PAGAR R$ 4.985,23R$ 1.116,59

    INSS A RECOLHER R$ 4.426,97R$ 1.482,97

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 4.338,67R$ 39.747,88

   IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 897,45R$ 356,02

    IRRF S/SERV. PREST. PJ COD 1708 R$ 30,00R$ 0,00

    IRRF S/SALARIO E PRO-LAB COD 0561 R$ 681,45R$ 356,02

    ICMS A RECOLHER SUBST. P/SAIDA R$ 62,41R$ 0,00

    IMPOSTOS RETIDOS COD 5952 R$ 93,00R$ 0,00

    IRRF S/SERV. PREST. PJ COD 8045 R$ 30,59R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 36.099.392/0001-35

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   IMPOSTOS E CONTRIB. S/RECEITA R$ 3.441,22R$ 39.391,86

    ICMS A PAGAR R$ 3.441,22R$ 0,00

    PIS A PAGAR R$ 0,00R$ 7.014,99

    COFINS A PAGAR R$ 0,00R$ 32.376,87

  CONTAS A PAGAR R$ 32.142,94R$ 12.817,00

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 32.142,94R$ 12.817,00

    ADIANT. DE CLIENTE R$ 26.149,50R$ 12.817,00

    ALUGUEL A PAGAR R$ 5.000,00R$ 0,00

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 993,44R$ 0,00

  PROVISÕES TRIBUTÁRIAS R$ 0,00R$ 62.171,01

   PROVISÕES SOB LUCRO R$ 0,00R$ 62.171,01

    IRPJ A RECOLHER R$ 0,00R$ 43.632,54

    CSLL A RECOLHER R$ 0,00R$ 18.538,47

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 84.646,84R$ 84.646,84

  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 84.646,84R$ 84.646,84

   CONTAS A PAGAR R$ 84.646,84R$ 84.646,84

    EMPRESTIMO DE SOCIOS R$ 84.646,84R$ 84.646,84

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 432.055,90R$ 330.625,46

  CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00R$ 100.000,00

   CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 100.000,00R$ 100.000,00

    CAPITAL REALIZADO R$ 100.000,00R$ 100.000,00

  RESEVAS R$ 343.373,91R$ 230.625,46

   RESERVAS DE LUCRO R$ 343.373,91R$ 230.625,46

    RESERVA LEGAL R$ 32.168,69R$ 11.531,27

    RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS R$ 64.337,40R$ 23.062,55

    RESERVAS DE LUCROS R$ 246.867,82R$ 196.031,64

  RESULTADO ACUMULADO R$ (11.318,01)R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (11.318,01)R$ 0,00

    (-) (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ (72.494,76)

    (-) AJUSTE DEVEDOR DO EXERC. 
ANTERIOR R$ (11.318,01)R$ 0,00

    LUCRO DO EXERCICIO ATUAL R$ 0,00R$ 72.494,76
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 36.099.392/0001-35

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
 RECEITA BRUTA R$ 12.631.169,61R$ 9.215.560,15

  RECEITA COM VENDAS DE MERCADOR R$ 12.631.169,61R$ 9.215.560,15

   RECEITA VENDA DE MERCADORIAS R$ 12.631.169,61R$ 9.215.560,15

 (-) DEDUÇÕES CANCELAMENTOS E DEVOL R$ (837.923,16)R$ (727.977,90)

  (-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS R$ (837.923,16)R$ (727.977,90)

   (-) DEVOLUCOES DE VENDAS R$ (837.923,16)R$ (727.977,90)

 (-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (518.036,56)R$ (482.577,65)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS R$ (518.036,56)R$ (94.632,52)

   (-) Icms R$ (31.993,90)R$ (50,39)

   (-) Pis R$ (53,45)R$ (16.824,16)

   (-) Cofins R$ (248,03)R$ (77.649,97)

   (-) ICMS S/DIF ALIQUOTA R$ (485.741,18)R$ (108,00)

  (-) IMPOSTOS INCID. S/SERVICOS R$ (0,00)R$ (387.945,13)

   (-) SIMPLES R$ (0,00)R$ (323.535,38)

   (-) IRPJ S/ FATURAMENTO (COD 2089) R$ (0,00)R$ (45.771,87)

   (-) CSLL S/ FATURAMENTO (COD 2372) R$ (0,00)R$ (18.637,88)

 (-) CUSTO DIRETO DA PRODUÇÃO R$ (9.199.431,52)R$ (7.238.345,03)
  (-) CUSTO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS 
VENDIDOS R$ (9.199.431,52)R$ (7.238.345,03)

   (-) CUSTO DAS REVENDAS DE 
MERCADORIAS R$ (9.199.431,52)R$ (7.238.345,03)

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS - ADM R$ (1.023.917,44)R$ (434.906,50)

  (-) DESPESAS C/PESSOAL R$ (411.534,34)R$ (132.835,70)

   (-) SALARIO E ORDENADOS R$ (316.601,23)R$ (61.277,54)

   (-) HORAS EXTRAS R$ (1.878,12)R$ (0,00)

   (-) FERIAS R$ (35.159,55)R$ (13.169,75)

   (-) 13º SALARIO R$ (34.886,26)R$ (10.310,23)

   (-) AJUDA DE CUSTO R$ (777,44)R$ (2.238,19)

   (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (4,70)R$ (0,00)

   (-) VALE TRANSPORTE R$ (2.299,37)R$ (0,00)

   (-) REEMB. VALE TRANSP. R$ 2.458,56R$ 0,00

   (-) ASSISTENCIA MEDICA R$ (8.854,64)R$ (77,00)

   (-) RECUP. PROG. ASSIST. R$ 12.213,67R$ 0,00

   (-) ALIMENTAÇÃO R$ (17.072,50)R$ (694,62)

   (-) GRATIFICAÇÃO S/RESP. TECNICA R$ (8.672,76)R$ (38.669,05)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 36.099.392/0001-35

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
  (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (121.152,05)R$ (20.530,55)

   (-) INSS R$ (92.354,16)R$ (3.775,07)

   (-) FGTS R$ (28.797,89)R$ (16.755,48)

  (-) DESPESAS GERAIS - ADM R$ (79.877,64)R$ (54.534,24)

   (-) SERV. TERCEIROS P. JURIDICA R$ (2.059,37)R$ (1.527,85)
   (-) SERV. TERCEIROS P JURICIDA 
C/RETENÇÃO R$ (10.000,00)R$ (0,00)

   (-) ALUGUEIS R$ (27.687,50)R$ (0,00)

   (-) MAT. DE EXPEDIENTE R$ (1.447,85)R$ (2.383,54)

   (-) MAT. CONSERVAÇÃO E REPARO R$ (260,00)R$ (0,00)

   (-) BENS DE PEQUENO VALOR R$ (170,90)R$ (749,46)

   (-) VIAGENS E ESTADAS R$ (0,00)R$ (1.533,24)

   (-) SEGUROS DIVERSOS R$ (1.170,00)R$ (0,00)

   (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (800,34)R$ (2.090,58)
   (-) ASSINATURAS DE REVISTAS, JORNAIS E 
OUTROS R$ (161,41)R$ (1.023,24)

   (-) CUSTAS E EMOLUMENTO R$ (137,82)R$ (1.258,57)

   (-) MAT. LIMPEZA E HIGIENE R$ (0,00)R$ (341,79)

   (-) MAT. DE CONSUMO R$ (7.900,78)R$ (0,00)

   (-) LANCHES E REFEIÇÃO R$ (738,91)R$ (0,00)

   (-) CONDUÇÃO E TRANSP. R$ (2.055,99)R$ (3.908,06)

   (-) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS R$ 381,42R$ 228,38

   (-) LICENÇA DE USO SOFTWARE R$ (18.670,34)R$ (29.671,28)

   (-) TAXA DE LICITAÇÃO R$ (6.997,85)R$ (8.791,01)

  (-) DESPESAS C/VENDAS R$ (395.585,41)R$ (214.356,05)

   (-) DESP. C/BONIFICAÇÃO R$ (5.346,16)R$ (24,70)

   (-) COMISSÃO A REPRESENTANTE R$ (61.727,13)R$ (0,00)

   (-) FRETE NA ENTREGA R$ (328.512,12)R$ (214.331,35)

  (-) REMUNERAÇÃO A DIRIGENTES R$ (15.768,00)R$ (12.649,87)

   (-) PRO-LABORE ADMINISTRAÇÃO R$ (15.768,00)R$ (12.649,87)

 (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (8.318,98)R$ (23.604,46)

  (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES R$ (6.024,88)R$ (17.335,65)

   (-) TAXAS MUNICIPAIS R$ (3.654,00)R$ (4.598,80)

   (-) TAXAS ESTADUAIS R$ (576,20)R$ (3.147,59)

   (-) TAXAS FEDERAIS R$ (1.794,68)R$ (9.589,26)
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Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
  (-) MULTAS R$ (2.294,10)R$ (6.268,81)

   (-) MULTAS DEDUTIVEL IR R$ (386,21)R$ (0,00)

   (-) MULTA POR ATRASO NA ENTREGA R$ (1.907,89)R$ (6.268,81)

 (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (3.400,53)R$ (3.990,00)

  (-) PERDAS R$ (3.400,53)R$ (3.990,00)

   (-) PERDAS POR AVARIAS R$ (3.400,53)R$ (3.990,00)

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 3.954,50R$ 7.187,95

  JUROS E RENDIMENTOS R$ 1.025,70R$ 7.187,95

   Juros s/ duplicatas R$ 39,02R$ 2,23

   Descontos Obtidos R$ 0,09R$ 7.042,27

   Recuperação de despesas R$ 840,00R$ 0,00

   JUROS S/ APLIC. FINANCEIRAS R$ 146,59R$ 143,45

  RECEITAS EVENTUAIS R$ 2.928,80R$ 0,00

   RECEITA DE BONIFICAÇÃO R$ 31,69R$ 0,00

   INDENIZAÇÕES RECEB. DE FUNCIONARIO R$ 2.897,11R$ 0,00

 (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (17.146,50)R$ (8.226,34)

  (-) DESPESAS C/ATUALIZAÇÃO R$ (11.275,75)R$ (3.315,86)

   (-) JUROS DE MORA R$ (7.768,15)R$ (2,82)

   (-) IOF R$ (6,08)R$ (0,94)

   (-) TAXAS ADMINISTRATIVAS R$ (351,25)R$ (0,00)

   (-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (3.090,49)R$ (3.285,44)

   (-) IRRF S/APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ (0,03)R$ (4,89)

   (-) IOF S/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ (59,75)R$ (21,77)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (5.870,75)R$ (4.910,48)

   (-) TARIFAS BANCAIRAS R$ (5.692,65)R$ (4.908,75)

   (-) TARIFAS DE COBRANÇA R$ (178,10)R$ (1,73)

   (-) PROV. P/CSLL S/LUCRO R$ (98.401,99)R$ (0,00)

   (-) PROV. S/IRPJ S/LUCRO R$ (255.338,98)R$ (0,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 673.208,45R$ 303.120,22
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APOTK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda
CNPJ: 36.099.392/0001-35 Pagina: 04

NIRE nº 26.2.0253815-1 de 22/01/2020

Mês/Ano: Dez/2023

SALDOS EM 31/12/2021 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                 -                              -                              -72.494,76 27.505,24

Capital Integralizado 0,00

Transferencia de Resultado 303.120,22 0,00 0,00 303.120,22

Aumento de Capital -                                

Juros sobre Capital Próprio -                                

Constituição de Reservas 11.531,27 196.031,64 23.062,55 -230.625,46 -                                

Dividendos Pago 0,00 0,00

Dividendos a Pagar 0,00 0,00

SALDOS EM 31/12/2022 100.000,00 11.531,27 0,00 196.031,64 23.062,55 0,00 72.494,76 -                              -72.494,76 330.625,46

Capital Integralizado 739.228,67 -11.318,01 -66.020,22 661.890,44

Transferencia de Resultado -72.494,76 72.494,76 0,00

Aumento de Capital 0,00

Juros sobre Capital Próprio 0,00

Constituição de Reservas 20.637,42 50.836,18 41.274,85 -112.748,45 0,00

Dividendos Pago -260.460,00 -260.460,00 

Dividendos a Pagar -300.000,00 -300.000,00 

SALDOS EM 31/12/2023 100.000,00 32.168,69 0,00 246.867,82 64.337,40 0,00 66.020,22 -11.318,01 -66.020,22 432.055,90

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diário nº 04, registrado na Junta Comercial do Estado de PE sob NIRE nº 26600144862 de 26/04/2017 e conforme termo de autenticação nº 19/002318-0 de 30/04/2019;
A sociedade não possui Concelho Fiscal Instalado;
A sociedade não possui Auditoria Independente

Recife/PE 31 de dezembro de 2023

___________________________________________ ______________________________
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA
TITULAR CONTADOR CRC PE-012166/O-0
CPF 293.247.854-00 CPF 529.418.094-49
RG Nº 1.622.040 SDS/PE RG Nº 3.404.665 SDS-PE
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Demonstrações Financeiras Padronizadas em Conformidade com a NBC TG 

1.000 - Resolução CFC n° 1.255/09 (não mexer) 
 

1. Informações sobre a Empresa (informação obrigatória) 
A Empresa APOTK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda (<Denominada de Sociedade=) é 

uma Sociedade por Quotas de Responsabilidade Ltda., e tem como objetivo social o 

comércio de Medicamento e material Hospitalar. 

A Empresa APOTK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda está sediada à Av. Professor 

Joaquim Cavalcanti, nº 208- sala D, CEP: 50.800-010 Iputinga- Recife/PE.  

 

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis (informação obrigatória) 
As demonstrações contábeis inerentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 

estão sendo apresentadas em Reais (R$) e foram aprovadas pela administração no dia 15 de 

ABRIL de 2024.  As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a Interpretação Técnica NBC TG 1.000, 

emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade 3 CFC, Resolução CFC n° º 1.255/09, sendo 

adotadas normas complementares, emitidas pelo CFC, quando aplicável. 

 

3. Políticas contábeis (não mexer) 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base em diversas bases de avaliação 

utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das 

demonstrações financeiras foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no 

julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 

demonstrações financeiras.   

 

3.1 Caixa e equivalentes a caixa (DISPONIBILIDADES)(não mexer) 

Os equivalentes a caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de 

caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins.  

A Companhia considera equivalentes a caixa, uma aplicação financeira de 

conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um 

insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, 

normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto 

prazo, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação.   

Os demais investimentos, com vencimentos superiores a 90 dias, são reconhecidos a 

valor justo e registrados em investimentos a curto prazo. 

 

3.2 Contas a Receber (não mexer) 3 CPC 12 

Representam vendas a prazo efetuadas pela companhia e também os valores a receber dos 

adiantamentos concedidos a sócios, proprietários e também a funcionários e fornecedores. Os 

adiantamentos a fornecedores representam pagamentos efetuados antecipadamente ao 

recebimento das mercadorias e que representam direitos que findam mediante a entrega da 

mercadoria. Em caso contrário, tais direitos se convertem em créditos financeiros a serem 

ressarcidos pelo fornecedor. Atendendo ao princípio da relevância contábil, os clientes que 

forem recebidos dentro de até 12 meses foram considerados isentos de despesas de juros. 

A Perda Estimada com Créditos de Liquidação Duvidosa dos valores a receber é constituída em 

montante considerado suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas estimadas 

na realização desses créditos. O valor estimado da constituição desta perda pode ser 
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modificado em função das expectativas da Administração com relação à possibilidade de se 
recuperar os valores envolvidos, assim como por mudanças na situação financeira dos clientes. 

 

3.3 Estoques (não mexer) 3 CPC 16 
Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado. O valor de custo do estoque 
deve incluir todos os custos de aquisição e de transformação, bem como outros custos 
incorridos para trazer os estoques à sua condição e localização atuais. O custo de 
aquisição dos estoques compreende o preço de compra, os impostos de importação e 
outros tributos (exceto os recuperáveis junto ao fisco), bem como os custos de 
transporte, seguro, manuseio e outros diretamente atribuíveis à aquisição de produtos 
acabados, materiais e serviços. Descontos comerciais, abatimentos e outros itens 
semelhantes devem ser deduzidos na determinação do custo de aquisição. O custo dos 
estoques é testado anualmente quanto à sua recuperabilidade. 
 

3.4 Imobilizado   (não mexer) 3 CPC 27 
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas, quando aplicável. 
O custo inclui gastos que são diretamente atribuível à aquisição de um ativo.  O custo de 
ativos construídos pela própria entidade inclui o custo de materiais e mão de obra 
direta, quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para 
que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela administração. 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro 
valor substituto do custo, deduzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no 
resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada 
parte de um item do imobilizado, já que esse método é o que mais perto reflete o 
padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.  
 
As vidas úteis estimadas para os períodos correntes são as seguintes: 
 
" Edifícios     25 anos 
" Máquinas e Equipamentos   10 anos 
" Móveis e Utensílios     10 anos 
 Veículos     4   anos 
" Computadores e periféricos   5   anos 
 
Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício 
econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda 
resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da 
venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado no 
exercício em que o ativo for baixado. 
  

3.5 Intangível (não mexer) 3 CPC 04 
 
Os ativos intangíveis que são adquiridos pela Empresa e que têm vidas úteis finitas são 
mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução 
ao valor recuperável acumuladas. 
 



APOTK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda 
CNPJ 36.099.392/0001-35 

Notas explicativas  

Página | 4  
 

A amortização é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação 
às vidas úteis estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em que estes estão 
disponíveis para uso, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de 
consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. As vidas úteis 
estimadas para os períodos correntes e comparativos são as seguintes: 
 
" Softwares     05 anos 
 
Para os intangíveis com vida útil infinita, procede-se apenas com o cálculo das perdas 
por redução ao valor recuperável acumuladas. 
 

3.6 Fornecedores (não mexer) 
Os fornecedores representam as compras a prazo efetuadas pela companhia. Atendendo ao 
princípio da relevância contábil, os fornecedores que possuam exigibilidade dentro de até 12 meses 
foram considerados isentos de despesas de juros. 
É incluída nesta conta os recebimentos antecipados, que representam recebimentos efetuados 
antecipadamente à entrega das mercadorias e que representam obrigações que findam quando as 
mesmas forem entregues. Em caso contrário, tais obrigações se convertem em passivos financeiros 
a serem ressarcidos pela entidade. 
 
3.7 Empréstimos e financiamentos (não mexer) 3 CPC 12 
Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos inicialmente pelo valor presente acrescido de 
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros 
são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. 
 
Para os empréstimos remunerados com taxas pós fixadas, não será utilizado o método do custo 
amortizado. Ao invés, as despesas financeiras serão reconhecidas quando elas forem incorridas, 
pelo valor do juro calculado no lançamento. 
  
3.8 Obrigações Fiscais (não mexer) 

Imposto de renda e contribuição social  

A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto 
de renda é computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido do adicional de 
10% para os lucros que excederem R$240 mil no período de 12 meses, enquanto que a 
contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável, reconhecidos 
pelo regime de competência 
 
Imposto sobre vendas e compras 

Como nós somos uma distribuidora de medicamento e trabalhamos com produtos com 
substituição tributária e Debito e Credito, somos tributados pelo ICMS tanto na Saída 
como nas entradas de mercadoria. 
ST pelas Entradas Internas: 
a) 3% (dois por cento), na aquisição à distribuidor credenciado; 
b) 6% (seis por cento), na aquisição à distribuidor não credenciado; 
c) 3% (três por cento) na aquisição a Fabricante no Estado. 
ST pelas Entradas Externas: 
a) 6% (seis por cento), quando originada das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do 
Espírito Santo; 
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b) 9% (nove por cento) quando originada das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e 
do Estado do Espírito Santo; 
c) 6% (seis por cento) na aquisição a Fabricante fora do Estado. 
 
ST pelas Saídas internas destinadas a não-contribuintes do ICMS é de 3% (três por 
cento).  
 
Nas Saída de mercadoria que estão sujeitas à tributação Debito e Credito do ICMS, às 
alíquotas serão as vigentes em cada região. 
Na modalidade não cumulativa, às alíquotas do Pis e da Cofins é de 1,65% é de 7,60% 
sob as vendas 
 
Os débitos decorrentes da não cumulatividade do PIS/COFINS serão deduzidos das 
receitas de vendas na demonstração do resultado. 
 
Os créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS/COFINS são apresentados 
dedutivamente do custo dos produtos vendidos na demonstração do resultado 

Imposto a recuperar  

Referem-se substancialmente a imposto de renda retido na fonte 3 IRRF, a Programa de 
Integração Social 3 PIS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 3 COFINS 
e ICMS incidente sobre a compra de mercadorias. 
 
 

3.9 Obrigações Trabalhistas e Sociais (não mexer) 
A Companhia remunera mensalmente seus funcionários e diretores, e provisiona os 
valores relativos à férias, 13º salário, licença remunerada, e demais encargos conforme 
previsto nos códigos legais e trabalhistas vigentes no País. 
 

3.10 Capital social e reservas (não mexer) 
O Capital social da entidade está assim distribuído: 

 

Sócios   
Capital 

Social 

Eugenio Jose Gusmão da Fonte Filho 100% 100.000 

Total Integralizado 100% 100.000 

 

O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2023 é de R$ 100,000 
(cem mil reais) constituído por 100.000 (cem mil) de quotas nominativas, de valor 
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma. 

 
Reserva de lucros 

" Reserva legal 
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos 
termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
" Reserva de retenção de lucros 
É representada por conta de apuração do lucro líquido do exercício e dos lucros do 
exercício anteriores, conforme determina a legislação vigente. Esta será de 
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deliberação pelos sócios, quanto a destinação sobre a aplicabilidade do excesso em 
relação ao capital social integralizado, cfe. Prevalece nos artigos 178 e 199 da lei nº 
11.638-07. 
" Reserva para aumento de capital 
É destinada exclusivamente para aumento de capital social no decorrer do exercício 
seguinte. 
" Reserva de Contingências 
Por determinação da diretoria foi destinado parte do lucro líquido à formação desta 
reserva com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro 
decorrente de perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado, de acordo com o 
artigo 195 da Lei nº 6.404/76. 
 
Subvenção governamental 
A Companhia se beneficia do regime especial de tributação de redução de base de 
impostos. 
De acordo com a legislação tributária brasileira aplicável, os benefícios fiscais de ICMS 
validados e depositados pela Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (Confaz), são excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, desde que 
registrado em reserva de lucros, que somente poderá ser utilizada para: 
 
(i) Absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente 

absorvidas as demais reservas de lucros, com exceção da reserva legal ou; 
 

(ii) Aumento do capital social. Caso essa destinação não seja observada, a 
Companhia poderá ficar sujeita à tributação pelo IRPJ e CSLL. 
 

A Companhia reconhece estes benefícios como resultados, para os quais é 
posteriormente constituída reserva especial de incentivo fiscal de acordo com o 
registro nas suas apurações e regras relativas ao Imposto de Renda e Contribuição 
Social vigentes na data. 
 

3.11 Reconhecimento de receita (não mexer) 
A receita de vendas da companhia é reconhecida na extensão em que for provável que 
benefícios econômicos serão gerados para a Companhia e quando possa ser mensurada 
de forma confiável. A receita é mensurada com base no valor justo da contraprestação 
recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas.  

 
3.12 Receita e despesas financeiras (não mexer) 

As receitas financeiras abrangem as receitas de juros sobre fundos, de adiantamentos 
concedidos e de recebimento de juros decorrente de vendas à prazo. A receita de juros 
é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As despesas 
financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos. 
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4. Caixa e equivalentes a caixa (DISPONIBILIDADES) 

Conta 1.1.1 (Retirar no modelo final) 31/12/2023 31/12/2022 

Caixa Geral 1.820 1.820 

Bancos 3 Conta Corrente  57.530 40.491 

Aplicações Financeiras em Renda Fixa  57.758 29.420 

Total 117.108 71.732 

 
As aplicações financeiras em renda fixa são registradas no ativo circulante como caixa e 
equivalentes a caixa, e estão representadas por recursos aplicados majoritariamente em fundos 
de investimento de renda fixa, cuja rentabilidade tende a se igualar à taxa DI. Essas operações 
são resgatáveis em prazo inferior a 90 dias da data do balanço.  
Os investimentos em renda fixa podem ser resgatados a qualquer momento pela Companhia, 

por um valor conhecido de caixa e com risco insignificante de mudança no seu valor. 

 

5. Contas a Receber  

 

Conta 1.1.2 (Retirar no modelo final) 31/12/2023 31/12/2022 

Contas a receber      

Valores a receber de vendas (valor total = AC + ANC) 822.559  1.995.609  

(-) Perdas Estimadas com Créditos de Liquidação Duvidosa (*)     

Adiantamento a funcionários (valor total = AC + ANC) 8.802  0  

Adiantamento a fornecedores (valor total = AC + ANC) 57.612  51.493  

Parcela do Ativo Circulante  888.974  2.047.103  

Parcela do Ativo Não Circulante 0  0  

Total (Circulante e Não Circulante) 888.974  2.047.103  

 
 

 

 

 

 

 

 

6. Estoques  

 

Conta 1.1.3 31/12/2023 31/12/2022 

Estoque de Mercadorias 5.247 16.908 

(-) Perdas pela redução ao valor recuperável     

Total 5.247 16.908 
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7. Imobilizado (essencial) 
 

Conta 1.3.3   31/12/2023 dez/22 

Composição dos saldos 

Taxas médias 

anuais de 

depreciação  

Custo 

histórico 

Depreciação 

acumulada 
Líquido Líquido 

 

Moveis e Utensílios 10%      

Máquinas e equipamentos 10%      

Veículos 25%      

(-) Imparidade do imobilizado        

Total da Unidade Geradora de 

Caixa 
       

 

8. Intangível essencial)  

 

Conta 1.3.4   31/12/2023 dez/22 

Composição dos saldos 

Taxas médias 

anuais de 

amortização (%) 

Custo 
Amortização 

acumulada 
Líquido Líquido 

 

Softwares 20%      

(-) Imparidade do Intangível        

Total        

 
 

9. Fornecedores e outras Cta a Pagar (essencial) 

 

Conta 2.1.1 31/12/2023 31/12/2022 

Fornecedor de Mercadoria (Valor total = PC + PNC) 249.948  1.603.318  

Fornecedor de Transporte (Valor total = PC + PNC) 13.960  1.374  

Fornecedor de Serviço (Valor total = PC + PNC) 135  3.414  

Empréstimo de Sócio 84.647  84.647  

Outras contas (Bem em comodato)     

Parcela circulante 264.044  1.608.106  

Parcela não circulante 84.647  84.647  

Total 348.690  1.692.753  

 

 

10. Empréstimos e financiamentos 
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Conta 2.1.0.2 
Taxa média 

dez/23 dez/22 
de juros a.a. 

Modalidade       

Banco Bradesco S/A    

Financiamento Banco Itaú S/A    

Empréstimo Banco Itaú S/A    

Financiamento Banco Volkswagem    

Finame Itaú     

Empréstimo Banco Santander S/A     

Juros s/Financiamento     

Circulante     

Não circulante     

Total     

 
 

11. Obrigações Fiscais a recuperar e a recolher  

 

Contas   31/12/2023 31/12/2022 

Ativo:     

Impostos a recuperar     

      - ICMS, PIS, Cofins 72.109  363  

     -  IRPJ 89.880  0  

Despesas a Apropriar  12  6.577  

Parcela circulante 162.002  6.939  

Parcela não circulante 0  0  

Total 162.002  6.939  

Passivo:     

IR e CSLL a recolher   62.171  

ICMS, PIS, COFINS  a recolher 3.441  39.392  

IRRF a recolher 897  356  

Parcela circulante 4.339  101.919  

Parcela não circulante 0  0  

Total 4.339  101.919  

 
 

A empresa teve o benefício fiscal do PRODEP durante os anos de 2010 a 2011 no valor de R$ 511.308,18 

(quinhentos e onze mil, trezentos e oito reais e quarenta e dezoito centavos). 

 

 

 



APOTK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda 
CNPJ 36.099.392/0001-35 

Notas explicativas  

Página | 10  
 

12. Obrigações Trabalhistas e Sociais  
 
Os saldos de salários e encargos a pagar são assim compostos:  

 

Conta 2.1.4 31/12/2023 31/12/2022 

Salários a pagar 45.148  1.967  

Provisão para férias 659  0  

Pensões Alimentícias 882  0  

Dividendos a Pagar 300.000  0  

Encargos Sociais 9.412  2.600  

Parcela Circulante 356.102  4.567  

Parcela Não Circulante     

Total 356.102  4.567  

 
 
 

13. Patrimônio líquido 

 

 
a) Capital social  

O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2023 é de R$ 
100.000,00 (Cem mil de reais) constituído por 100.000 (cem mil) de quotas nominativas, 
de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma. 
 
 

b) Reservas de lucros 
Reserva legal: É formada por apropriações de 5% do lucro líquido anual antes de qualquer 
apropriação e observando o limite de 20% do capital. 
 
 

c) Ajuste de exercício anterior 
Como nosso regime de tributação é de Lucro Real não nos é permitido lançarmos em conta 
de resultado do exercício atual, as correções identificadas após o encerramento do 
exercício, portanto estamos corrigindo neste exercício os lançamentos efetuados 
equivocadamente no momento da apuração dos custos do exercício anterior. 

 

 
Os valores relativos aos lucros distribuídos, bem como da constituição de reservas de 
lucros no exercício de 2023 está descrita a seguir: 
 
 
 
 
 

Demonstração dos Lucros do Exercício   31/12/2023 31/12/2022 
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Lucro Líquido do Exercício Anterior 0  0  

Ajuste credor do exercício anterior 0  0  

(-) Dividendos Pagos -260.460    

(-) Aumento de Capital     

(-) Ajuste devedor exercício anterior -11.318  0  

Lucro /Prejuizo Líquido do Exercício Atual 673.208  230.625  

(-) Constituição de Reserva Legal 3 5% sobre o lucro líquido -20.637  -11.531  

(-) Constituição de Reserva  para aumento de capital -50.836  -196.032  

(-) Constituição de Reserva para Contingência -41.275  -23.063  

(=) Base para distribuição de lucros 288.682  0  

(-) Reserva de Lucro 0  0  

(-) Lucro a Distribuir -300.000  0  

Saldo Final de lucro acumulado -11.318  0  

 
 
 

14. Resultado financeiro 

 

Conta 3.1.2 e 3.2.3 31/12/2023 31/12/2022 

Receitas financeiras     

   Rendimentos de aplicações financeiras 147  143  

   Juros sob Duplicatas 39  2  

   Descontos Obtidos 0  7.042  

   Recuperação de Despesas 840  0  

   Receita de Bonificação 32  0  

Indenização Recebida de Func. 2.897  0  

Total 3.955  7.188  

Despesas financeiras     

   Juros de Mora 7.768  3  

   Taxas Administrativa 351  0  

   Descontos concedidos 3.090  3.285  

   IOF 66  28  

   Despesa Bancaria 5.871  4.910  

Total 17.147  8.226  

(=) Total do Resultado Financeiro 21.101  15.414  

 

 

 

15. Imposto de renda e contribuição social (verificar a necessidade) 
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A despesa de imposto de renda e contribuição social tem a seguinte composição: 
 

  31/12/2023 31/12/2022 

  Imposto de renda 255.339  0  

  Contribuição social 98.402  0  

Total 353.741  0  

 
 
 
 
 
A conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social, calculados pela aplicação 
das alíquotas vigentes, e os valores refletidos no resultado do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023 está demonstrada a seguir: 
 

Conciliação IR/CSLL 3 Lucro Real 31/12/2023 31/12/2022 

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 1.026.949    

( + ) Doações 0    

( + ) Multas por Infração Fiscal (multas de ofício, trânsito, etc) 386    

Total das Adições (exclusões), líquidas. 386  0  

Lucro fiscal real 1.027.336  0  
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 APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  PÁGINA:  2 

 

 Contabilidade  Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados  Data:  31/12/2023 

 Hora:  17:25:53 

 CNPJ: 36.099.392/0001-35 
 Consolidação: Empresa 
 NIRE nº 26202538151 de 22/01/2020 
   
 12/2023  12/2022 

  
  

 Saldo inicial de lucros acumulados   0,00  0,00 
 Ajustes de exercícios anteriores   0,00  0,00 
 Saldo ajustado   0,00  0,00 

 Reversão de reservas   0,00  0,00 
 Lucro líquido do exercício  673.208,45  230.625,46 

 Ajustes devedores de períodos de apuração anteriores   11.318,01  0,00 
 Destinação do lucro   673.208,45  230.625,46 

 Reserva legal   20.637,42  11.531,27 
 Reserva para contingências   41.274,85  23.062,55 

 Reserva de lucros a realizar   50.836,18  196.031,64 
 Dividendos obrigatórios   560.460,00  0,00 
 Saldo final de lucros acumulados   -11.318,01  0,00 

 Dividendos por ação do capital social   0,00  0,00 
 
 
 

 
          ______________________________                       ________________________ 
 EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO  ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA 
 SOCIO ADMINISTRADOR  CONTADOR 

 CPF 293.247.854-00  CRC PE-012166/O-0 

   

EUGENIO JOSE GUSMAO 

DA FONTE 

FILHO:29324785400

Assinado de forma digital por 

EUGENIO JOSE GUSMAO DA 

FONTE FILHO:29324785400 

Dados: 2024.05.02 09:49:45 -03'00'

ROGERIO JOSE 

OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449 

Dados: 2024.05.02 09:52:02 -03'00'



 

 APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  Página:  1 
 
 Contabilidade  Demonstração dos Fluxos de Caixa  Data:  31/12/2023 
 Hora:  17:21:40 
 Consolidação: Empresa  Método: Indireto 
  
 Conta  Descrição  12/2023  12/2022 
 1  OPERACIONAIS  605.836,02  69.743,93 
 1.01  Ajustes  661.890,44  303.120,22 
 1.01.001  (+) Depreciação  0,00  0,00 
 1.01.002  (-) AUSTE  DE EXERCÍCIO ANTERIOR  -11.318,01  0,00 
 1.01.005  ( - ) Clientes  0,00  0,00 
 1.01.010  ( - ) Estoques  0,00  0,00 
 1.01.015  (+) Fornecedores  0,00  0,00 
 1.01.020  (+) Outros passivos  0,00  0,00 
 1.01.021  RESULTADO DO EXERCÍCIO  673.208,45  303.120,22 
 1.02  VARIAÇÃO DAS CTAS OPERACIONAIS ATIVAS  1.023.528,80  -1.991.834,08 
 1.02.001  ( AUMENTO) / REDUÇÃO DE CLIENTES  1.173.049,86  -1.995.410,21 
 1.02.002  (AUMENTO)/REDUÇÃO DE IMPOSTOS A RECUPERAR  -161.626,75  -362,83 
 1.02.003  (AUMENTO)/ REDUÇÃO DE OUTROS CREDITOS  -6.119,00  -51.493,42 
 1.02.004  (AUMENTO)/ REDUÇÃO ESTOQUES  11.660,09  -16.907,58 
 1.02.005  (AUMENTO) / REDUÇÃO DE DESPESAS ANTECIPADAS  6.564,60  72.339,96 
 1.03  VARIAÇÕES DAS CTAS OPERACIONAIS PASSIVAS  -1.079.583,22  1.758.457,79 
 1.03.001  AUMENTO/ (REDUÇÃO) FORNECEDORES  -1.344.062,72  1.608.106,28 
 1.03.002  AUMENTO/(REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  351.535,15  410,56 
 1.03.003  AUMENTO/ (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  -35.409,21  39.640,85 
 1.03.004  AUMENTO/ (REDUÇÃO) ADIANT. DE CLIENTES  0,00  0,00 
 1.03.005  AUMENTO/(REDUÇÃO) DE IMPOSTOS A PAGAR  -62.171,01  62.171,01 
 1.03.006  AUMENTO/(REDUÇÃO) DE CONTAS A PAGAR DIVERSAS  19.325,94  44.353,84 
 1.03.007  (AUMENTO)/ REDUÇÃO DE CONTAS CORRENTES DE EMPREGADO  -8.801,37  3.775,25 
 
 2  INVESTIMENTO  0,00  0,00 
 2.01  Entradas/Saídas  0,00  0,00 
 2.01.001  (+) ALIENAÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO  0,00  0,00 
 2.01.002  (-) AQUISIÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO  0,00  0,00 
 2.01.003  (-) AQUISIÇÃO DE ATIVO INTAGIVEL  0,00  0,00 
 2.01.005  Investimentos  0,00  0,00 
 
 3  FINANCIAMENTO  -560.460,00  0,00 
 3.01  Entradas/Saídas  -560.460,00  0,00 
 3.01.001  (+) EMPRÉSTIMOS RECEBIDOS DE SÓCIOS E TERCEIROS  0,00  0,00 
 3.01.002  (+) CAPTAÇÃO EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00 
 3.01.003  (-) EMPRÉSTIMO CONSEDIDO A SÓCIO OU TERCEIRO  0,00  0,00 
 3.01.004  (-) PAGT EMPRÉSTIMOS/ FINANCIAMENTOS  0,00  0,00 
 3.01.005  (-) PAGT DE JUROS S/ CAPITAL PRÓPRIO  0,00  0,00 
 3.01.006  (-) DIVIDENDOS A DISTRIBUIR  -560.460,00  0,00 
 
 Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa  45.376,02  69.743,93 
 
 Caixa e Equivalentes de Caixa 
 No início do Período  71.731,51  1.987,58 
 No final do Período  117.107,53  71.731,51 
  
  Variação  45.376,02  69.743,93 
 
 
 

 

          ______________________________                       ________________________ 

 EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO  ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA 
 SOCIO ADMINISTRADOR  CONTADOR 
 CPF 293.247.854-00  CRC PE-012166/O-0 

   

EUGENIO JOSE GUSMAO DA 
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Assinado de forma digital por EUGENIO 

JOSE GUSMAO DA FONTE 

FILHO:29324785400 

Dados: 2024.05.02 09:49:24 -03'00'
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OLIVEIRA 
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Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 
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Dados: 2024.05.02 09:52:19 

-03'00'



 APOTK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda 

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

BALANÇO PATRIMONIAL das Notas (valores em R$) 

 

 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

As informações foram extraídas do Balanço Patrimonial constante no Livro Diário nº 05; 

A sociedade não possui Concelho Fiscal Instalado; 

A sociedade não possui Auditoria Independente 

 

Recife/PE 31 de dezembro de 2023 

 

_____________________________   ___________________________ 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO  ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA 

Socio Administrador     Contador CRC PE 012166/0-O 

CPF 293.247.854-00     CPF 529.418.094-49 

Nota 2023 2022

ATIVO

CIRCULANTE 1.173.330 2.142.681

Caixa e Equivalentes de Caixa Nota 4 117.108 71.732

Contas a Receber Nota 5 888.973 2.047.103

Estoques Nota 6 5.247 363

Outros Créditos (Créditos tributários) Nota 11 161.990 16.908

Despesas do Exerc seguinte Nota 11 12 6.577

NÃO CIRCULANTE 0 0

Contas a Receber Nota 5 0 0

Imobilizado Nota 7 0 0

Intangível Nota 8 0 0

 (-) Depreciação e Amortização Acumuladas Notas 7, 8 0 0

TOTAL 1.173.330 2.142.681

Nota 2023 2022

PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CIRCULANTE 656.627 1.727.409

Fornecedores Nota 9 264.044 1.608.106

Empréstimos e Financiamentos Nota 10 0 0

Obrigações Fiscais Nota 11 4.339 101.919

Obrigações Trabalhistas e Sociais Nota 12 356.102 4.567

Outras Cta a Pagar Nota 9 32.143 12.817 

NÃO CIRCULANTE 84.647 84.647

Financiamentos Nota 10 0 0

Obrigações Fiscais Nota 11 0 0 

Outras Cta a Pagar LP Nota 9 84.647 84.647

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 432.056 330.625

Capital Social Nota 13 100.000 100.000

Reservas de Lucros Nota 13 343.374 230.625

Lucros Acumulados Nota 13 0 0 

(-) Prejuízos Acumulados Nota 13 -11.318 0

TOTAL 1.173.330 2.142.681

EUGENIO JOSE GUSMAO 

DA FONTE 

FILHO:29324785400

Assinado de forma digital por 

EUGENIO JOSE GUSMAO DA 

FONTE FILHO:29324785400 

Dados: 2024.05.02 09:50:12 -03'00'

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449 

Dados: 2024.05.02 09:51:42 -03'00'



 
APOTK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda 

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO das Notas (valores em R$) 
 

 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 

responsabilizamos por todas elas; 

As informações foram extraídas do Balanço Patrimonial constante no Livro Diário nº 05; 

A sociedade não possui Concelho Fiscal Instalado; 

A sociedade não possui Auditoria Independente 
 

Recife/PE 31 de dezembro de 2023 

 

_____________________________   ___________________________ 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO  ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA 

Socio Administrador     Contador CRC PE 012166/0-O 

CPF 293.247.854-00     CPF 529.418.094-49 

 Nota 2023 2022

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E 
SERVIÇOS
Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços 12.631.170 9.215.560

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções -1.355.960 -1.210.556

= RECEITA 11.275.210 8.005.005

(-) CUSTO DAS VENDAS

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços Nota 6 -9.199.432 -7.238.345

= LUCRO BRUTO 2.075.778 766.660

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS -1.035.637 -462.501

Despesas Administrativas -1.032.236 -458.511

Despesas com Vendas 0

Outras Despesas Gerais -3.401 -3.990

= RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO 
RESULTADO FINANCEIRO

1.040.141 304.159

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO Nota 14 -13.192 -1.038

Receitas Financeiras 3.955 7.188

(-) Despesas Financeiras -17.147 -8.226

(+/-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS
= RESULTADO ANTES DAS DESPESAS COM 
TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

Nota 15
1.026.949 303.120

(-) Despesa com Contribuição Social (*) -98.402 0

(-) Despesa com Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (*) -255.339 0

= RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 673.208 303.120





IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

36.099.392/0001-35

01/01/2024 a 31/12/2024

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Versão: 10.3.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

26202538151

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  6
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DA.7A.C5.1B.F4.45.8F.1A.67.C9.78.98.A0.53.BC.BC.ED.AC.C8.66

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 36099392000135

APOTEK 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS :
36099392000135

742197287295800223
0

31/01/2025 a 
31/01/2026 Não

Administrador 12249593450 FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

106030023243739987
791265441093452413

051

06/07/2022 a 
05/07/2025 Sim

Contador 52941809449
ROGERIO JOSE 

OLIVEIRA BRAGA:
52941809449

167774418978100230
747307701255017952

920

08/03/2023 a 
07/03/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO: 
DA.7A.C5.1B.F4.45.8F.1A.67.C9.78.98.

A0.53.BC.BC.ED.AC.C8.66-5 em
 

às
 

25/04/2025 17:08:59

C1.77.90.76.9B.62.4C.8A 
63.37.D6.41.CF.D8.C7.4A

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 36.099.392/0001-35

Número de Ordem do Livro: 6

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

NIRE 26202538151

CNPJ 36.099.392/0001-35

Número de Ordem 6

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município Recife

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 22/01/2020

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 20670

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 6

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 20670

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DA.7A.C5.1B.F4.45.8F.1A.67.C9.78.98.A0.53.BC.BC.ED.AC.C8.66-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 36.099.392/0001-35

Número de Ordem do Livro: 6

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 122.495.934-50

N° de Série do Certificado 7421972872958002230

Nome do Signatário APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS :36099392000135

Autoridade Certificadora 
Emissora AC SOLUTI Multipla v5

Validade 31/01/2025 a 31/01/2026

Qualificação do Assinante Administrador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 122.495.934-50

N° de Série do Certificado 106030023243739987791265441093452413051

Nome do Signatário FELIPE LONGA DA FONTE:12249593450

Autoridade Certificadora 
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 06/07/2022 a 05/07/2025

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 2Página 1 de



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 36.099.392/0001-35

Número de Ordem do Livro: 6

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 529.418.094-49

N° de Série do Certificado 167774418978100230747307701255017952920

Nome do Signatário ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA:52941809449

Autoridade Certificadora 
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 08/03/2023 a 07/03/2026

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 2Página 2 de



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2024

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2024a

Natureza do Livro: Livro Diário Geral

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): DA.7A.C5.1B.F4.45.8F.1A.67.C9.78.98.A0.53.BC.BC.ED.AC.C8.66- 

36.099.392/0001-35 Nire: 26202538151 Scp:

Consulta Realizada em: 25/04/2025 15:11:18

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

10.3.2  1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 36.099.392/0001-35

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 436.042,25R$ 1.173.329,70

 ATIVO CIRCULANTE R$ 436.042,25R$ 1.173.329,70

  DISPONÍVEL R$ 24.469,93R$ 117.107,53

   CAIXA R$ 1.820,00R$ 1.820,00

    CAIXA GERAL R$ 1.820,00R$ 1.820,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 22.286,57R$ 57.529,93

    BANCO DO BRASIL R$ 22.275,57R$ 57.518,93

    BANCO BRADESCO R$ 1,00R$ 1,00

    BANCO ITAÚ R$ 10,00R$ 10,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 363,36R$ 57.757,60

    APLIC. BANCO BRADESCO R$ 240,37R$ 46.539,84

    APLIC. BANCO ITAÚ R$ 122,99R$ 11.217,76

  CONTAS A RECEBER R$ 228.310,13R$ 888.973,14

   CLIENTES R$ 170.697,71R$ 822.559,35

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 193.445,59R$ 845.307,23

    (-) (-) DEPOSITO A IDENTIFICAR R$ (22.747,88)R$ (22.747,88)

   ADIANTAMENTO A TERCEIROS R$ 57.612,42R$ 57.612,42

    ADIANT. A FORNECEDOR R$ 10.228,99R$ 10.228,99

    ADIANT. TRANSPORTADORA ZIP LOG R$ 47.383,43R$ 47.383,43

   CONTAS CORRENTE EMPREGADOS R$ 0,00R$ 8.801,37

    ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS R$ 0,00R$ 8.430,29

    ADIANTAMENTO DE SALARIO R$ 0,00R$ 371,08

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 177.010,78R$ 161.989,58

   IMPOSTOS E CONTRIB. A COMPESAR R$ 177.010,78R$ 161.989,58

    PIS A RECUPERAR R$ 8.430,72R$ 8.109,06

    Irpj a recuperar R$ 101.372,69R$ 89.880,21

    ICMS A RECUPERAR R$ 1.426,00R$ 246,92

    CSLL A RECUPERAR R$ 26.922,58R$ 26.378,52

    COFINS A RECUPERAR R$ 38.858,79R$ 37.374,87

  ESTOQUES R$ 6.251,41R$ 5.247,49

   ESTOQUES PARA REVENDA R$ 6.251,41R$ 5.247,49

    ESTOQUE DE MERC. P/REVENDA R$ 6.251,41R$ 5.247,49
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 36.099.392/0001-35

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  DESPESAS DO EXERC. SEGUINTE R$ 0,00R$ 11,96

   DESPESAS A APROPRIAR R$ 0,00R$ 11,96

    DESPESAS ANTECIPADAS R$ 0,00R$ 11,96

PASSIVO R$ 436.042,25R$ 1.173.329,70

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 205.050,96R$ 656.626,96

  FORNECEDORES R$ 62.540,41R$ 264.043,56

   FORNECEDORES DE MERC. P/REVENDA R$ 45.881,44R$ 249.948,24

    DROGAFONTE LTDA R$ 45.490,84R$ 249.557,64

    CIRURGICA MONTEBELLO LTDA R$ 0,01R$ 0,01

    LOGER DIST. DE MED. E MAT. HOSP. R$ 390,59R$ 390,59

   FORNECEDOR DE TRANSPORTE R$ 16.523,56R$ 13.959,90

    TRANSPORTADORA ZIP EIRELI R$ 16.523,56R$ 13.959,90

   FORNECEDOR DE SERVIÇOS R$ 135,41R$ 135,42

    FORNECEDOR DIVERSOS (SERVIÇO) R$ 135,41R$ 135,41

    R2 REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 0,00R$ 0,01

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 109.317,23R$ 356.101,79

   SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 107.220,93R$ 346.689,59

    Pro-Labore a Pagar R$ 0,00R$ 1.320,00

    Salarios a Pagar R$ 2.733,43R$ 43.827,99

    PENSOES ALIMENTICIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 659,41

    FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 882,19

    DIVIDENDOS A PAGAR R$ 99.168,00R$ 300.000,00

    EMPRESTIMOS CONSIGNADOS R$ 5.319,50R$ 0,00

   ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 2.096,30R$ 9.412,20

    FGTS A PAGAR R$ 553,18R$ 4.985,23

    INSS A RECOLHER R$ 1.543,12R$ 4.426,97

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 3.550,38R$ 4.338,67

   IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 109,15R$ 897,45

    IRRF S/SERV. PREST. PJ COD 1708 R$ 0,00R$ 30,00

    IRRF S/SALARIO E PRO-LAB COD 0561 R$ 0,00R$ 681,45

    ICMS A RECOLHER SUBST. P/SAIDA R$ 71,78R$ 62,41

    IMPOSTOS RETIDOS COD 5952 R$ 0,00R$ 93,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 36.099.392/0001-35

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    IRRF S/SERV. PREST. PJ COD 8045 R$ 37,37R$ 30,59

   IMPOSTOS E CONTRIB. S/RECEITA R$ 3.441,23R$ 3.441,22

    ICMS A PAGAR R$ 3.441,22R$ 3.441,22

    PIS A PAGAR R$ 0,01R$ 0,00

  CONTAS A PAGAR R$ 29.642,94R$ 32.142,94

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 29.642,94R$ 32.142,94

    ADIANT. DE CLIENTE R$ 26.149,50R$ 26.149,50

    ALUGUEL A PAGAR R$ 2.500,00R$ 5.000,00

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 993,44R$ 993,44

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 93.796,84R$ 84.646,84

  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 93.796,84R$ 84.646,84

   CONTAS A PAGAR R$ 93.796,84R$ 84.646,84

    EMPRESTIMO DE SOCIOS R$ 93.796,84R$ 84.646,84

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 137.194,45R$ 432.055,90

  CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00R$ 100.000,00

   CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 100.000,00R$ 100.000,00

    CAPITAL REALIZADO R$ 100.000,00R$ 100.000,00

  RESEVAS R$ 343.373,91R$ 343.373,91

   RESERVAS DE LUCRO R$ 343.373,91R$ 343.373,91

    RESERVA LEGAL R$ 32.168,69R$ 32.168,69

    RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS R$ 64.337,40R$ 64.337,40

    RESERVAS DE LUCROS R$ 246.867,82R$ 246.867,82

  (-) RESULTADO ACUMULADO R$ (306.179,46)R$ (11.318,01)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS 
ACUMULADOS R$ (306.179,46)R$ (11.318,01)

    AJUSTE CREDOR DO EXERC. 
ANTERIOR R$ 30.825,40R$ 0,00

    (-) (-) AJUSTE DEVEDOR DO EXERC. 
ANTERIOR R$ (22.904,09)R$ (11.318,01)

    (-) PREJUIZO DO EXERC. ATUAL R$ (314.100,77)R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 36.099.392/0001-35

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
 RECEITA BRUTA R$ 797.212,66R$ 12.631.169,61

  RECEITA COM VENDAS DE MERCADOR R$ 797.212,66R$ 12.631.169,61

   RECEITA VENDA DE MERCADORIAS R$ 797.212,66R$ 12.631.169,61

 (-) DEDUÇÕES CANCELAMENTOS E DEVOL R$ (40.091,40)R$ (837.923,16)

  (-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS R$ (40.091,40)R$ (837.923,16)

   (-) DEVOLUCOES DE VENDAS R$ (40.091,40)R$ (837.923,16)

 (-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (45.532,34)R$ (518.036,56)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS R$ (45.532,34)R$ (518.036,56)

   (-) Icms R$ (2.874,42)R$ (31.993,90)

   (-) Pis R$ (0,02)R$ (53,45)

   (-) Cofins R$ (0,33)R$ (248,03)

   (-) ICMS S/DIF ALIQUOTA R$ (42.657,57)R$ (485.741,18)

 (-) CUSTO DIRETO DA PRODUÇÃO R$ (595.138,11)R$ (9.199.431,52)
  (-) CUSTO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS 
VENDIDOS R$ (595.138,11)R$ (9.199.431,52)

   (-) CUSTO DAS REVENDAS DE 
MERCADORIAS R$ (595.138,11)R$ (9.199.431,52)

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS - ADM R$ (418.854,77)R$ (1.023.917,44)

  (-) DESPESAS C/PESSOAL R$ (198.929,80)R$ (411.534,34)

   (-) SALARIO E ORDENADOS R$ (157.532,39)R$ (316.601,23)

   (-) HORAS EXTRAS R$ (502,68)R$ (1.878,12)

   (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (77,94)R$ (0,00)

   (-) FERIAS R$ (9.328,44)R$ (35.159,55)

   (-) 13º SALARIO R$ (3.568,00)R$ (34.886,26)

   (-) AJUDA DE CUSTO R$ (1.912,56)R$ (777,44)

   (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (68,67)R$ (4,70)

   (-) VALE TRANSPORTE R$ (1.479,69)R$ (2.299,37)

   (-) REEMB. VALE TRANSP. R$ 1.165,20R$ 2.458,56

   (-) ASSISTENCIA MEDICA R$ (12.005,84)R$ (8.854,64)

   (-) RECUP. PROG. ASSIST. R$ 6.038,37R$ 12.213,67

   (-) ALIMENTAÇÃO R$ (6.861,40)R$ (17.072,50)

   (-) GRATIFICAÇÃO S/RESP. TECNICA R$ (6.678,96)R$ (8.672,76)

   (-) PREMIAÇÃO A FUNCIONARIO R$ (6.116,80)R$ (0,00)

  (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (66.253,83)R$ (121.152,05)

   (-) INSS R$ (51.787,69)R$ (92.354,16)
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Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
   (-) FGTS R$ (14.466,14)R$ (28.797,89)

  (-) DESPESAS GERAIS - ADM R$ (96.059,81)R$ (79.877,64)

   (-) SERV. TERCEIROS P. FISICA R$ (320,00)R$ (0,00)

   (-) SERV. TERCEIROS P. JURIDICA R$ (8.512,95)R$ (2.059,37)
   (-) SERV. TERCEIROS P JURICIDA 
C/RETENÇÃO R$ (0,00)R$ (10.000,00)

   (-) ALUGUEIS R$ (24.768,75)R$ (27.687,50)

   (-) MAT. DE EXPEDIENTE R$ (300,00)R$ (1.447,85)

   (-) MAT. CONSERVAÇÃO E REPARO R$ (1.103,00)R$ (260,00)

   (-) BENS DE PEQUENO VALOR R$ (0,00)R$ (170,90)

   (-) SEGUROS DIVERSOS R$ (281,56)R$ (1.170,00)

   (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (678,87)R$ (800,34)
   (-) ASSINATURAS DE REVISTAS, JORNAIS E 
OUTROS R$ (183,00)R$ (161,41)

   (-) CUSTAS E EMOLUMENTO R$ (12.063,78)R$ (137,82)

   (-) MAT. DE CONSUMO R$ (16.989,40)R$ (7.900,78)

   (-) LANCHES E REFEIÇÃO R$ (0,00)R$ (738,91)

   (-) HONORARIOS R$ (9.573,00)R$ (0,00)

   (-) CONDUÇÃO E TRANSP. R$ (1.159,75)R$ (2.055,99)

   (-) (-) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS R$ (0,00)R$ 381,42

   (-) OUTRAS DESPESAS OP DIVERSAS R$ (987,00)R$ (0,00)

   (-) LICENÇA DE USO SOFTWARE R$ (19.138,75)R$ (18.670,34)

   (-) TAXA DE LICITAÇÃO R$ (0,00)R$ (6.997,85)

  (-) DESPESAS C/VENDAS R$ (40.981,87)R$ (395.585,41)

   (-) DESP. C/BONIFICAÇÃO R$ (0,00)R$ (5.346,16)

   (-) COMISSÃO A REPRESENTANTE R$ (11.903,19)R$ (61.727,13)

   (-) FRETE NA ENTREGA R$ (28.029,84)R$ (328.512,12)

   (-) RESC. REPRESENTANTE R$ (1.048,84)R$ (0,00)

  (-) REMUNERAÇÃO A DIRIGENTES R$ (16.629,46)R$ (15.768,00)

   (-) PRO-LABORE ADMINISTRAÇÃO R$ (16.629,46)R$ (15.768,00)

 (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (5.251,67)R$ (8.318,98)

  (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES R$ (5.251,67)R$ (6.024,88)

   (-) TAXAS MUNICIPAIS R$ (4.615,96)R$ (3.654,00)

   (-) TAXAS ESTADUAIS R$ (147,31)R$ (576,20)

   (-) TAXAS FEDERAIS R$ (488,40)R$ (1.794,68)
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  (-) MULTAS R$ (0,00)R$ (2.294,10)

   (-) MULTAS DEDUTIVEL IR R$ (0,00)R$ (386,21)

   (-) MULTA POR ATRASO NA ENTREGA R$ (0,00)R$ (1.907,89)

 (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ (3.400,53)

  (-) PERDAS R$ (0,00)R$ (3.400,53)

   (-) PERDAS POR AVARIAS R$ (0,00)R$ (3.400,53)

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 57,09R$ 3.954,50

  JUROS E RENDIMENTOS R$ 57,09R$ 1.025,70

   Juros s/ duplicatas R$ 0,00R$ 39,02

   Descontos Obtidos R$ 0,00R$ 0,09

   Recuperação de despesas R$ 0,00R$ 840,00

   JUROS S/ APLIC. FINANCEIRAS R$ 57,09R$ 146,59

  RECEITAS EVENTUAIS R$ 0,00R$ 2.928,80

   RECEITA DE BONIFICAÇÃO R$ 0,00R$ 31,69

   INDENIZAÇÕES RECEB. DE FUNCIONARIO R$ 0,00R$ 2.897,11

 (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (6.502,23)R$ (17.146,50)

  (-) DESPESAS C/ATUALIZAÇÃO R$ (488,74)R$ (11.275,75)

   (-) JUROS DE MORA R$ (0,00)R$ (7.768,15)

   (-) JUROS S/CTA. GARANTIDA R$ (54,77)R$ (0,00)

   (-) IOF R$ (22,68)R$ (6,08)

   (-) TAXAS ADMINISTRATIVAS R$ (393,12)R$ (351,25)

   (-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (15,89)R$ (3.090,49)

   (-) IRRF S/APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ (0,74)R$ (0,03)

   (-) IOF S/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ (1,54)R$ (59,75)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (6.013,49)R$ (5.870,75)

   (-) TARIFAS BANCAIRAS R$ (6.013,48)R$ (5.692,65)

   (-) TARIFAS DE COBRANÇA R$ (0,01)R$ (178,10)

   (-) PROV. P/CSLL S/LUCRO R$ (0,00)R$ (98.401,99)

   (-) PROV. S/IRPJ S/LUCRO R$ (0,00)R$ (255.338,98)
(-) LUCRO / PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (314.100,77)R$ 673.208,45
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APOTEK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda
CNPJ: 36.099.392/0001-35 Pagina: 04

NIRE nº 26.2.0253815-1 de 22/01/2020

Mês/Ano: Dez/2024

SALDOS EM 31/12/2022 100.000,00 11.531,27 0,00 196.031,64 23.062,55 -                 72.494,76 -                              (72.494,76)             330.625,46

Capital Integralizado 0,00

Transferencia de Resultado 666.733,91 (11.318,01)                  6.474,54 661.890,44

Aumento de Capital -                                

Juros sobre Capital Próprio -                                

Constituição de Reservas 20.637,42 50.836,18 41.274,85 (112.748,45)               -                                

Dividendos Pago                 (260.460,00) (260.460,00)            

Dividendos a Pagar (300.000,00)               (300.000,00)            

SALDOS EM 31/12/2023 100.000,00 32.168,69 0,00 246.867,82 64.337,40 0,00 66.020,22 (11.318,01)              (66.020,22)             432.055,90

Capital Integralizado 0,00

Transferencia de Resultado 19.239,32 (314.100,77)              (294.861,45)            

Aumento de Capital 0,00

Juros sobre Capital Próprio 0,00

Constituição de Reservas 0,00 0,00

Dividendos Pago 0,00

Dividendos a Pagar 0,00

SALDOS EM 31/12/2024 100.000,00 32.168,69 0,00 246.867,82 64.337,40 0,00 66.020,22 7.921,31 (380.120,99)           137.194,45

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05, registrado na Junta Comercial do Estado de PE sob NIRE nº 26600144862 de 26/04/2017 e conforme termo de autenticação nº 19/002318-0 de 30/04/2019;
A sociedade não possui Concelho Fiscal Instalado;
A sociedade não possui Auditoria Independente

Recife/PE 31 de dezembro de 2024

___________________________________________ ______________________________
FELIPE LONGA DA FONTE ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA

TITULAR CONTADOR CRC PE-012166/O-0

CPF 122.495.934-50 CPF 529.418.094-49

RG Nº 8.321.658 SDS/PE RG Nº 3.404.665 SDS-PE
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APOTEK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda 
CNPJ 36.099.392/0001-35 

Notas explicativas  

Página | 2  
 

Demonstrações Financeiras Padronizadas em Conformidade com a NBC TG 

1.000 - Resolução CFC n° 1.255/09 (não mexer) 
 

1. Informações sobre a Empresa (informação obrigatória) 
A Empresa APOTEK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda (<Denominada de Sociedade=) é 

uma Sociedade por Quotas de Responsabilidade Ltda., e tem como objetivo social o 

comércio de Medicamento e material Hospitalar. 

A Empresa APOTEK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda está sediada à Av. Professor 

Joaquim Cavalcanti nº 208 Sala <D=, Iputinga, Cidade do Recife 3PE CEP 50.800-010. 

 

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis (informação obrigatória) 
As demonstrações contábeis inerentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 

estão sendo apresentadas em Reais (R$) e foram aprovadas pela administração no dia 15 de 

ABRIL de 2025.  As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a Interpretação Técnica NBC TG 1.000, 

emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade 3 CFC, Resolução CFC n° º 1.255/09, sendo 

adotadas normas complementares, emitidas pelo CFC, quando aplicável. 

 

3. Políticas contábeis (não mexer) 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base em diversas bases de avaliação 

utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das 

demonstrações financeiras foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no 

julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 

demonstrações financeiras.   

 

3.1 Caixa e equivalentes a caixa (DISPONIBILIDADES)(não mexer) 

Os equivalentes a caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de 

caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins.  

A Companhia considera equivalentes a caixa, uma aplicação financeira de 

conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um 

insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, 

normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto 

prazo, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação.   

Os demais investimentos, com vencimentos superiores a 90 dias, são reconhecidos a 

valor justo e registrados em investimentos a curto prazo. 

 

3.2 Contas a Receber (não mexer) 3 CPC 12 

Representam vendas a prazo efetuadas pela companhia e também os valores a receber dos 

adiantamentos concedidos a sócios, proprietários e também a funcionários e fornecedores. Os 

adiantamentos a fornecedores representam pagamentos efetuados antecipadamente ao 

recebimento das mercadorias e que representam direitos que findam mediante a entrega da 

mercadoria. Em caso contrário, tais direitos se convertem em créditos financeiros a serem 

ressarcidos pelo fornecedor. Atendendo ao princípio da relevância contábil, os clientes que 

forem recebidos dentro de até 12 meses foram considerados isentos de despesas de juros. 

A Perda Estimada com Créditos de Liquidação Duvidosa dos valores a receber é constituída em 

montante considerado suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas estimadas 

na realização desses créditos. O valor estimado da constituição desta perda pode ser 
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modificado em função das expectativas da Administração com relação à possibilidade de se 
recuperar os valores envolvidos, assim como por mudanças na situação financeira dos clientes. 

 

3.3 Estoques (não mexer) 3 CPC 16 
Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado. O valor de custo do estoque 
deve incluir todos os custos de aquisição e de transformação, bem como outros custos 
incorridos para trazer os estoques à sua condição e localização atuais. O custo de 
aquisição dos estoques compreende o preço de compra, os impostos de importação e 
outros tributos (exceto os recuperáveis junto ao fisco), bem como os custos de 
transporte, seguro, manuseio e outros diretamente atribuíveis à aquisição de produtos 
acabados, materiais e serviços. Descontos comerciais, abatimentos e outros itens 
semelhantes devem ser deduzidos na determinação do custo de aquisição. O custo dos 
estoques é testado anualmente quanto à sua recuperabilidade. 
 

3.4 Imobilizado   (não mexer) 3 CPC 27 
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas, quando aplicável. 
O custo inclui gastos que são diretamente atribuível à aquisição de um ativo.  O custo de 
ativos construídos pela própria entidade inclui o custo de materiais e mão de obra 
direta, quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para 
que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela administração. 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro 
valor substituto do custo, deduzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no 
resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada 
parte de um item do imobilizado, já que esse método é o que mais perto reflete o 
padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo.  
 
As vidas úteis estimadas para os períodos correntes são as seguintes: 
 
" Edifícios     25 anos 
" Máquinas e Equipamentos   10 anos 
" Móveis e Utensílios     10 anos 
 Veículos     4   anos 
" Computadores e periféricos   5   anos 
 
Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício 
econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda 
resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da 
venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado no 
exercício em que o ativo for baixado. 
  

3.5 Intangível (não mexer) 3 CPC 04 
 
Os ativos intangíveis que são adquiridos pela Empresa e que têm vidas úteis finitas são 
mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução 
ao valor recuperável acumuladas. 
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A amortização é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação 
às vidas úteis estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em que estes estão 
disponíveis para uso, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de 
consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. As vidas úteis 
estimadas para os períodos correntes e comparativos são as seguintes: 
" Softwares     05 anos 
 
Para os intangíveis com vida útil infinita, procede-se apenas com o cálculo das perdas 
por redução ao valor recuperável acumuladas. 
 

3.6 Fornecedores (não mexer) 
Os fornecedores representam as compras a prazo efetuadas pela companhia. Atendendo ao 
princípio da relevância contábil, os fornecedores que possuam exigibilidade dentro de até 12 meses 
foram considerados isentos de despesas de juros. 
É incluída nesta conta os recebimentos antecipados, que representam recebimentos efetuados 
antecipadamente à entrega das mercadorias e que representam obrigações que findam quando as 
mesmas forem entregues. Em caso contrário, tais obrigações se convertem em passivos financeiros 
a serem ressarcidos pela entidade. 
 
3.7 Empréstimos e financiamentos (não mexer) 3 CPC 12 
Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos inicialmente pelo valor presente acrescido de 
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros 
são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. 
 
Para os empréstimos remunerados com taxas pós fixadas, não será utilizado o método do custo 
amortizado. Ao invés, as despesas financeiras serão reconhecidas quando elas forem incorridas, 
pelo valor do juro calculado no lançamento. 
  
3.8 Obrigações Fiscais (não mexer) 

Imposto de renda e contribuição social  

A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto 
de renda é computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido do adicional de 
10% para os lucros que excederem R$240 mil no período de 12 meses, enquanto que a 
contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável, reconhecidos 
pelo regime de competência 
 
Imposto sobre vendas e compras 

Como nós somos uma distribuidora de medicamento e trabalhamos com produtos com 
substituição tributária e Debito e Credito, somos tributados pelo ICMS tanto na Saída 
como nas entradas de mercadoria. 
ST pelas Entradas Internas: 
a) 2% (dois por cento), na aquisição à distribuidor credenciado; 
b) 6% (seis por cento), na aquisição à distribuidor não credenciado; 
c) 3% (três por cento) na aquisição a Fabricante no Estado. 
ST pelas Entradas Externas: 
a) 6% (seis por cento), quando originada das regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do 
Espírito Santo; 
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b) 9% (nove por cento) quando originada das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e 
do Estado do Espírito Santo; 
c) 6% (seis por cento) na aquisição a Fabricante fora do Estado. 
 
ST pelas Saídas internas destinadas a não-contribuintes do ICMS é de 3% (três por 
cento).  
 
Nas Saída de mercadoria que estão sujeitas à tributação Debito e Credito do ICMS, às 
alíquotas serão as vigentes em cada região. 
Na modalidade não cumulativa, às alíquotas do Pis e da Cofins é de 1,65% é de 7,60% 
sob as vendas 
 
Os débitos decorrentes da não cumulatividade do PIS/COFINS serão deduzidos das 
receitas de vendas na demonstração do resultado. 
 
Os créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS/COFINS são apresentados 
dedutivamente do custo dos produtos vendidos na demonstração do resultado 

Imposto a recuperar  

Referem-se substancialmente a imposto de renda retido na fonte 3 IRRF, a Programa de 
Integração Social 3 PIS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 3 COFINS 
e ICMS incidente sobre a compra de mercadorias. 
 

3.9 Obrigações Trabalhistas e Sociais (não mexer) 
A Companhia remunera mensalmente seus funcionários e diretores, e provisiona os 
valores relativos à férias, 13º salário, licença remunerada, e demais encargos, conforme 
previsto nos códigos legais e trabalhistas vigentes no País. 
 

3.10 Capital social e reservas (não mexer) 
O Capital social da entidade está assim distribuído: 

 

Sócios   
Capital 

Social 

Felipe Longa da Fonte 100% 100.000 

Total Integralizado 100% 100.000 

 

O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2024 é de R$ 100,000 
(cem mil reais) constituído por 100.000 (cem mil) de quotas nominativas, de valor 
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma. 

 
Reserva de lucros 

" Reserva legal 
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos 
termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
" Reserva de retenção de lucros 
É representada por conta de apuração do lucro líquido do exercício e dos lucros do 
exercício anteriores, conforme determina a legislação vigente. Esta será de 
deliberação pelos sócios, quanto a destinação sobre a aplicabilidade do excesso em 
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relação ao capital social integralizado, cfe. Prevalece nos artigos 178 e 199 da lei nº 
11.638-07. 
" Reserva para aumento de capital 
É destinada exclusivamente para aumento de capital social no decorrer do exercício 
seguinte. 
" Reserva de Contingências 
Por determinação da diretoria foi destinado parte do lucro líquido à formação desta 
reserva com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro 
decorrente de perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado, de acordo com o 
artigo 195 da Lei nº 6.404/76. 
 
Subvenção governamental 
A Companhia se beneficia do regime especial de tributação de redução de base de 
impostos. 
De acordo com a legislação tributária brasileira aplicável, os benefícios fiscais de ICMS 
validados e depositados pela Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (Confaz), são excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, desde que 
registrado em reserva de lucros, que somente poderá ser utilizada para: 
 
(i) Absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente 

absorvidas as demais reservas de lucros, com exceção da reserva legal ou; 
(ii) Aumento do capital social. Caso essa destinação não seja observada, a 

Companhia poderá ficar sujeita à tributação pelo IRPJ e CSLL. 
 

A Companhia reconhece estes benefícios como resultados, para os quais é 
posteriormente constituída reserva especial de incentivo fiscal de acordo com o 
registro nas suas apurações e regras relativas ao Imposto de Renda e Contribuição 
Social vigentes na data. 
 

3.11 Reconhecimento de receita (não mexer) 
A receita de vendas da companhia é reconhecida na extensão em que for provável que 
benefícios econômicos serão gerados para a Companhia e quando possa ser mensurada 
de forma confiável. A receita é mensurada com base no valor justo da contraprestação 
recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas.  

 
3.12 Receita e despesas financeiras (não mexer) 

As receitas financeiras abrangem as receitas de juros sobre fundos, de adiantamentos 
concedidos e de recebimento de juros decorrente de vendas à prazo. A receita de juros 
é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As despesas 
financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos. 
 

4. Caixa e equivalentes a caixa (DISPONIBILIDADES) 

Conta 1.1.1 (Retirar no modelo final) 31/12/2024 31/12/2023 

Caixa Geral 1.820 1.820 

Bancos 3 Conta Corrente  22.287 57.530 

Aplicações Financeiras em Renda Fixa  363 57.758 

Total 24.470 117.108 
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As aplicações financeiras em renda fixa são registradas no ativo circulante como caixa e 
equivalentes a caixa, e estão representadas por recursos aplicados majoritariamente em fundos 
de investimento de renda fixa, cuja rentabilidade tende a se igualar à taxa DI. Essas operações 
são resgatáveis em prazo inferior a 90 dias da data do balanço.  
Os investimentos em renda fixa podem ser resgatados a qualquer momento pela Companhia, 

por um valor conhecido de caixa e com risco insignificante de mudança no seu valor. 

 

5. Contas a Receber  

 

Conta 1.1.2 (Retirar no modelo final) 31/12/2024 31/12/2023 

Contas a receber      

Valores a receber de vendas (valor total = AC + ANC) 170.698  822.559  

(-) Perdas Estimadas com Créditos de Liquidação Duvidosa (*)     

Adiantamento a funcionários (valor total = AC + ANC) 0  8.802  

Adiantamento a fornecedores (valor total = AC + ANC) 57.612  57.612  

Parcela do Ativo Circulante  228.310  888.974  

Parcela do Ativo Não Circulante 0  0  

Total (Circulante e Não Circulante) 228.310  888.974  

 
 

6. Estoques  

 

Conta 1.1.3 31/12/2024 31/12/2023 

Estoque de Mercadorias 6.251 5.247 

(-) Perdas pela redução ao valor recuperável     

Total 6.251 5.247 

 

7. Imobilizado (essencial) 
 

Conta 1.3.3   31/12/2024 dez/23 

Composição dos saldos 

Taxas médias 

anuais de 

depreciação  

Custo 

histórico 

Depreciação 

acumulada 
Líquido Líquido 

 

Moveis e Utensílios 10%      

Máquinas e equipamentos 10%      

Veículos 25%      

(-) Imparidade do imobilizado        

Total da Unidade Geradora de 

Caixa 
       

 



APOTEK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda 
CNPJ 36.099.392/0001-35 

Notas explicativas  

Página | 8  
 

8. Intangível essencial)  

 

Conta 1.3.4   31/12/2024 dez/23 

Composição dos saldos 

Taxas médias 

anuais de 

amortização (%) 

Custo 
Amortização 

acumulada 
Líquido Líquido 

 

Softwares 20%      

(-) Imparidade do Intangível        

Total        

 
 

9. Fornecedores e outras Cta a Pagar (essencial) 

 

Conta 2.1.1 31/12/2024 31/12/2023 

Fornecedor de Mercadoria (Valor total = PC + PNC) 45.881  249.948  

Fornecedor de Transporte (Valor total = PC + PNC) 16.524  13.960  

Fornecedor de Serviço (Valor total = PC + PNC) 135  135  

Empréstimo de Sócio 93.797  84.647  

Outras contas (Bem em comodato) 29.643  32.143  

Parcela circulante 92.183  296.187  

Parcela não circulante 93.797  84.647  

Total 185.980  380.833  

 

 

10. Empréstimos e financiamentos 
 

Conta 2.1.0.2 
Taxa média 

dez/24 dez/23 
de juros a.a. 

Modalidade       

Banco Bradesco S/A    

Financiamento Banco Itaú S/A    

Empréstimo Banco Itaú S/A    

Financiamento Banco Volkswagem    

Finame Itaú     

Empréstimo Banco Santander S/A     

Juros s/Financiamento     

Circulante     

Não circulante     

Total     
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11. Obrigações Fiscais a recuperar e a recolher  

 

Contas   31/12/2024 31/12/2023 

Ativo:     

Impostos a recuperar     

      - ICMS, PIS, Cofins 75.638  72.109  

     -  IRPJ 101.373  89.880  

Despesas a Apropriar  0  12  

Parcela circulante 177.011  162.002  

Parcela não circulante 0  0  

Total 177.011  162.002  

Passivo:     

IR e CSLL a recolher     

ICMS, PIS, COFINS  a recolher 3.441  3.441  

IRRF a recolher 109  897  

Parcela circulante 3.550  4.339  

Parcela não circulante 0  0  

Total 3.550  4.339  

 
 

 

 

 

 

12. Obrigações Trabalhistas e Sociais  
 
Os saldos de salários e encargos a pagar são assim compostos:  

 

Conta 2.1.4 31/12/2024 31/12/2023 

Salários a pagar 2.733  45.148  

Provisão para férias 0  659  

Pensões Alimenticias 0  882  

Dividendos a Pagar 99.168  300.000  

Emprestimo Consignado 5.320    

Encargos Sociais 2.096  9.412  

Parcela Circulante 109.317  356.102  

Parcela Não Circulante     

Total 109.317  356.102  
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13. Patrimônio líquido 

 

 
a) Capital social  

O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2024 é de R$100.000,00 
(Cem Mil reais) constituído por 100.000 (cem Mil) de quotas nominativas, de valor 
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma. 
 
 

b) Reservas de lucros 
Reserva legal: É formada por apropriações de 5% do lucro líquido anual antes de qualquer 
apropriação e observando o limite de 20% do capital. 
 
 

c) Ajuste de exercício anterior 
Como nosso regime de tributação é de Lucro Real não nos é permitido lançarmos em conta 
de resultado do exercício atual, as correções identificadas após o encerramento do 
exercício, portanto estamos corrigindo neste exercício os lançamentos efetuados 
equivocadamente no momento da apuração dos custos do exercício anterior. 

 

 
Os valores relativos aos lucros distribuídos, bem como da constituição de reservas de 
lucros no exercício de 2024 está descrita a seguir: 
 
 

Demonstração dos Lucros do Exercício   31/12/2024 31/12/2023 

Lucro Líquido do Exercício Anterior -11.318  0  

Ajuste credor do exercício anterior 30.825  0  

(-) Dividendos Pagos 0  -260.460  

(-) Aumento de Capital     

(-) Ajuste devedor exercício anterior -11.586  -11.318  

Lucro /Prejuizo Líquido do Exercício Atual -314.101  673.208  

(-) Constituição de Reserva Legal 3 5% sobre o lucro líquido   -20.637  

(-) Constituição de Reserva  para aumento de capital   -50.836  

(-) Constituição de Reserva para Contingência   -41.275  

(=) Base para distribuição de lucros -306.179  288.682  

(-) Reserva de Lucro 0  0  

(-) Lucro a Distribuir   -300.000  

Saldo Final de lucro acumulado -306.179  -11.318  

 
 
 
 

14. Resultado financeiro 
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Conta 3.1.2 e 3.2.3 31/12/2024 31/12/2023 

Receitas financeiras     

   Rendimentos de aplicações financeiras 57  147  

   Juros sob Duplicatas 0  39  

   Descontos Obtidos 0  0  

   Recuperação de Despesas 0  840  

   Receita de Bonificação 0  32  

Indenização Recebida de Func. 0  2.897  

Total 57  3.955  

Despesas financeiras     

   Juros de Mora 0  -7.768  

   Taxas Administrativa -393  -351  

   Descontos concedidos -16  -3.090  

   Juros s/Conta Garantida -55    

   IOF -25  -66  

   Despesa Bancaria -6.013  -5.871  

Total -6.502  -17.147  

(=) Total do Resultado Financeiro -6.445  -13.192  

 

 

 

15. Imposto de renda e contribuição social (verificar a necessidade) 
 
A despesa de imposto de renda e contribuição social tem a seguinte composição: 

 

  31/12/2024 31/12/2023 

  Imposto de renda 0  255.339  

  Contribuição social 0  98.402  

Total 0  353.741  
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A conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social, calculados pela aplicação 
das alíquotas vigentes, e os valores refletidos no resultado do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024 está demonstrada a seguir: 
 

Conciliação IR/CSLL 3 Lucro Real 31/12/2024 31/12/2023 

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social -314.101  1.026.949  

( + ) Alimentação, despesas veículos dos sócios 987  0  

( + ) Multas por Infração Fiscal (multas de ofício, trânsito, etc) 0  386  

Total das Adições (exclusões), líquidas. 987  386  

Lucro fiscal real -313.114  1.027.336  

 
 
 
 

         
Felipe Longa da Fonte   Rogério Jose Oliveira Braga 

Sócio Diretor   Contador   
CPF 122.495.934-50   CRC 12.166-O/0  

      
 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449 

Dados: 2025.04.28 10:42:49 -03'00'

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450
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 APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  PÁGINA:  3 

 Contabilidade  Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados  Data:  17/04/2025 

 Hora:  17:44:02 

 CNPJ: 36.099.392/0001-35 
 Consolidação: Empresa 
 NIRE nº 26202538151 de 22/01/2020 
   
 12/2024  12/2023 

  
  
 Saldo inicial de lucro/prejuízos acumulados   -11.318,01  0,00 
 Ajustes de exercícios anteriores   30.825,40  0,00 
 Retificação de cálculo exercícios anteriores   30.825,40  0,00 
 Saldo ajustado   19.507,39  0,00 
 Reversão de reservas   0,00  0,00 
 lucro/prejuízo líquido do exercício  -314.100,77  673.208,45 
 Ajustes devedores de períodos de apuração anteriores   11.586,08  11.318,01 
 Destinação do lucro   0,00  673.208,45 
 Reserva legal   0,00  20.637,42 
 Reserva para contingências   0,00  41.274,85 
 Reserva de lucros a realizar   0,00  50.836,18 
 Dividendos obrigatórios   0,00  560.460,00 
 Saldo final de prejuízos acumulados   -306.179,46  -11.318,01 
 Dividendos por ação do capital social   0,00  0,00 
 
 
 
 
         _____________________                                    ________________________ 
 FELIPE LONGA DA FONTE  ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA 
 SOCIO ADMINISTRADOR  CONTADOR 

 CPF 122.495.934-50  CRC PE-012166/O-0 

   

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 

LONGA DA FONTE:12249593450 

Dados: 2025.04.28 10:30:55 -03'00'

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449 

Dados: 2025.04.28 10:32:24 -03'00'



 

 APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  PÁGINA:  4 

 Contabilidade  Demonstração dos Fluxos de Caixa  Data:  25/04/2025 

 Hora:  16:00:03 

 CNPJ: 36.099.392/0001-35 
 Consolidação: Empresa  Método: Indireto 
 NIRE nº 26202538151 de 22/01/2020 
  
 Conta  Descrição  12/2024  12/2023 
 1  OPERACIONAIS  -92.637,60  605.836,02 
 1.01  Ajustes  -294.861,45  661.890,44 
 1.01.001  (+) Depreciação  0,00  0,00 
 1.01.002  (-) AUSTE  DE EXERCÍCIO ANTERIOR  19.239,32  -11.318,01 
 1.01.005  ( - ) Clientes  0,00  0,00 
 1.01.010  ( - ) Estoques  0,00  0,00 
 1.01.015  (+) Fornecedores  0,00  0,00 
 1.01.020  (+) Outros passivos  0,00  0,00 
 1.01.021  RESULTADO DO EXERCÍCIO  -314.100,77  673.208,45 
 1.02  VARIAÇÃO DAS CTAS OPERACIONAIS ATIVAS  635.848,48  1.023.528,80 
 1.02.001  ( AUMENTO) / REDUÇÃO DE CLIENTES  651.861,64  1.173.049,86 
 1.02.002  (AUMENTO)/REDUÇÃO DE IMPOSTOS A RECUPERAR  -15.021,20  -161.626,75 
 1.02.003  (AUMENTO)/ REDUÇÃO DE OUTROS CREDITOS  0,00  -6.119,00 
 1.02.004  (AUMENTO)/ REDUÇÃO ESTOQUES  -1.003,92  11.660,09 
 1.02.005  (AUMENTO) / REDUÇÃO DE DESPESAS ANTECIPADAS  11,96  6.564,60 
 1.03  VARIAÇÕES DAS CTAS OPERACIONAIS PASSIVAS  -433.624,63  -1.079.583,22 
 1.03.001  AUMENTO/ (REDUÇÃO) FORNECEDORES  -201.503,15  -1.344.062,72 
 1.03.002  AUMENTO/(REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  -246.784,56  351.535,15 
 1.03.003  AUMENTO/ (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  -788,29  -35.409,21 
 1.03.004  AUMENTO/ (REDUÇÃO) ADIANT. DE CLIENTES  0,00  0,00 
 1.03.005  AUMENTO/(REDUÇÃO) DE IMPOSTOS A PAGAR  0,00  -62.171,01 
 1.03.006  AUMENTO/(REDUÇÃO) DE CONTAS A PAGAR DIVERSAS  6.650,00  19.325,94 
 1.03.007  (AUMENTO)/ REDUÇÃO DE CONTAS CORRENTES DE EMPREGADO  8.801,37  -8.801,37 
 
 2  INVESTIMENTO  0,00  0,00 
 2.01  Entradas/Saídas  0,00  0,00 
 2.01.001  (+) ALIENAÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO  0,00  0,00 
 2.01.002  (-) AQUISIÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO  0,00  0,00 
 2.01.003  (-) AQUISIÇÃO DE ATIVO INTAGIVEL  0,00  0,00 
 2.01.005  Investimentos  0,00  0,00 
 
 3  FINANCIAMENTO  0,00  -560.460,00 
 3.01  Entradas/Saídas  0,00  -560.460,00 
 3.01.001  (+) EMPRÉSTIMOS RECEBIDOS DE SÓCIOS E TERCEIROS  0,00  0,00 
 3.01.002  (+) CAPTAÇÃO EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00 
 3.01.003  (-) EMPRÉSTIMO CONSEDIDO A SÓCIO OU TERCEIRO  0,00  0,00 
 3.01.004  (-) PAGT EMPRÉSTIMOS/ FINANCIAMENTOS  0,00  0,00 
 3.01.005  (-) PAGT DE JUROS S/ CAPITAL PRÓPRIO  0,00  0,00 
 3.01.006  (-) DIVIDENDOS A DISTRIBUIR  0,00  -560.460,00 
 
 Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa  -92.637,60  45.376,02 
 
 Caixa e Equivalentes de Caixa 
 No início do Período  117.107,53  71.731,51 
 No final do Período  24.469,93  117.107,53 
  
 Variação  -92.637,60  45.376,02 
 
 
 
 
           _____________________                                          ___________________________ 
 FELIPE LONGA DA FONTE  ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA 

 SOCIO ADMINISTRADOR  CONTADOR 
  CPF 122.495.934-50  CRC PE-012166/O-0 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450 

Dados: 2025.04.28 10:29:52 -03'00'

ROGERIO JOSE 

OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449 

Dados: 2025.04.28 10:32:50 -03'00'



APOTEK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda 

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

BALANÇO PATRIMONIAL das Notas (valores em  R$) 
 

 Nota 2024 2023 

ATIVO    

CIRCULANTE  436.042 1.173.330 

Caixa e Equivalentes de Caixa Nota 4 24.470 117.108 

Contas a Receber Nota 5 228.310 888.973 

Estoques Nota 6 6.251 5.247 

Outros Créditos (Créditos tributários) Nota 11 177.011 161.990 

Despesas do Exerc seguinte Nota 11 0 12 

NÃO CIRCULANTE  0 0 

Contas a Receber Nota 5 0 0 

Imobilizado Nota 7 0 0 

Intangível Nota 8 0 0 

(-) Depreciação e Amortização Acumuladas Notas 7, 8 0 0 

TOTAL  436.042 1.173.330 

 

 

 Nota 2024 2023 

PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDO    

CIRCULANTE  205.051 656.627 

Fornecedores Nota 9 62.540 264.044 

Empréstimos e Financiamentos Nota 10 0 0 

Obrigações Fiscais Nota 11 3.550 4.339 

Obrigações Trabalhistas e Sociais Nota 12 109.317 356.102 

Outras Cta a Pagar Nota 9 29.643 32.143 

NÃO CIRCULANTE  93.797 84.647 

Financiamentos Nota 10 0 0 

Obrigações Fiscais Nota 11 0 0 

Outras Cta a Pagar LP Nota 9 93.797 84.647 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  137.194 432.056 

Capital Social Nota 13 100.000 100.000 

Reservas de Lucros Nota 13 343.374 343.374 

Lucros Acumulados Nota 13 0 0 

(-) Prejuízos Acumulados Nota 13 -306.179 -11.318 

TOTAL  436.042 1.173.330 

 

 

 

 

 

 
  

FELIPE LONGA DA FONTE ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA 

SOCIO DIRETOR CONTADOR 

RG nº 8.321.656 SDS-PE CRC PE-012166/O- 

CPF 122.495.934-50 RG nº 3.404.665 SDS-PE 

CPF 529.418.094-49 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450 

Dados: 2025.04.28 10:45:37 -03'00'

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449 

Dados: 2025.04.28 10:46:05 -03'00'



APOTEK Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Ltda 

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (valores em R$) 

  Nota 2024 2023 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS    

Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços  797.213 12.631.170 

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções  -85.624 -1.355.960 

= RECEITA  711.589 11.275.210 

(-) CUSTO DAS VENDAS    

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços Nota 6 -595.138 -9.199.432 

= LUCRO BRUTO  116.451 2.075.778 

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS  -424.106 -1.035.637 

Despesas Administrativas  -383.125 -636.651 

Despesas com Vendas  -40.982 -395.585 

Outras Despesas Gerais  0 -3.401 

    

= RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO  

RESULTADO FINANCEIRO 

 
-307.656 1.040.141 

    

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO Nota 14 -6.445 -13.192 

Receitas Financeiras  57 3.955 

(-) Despesas Financeiras  -6.502 -17.147 

(+/-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS  

OPERACIONAIS 

   

= RESULTADO ANTES DAS DESPESAS COM  

TRIBUTOS SOBRE O LUCRO 

Nota 15 
-314.101 1.026.949 

(-) Despesa com Contribuição Social (*)  0 -98.402 

(-) Despesa com Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (*)  0 -255.339 

= RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO  -314.101 673.208 

 

______________________________________ _____________________________ 

FELIPE LONGA DA FONTE  ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA 

SOCIO DIRETOR  CONTADOR 

RG nº 8.321.656 SDS-PE CRC PE-012166/O- 

CPF 122.495.934-50  RG nº 3.404.665 SDS-PE 

                                                                                                                                          CPF 529.418.094-49 

ROGERIO JOSE 

OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449 

Dados: 2025.04.28 10:41:42 -03'00'

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450 

Dados: 2025.04.28 10:44:22 -03'00'



Recife (PE), 28 de Abril de 2025

A

Comissão Permanente de Licitacão - CPL

Sr(a) Pregoeiro(a):

Empresa: 'APOTEK  Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Eireli EPP

Indice de Liquidez Comparativo do Balanco Patrimonial encerrado em 31/12/2024.

dez/24

LC = Ativo Circulante ='> 436.042,25 = 2,13

Passivo Circulante 205.050,96

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ='> 436.042,25 = 1,46

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 298.847,80

LS = Ativo Circulante - Estoque ='> 429.790,84 = 2,10

Passivo Circulante 205.050,96

SG = Ativo Total ='> 436.042,25 = 1,46

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 298.847,80

ET = Passivo Circulante + Passivo não Circulante='> 298.847,80 = 0,69

Ativo Total 436.042,25

LRP = (Ativo Circulante - Passivo Circulante) ='> 230.991,29 = 1,68

Patrimonio Liquido 137.194,45

LI = Disponibilidades ='> 24.469,93 = 0,12

Passivo Circulante 205.050,96

ECG= Passivo Circulante ='> 205.050,96 = 0,47

Ativo Circulante 436.042,25

GCT Patrimonio Liquido ='> 137.194,45 0,46

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 298.847,80

Atenciosamente,

________________________________________ ______________________________

FELIPE LONGA DA FONTE ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA

ADMINISTRADOR CONTADOR CRC PE-012166/O-0

CPF 122.495.934-50 CPF 529.418.094-49

RG Nº 8.321.658 SDS/PE RG Nº 3.404.665 SDS-PE

ROGERIO JOSE 

OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 

BRAGA:52941809449 

Dados: 2025.04.28 10:25:31 -03'00'

FELIPE LONGA DA 

FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 

LONGA DA FONTE:12249593450 

Dados: 2025.04.28 10:27:05 -03'00'



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/11/2025 08:40:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.099.392/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.099.392/0001-35
Razão

Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MED E MAT HOSP L

Endereço: AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI 208 CXPST D / IPUTINGA / RECIFE
/ PE / 50800-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2025 a 02/12/2025

Certificação Número: 2025110302065460624380

Informação obtida em 06/11/2025 08:24:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

02/10/2025Data de Emissão:Número: 2025.000010334622-14

Bairro: IPUTINGA

CNAE Principal:CNPJ: 4644-3/0136.099.392/0001-35 50.800-0100871352-99

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

RUA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 SALA D

Inscrição Estadual: CEP:

Município:

Endereço:

RECIFE

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

30/12/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste órgão, 
que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado 
de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

02/10/2025 10:19:57Emitido em:
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https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


página: 1/1

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 6809550179909 EMITIDA: 22/10/2025 PROTOCOLO: 258254661

EMPRESA

CNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 

são vigentes na data de sua expedição.

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

26202538151 36.099.392/0001-35

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

OBSERVAÇÕES

CONFORME DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 

CERTIFICAMOS QUE A SOCIEDADE LIMITADA:APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, ENCONTRA -SE ATIVA E REGULAR PERANTE ESTE ÓRGÃO.FORAM REGISTRADOS E 

ARQUIVADOS NESTE ÓRGÃO OS ATOS A SEGUIR RELACIONADOS DA EMPRESA SUPRA.

Ato Número Data Descrição

090 26202538151 CONTRATO22/01/2020
090 20209904143 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE22/01/2020
223 20209459859 BALANCO PUBLICADO17/04/2020
002 20217770398 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)27/12/2021
223 20229987184 BALANCO PUBLICADO07/01/2022
223 20229662676 BALANCO PUBLICADO26/02/2022
002 20229231632 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)10/05/2022
002 20228200890 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO02/12/2022
002 20228200890 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)02/12/2022
223 20239444329 BALANCO PUBLICADO09/05/2023
318 20249557398 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE26/03/2024
002 20259853046 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)30/01/2025
002 20259853046 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO30/01/2025
316 20259501646 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE27/03/2025

RECIFE - PE, 22 de Outubro de 2025

JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

ASSINADA DIGITALMENTE POR

258254661



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2025.000010334544-67

Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI N. 208 SALA D, IPUTINGA, RECIFE, PE, CEP: 50.800-010 - BRASIL

36.099.392/0001-35

DADOS DO CONTRIBUINTE

02/10/2025Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 30/12/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 02/10/2025 10:16:55

 de 1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES
FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO 

AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, 200 - TÉRREO - ALA SUL, BAIRRO JOANA BEZERRA 
FONES Nº (081) 3181-0400 E 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 29/10/2025 10:26 Data de Validade: 27/11/2025

Nº da Certidão: 0418748/2025 Nº da Autenticidade: 7Q.WF.RA.U2.QC.NV

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICA

MENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 36099392000135

Certifico que NADA CONSTA EM TRAMITAÇÃO nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial 

Eletrônico PJe 1º Grau, implantado nas Unidades Judiciárias , no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, ação protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.  

Observações:  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao utilizando o número de autenticidade 

acima identificado.  

Esta Certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto 

os processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES
FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO 

AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, 200 - TÉRREO - ALA SUL, BAIRRO JOANA BEZERRA 
FONES Nº (081) 3181-0400 E 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 29/10/2025 10:23 Data de Validade: 27/11/2025

Nº da Certidão: 0418716/2025 Nº da Autenticidade: YK.20.RR.3L.JT.5A

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 36.099.392/0001-35 Inscrição Estadual: 87135299

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º e 

Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES
FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO 

AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, 200 - TÉRREO - ALA SUL, BAIRRO JOANA BEZERRA 
FONES Nº (081) 3181-0400 E 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 29/10/2025 10:24 Data de Validade: 27/11/2025

Nº da Certidão: 0418726/2025 Nº da Autenticidade: X1.K2.MB.AV.ZL.YJ

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidas pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 36.099.392/0001-35 Inscrição Estadual: 087135299

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º Grau e 

Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

A presente Certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) 

quanto os processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.099.392/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:10:38 do dia 17/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2026.
Código de controle da certidão: 17EF.95B1.6B82.810E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 36.099.392/0001-35

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 36.099.392/0001-35
DATA E HORA DA EMISSÃO: 06/11/2025, às 08:32:49, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: YZY9S9RLSC

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 122.495.934-50

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 122.495.934-50
DATA E HORA DA EMISSÃO: 06/11/2025, às 08:34:00, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: RYNHXUYBQW

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



4644-30-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
4645-10-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTR E MATER P/ USO MÉDICO, CIRÚRG, HOSP E DE LABORATÓRIOS
4646-00-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
4649-40-9 COM ATAC DE PROD DE HIG, LIMP E CONSERV DOMIC, COM ATIV DE FRAC E ACOND ASSOCIADA
4646-00-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-40-8 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

4. CNPJ/CPF

2. CMC

668.112-3

36.099.392/0001-35

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPIT
1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 11 de NOVEMBRO de 2025

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

Avenida Professor Joaquim Cavalcanti, 208

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO Iputinga, CEP 50800-010, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta  data, que  o  contribuinte  de  que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

143099345

329.9054.2876

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,III, da Lei Federal 14.133/2021.

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

06 de NOVEMBRO de 2025

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES
FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO 

AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, 200 - TÉRREO - ALA SUL, BAIRRO JOANA BEZERRA 
FONES Nº (081) 3181-0400 E 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 13/11/2025 15:01 Data de Validade: 12/12/2025

Nº da Certidão: 0481129/2025 Nº da Autenticidade: QP.SC.P7.DT.NH.GV

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Nome: FELIPE LONGA DA FONTE

CPF: 122.495.934-50 Data de Nascimento: 18/12/1998

Nome da Mãe: FERNANDA LONGA DA FONTE

Nome do Pai:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º Grau e 

Sistemas de Processos Físicos do 1º Grau, implantado nas Unidades Judiciárias de , no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, ação protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 

identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao


página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 5733629071826 EMITIDA: 22/10/2025 PROTOCOLO: 258254785

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

26202538151

AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 :SALA D, IPUTINGA, RECIFE, PE - CEP: 50800010

36.099.392/0001-35

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

22/01/2020
22/01/2020

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de 

sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

A) COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO (4644-3/01);  B) COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA (4646-0/01);  C) COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

(4646-0/02);  D) COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR (4649-4/08).  E) 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATORIOS (4645-1/01);  F) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM 

ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO (4649-4/09).

R$

R$

 CEM  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

100.000,00

 CEM  MIL  REAIS

100.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

FELIPE LONGA DA FONTE

122.495.934-50

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FELIPE LONGA DA FONTE

122.495.934-50

100.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ato: 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

27/03/2025 20259501646

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

258254785



página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 5733629071826 EMITIDA: 22/10/2025 PROTOCOLO: 258254785

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

26202538151

AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 :SALA D, IPUTINGA, RECIFE, PE - CEP: 50800010

36.099.392/0001-35

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

22/01/2020
22/01/2020

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de 

sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

RECIFE - PE, 22 de Outubro de 2025

JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

ASSINADA DIGITALMENTE POR

258254785



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.099.392/0001-35
Certidão nº: 67059157/2025
Expedição: 06/11/2025, às 08:37:33
Validade: 05/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
36.099.392/0001-35, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.099.392/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/01/2020

 
NOME EMPRESARIAL
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APOTEK LTDA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI

NÚMERO
208

COMPLEMENTO
SALA D

 
CEP
50.800-010

BAIRRO/DISTRITO
IPUTINGA

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SAC@APOTEKDISTRIBUIDORA.COM.BR

TELEFONE
(81) 3037-3154

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/01/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2025 às 08:16:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

36.099.392/0001-35

NOME EMPRESARIAL:

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

FELIPE LONGA DA FONTE

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 06/11/2025 às 08:17 (data e hora de Brasília).



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/11/2025 14:03:40Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.099.392/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 122.495.934-50
Nome: FELIPE LONGA DA FONTE

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

36.099.392/0001-35

APOTEK DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA

APOTEK LTDA 100,00%

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.099.392/0001-35 DUNS®: 926055696
Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: APOTEK LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 926792 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA
Data Aplicação: 25/10/2022
Número do Processo: 12814/2022 Número do Contrato: 10614/2022
Descrição/Justificativa: Notificação nº 024 (Contrato nº 10.614/2022).

Aplicação de Advertência por inexecução parcial do objeto do contrato, como
prevista no artigo 87, I da Lei Federal n. 8.666/93, nas cláusulas 9.1.1, 9.2 e
9.2.1, do Contrato nº 10.614/2022, por inexecução parcial do ajuste

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 926792 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA
Data Aplicação: 20/06/2023
Número do Processo: 14.199/2022 Número do Contrato: 10.614/2022
Descrição/Justificativa: Notificação nº 033 (Contrato nº 10.614/2022): ADVERTÊNCIA por inexecução

parcial do objeto,  artigo 87, I da Lei Federal n. 8.666/93, na cláusula 9.1.1, do
Contrato nº 10.614/2022, por inexecução parcial do ajuste. Aplicação da
Sanção de MULTA por atraso prevista no artigo 87, II da Lei Federal n.
8.666/93, nas Cláusulas 9.2.2 e 9.2.2.1, do Contrato nº 10.614/2022, por
inexecução parcial do contrato, na proporção de 0,3% por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 20% do valor
total da parcela inadimplida. ao Setor de Pesquisa, a fim de verificar eventual
diferença de valores entre as contratada e substituída, a ser descontada quando
do pagamento.

Ocorrência 2:

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 257046 - DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA POTIGUARA
Data Aplicação: 06/02/2023
Número do Processo: 2022NE000100 Número do Contrato: 44/2022
Descrição/Justificativa: Em face da inexecução parcial da obrigação assumida referente a ata de registro

de preços n°44/2022.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 926792 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA
Data Aplicação: 20/06/2023 Valor da Multa: R$ 0,01
Número do Processo: 14.199/2022 Número do Contrato: 10.614/2022
Descrição/Justificativa: Notificação nº 033 : ADVERTÊNCIA por inexecução parcial do objeto, artigo

87, I da Lei Federal n. 8.666/93, na cláusula 9.1.1, do Contrato nº 10.614/2022,
por inexecução parcial do ajuste. Aplicação da Sanção de MULTA por atraso
prevista no artigo 87, II da Lei Federal n. 8.666/93, nas Cláusulas 9.2.2 e
9.2.2.1, do Contrato nº 10.614/2022, por inexecução parcial do contrato, na
proporção de 0,3% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida até o limite de 20% do valor total da parcela inadimplida. ao Setor
de Pesquisa, a fim de verificar eventual diferença de valores entre as contratada
e substituída, a ser descontada quando do pagamento.
VALOR DA MULTA A APURAR

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 257046 - DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA POTIGUARA
Data Aplicação: 06/02/2023 Valor da Multa: R$ 1.038,00
Número do Processo: 2022NE000100 Número do Contrato: 44/2022
Descrição/Justificativa: Em face da inexecução total da obrigação assumida referente a ata de registro

de preços n°44/2022.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 926703 - AG. DE LICIT., CONT. E CONV. DE MACEIO
Data Aplicação: 20/05/2024 Valor da Multa: R$ 1.200,00
Número do Processo: 5800.113851.2022 Número do Contrato: 442/2022
Descrição/Justificativa: O fornecedor cumpriu com a entrega dos itens solicitados, entretanto fora do

prazo estipulado, causando graves transtornos à administração pública,
conforme ARP de nº 442/2022, Pregão  Eletrônico 104/2022 e Ordem de
Fornecimento nº 430/2022. referentes ao Proc. nº 5800.113851.2022.

Ocorrência 6:

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 926809 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CARUARU - PE
Data Aplicação: 16/11/2022 Valor da Multa: R$ 5.087,50
Número do Processo: PR .ADM Nº1.361 Número do Contrato: ARP Nº 156/2022
Descrição/Justificativa: Não entrega de ordens de fornecimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 156/2022 – CPL/SMS Conforme art 9º da Lei 10.520. Aplicam-se
subsidiariamente, para modalidade de pregão, as normas da Lei 8.666

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 930213 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA - PB
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 17/05/2024 Prazo Final: 18/11/2024
Número do Processo: 22.201/2023 Número do Contrato: 10.409/2023
Descrição/Justificativa: Aplicação de Sanção de Advertência, em atenção ao disposto no artigo 87, I, da

Lei Federal nº 8.666/1993, e nas Cláusulas 10.2 e 10.2.2, do Contrato nº
10.409/2023.
Aplicação de Sanção de Multa Moratória, prevista no artigo 87, II, da Lei
Federal nº 8.666/1993 e nas Cláusulas 10.2, 10.2.3 e 10.2.3.1, do Contrato nº
10.409/2023.
Aplicação da Sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
João Pessoa, pelo prazo de 06 meses, conforme previsões contidas nos artigos 7º
da Lei 10.520/2002, artigos 81 e 87, III da Lei Federal n. 8.666/93, e ainda os
itens 10.2.7 e 10.2.7.1 do contrato pelas reincidências.
VALOR DA MULTA A APURAR.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 926809 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CARUARU - PE
Âmbito da Sanção: Município
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 16/11/2022 Prazo Final: 16/11/2024
Número do Processo: PR ADM Nº 1.361 Número do Contrato: ARP Nº 156/2022
Descrição/Justificativa: Não entrega de ordens de fornecimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 156/2022 – CPL/SMS

Ocorrência 9:

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 155904 - HOSPITAL DAS CLINICAS DE GOIÁS
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 22/03/2022 Prazo Final: 23/05/2022
Número do Processo: 23760.003491/2022
Descrição/Justificativa: Pela não apresentação de proposta atualizada no decorrer da fase de lances do

Pregão Eletrônico nº 003/2022, aplica-se a penalidade de Suspensão temporária
e Impedimento de contratar - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. III, conforme
decisão proferida pela Gerente Administrativa do HCGO nos autos do processo
23760.003491/2022-68, em 22/03/2022.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 155904 - HOSPITAL DAS CLINICAS DE GOIÁS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 21/11/2022
Data Aplicação: 21/11/2022
Número do Processo: 23760012634202222 Número do Contrato: ATA 117/2022
Descrição/Justificativa: Do exposto, adoto a fundamentação do relatório conclusivo para DECIDIR

pela aplicação à empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA,  da penalidade de Advertência prevista
no item 10.1.1. da Ata de Registro de Preços nº 117/2022 (Pregão Eletrônico nº
003/2022) e no artigo 83, inciso I, da lei 13.303/16, por não entregar o pedido
de fornecimento no prazo estipulado na ata de registro de preços.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155903 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 06/09/2024
Data Aplicação: 06/09/2024
Número do Processo: 23765010093202339 Número do Contrato: 2023NE003100
Descrição/Justificativa: Considerando todos os fatos e evidências que constam dos autos do Processo

23765.010093/2023-39 - PAIF 0001/2024 , aplica-se a multa no valor de R$
190,40 (cento e noventa reais e quarenta centavos) referente ao descumprimento
das obrigações assumidas com o HU-UFJF.

Ocorrência 12:

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Categoria Sanção: Advertência
Órgão Sancionador: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa (PB)
Abrangência: No órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: 12.814/2022 / 10614/2022
Data Inicial: 25/10/2022
Fundamentos Legais: Lei 8666  - art. 87, I

Sanção Ceis/Cnep 1:

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.099.392/0001-35 DUNS®: 926055696
Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: APOTEK LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.099.392/0001-35 DUNS®: 926055696
Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: APOTEK LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/04/2026 Automática
FGTS 13/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 11/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/12/2025
Receita Municipal Validade: 18/11/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.099.392/0001-35 DUNS®: 926055696
Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: APOTEK LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 122.495.934-50 Participação Societária: 100,00%
Nome: FELIPE LONGA DA FONTE
Número do Documento: 8321656 Órgão Expedidor: SDS/PE
Data de Expedição: 07/11/2017 Data de Nascimento: 18/12/1998
Filiação Materna: FERNANDA LONGA DA FONTE
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 52.060-460
Endereço: RUA SANT ANNA, 171 - APTO 401 BL A - SANTANA
Município / UF: Recife / Pernambuco
Telefone:
E-mail: distribuidoraapotek@apotekdistribuidora.com.br

Emitido em: 03/11/2025 14:03 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

TRANSPORTADORA ZIP LTDA

CNPJ

16.851.217/0001-45

Nome Fantasia

TRANSPORTADORA ZIP LOG

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA CEP:
50.800-010

Cidade/UF

RECIFE/PE

Responsável Técnico
THIAGO DOUBERIN DA SILVA.

Responsável Legal
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA
FONTE NETO

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
2.07922-7

Data da Autorização
09/03/2015

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.110000/2015-01

Autorização

2 - Cosmético

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Cosméticos

Transportar
Cosméticos

21/06/2024, 08:37 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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TRANSPORTADORA ZIP LTDA 16.851.217/0001-45

Nome Fantasia

TRANSPORTADORA ZIP LOG

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA CEP:
50.800-010

Cidade/UF

RECIFE/PE

Responsável Técnico
THIAGO DOUBERIN DA SILVA.

Responsável Legal
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA
FONTE NETO

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
3.06276-8

Data da Autorização
16/03/2015

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.112948/2015-71

Autorização

3 - Saneantes

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Saneante Domis.

Expedir
Saneante Domis.

Transportar
Saneante Domis.

21/06/2024, 08:36 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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TRANSPORTADORA ZIP LTDA 16.851.217/0001-45

Nome Fantasia

TRANSPORTADORA ZIP LOG

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA CEP:
50.800-010

Cidade/UF

RECIFE/PE

Responsável Técnico
THIAGO DOUBERIN DA SILVA.

Responsável Legal
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA
FONTE NETO

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
8.09385-4 (G35MYLX71Y6X)

Data da Autorização
03/06/2013

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.190549/2013-61

Autorização

8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Transportar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

TRANSPORTADORA ZIP LTDA

CNPJ

16.851.217/0001-45

Nome Fantasia

TRANSPORTADORA ZIP LOG

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA CEP:
50.800-010

Cidade/UF

RECIFE/PE

Responsável Técnico
THIAGO DOUBERIN DA SILVA.

Responsável Legal
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA
FONTE NETO

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
1.23374-5

Data da Autorização
29/04/2013

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.190548/2013-31

Autorização

1 - Medicamento Especial

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Expedir
Medicamento

Transportar
Medicamento
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

TRANSPORTADORA ZIP LTDA

CNPJ

16.851.217/0001-45

Nome Fantasia

TRANSPORTADORA ZIP LOG

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

AV PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208 - IPUTINGA CEP:
50.800-010

Cidade/UF

RECIFE/PE

Responsável Técnico
THIAGO DOUBERIN DA SILVA.

Responsável Legal
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA
FONTE NETO

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
1.09577-1

Data da Autorização
29/04/2013

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.190552/2013-99

Autorização

1 - Medicamento

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Transportar
Medicamento

21/06/2024, 08:35 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351190552201399/?cnpj=16851217000145 1/1



RESOLUÇÃO-RE Nº 1.606, DE 13 DE JUNHO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de Insumos
Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTA MENESES MARQUEZ DE AMORIM

ANEXO

EMPRESA: DINAMICA MERCANTIL LTDA

ENDEREÇO: RUA MUNICIPAL 574

BAIRRO: HIGIENÓPOLIS CEP: 15805015 - CATANDUVA/SP

CNPJ: 00.733.472/0001-53

PROCESSO: 25351.151184/2014-60 AUTORIZ/MS: 1.06511.2

ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

----------------------------------------------------

EMPRESA: CIRURGICA KLG EIRELI

ENDEREÇO: RUA NOVE DE JULHO, Nº 13-05

BAIRRO: CENTRO CEP: 15130000 - MIRASSOL/SP

CNPJ: 08.618.163/0001-44

PROCESSO: 25351.289063/2015-18 AUTORIZ/MS: 1.14017.1

ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

----------------------------------------------------

EMPRESA: Transportadora ZIP LTDA - EPP

ENDEREÇO: Avenida Barão de Bonito, nº 406

BAIRRO: Cidade Universitária CEP: 50740080 - RECIFE/PE

CNPJ: 16.851.217/0001-45

PROCESSO: 25351.190548/2013-31 AUTORIZ/MS: 1.23374.5

ATIVIDADE/CLASSE
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ENDEREÇO: RUA ROCHA POMBO N. 578

BAIRRO: ESTANCIA CEP: 50865090 - RECIFE/PE

CNPJ: 09.607.807/0001-61

PROCESSO: 25351.606557/2018-37 AUTORIZ/MS: 1.18060.4

ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

----------------------------------------------------

EMPRESA: RIOSMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP

ENDEREÇO: RODOVIA BR-116 Nº 9.433

BAIRRO: MESSEJANA CEP: 60842395 - FORTALEZA/CE

CNPJ: 26.644.910/0001-09

PROCESSO: 25351.228526/2017-43 AUTORIZ/MS: 1.16562.6

ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

----------------------------------------------------

EMPRESA: DINAMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

ENDEREÇO: RUA GABRIEL FERREIRA, 1695 (ZONA SUL)

BAIRRO: MACAUBA CEP: 64016050 - TERESINA/PI

CNPJ: 28.868.821/0001-63

PROCESSO: 25351.813369/2018-63 AUTORIZ/MS: 1.18385.8

ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

----------------------------------------------------

EMPRESA: KJH COMERCIAL LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA MANOEL DE CAMARGO SAMPAIO Nº 878

BAIRRO: VILA HELENA CEP: 18071195 - SOROCABA/SP

CNPJ: 24.383.316/0001-78
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----------------------------------------------------

EMPRESA: RANBAXY FARMACÊUTICA LTDA

ENDEREÇO: AV. EUGENIO BORGES, 1060

BAIRRO: ARSENAL CEP: 24751000 - SÃO GONÇALO/RJ

CNPJ: 73.663.650/0001-90

PROCESSO: 25351.007424/01-28 AUTORIZ/MS: 1.20969.2

ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EXPORTAR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

----------------------------------------------------

EMPRESA: CLARIS PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO BRASIL LTDA

ENDEREÇO: Avenida IBIRAMA n° 518

BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL DACI CEP: 06785300 - TABOÃO DA SERRA/SP

CNPJ: 02.455.073/0001-01

PROCESSO: 25000.025152/99-31 AUTORIZ/MS: 1.20646.6

ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPORTAR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/11/2020 | Edição: 215 | Seção: 1 | Página: 86

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Quarta Diretoria/Coordenação de Autorização de
Funcionamento de Empresas

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.576, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de Insumos
Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344, de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO
ANEXO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS TOTAL MA LTDA - EPP / 24.299.152/0001-03

25351.588752/2016-02 / 1162620

7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 3379919209

--------------------------------------

MaltaCare Distribuidora Eireli / 29.412.918/0001-20

25351.796459/2020-05 / 1242715

7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 3364539201

--------------------------------------

JCA EXPRESS - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA / 22.901.317/0001-31

25351.376445/2019-27 / 1190523

7014 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 3364460205

--------------------------------------

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI / 16.851.217/0001-45

25351.190548/2013-31 / 1233745

7013 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 3379766208

25351.190548/2013-31 / 1233745

7014 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 3379689203

--------------------------------------

RANIERI DOS SANTOS GOMES EIRELI / 14.807.803/0001-67

25351.072746/2015-61 / 1135749

7104 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 3379835200

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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TRANSPORTADORA ZIP EIRELI / 16.851.217/0001-45

25351.110000/2015-01 / 2079227

751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 3379632201

25351.110000/2015-01 / 2079227

724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO SOCIAL
/ 3379855201

--------------------------------------

L4B LOGISTICA LTDA / 24.217.653/0001-95

25351.366957/2018-02 / 3080851

714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 3379838209

--------------------------------------

Cirurgica Lajeadense ME / 21.112.395/0001-94

25351.121731/2016-03 / 2087267

751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 3379882208

--------------------------------------

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS TOTAL MA LTDA - EPP / 24.299.152/0001-03
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/ 3166395202

--------------------------------------

ZALIKA FARMACEUTICA LTDA / 29.536.205/0001-78

25351.136039/2019-23 / 4007808

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 3379933201

--------------------------------------

Cirurgica Lajeadense ME / 21.112.395/0001-94

25351.756400/2014-25 / 8114566

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3379934208

--------------------------------------

MARLEX OPL SC COMERCIO E OPERACOES LOGISTICAS LTDA / 34.594.057/0001-88

25351.535427/2020-27 / 8202400

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 2791844201

--------------------------------------

ZALIKA FARMACEUTICA LTDA / 29.536.205/0001-78

25351.136012/2019-31 / 8177878
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/ 3364525200

--------------------------------------

MaltaCare Distribuidora Eireli / 29.412.918/0002-00

25351.271953/2020-53 / 8199732

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 3379916200

--------------------------------------

SOLLUMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA /
35.831.212/0001-03

25351.057558/2020-60 / 8209257

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 3416218205

--------------------------------------

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI / 16.851.217/0001-45

25351.190549/2013-61 / 8093854

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 3379635201

--------------------------------------

UNICARE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA / 15.434.359/0001-44
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BARROS E BARROS HOSPITALAR LTDA / 23.523.598/0001-07

25351.262266/2016-95 / 8139947

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 3379877204

--------------------------------------

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI / 16.851.217/0001-45

25351.190552/2013-99 / 1095771

7120 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA - ENDEREÇO MATRIZ / 3379696200

25351.190552/2013-99 / 1095771

7119 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA
- RAZÃO SOCIAL / 3379767204

--------------------------------------

JKS PROFISSIONAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS EIRELI / 03.962.787/0001-60

25351.001871/02-54 / 2033110

751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 3585620205

25351.001871/02-54 / 2033110

724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO SOCIAL
/ 3585684203
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Funcionamento de Empresas

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.597, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento da Empresa constante
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO
ANEXO

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI / 16.851.217/0001-45

25351.190549/2013-61 / 8093854

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3379942201

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

O documento emitido pela autoridade sanitária local competente não atesta o cumprimento
dos requisitos técnicos para a atividade/classe pleiteada, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da
RDC nº 16/2014.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Sanitária/Coordenação de Autorização de Funcionamento de Empresas

RESOLUÇÃO RE Nº 985, DE 5 DE MARÇO DE 2021

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º  Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas  constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA
ANEXO

AMERICAN MEDICAL INDUSTRIA TEXTIL LTDA / 10.403.238/0001-11

25351.099487/2017-01 / 8148190

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0668469218

--------------------------------------

CCAF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI / 16.917.181/0001-55

25351.104585/2016-01 / 3069186

714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 0705073211

--------------------------------------

HELDER BENINI / 20.249.482/0001-25

25351.011636/2016-01 / 7450291

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0654421215

--------------------------------------

BIOMAXFARMA BURITIZEIRO LTDA / 16.827.824/0001-70

25351.073522/2013-02 / 0901475

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0706660211

--------------------------------------

DROGARIA MAIS BRASIL DE NOVA VENEZA LTDA ME / 12.674.394/0001-42

25351.794425/2010-04 / 0735804

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722124210

--------------------------------------

DROGARIA FOX FARMA DE CAMPOS LTDA / 31.047.219/0001-70

25351.675088/2018-04 / 7613282

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0706662217

--------------------------------------

DROGARIAS PACHECO SA / 33.438.250/0435-67

25351.182248/2016-04 / 7464761
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25351.043949/2020 05 / 8195238

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0736218211

--------------------------------------

F.S. J DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI / 11.855.044/0001-10

25351.199741/2019-06 / 8180723

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0668234211

--------------------------------------

NEUROFIX COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP / 09.171.371/0001-00

25351.484077/2009-07 / 8055846

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0720925215

--------------------------------------

AMAZON EMPREENDIMENTOS EIRELI / 27.091.260/0001-76

25351.056645/2020-08 / 1244412

7151 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
RAZÃO SOCIAL / 0576603210

--------------------------------------

FARMAVIDA POPULAR IBIUNA LTDA. / 31.698.119/0001-03

25351.202482/2019-08 / 7646365

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0608849210

--------------------------------------

DROGARIA NOVA VALDIBIA LTDA ME / 07.095.061/0001-29

25351.225169/2013-11 / 0905307

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0615427211

--------------------------------------

LUANA SAMPAIO GRATAO - ME / 02.798.783/0001-26

25351.457653/2014-11 / 7253639

7112 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - REDUÇÃO DE ATIVIDADES /
0706678213

--------------------------------------

APOLO HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME / 13.917.345/0001-56

25351.655537/2011-11 / 8082852

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0668409215

--------------------------------------

SILVA &OLIVEIRA FARMACIA LTDA / 31.418.985/0001-01

25351.317464/2019-11 / 7647711

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0737870210
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0706666210

--------------------------------------

PIAI &CAIXETA LTDA / 04.341.125/0001-36

25351.252757/2015-12 / 7384232

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0670967212

--------------------------------------

Physical Care Produtos Médicos Ltda ME / 08.097.238/0001-99

25351.173612/2014-12 / 8103914

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0576590215

--------------------------------------

SPEED MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
39.871.756/0001-41

25351.618259/2020-12 / 8213719

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0091523214

--------------------------------------

DISFARMA SAUDE EIRELI / 38.159.600/0001-70

25351.558418/2020-12 / 8213264

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0476769213

--------------------------------------

THIAGO T DA SILVA ME / 23.350.774/0001-48

25351.455119/2017-13 / 7536969

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0706668216

--------------------------------------

DROGARIA MATINHOS LTDA ME / 00.320.628/0002-55

25351.670934/2012-13 / 0890145

7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 0726074217

--------------------------------------

APOLO HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME / 13.917.345/0001-56

25351.463711/2015-14 / 3064985

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0668103213

25351.463711/2015-14 / 3064985

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0576545210

--------------------------------------

IVF BRASIL SOLUCOES LABORATORIAIS EIRELI / 36.367.739/0001-83
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OMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI / 35.369.804/0001 47

25351.750838/2019-15 / 1198774

7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0704980215

--------------------------------------

LYM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 30.699.443/0001-83

25351.953046/2021-15 / 4029815

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0349924210

--------------------------------------

Robotec do Brasil Com. Importadora Ltda / 08.904.375/0001-98

25351.666227/2020-15 / 3095781

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0720665213

--------------------------------------

MED SHOP ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA / 15.708.672/0001-23

25351.536780/2015-16 / 8127282

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0668254211

--------------------------------------

DROGARIAS TERESÓPOLIS LTDA / 22.731.117/0001-88

25351.628577/2015-16 / 7433917

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0769779211

--------------------------------------

Paula e Paula Medicamentos LTDA / 32.916.792/0001-35

25351.616855/2019-16 / 7688895

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722126216

--------------------------------------

REPRESENTTA - IMPORTACAO DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA / 23.457.580/0001-46

25351.775750/2018-17 / 8174806

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0576533211

--------------------------------------

GENOMMA LABORATORIES DO BRASIL LTDA / 09.080.907/0001-82

25351.764230/2009-17 /

7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
ENDEREÇO MATRIZ / 0705186211

--------------------------------------

DROGARIA F P TAVARES / 14.569.723/0005-44

25351.953800/2021-17 / 7781741
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25351.134755/2020 18 / 1244534

7058 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
AMPLIAÇÃO DE CLASSES / 0720463211

--------------------------------------

L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS-EPP / 07.654.936/0001-85

25351.406035/2019-18 / 1191486

7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
ENDEREÇO MATRIZ / 0445128216

--------------------------------------

dal comercio ltda me / 05.325.467/0007-10

25351.866173/2016-18 / 7437984

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0615425215

--------------------------------------

CCAF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI / 16.917.181/0001-55

25351.104600/2016-20 / 8137824

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0705074218

--------------------------------------

OMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI / 35.369.804/0001-47

25351.750707/2019-20 / 8194536

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0705028216

--------------------------------------

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/1919-09

25351.234546/2019-21 / 7649284

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0706674211

--------------------------------------

APOLO HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME / 13.917.345/0001-56

25351.460299/2015-21 / 2082182

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0668209216

25351.460299/2015-21 / 2082182

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0576539210

--------------------------------------

KENKO LIGHT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA / 11.265.011/0001-10

25351.131409/2016-21 / 8138037

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0576620211

--------------------------------------
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DROGARIA ALTERNATIVA DE SANTANA EIRELI / 71.205.231/0001-80

25351.060489/2014-23 / 7102470

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0653815211

--------------------------------------

INTER QUALITY REPRESENTAÇÕES LTDA / 04.339.229/0001-06

25351.104084/2016-23 / 8137747

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0091726212

25351.104084/2016-23 / 8137747

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0091587212

--------------------------------------

PRANALIFE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA / 28.627.375/0001-03

25351.817106/2018-23 / 8176001

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0445077212

--------------------------------------

RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS FILHO LTDA / 19.451.038/0042-87

25351.542036/2019-25 / 8188727

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0576535214

--------------------------------------

DROGARIA AIZE II LTDA / 02.856.432/0001-24

25351.348667/2015-26 / 7394641

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0646640211

--------------------------------------

Robotec do Brasil Com. Importadora Ltda / 08.904.375/0001-98

25351.666313/2020-28 / 4022666

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0720277213

--------------------------------------

FSA MEDICAL SOLUÇÕES EM SAUDE E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 02.835.723/0001-
36

25351.034268/2021-29 / 1250620

7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0650685211

--------------------------------------

VF FARMACIA MAIS VIDA LTDA / 26.217.727/0001-19

25351.826984/2018-30 / 7643719
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7317 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0476675219

--------------------------------------

CURADH COMERCIO E SERVICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI / 34.907.123/0001-22

25351.961609/2021-31 / 3101056

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0668375213

25351.961609/2021-31 / 3101056

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0668268212

25351.961609/2021-31 / 3101056

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0668159219

--------------------------------------

drogaria santa barbara de fervedouro ltda. / 13.031.233/0001-01

25351.343333/2011-32 / 0781091

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722120217

--------------------------------------

MARILIA FELICIO MONTEIRO / 08.626.622/0001-31

25351.598816/2013-34 / 7037040

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0769799216

--------------------------------------

DROGARIAS PACHECO S.A / 33.438.250/0254-02

25351.293092/2013-35 / 0925561

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0670975213

--------------------------------------

DROGARIAS PACHECO S.A / 33.438.250/0430-52

25351.359819/2014-35 / 7216199

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0670977210

25351.359819/2014-35 / 7216199

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0670960215

--------------------------------------

SAUDE FARMA COMERCIO LTDA / 20.238.191/0002-12

25351.320185/2019-35 / 7657916

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0754530214

--------------------------------------
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FARMACIA DROGAPOLO LTDA / 63.227.904/0001-74

25351.134285/2014-36 / 7127418

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0615413211

--------------------------------------

DENT MEDIC LTDA / 08.223.462/0001-80

25351.501650/2019-37 / 8188821

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0668102217

--------------------------------------

INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA / 38.412.815/0001-50

25351.425751/2020-38 / 4027126

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0091657211

--------------------------------------

AURORA FARMA LTDA / 20.011.740/0001-30

25351.682230/2014-38 / 7325000

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0654413214

--------------------------------------

Droga Druma LTDA me / 01.744.618/0001-29

25351.272027/2015-38 / 7388650

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0673039216

--------------------------------------

CR MEDICAMENTO LTDA / 07.553.428/0001-00

25351.290901/2014-38 / 7186884

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0654465217

25351.290901/2014-38 / 7186884

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0654425218

--------------------------------------

CR OXIGENIO GASES E EQUIPAMENTOS LTDA / 04.292.445/0001-43

25351.708815/2017-38 / 8160674

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 1935440209

--------------------------------------

CATTAI DROGARIA EIREL / 07.102.165/0001-13

25351.311809/2013-38 / 0939248

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0769789219

--------------------------------------
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FARMACIA DA ECONOMIA NACIONAL LTDA / 16.672.967/0001-50

25351.116569/2014-41 / 7132326

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0769787212

--------------------------------------

MDK FARMA LTDA / 13.220.865/0001-05

25351.457633/2014-41 / 7257493

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0670969219

--------------------------------------

AR FARMA LTDA / 66.399.221/0001-92

25351.145666/2014-41 / 7140261

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0706654216

--------------------------------------

ELEGANCIA IMPLANTES ORTOPEDICOS EIRELI / 29.276.313/0001-59

25351.848662/2018-41 / 8176521

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0668463210

--------------------------------------

F.S. J DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI / 11.855.044/0001-10

25351.199742/2019-42 / 1187357

7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
ENDEREÇO MATRIZ / 0668402211

--------------------------------------

PAMELA SILVA DA COSTA - ME / 28.423.656/0001-36

25351.687959/2017-43 / 7558044

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0754446214

--------------------------------------

VMI TECNOLOGIAS LTDA / 02.659.246/0001-03

25351.611922/2017-44 / 8158378

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0751478211

--------------------------------------

robson maximino dos santos farmácia / 10.599.791/0001-71

25351.881220/2016-45 / 7441269

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0625578210

--------------------------------------

DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS / 92.665.611/0108-06

25351.035289/2014-46 / 7144462
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FARIA SANTOS DROGARIAS LTDA / 13.930.574/0001-00

25351.285152/2013-46 / 0933721

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0706651211

--------------------------------------

CELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E CORRELATOS LTDA - EPP /
08.687.640/0001-23

25351.151814/2010-46 / 2054656

751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 0611218216

--------------------------------------

DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA / 06.872.949/0001-68

25351.205004/2005-46 / 8025820

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0444931210

--------------------------------------

DALLAQUA CARDOSO E CIA LTDA ME / 57.871.568/0001-03

25351.315438/2013-47 / 0969740

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0670983214

--------------------------------------

FARMACIA ROCHA LTDA / 28.326.218/0001-50

25351.539273/2017-47 / 7545194

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0736015211

--------------------------------------

FARMACIA FENELON LTDA EPP / 82.200.205/0009-32

25351.405756/2017-49 / 7530139

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0463789215

--------------------------------------

A. DIAS DE ALMEIDA LTDA / 32.654.256/0001-09

25351.160783/2019-49 / 7642377

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0769775219

--------------------------------------

EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LOCATELLI EIRELI / 10.404.780/0001-99

25351.406918/2012-51 / 7363967

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0654457216

25351.406918/2012-51 / 7363967
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7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0706676217

--------------------------------------

L. DE O. N. COLOMBO - FARMACIA / 14.823.753/0001-01

25351.243970/2014-52 / 7175299

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0654419213

--------------------------------------

DROGARIA MOURA LTDA / 28.678.765/0001-02

25351.642052/2017-55 / 7563407

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0769781213

--------------------------------------

V. CERQUEIRA PACINI ME / 28.531.940/0001-26

25351.612794/2017-56 / 7551856

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0670958213

--------------------------------------

PLATINUM LOG ARMAZENS GERAIS LTDA / 12.680.452/0001-40

25351.056390/2021-56 / 4030459

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0668459212

--------------------------------------

RAMAR ATACADISTA E DISTRIBUIDOR LTDA ME / 23.739.138/0001-02

25351.062199/2016-58 / 3068848

714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 0611100215

--------------------------------------

DROGARIA FARMAIS DE ITAIPUAÇU LTDA / 06.053.202/0001-88

25351.335729/2014-59 / 7200979

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0670965216

--------------------------------------

CSB DROGARIAS S/A - FILIAL 60 / 42.225.938/0081-34

25351.037347/2014-62 / 7094683

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722118215

--------------------------------------

drogaria vermelho novo / 12.846.966/0001-23

25351.259740/2011-62 / 0771630

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0615435212

--------------------------------------
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ILGJ LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA / 08.782.548/0001-42

25351.011650/2021-64 / 8217071

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0668237210

--------------------------------------

DROGATIM DROGARIAS LTDA / 06.198.619/0012-91

25351.037354/2014-64 / 7095229

70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0674109216

--------------------------------------

LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA / 23.879.331/0033-26

25351.435209/2013-64 / 0972458

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0722091210

--------------------------------------

a l furtado drogaria / 33.943.334/0001-58

25351.357759/2020-64 / 7720811

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0769795213

--------------------------------------

MM BFF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 10.974.108/0001-39

25351.344235/2014-65 / 7206040

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0769791211

--------------------------------------

HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 07.094.705/0001-64

25351.191163/2014-67 / 8104144

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0736210211

--------------------------------------

TICIANY P. RODRIGUES - ME / 16.442.764/0001-77

25351.140596/2018-68 / 7572166

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0722093216

--------------------------------------

LAGO E CIA LTDA / 32.608.392/0001-62

25351.138688/2019-69 / 7641107

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0754528212

25351.138688/2019-69 / 7641107

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0754422217
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867  AFE  ALTERAÇÃO  PRODUTOS PARA SAÚDE  AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0720499216

--------------------------------------

DROGARIA MINEIRAO LTDA / 38.234.286/0001-42

25351.422802/2020-70 / 7764501

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0769801211

--------------------------------------

America Serve Limpeza e Serviços Ltda EPP / 09.424.115/0001-88

25351.972154/2016-70 / 8135502

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0611115212

--------------------------------------

DROGARIAS BRASILEIRAS LTDA - ME / 24.805.607/0001-07

25351.321288/2016-70 / 7475179

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722112216

--------------------------------------

CARAMANTI &CARAMANTI LTDA / 07.685.223/0032-85

25351.501983/2013-71 / 0704771

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0615411215

--------------------------------------

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI / 16.851.217/0001-45

25351.112948/2015-71 / 3062768

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0736191216

--------------------------------------

INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA / 38.412.815/0001-50

25351.431511/2020-72 / 3098878

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0091656214

--------------------------------------

F.S. J DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI / 11.855.044/0001-10

25351.381292/2020-73 / 4020010

751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 0668309211

--------------------------------------

DROGARIA ATENDE PHARMA MURIAE LTDA / 05.540.309/0001-98

25351.030324/2003-74 / 0369564

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0736359211
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--------------------------------------

VIVER BEM FARMA LTDA / 13.149.972/0001-94

25351.550227/2013-75 / 7026264

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0769777215

--------------------------------------

DROGARIAS POUP AQUI RIO PRETO LTDA / 26.299.356/0001-61

25351.183645/2017-76 / 7511392

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0769793217

--------------------------------------

KLB DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS EIRELI / 22.484.161/0001-30

25351.606292/2018-77 / 4002831

724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO SOCIAL
/ 0668079215

--------------------------------------

VYTTRA DIAGNOSTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. / 00.904.728/0004-90

25351.208749/2015-77 / 8121262

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0720525217

--------------------------------------

DROGARIAS CASTRO LTDA / 14.569.758/0001-50

25351.015344/2014-78 / 7082959

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0706658219

--------------------------------------

DROGARIA E FARMACIA BEM ESTAR LTDA / 37.893.760/0001-85

25351.796856/2020-79 / 7739987

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0722087211

--------------------------------------

farm bras drogaria ltda me / 37.805.475/0001-65

25351.963935/2021-82 / 7782062

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0706670218

--------------------------------------

ERISNALDA T CASTRO / 02.640.370/0001-19

25351.189007/2002-82 / 0216538

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0670981218

--------------------------------------

FARMACIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA LTDA / 19.325.969/0004-03
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25351.619213/2013-83 / 7001541

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722104215

--------------------------------------

JFB COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI /
26.434.440/0001-40

25351.415454/2020-84 / 1246050

7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0720457211

--------------------------------------

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/1976-05

25351.600108/2018-85 / 7606402

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0769797210

--------------------------------------

V. S. Souza Promoção de Vendas - ME / 21.403.114/0002-33

25351.404977/2017-86 / 8154206

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0445027215

--------------------------------------

3D MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI /
26.965.946/0001-86

25351.653768/2017-88 / 8159311

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0704876213

--------------------------------------

JFB COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI /
26.434.440/0001-40

25351.414884/2020-89 / 3098820

716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0720295211

--------------------------------------

DROGARIA ESTANCIA DOS INGLESES LTDA / 08.546.220/0001-27

25351.222486/2014-90 / 7165639

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0670971211

--------------------------------------

BRUPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 11.709.825/0001-04

25351.140711/2013-90 / 0909479

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722114212

--------------------------------------

Drogaria Somensi Ltda / 79.408.746/0003-50
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25351.568046/2019-91 / 1195014

7151 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
RAZÃO SOCIAL / 4385781206

--------------------------------------

SINTESE MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA / 30.134.791/0001-03

25351.400021/2019-91 / 8184802

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0720429218

--------------------------------------

Genivaldo Dias Almeda ME / 12.639.516/0001-60

25351.359790/2014-91 / 7214994

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722116219

--------------------------------------

DROGARIA CORREIA LTDA / 37.270.184/0001-10

25351.963926/2021-91 / 7782119

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0670952214

--------------------------------------

RENILDO DOS SANTOS RODRIGUES- ME / 18.765.176/0001-08

25351.028985/2014-92 / 7091275

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0722106211

--------------------------------------

BIOTCHELLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMETICOS LTDA / 12.568.829/0001-74

25351.552585/2013-97 / 2071090

751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 0611133211

--------------------------------------

MATARAZZO GROUP COMERCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO EIRELI / 14.289.479/0001-32

25351.022428/2021-97 / 8217357

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0512609217

--------------------------------------

ILGJ LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA. / 08.782.548/0005-76

25351.011817/2021-97 / 8217161

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0668101211

--------------------------------------

BIOTCHELLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMETICOS LTDA / 12.568.829/0001-74

25351.552585/2013-97 / 2071090
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25351.173495/2020 98 / 7713661

7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0654423211

25351.173495/2020-98 / 7713661

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0654459212

25351.173495/2020-98 / 7713661

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0654496217

--------------------------------------

ORCIMED INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI / 61.186.417/0001-85

25000.026235/98-11 / 1036929

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 1935458205

--------------------------------------

PALMINDAYA COSMÉTICOS LTDA / 75.619.742/0001-07

25991.004330/77 / 2002224

7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0668251212

--------------------------------------

DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA / 06.872.949/0001-68

25001.001158/83 / 1010707

7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0445037211

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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2025

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CRF-PE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

APOTEK LTDA

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MED. E MAT. HOSP. LTDA

RUA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI 208 CXPST D 36.099.392/0001-35

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

IPUTINGA RECIFE-PE
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em crfpe.org.br

Consulte via leitor de QRCode

13
45

22

CADASTRO NO CRF SOB O

18051
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

6885C6511563E2F233DEFB574C3C0EFB
VALIDADE

31/03/2026

DISTRIBUIDORA - MEDIC., INSUMO E DROGAS
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************07:00 às 13:00 07:00 às 13:00 07:00 às 13:00************** 07:00 às 13:00 07:00 às 13:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 03262 JOYCE NUNES DOS SANTOS RESPONSÁVEL TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************07:00 às 13:00 07:00 às 13:00 07:00 às 13:00************** 07:00 às 13:00 07:00 às 13:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CRF-PE

Dr. Aldo César Passilongo da Silva

Recife, 25 de Fevereiro de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO











CPF/CNPJ do Empregador
36.099.392

Nome/Razão Social do Empregador
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS H

Núm. de Pág.
1

Identificador
0125031259273744-1

Tag
36099392 02/2025 MENSAL

 Pagar este documento até

20/03/2025
 Valor a recolher

301,55

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência
Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório
Indenização

Compensatória Encargos FGTS Total

301,550,00301,55 0,00 0,0002/2025 1

Total Geral: 301,55 0,00 0,00 0,00 301,55

Observações

Data de geração da Guia: 12/03/2025 às 11:04:47 - Página 1/ 1
O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/c87fb3b729a742bc9232951f7afe90875204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***63045308

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/c87fb3b729a742bc9232951f7afe9087

Payload Location:



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

20/03/2025

0125031259273744-1

1Empregador: 36.099.392 Nome Empregador: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS H

Data Emissão: 12/03/2025 11:04:47 (Brasília) Emitida por: 36.099.392/0001-35 - APOTEK DISTRIBUIDORA

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

301,55Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 36.099.392/0001-35

Comp.
Apuração

Comp.
Referência

Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros
Atualiz.

Monetária
Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito
Base Remuneração

Total
Valor FGTS

na Guia
Categoria

Mensal 3.769,48 301,55 0,00 0,00 301,5520/03/202500333000019 036.373.034-69 0,0002/2025 JOYCE NUNES DOS SANTOS 101

Total do Tomador 3.769,48 301,55 0,00 0,00 0,00 301,55Sem Tomador

Total do Estabelecimento 3.769,48 301,55 0,00 0,00 0,00 301,5536.099.392/0001-35

Total FGTS 3.769,48 301,55 0,00 0,00 0,00 301,55

Relatório Emitido em: 12/03/2025 11:05:09 (Brasília). Página 1 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

20/03/2025

0125031259273744-1

1Empregador: 36.099.392 Nome Empregador: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS H

Data Emissão: 12/03/2025 11:04:47 (Brasília) Emitida por: 36.099.392/0001-35 - APOTEK DISTRIBUIDORA

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

301,55Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Categorias

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória

na Guia
Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Estabelecimento:

Comp. Apuração Categoria
Base Remuneração

Total
Qtd. Trabalhadores

36.099.392/0001-35

301,55 0,00 0,00 0,00 0,00 301,5502/2025 101 1 3.769,48 0,00

Total FGTS 301,55 0,00 0,00 0,00 0,00 301,550,003.769,48

Descrição das categorias:

101 - Empregado - Geral, inclusive o empregado público da administração direta ou indireta contratado pela CLT
102 - Empregado - Trabalhador rural por pequeno prazo da Lei 11.718/2008
103 - Empregado - Aprendiz
104 - Empregado - Doméstico
105 - Empregado - Contrato a termo firmado nos termos da Lei 9.601/1998
106 - Trabalhador temporário - Contrato nos termos da Lei 6.019/1974
107 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - sem acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
108 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - com acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
111 - Empregado - Contrato de trabalho intermitente
201 - Trabalhador avulso portuário
202 - Trabalhador avulso não portuário
301 - Servidor público titular de cargo efetivo, magistrado, ministro de Tribunal de Contas, conselheiro de Tribunal de Contas e membro do Ministério Público
302 - Servidor público ocupante de cargo exclusivo em comissão
303 - Exercente de mandato eletivo
304 - Servidor público exercente de mandato eletivo, inclusive com exercício de cargo em comissão
305 - Servidor público indicado para conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública
306 - Servidor público contratado por tempo determinado, sujeito a regime administrativo especial definido em lei própria
307 - Militar
308 - Conscrito
309 - Agente público - Outros
310 - Servidor público eventual
311 - Ministros, juízes, procuradores, promotores ou oficiais de justiça à disposição da Justiça Eleitoral
312 - Auxiliar local
401 - Dirigente Sindical - informação prestada pelo sindicato
410 - Trabalhador cedido/exercício em outro órgão/juiz auxiliar - Informação prestada pelo cessionário/destino
701 - Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma das demais categorias de contribuinte individual
711 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros
712 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga
721 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, com FGTS
722 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, sem FGTS
723 - Contribuinte individual - Empresário, sócio e membro de conselho de administração ou fiscal
731 - Contribuinte individual - Cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
734 - Contribuinte individual - Transportador cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
738 - Contribuinte individual - Cooperado filiado a cooperativa de produção
741 - Contribuinte individual - Microempreendedor individual
751 - Contribuinte individual - Magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário
761 - Contribuinte individual - Associado eleito para direção de cooperativa, associação ou entidade de classe de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração
771 - Contribuinte individual - Membro de conselho tutelar, nos termos da Lei 8.069/1990
781 - Ministro de confissão religiosa ou membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa
901 - Estagiário
902 - Médico residente
903 - Bolsista, nos termos da Lei 8.958/1994
904 - Participante de curso de formação, como etapa de concurso público, sem vínculo de emprego/estatutário
905 - Atleta não profissional em formação que receba bolsa

Relatório Emitido em: 12/03/2025 11:05:09 (Brasília). Página 2 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

20/03/2025

0125031259273744-1

1Empregador: 36.099.392 Nome Empregador: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS H

Data Emissão: 12/03/2025 11:04:47 (Brasília) Emitida por: 36.099.392/0001-35 - APOTEK DISTRIBUIDORA

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

301,55Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Estabelecimentos

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória

na Guia
Juros  Atualiz. Monetária Multa TotalEstabelecimentoComp. Apuração

Base Remuneração
Total

Qtd. Trabalhadores

301,55 0,00 0,00 0,00 0,00 301,5502/2025 1 3.769,48 0,0036.099.392/0001-35

Total FGTS 301,55 0,00 0,00 0,00 0,00 301,550,003.769,48

Relatório Emitido em: 12/03/2025 11:05:09 (Brasília). Página 3 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

20/03/2025

0125031259273744-1

1Empregador: 36.099.392 Nome Empregador: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS H

Data Emissão: 12/03/2025 11:04:47 (Brasília) Emitida por: 36.099.392/0001-35 - APOTEK DISTRIBUIDORA

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

301,55Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tipos de Valor

FGTS Mensal
na Guia

FGTS Rescisório
na Guia

Ind. Compensatória
na Guia

Juros
Atualiz.

Monetária
Multa Total

Estabelecimento:

Comp.
Apuração

Tipo de Valor
Base Remuneração

Total
Qtd.

Trabalhadores

36.099.392/0001-35

301,55 0,00 0,00 0,00 0,00 301,5502/2025 11 - FGTS mensal 1 3.769,48 0,00

Total FGTS 301,55 0,00 0,00 0,00 0,00 301,550,003.769,48

Relatório Emitido em: 12/03/2025 11:05:09 (Brasília). Página 4 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

20/03/2025

0125031259273744-1

1Empregador: 36.099.392 Nome Empregador: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS H

Data Emissão: 12/03/2025 11:04:47 (Brasília) Emitida por: 36.099.392/0001-35 - APOTEK DISTRIBUIDORA

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

301,55Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tomadores de Serviço

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória na

Guia
Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Tomador:

Comp. Apuração Base Remuneração TotalQtd. Trabalhadores

Sem Tomador

301,55 0,00 0,00 0,00 0,00 301,5502/2025 1 3.769,48 0,00

Total FGTS 301,55 0,00 0,00 0,00 0,00 301,550,003.769,48

Relatório Emitido em: 12/03/2025 11:05:09 (Brasília). Página 5 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



distribuidoraapotek@apotekdistribuidora.com.br
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DECLARAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 36.099.392/0001-35

ROGÉRIO JOSÉ OLIVEIRA BRAGA

CRC PE - 012166/O-0

CPF: 529.418.094-49

CONTADOR

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 36.099.392/0001-35

Felipe Longa da Fonte

RG Nº 8.321.656 – SDS/PE

CPF Nº 122.495.934-50

Diretor

A empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, estabelecida Av. Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, - CXPST
– Sala D, CEP 50.800-010, Iputinga, Recife/PE, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob nº 36.099.392/0001-35, deste ato representado pelo diretor FELIPE
LONGA DA FONTE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n° 8.321.656 SDS/PE e Cpf n° 122.495.934-50, DECLARA, para os devidos fins,
que atende aos índices econômicos previstos no Edital e que não sofre qualquer ação que comprometa sua estabilidade econômico-financeira.

2023:
LC = Ativo Circulante ='> 1.173.329,70 = 1,79

Passivo Circulante 656.626,96

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ='> 1.173.329,70 = 1,58
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 741.273,80

SG = Ativo Total ='> 1.173.329,70 = 1,58
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 741.273,80

2024:
LC = Ativo Circulante ='> 436.042,25 = 2,13

Passivo Circulante 205.050,96

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = '> 436.042,25 = 1,46
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 298.847,80

SG = Ativo Total ='> 436.042,25 = 1,46
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 298.847,80

FELIPE LONGA DA 
FONTE:122495934
50

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
LONGA DA 
FONTE:12249593450

ROGERIO JOSE OLIVEIRA 
BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por ROGERIO 
JOSE OLIVEIRA BRAGA:52941809449 
Dados: 2025.05.02 16:22:54 -03'00'



Recife/PE, quarta-feira, outubro 29, 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.126/2025
PROCESSO: 9.752/2025
ABERTURA: 30/10/2025
HORA: 10:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 36.099.392/0001-35

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

A empresa  APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA, estabelecida Av. Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, - CXPST – Sala D, CEP 50.800-010, Iputinga, 
Recife/PE, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob nº 36.099.392/0001-35, deste ato representado pelo 
diretor FELIPE LONGA DA FONTE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n° 
8.321.656 SDS/PE e Cpf n° 122.495.934-50, DECLARA, para fins do disposto no item  do Edital de N° 
90.126/2025 e sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento como empresa de pequeno 

porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 
correspondente conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 
123/06.

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 14.133/21, que no ano-
calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

    APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.099.392/0001-35, domiciliada em Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208 – 

CXPST D – Iputinga – Recife/PE – CEP: 50.800-010 2



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua Amélia, 50 - Espinheiro

CEP: 52.020-150 / Fone: (81) 3426-8540
crfpe.org.br

Declaração de Inscrição de Estabelecimento

D e c l a r a ç ã o

Recife, 11 de Novembro de 2025.

DECLARAMOS, para os fins que se fizerem necessários que a firma APOTEK DISTRIBUIDORA DE MED. E MAT.

HOSP. LTDA - APOTEK LTDA, CNPJ - 36.099.392/0001-35, estabelecida à RUA PROFESSOR JOAQUIM

CAVALCANTI CXPST D, IPUTINGA, RECIFE-PE esta devidamente inscrita neste CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CRF-PE, sob o número de Inscrição 18051, tendo efetuado inscrição

em 07/02/2020, conforme determina a Lei 3.820/60 e de acordo com as exigências da Lei nº 5991/73.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

DR. Dr. Aldo César Passilongo da Silva
Presidente CRF-PE

de11/11/2025 11:12:06 1Pág. 1Rua Amélia, 50 - Espinheiro
CEP: 52.020-150 / Fone: (81) 3426-8540

crfpe.org.br

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
https://crfpe-emcasa.cisantec.com.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: FA32-2F8C-256C-CB8E



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua Amélia, 50 - Espinheiro

CEP: 52.020-150 / Fone: (81) 3426-8540
crfpe.org.br

Declaração de Inscrição Profissional

D e c l a r a ç ã o

Recife, 11 de Novembro de 2025.

DR. Dr. Aldo César Passilongo da Silva
Presidente CRF-PE

JOYCE NUNES DOS SANTOS

DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a)

Nacionalidade Brasileira, CPF - 036.373.034-69 e RG 5999797 SSP -PE, acha-se
inscrito(a) neste CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO CRF-PE, no Quadro de Farmacêutico, sob o número de Inscrição
Definitiva 03262, tendo efetuado sua inscrição em 20/09/2004.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

Esta declaração tem validade de 15 dias a contar da sua emissão.

de11/11/2025 11:09:34 1Pág. 1Rua Amélia, 50 - Espinheiro
CEP: 52.020-150 / Fone: (81) 3426-8540

crfpe.org.br

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
https://crfpe-emcasa.cisantec.com.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 010D-D269-F63F-B01C



Recife/PE, quarta-feira, outubro 29, 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.126/2025
PROCESSO: 9.752/2025
ABERTURA: 30/10/2025
HORA: 10:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DADOS DA EMPRESA

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 36.099.392/0001-35

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 36.099.392/0001-35

Endereço Comercial: Av. Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, - CXPST – Sala D, CEP 50.800-010, Iputinga

Município: Recife      U.F.: PE       Inscrição Estadual nº 0871352-99     Inscrição Municipal n° 668.112-3   

DADOS BANCARIOS:

AGENCIA: 3433-9      CONTA: 7048-3   BANCO DO BRASIL

CONTATOS:

FONE: (81) 4042-8155

E-MAIL: distribuidoraapotek@apotekdistribuidora.com.br

E-MAIL PARA PEDIDOS: pedidos@apotekdistribuidora.com.br

E-MAIL PARA ATAS E CONTRATOS: contratos@apotekdistribuidora.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE CONTRATO

 

NOME: FELIPE LONGA DA FONTE 

RG: 8.321.656-SDS/PE

CPF: 122.495.934-50

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

QUALIFICAÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

    APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.099.392/0001-35, domiciliada em Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208 – 

CXPST D – Iputinga – Recife/PE – CEP: 50.800-010 9



Recife/PE, quarta-feira, outubro 29, 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.126/2025
PROCESSO: 9.752/2025
ABERTURA: 30/10/2025
HORA: 10:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO GERAL

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 36.099.392/0001-35

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

A empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, atuante no ramo de 
distribuição de medicamentos, estabelecido na  Av. Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, - CXPST – Sala D, CEP 50.800-010, Iputinga, devidamente cadastrada 
no CNPJ/MF sob nº 36.099.392/0001-35, através do seu representante legal infra abaixo assinado:

1)Declaro ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei.

2)Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

3)Declaro, para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

4)Declaramos, para os fins que até a presente data inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva 

ao órgão ou entidade contratante.

5)Declaro, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.93 da Lei de Cotas (8.213/91), que: Conforme lei, não temos obrigatoriedade de ter vagas 

disponivéis de cargos para pessoas com deficiência, tendo em vista que não atinguimos o limite de 100 funcionários na empresa.

6)Declaro, para os devidos fins, ter ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação.

7)Declaro, para os devidos fins, cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

8)Declaro, para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 

1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

9)Declaro, para os devidos fins,  que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, quando cabíveis.

10)Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.

11)Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.FELIPE LONGA DA FONTE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n° 8.321.656 

SDS/PE e Cpf n° 122.495.934-50,), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.

12)Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

FONE: (81) 4042-8155

E-MAIL: distribuidoraapotek@apotekdistribuidora.com.br

E-MAIL PARA PEDIDOS: pedidos@apotekdistribuidora.com.br

E-MAIL PARA ATAS E CONTRATOS: contratos@apotekdistribuidora.com.br

13)Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob 

pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

14)Nomeamos e constituímos o senhor FELIPE LONGA DA FONTE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n° 8.321.656 

SDS/PE e Cpf n° 122.495.934-50,responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 

90.126/2025, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato.

15)Declaramos para os devidos fins que:

a. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

b.Os valores pospostos estão abaixo do dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP, 

do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED/ANVISA;

c.Os valores propostos observaram a desoneração de ICMS, quando estabelecida em convênios firmados no Conselho Nacional de Política Fazendária 

– CONFAZ, quando aplicável.

    APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.099.392/0001-35, domiciliada em Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208 – 

CXPST D – Iputinga – Recife/PE – CEP: 50.800-010 10
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Recife (PE), 28 de Abril de 2025

A

Comissão Permanente de Licitacão - CPL

Sr(a) Pregoeiro(a):

Empresa: 'APOTEK  Distrib. De Med. E Mat. Hospitalar Eireli EPP

Indice de Liquidez Comparativo do Balanco Patrimonial encerrado em 31/12/2024.

dez/24

LC = Ativo Circulante ='> 436.042,25 = 2,13

Passivo Circulante 205.050,96

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ='> 436.042,25 = 1,46

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 298.847,80

LS = Ativo Circulante - Estoque ='> 429.790,84 = 2,10

Passivo Circulante 205.050,96

SG = Ativo Total ='> 436.042,25 = 1,46

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 298.847,80

ET = Passivo Circulante + Passivo não Circulante='> 298.847,80 = 0,69

Ativo Total 436.042,25

LRP = (Ativo Circulante - Passivo Circulante) ='> 230.991,29 = 1,68

Patrimonio Liquido 137.194,45

LI = Disponibilidades ='> 24.469,93 = 0,12

Passivo Circulante 205.050,96

ECG= Passivo Circulante ='> 205.050,96 = 0,47

Ativo Circulante 436.042,25

GCT Patrimonio Liquido ='> 137.194,45 0,46

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 298.847,80

Atenciosamente,

________________________________________ ______________________________

FELIPE LONGA DA FONTE ROGERIO JOSE OLIVEIRA BRAGA

ADMINISTRADOR CONTADOR CRC PE-012166/O-0

CPF 122.495.934-50 CPF 529.418.094-49

RG Nº 8.321.658 SDS/PE RG Nº 3.404.665 SDS-PE

ROGERIO JOSE 
OLIVEIRA 
BRAGA:52941809449

Assinado de forma digital por 
ROGERIO JOSE OLIVEIRA 
BRAGA:52941809449 
Dados: 2025.04.28 10:25:31 -03'00'

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 
LONGA DA FONTE:12249593450 
Dados: 2025.04.28 10:27:05 -03'00'



DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDARazão Social:

2025.000011056085-38No. Protocolo:

APOTEK LTDANome Fantasia:

RUA PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, SALA DEndereço:

IPUTINGA,    RECIFE - PE

50.800-010

CACEPE: 0871352-99

36.099.392/0001-35CNPJ/MF:

SIMPLES NACIONALRegime de Recolhimento:

ATIVOSituação Contribuinte:

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

DATA DE INSCRIÇÃO: 22/01/2020

06/11/2025DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

Faixa Recolhimento: Não Informado

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

4649-4/09 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE

Página 1
Emitido em: 06/11/2025 08:12:49
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4.2006.100.04.0269.0002-0

5. Tributo

2. Seqüencial do Imóvel

7265115

- IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU
- TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - TLP
- TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESIDUOS
SOLIDOS DOMICILIARES - TRSD

JAIR PAULINO MAIA

1. Proprietário

3. Inscrição do Imóvel

Recife, 17 de NOVEMBRO de 2025

Certidão Negativa
Imobiliária

6. Endereço do Imóvel

AV Professor Joaquim Cavalcanti, 208

7. Valor Venal

12. Código de Autenticidade 13. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

4. Natureza

PREDIAL

BAIRRO Iputinga, CEP 50800010, RECIFE-PE

8. Valor Base de Lançamento

R$ 1.280.692,84 R$ 1.280.692,84

9. Descrição

10. Ressalva

11. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor, que dos lançamentos existentes para o imóvel
que trata a presente certidão, o contribuinte encontra-se com sua situação regular perante o
erário municipal.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

143109063

942.7839.2191

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

14. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

12 de NOVEMBRO de 2025















Prefeitura do Recife

Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde

Gerência de Vigilância Sanitária

Processo nº: 8025563025

LICENÇA SANITÁRIA

1. Dados do Empreendedor

Nome/Razão APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPIT

Endereço: AV Professor Joaquim Cavalcanti, 208

Data Validade:  06/08/2027

CPF/CNPJ: 36.099.392/0001-35

A Gerência de Vigilância Sanitária, CONCEDE a presente LICENÇA SANITÁRIA, processo nº 8025563025,
conforme dados abaixo:

Sequencial do Imóvel: 726511.5 Inscrição Mercantil: 668.112-3

Iputinga - RECIFE/PE

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/pcr-
urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo

119-4f1berma6o817c6ky

4. Condicionante(s) Específica(s)

Autorizado a distribuir medicamentos, inclusive sujeitos a controle especial, saneantes, produtos para saúde e
cosméticos.

5. Informação(ões) Complementar(es)

3. Condicionante(s) Geral(is)

 Código  Descrição

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO4644301

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTR E MATER P/ USO MÉDICO, CIRÚRG, HOSP E
DE LABORATÓRIOS

4645101

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL4646002

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

4649408

2. Atividade(s):

Joyce Nunes dos Santos Lucena, CPF - 036.xxx.xxx-69, Orgão - CRF/PE, Registro
profissional - 03262

Responsável Técnico:
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Cliente.: 22354-MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO Folha: 12345/0001

Att.: COMISSAO PERMANENTE EM LICITACAO Data: 30/10/2025

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO No 9.752/2025

PREGAO ELETRONICO No. 90.126/2025 REF#

Abertura: 30/10/2025 Hora: 10:00

---Item ----- Quantidade Apr. ----------------- D i s c r i m i n a c a o ----------------- Marca/Fabricante Vlr. Unit. -------Total

8 2.415,00 FR CARBAMAZEPINA 200MG/ML APRES CX C/50 FR 100ML

CATMAT: 392264

Registro no M.S.: 1134302030049 HIPOLABOR-M(MG) 7,75 18.716,25

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

11 365.100,00 CPR CLONAZEPAM 2 MG APRES CX C/480 CPR

CATMAT: 270119

Registro no M.S.: 1542301750311 GEOLAB-GO(GO) 0,05 18.255,00

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

15 73.170,00 COM CLORPROMAZINA 100MG APRES CX C/200 COMP

CATMAT: 267638

Registro no M.S.: 1029802260172 CRISTALIA-S(SP) 0,35 25.609,50

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

22 7.359,00 AMP DIAZEPAM 10MG APRES CX C/100 AMP 2ML (G)

CATMAT: 267194

Registro no M.S.: 1134301520018 HIPOLABOR-M(MG) 0,87 6.402,33

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

29 1.620,00 AMP FENTANILA 0,05MG APRES CX C/50 AMP 2ML (G)

CATMAT: 271950

Registro no M.S.: 1134301510020 HIPOLABOR-M(MG) 2,55 4.131,00

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

30 1.185,00 AMP FLUMAZENIL 0,1MG/ML APRES CX C/50 AMP 5ML (G)

CATMAT: 268510

Registro no M.S.: 1134301960034 HIPOLABOR-M(MG) 6,96 8.247,60

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

34 126.410,00 CPR HALOPERIDOL 5MG APRES.CX C/200 CPRS

CATMAT: 267669

Registro no M.S.: 1029800200253 CRISTALIA-S(SP) 0,11 13.905,10

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

35 5.232,00 AMP HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML APRES CX C/25 AMP.1ML

CATMAT: 292194

Registro no M.S.: 1029802400047 CRISTALIA-S(SP) 5,89 30.816,48

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

49 6.650,00 AMP MORFINA 10MG/ML APRES CX C/100 AMP 1ML (G)

CATMAT: 304871

Registro no M.S.: 1134301630034 HIPOLABOR-M(MG) 1,91 12.701,50

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

54 120.000,00 CPR ESCITALOPRAM 10MG APRES CX C/30 CPR (G)

CATMAT: 249854

Registro no M.S.: 1438102690063 CIMED 0,10 12.000,00

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

A empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, estabelecida Av.
Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, - CXPST – Sala D, CEP 50.800-010, Iputinga, Recife/PE, devidamente cadastrada no CNPJ/MF
sob nº 36.099.392/0001-35, deste ato representado pelo diretor FELIPE LONGA DA FONTE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
cédula de identidade n° 8.321.656 SDS/PE e Cpf n° 122.495.934-50vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de
Pregão Eletrônico nº 90.126/2025, em epígrafe, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, para atender
as necessidades da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, conforme segue:
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62 9.780,00 CAP TRAMADOL 50MG APRES CX C/500 CAPS

CATMAT: 268534

Registro no M.S.: 1134301740034 HIPOLABOR-M(MG) 0,14 1.369,20

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

66 3.900,00 FR ACIDO VALPROICO 50MG/ML APRES CX C/50 FRS. 100 ML

CATMAT: 328529

Registro no M.S.: 1134301420048 HIPOLABOR-M(MG) 6,97 27.183,00

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

68 91.370,00 CPR CARBAMAZEPINA 200 MG APRES CX C/500 CPR

CATMAT: 272458

Registro no M.S.: 1134302080021 HIPOLABOR-M(MG) 0,18 16.446,60

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

76 11.280,00 AMP FENTANILA 0,05MG APRES CX C/50 AMP 10ML (G)

CATMAT: 271950

Registro no M.S.: 1134301510047 HIPOLABOR-M(MG) 3,55 40.044,00

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

82 1.800,00 FR RISPERIDONA 1 MG SOL APRES CX C/10 FRS. 30 ML

CATMAT: 284106

Registro no M.S.: 1029802000154 CRISTALIA-S(SP) 11,99 21.582,00

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Total Geral: 257.409,56

(DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)

Declaramos que concordamos com todas as normas que regem

este edital, impostos e despesas inclusos nos precos.

Material de procedencia nacional.

ALIQUOTA DE ICMS DO ESTADO DE PERNANBUCO: 20,5%

VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses.

Portaria n. 344 de 12/05/1998 e suas atualizacoes.

Capitulo IX

Da Embalagem

"ART. 78 - Os medicamentos a base de substancia constantes

das listas deste regulamento tecnico e de suas atualizacoes,

devendoser comercializados em embalagens inviolaveis e de facil identificacao.

Declaramos que:

1. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos

operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,

tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

2. Os valores pospostos estao abaixo do dos limites do Preco

de Fabrica (PF) ou, em caso de aplicacao do Coeficiente de

Adequacao de Precos CAP, do Preco Maximo de Venda ao Governo

(PMVG), definidos pela Camara de Regulacao do Mercado de

Medicamentos CMED/ANVISA;
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3. Os valores propostos observaram a desoneracao de ICMS,

quando estabelecida em convenios firmados no Conselho

Nacional de Politica Fazendaria CONFAZ, quando aplicavel.

Validade da Proposta ..: 90 DIAS

Prazo de Entrega ......: 20 DIAS

Condicoes de Pagamento : 30 DIAS

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA DADOS BANCARIOS

CNPJ: 36.099.392/0001-35 AGENCIA: 3433-9

Felipe Longa da Fonte CONTA: 7048-3 BB

RG Nº 8.321.656 – SDS/PE

CPF Nº 122.495.934-50

Diretor





 

 

 

        

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/81360504219321461313
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Selo Digital Tipo Normal C: ALI63757-JB8H;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP assumiu, nos termos do artigo
8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/2021 11:45:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 81360504219321461313-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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